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Seção 1
Redações Finais

c:AIWtA 
LI!GISU.nvA 
OIITliTIDflliiUl 

ERRATA N° 2/2019 

PROJETO DE LEI N° 435, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

(Publicada no Diário da Câmara Legislativa, de 31/5/2019.) 

No art. 1°, li, onde se lê: 

"Art. 1° Fica estabelecida a obrigatoriedade de implementação 
do Programa de Integridade em todas pessoas jurídicas que celebrem 
contrato, consórcio, convênio, concessão, parceria público-privada e 
qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive 
decorrente de contratação direta ou emergencial, pregão eletrônico e 
dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública 
direta ou indireta do Distrito Federal em todas as esferas de poder, 
com valor global igual ou superior a R$5.000.000,00." 

Leia-se: 

"Art. 1° Fica estabelecida a obrigatoriedade de implementação 
do Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que 
celebrem contrato, consórcio, convênio, concessão, parceria público
privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, 
inclusive decorrente de contratação direta ou emergencial, pregão 
eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a 
administração pública direta ou indireta do Distrito Federal em todas 
as esferas de poder, com valor global igual ou superior a 
R$5.000.000,00." 

No art. 1°, li, onde se lê: 

"§ 4° As cooperativas que contratem com a administração 
pública do Distrito Federal devem observar o disposto no art. 107 da 
Lei federal n° 5.764, de 16 de janeiro de 1971, independentemente 
dos valores previstos no caput" 

Leia-se: 

"§ 4° As cooperativas que contratem com a administração 
pública do Distrito Federal devem observar o disposto no art. 107 da 
Lei federal no 5.764, de 16 de dezembro de 1971, independentemente 
dos valores previstos no caput". 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2019. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DI ST RITO FEDERAL 
COMISSÃO DE ECONO MIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

PARECER PRELIMINAR N~ 01/2019 

1 - RELATÓRIO 

Da COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, sobre o Projeto de Lei nR 430, de 
2019, que "dlspóe sobre as diretrizes 
orçamentálias para o ex ercício financeiro d e 
2020 e dá outras providências'. 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado Agaciel Maia 

O Projeto de Lei - PL n° 430, de 2019, que dispõe sobre as diretrizes 

orçamentárias para o exercício financeiro de 2020 - PLD0/2020, foi encaminhado a esta 

casa de Leis pelo Chefe do Poder Executivo, por meio da Mensagem na 110/2019 - GAG, de 

15 de maio de 2019, em observânda ao que dispõem os artigos 149, § 3°; 150, § 2D; e 168 

da Lei Orgânica do Distrito Federal- LODF; e o art. 4° da Lei Complementar n° 101, de 4 de 

maio de 2000. 

O texto do PL n° 430/2019 está acompanhado dos seguintes demonstrativos: 

• Anexo I- Anexo de Metas e Prioridades 
• Anexo I! - Metas Anuais; 
• Anexo III - Avalíação do Cumprimento das Metas Relativas a 2018; 
• Anexo IV - Despesa de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos; 
• Anexo V - Metas Fiscais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 

Anteriores; 

• Anexo VI - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado; 

• Anexo VII - Evolução do Patrimônio Líquido Consolídado; 
• Anexo VIII- Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com a Alienação de Ativos; 
• Anexo IX - Avalíação atuarial; 
• Anexo X- Avalíação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 
• Anexo XI- Projeção da Renúncia de Origem Tributária para os Exercícios de 2019 

a 2021; 
• Projcç5o da Renúncia de BcnefíciCY.; Creditícios e Rnanceiros; JZr. 
• Anexo XII - Anexo de Riscos Fiscais; 
• Anexo XIII -Classificação das Emendas Impositivas ~ 
• Relação de Projetos em Andamento; ~~ 

2 
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• Relatório de Conservação do Patrimônio Público. 

O texto do projeto de lei está estruturado em 89 artigos, agrupados em onze 
capítulos, a saber: 

• Capítulo I - Das Disposições Iniciais; 

Capítulo 11 - Da Cstrutura e Organização do Orçamento; 

• Capítulo III - Das Metas e Prioridades e das Metas Fiscais; 

Capítulo IV- Das Diretrizes para Elaboração do Orçamento; 

• Seção I - Dos Prazos; 

• Seção 11 - Da Estimativa da Receita; 

• Seção ITI - Da Fixação da Despesa; 

• Seção IV- Das Sentenças Judiciais; 

• Seção v - Das Vedações; 

• Seção VI- Das Emendas; 

• Seção VII - Das Diretrizes Específicas dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social; 

• Seção VIII - Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento. 

• Seção IX - Da Apuração dos Custos. 

Capítulo V - Das Disposições Relativas a Despesas com Pessoal, Encargos 
Sociais e Benefícios aos Servidores, Empregados e seus Dependentes; 

• 

• 

• 
• 

capítulo VI - Das Diretrizes para Execução e Alterações do Orçamento; 

• Seção I - Da Execução Provisória do Projeto de Lei; 

• Seção 11 - Da Limitação Orçamentária e Financeira; 

• Seção III- Da Execução do Orçamento; 

• Seção IV - Das Alterações Orçamentárias. 

Capítulo VII- Da Política de Aplicação do Agente Financeiro Oficial de Fomento; 

Capítulo VIII- Das Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; 

• Seção I - Das Disposições Gerais sobre Adequação Orçamentária das 
Alterações na Legislação; 

• Seção n - Das Alterações na Legislação Tributária e das Demais 

Receitas. ~\ 
Capítulo IX- Das Disposições sobre a Política Tarifária; 

l.r~rítulo X - Dn Trnnsparência e da Participação Popular; ./ 

• Seção I - Da Transparência; \\ 

• Seção 11 - Da Participação Popular. ,J>J . ./ "-
. 3 
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Art. lei de diretrizes orçamentárias estabelecerá procedimentos de ligação 
entre o p/antJ) de médio e longo prazos e cada OtpJmento anua~ de modo a ensejar 
continuidade~ e programas que, in/dados em um go11t1rno, tenham prosseguimento 
no subsequeJ 

................................ 
Art lei de diretrizes orçamentárias é Instrumento básico que compreende 

aç mellls e dcs da .:>dministraçSo pública do Ufstrtto Federal para o exercido 
subsequentef: 

I-Qbre as alterações da legislaç5o trlbullfrla; 

11 'iecer a políaca de aplicaç5o das agt!nclas financeiras oficiais de 
fomento; 

111 i? base para a elaboração da lei orçamentária anual; 

!li 10S(a pelo Executivo e aprovada pelo Legislativo. 

o Quadro a segt;enta uma breve análise sobre as exigêndas contidas nos 
dispositivos supradtados: 

Quadro 2.1 . nento às exigências contidas na LODF 
Exigência mdimento Comen tários 

Compatibilidade com o Pla1 O Plano Plurianual para o periodo correspondente 
à LDO 2020 (PPA 2020·2023) ainda não foi Plurl3nuat - PPA ~judicado 
encaminhado pelo Governador a esta Casa, tendo 

(Art. 149, § JO) o prazo até 15 de setembro do corrente ano para 
tanto (Art. 150, § )O da LODF) 

Metas e priori dades da O arquivo correspondente ao Anexo de Metas e admlnlstraç:io pública do l Prioridades da administração pública para 2020 
lnclufdas as despesas de cat Nã~ contêm a seguinte lnfonnação •as prioridades da para o exerdclo subsequelendldo lDO 2020, neste primeiro ano de governo, deverá 

(Art. 149, § JO) ser encaminhada até 15 de setembro de 2019, 
juntamente com o Plano Plurianual 2020·2023. 

Orientação para a elaboraçã 
O PLD0/ 2020 orienta, no Capitulo lV (arts 7 a 39}, lei o rçamentá ria anual :endido de forma detalhada, a elaboração da lei (Art. 149, § JO) orçamentária anual para o exerclclo de 2020. 

Disposições sobre as altera! o PLD0/2020 estabelece, no capítulo VIII (arts da legislação trlbutáriaendido 
64 a 68), as disposições sobre alterações na 

(Art. 149, § JO) legislação tributária. 

O PLD0/2020 apresenta, no Capítulo IX (art. 69), 
Polftlca ta1tfária das entida os princípios que regem a polftlca tarifária dos 

da admnlstração indi re~ndido SEfVk;os públicos. Vincula, ainda, a concessão de 
quaisquer subsfdios tarifários às categorias de (Art. 149, § JO) 
usuários de baixa renda, rP.«...,IIIando-se 0!: Q::OS 
previstos em lei especílica. 

Í\ ~ w ~-,,/y \ 
( 5 ' 
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Exigência Atendimento Comentários 

Política de aplicaçlio das O PLD0/2020 estabelece, no capitulo VTI (arts 62 
agêndas financeiras oficiais de e 63), os dispositivos que tratam da polklca de 

fomento Atendido 
aplicaçlio do agente financeiro onclal de fomento 

(Art. 149, § 30) do DF, no caso, o Banco de Brasilla 5/A. 

Polftico de pessoal a curto prazo O PLD0/2020 dedica o copflulu v (dl l>. 40 d ~7) 
da administração direta e 

Atendido 
às disposições relativas a despesas com pessoal e 

Indireta do Governo encargos sociais. 

(Art. 149, § JO) 

Encaminhamento do projeto até 
o PLD0/2020 foi encaminhado à Câmara sete meses e melo antes do 

encerramento do exercício Atendido 
Legislativa em 15 de maio de 2019 por melo da 

financeiro Mensagem no 110/2019 GAG, atendendo o 

(Art. 150, § 20) 
dispositivo em referência. 

Estabeledmento de 
O PLD0/2020 estabelece que as programações 
constantes da Lei Orçamentária Anual para o 

procedimentos de ligação entre exercício de 2020 devem ter compatibilidade com 
o planejamento de médio e o seu Anexo de Metas e Prioridades (art. 2o, I) e 

longo prazos e cada orçamento Atendido este, por sua vez deve guardar compatibilidade 
anual com os objetivos e metas previstos no Plano 

(Art. 154) 
Plurianual - PPA 2020·2023 (art. SO) o que 
constituiu ponte entre o orçamento anual e o 
planejamento de médio e longo prazos. 

Art. 168 Atendido 
O art. 168 repete o conteúdo do § 30 do art. 1'19, 
analisado anteriormente. 

2.2 - Adequação à Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

A LRF estabelece em seu art. 4° diversas especificações e requisitos que devem 

ser atendidos pelos entes federativos quando da elaboração das respectivas leis de diretrizes 

orçamentárias. 

O Quadro abaixo traz uma análise do PLD0/2020, à luz do que dispõe o art. 40 e 

outros artigos da LRF de observância obrigatória. 

Quadro 2.2. Análise do PLD0/2016 em relação à LRF 
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Exigência Atendimento Comentários 

Equllibrb entre 
Embora não exista menção expressa no texto do 
PLD0/2020 ao princípio basilar de equllibrlo entre 

receitas e despesas Atendido receitas e despesas, o cumprimento ao mencionado 

(art. 4•, I, a) dispositivo da LRF pode ser extraído a partir da 
verificação dos Anexos do projeto, em especial o 
Anexo li -Anexo de Metas Fiscais. 

Critérios e forma de o PLD0/2020, no art. 49, apresenta os 
limitação de 

At endido 
procedimentos para limitação de empenho das 

empenho dotações orçamentárias para atingir as metas de 
(art. 4°, I, b) resultado primário ou nominal. 

Normas relativas ao 
O PLD0/2020 determina no art. 39 que além de 
observar as diretrizes estabeledd8s nesta Lei, a 

controle de custos e akxoção dos recursos deDnldos na Lei Orçilmentária 
à avaliação dos 

Atendido Anual de 2020 e em seus créditos adldonals será 
resultados dos feita de forma a propiciar a apur~ de custos e 

programas em seu art. 85 prevê que devem ser seguidos na 
(art. 4•, 1, e) avaliação dos resultados dos Programas o quanto 

disposto no PPA/2020·2023. 

Exlgêndas para 
transferblclas de Os arts. 21 e 22 estabelecem algumas exlgêndas 

recursos a entidades Atendido para transferências de recursos a entidades 
públicas e privadas privadas. 

(art. 4', I, f) 

Anexo ce Metas o PLD0/2020 contém demonstrativos referentes ao 
Fiscais Atendido 

conteúdo exigido nos §§ 1 o e zo do art. 40 para o 
Anexo de Metas Fiscais, os quais serão objeto de 

(art. 4o, §§ 10 e 20) análise mais detalhada no corpo deste parecer. 

Anexo de Riscos O PLD0/2020 traz o referido anexo, o qual também 
Fiscais Atendido será objeto de análise mais detalhada no presente 

(art. 4°, § 3°) parecer. 

Forma de utilização 
e montante da 

rese!Ya de O art. 28 do PLD0/2020 dispõe sobre a prevls!ío, 
contingência, Atendido composição e utilização dos recursos da reserva de 

definido com base contingência na lei orçamentária anual. 
na receita corrente 

líquida - RCL 

(art. so, III) 

Disposição sobre a 
precedência dos O art. 17, !I do PLD0/2020 prevê que o PLOA/2020 

projetos em e seus créditos adicionais somente podem Incluir 
andamento e das 

Atendido projetos e subb"tulos de projetos novos se 
despesas de contemplados, dentre outros aspectos, os projetos 

conser.ação do e subtítulos em andamento e as despesas com a 
patrlml\rm [lo'Jhlim conservação do patrimônio público. 

(art. 45, copu() 
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Exigência Atendimento Comentários 

Relatório dos O PLD0/2020 apresenta os relatórios dos Projetos 
projetos em em Andamento e das Ações de Conservação do 

andamento e das Patrimônio Público. 
despesas de 

Atendido Além disso, § 1° do art. 17 do PLD0/2020 exige que manutenção do 
patrimônio público as informações relativas aos projetos em 
(art.45, parágrafo andamento e às ações de conservação do 

único) pab1mônlo público Integrem o projeto de fel 
orcamentária anual na forma de anexos. 

Apllcaç:io dos 
recursos obtidos 

O Anexo VIll • Origem e Aplicação dos Recursos com a alienação de 
ativos Atendido 

Obtidos com a Alienação de Ativos, que acompanha 
o PLDO 2020, demonstra a aplicação dos recursos exduslvamente em 

despesas de capital obtidos com a alienação de ativos exclusivamente 
em despesas de capital 

{art. 44) 

3- COMPARAÇÃO DOS TEXTOS- LEI N° 6.216/2018 E O PL N° 430/2019 

A tabela a seguir aponta as modificações efetuadas no presente PLDO, 

relacionando, ainda, os dispositivos removidos ou alterados, em comparação à lei vigente. 

Quadro 3.1. Comparativo LDO 2019 e PLDO 2020 

LEI NO 6.216/2018 - LD0/2019 Projeto de l ei n• 430/2019 - Observações 
PLD0/2020 

Dispõe sobre as diret rizes Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
orçamentárias para o exerdcio para o exercício financeiro de 2020 c dá 
financeiro de 2019 e dá outras outras prov idências. 
providências. 

Art. 1 o Esta Lei estabelece as diretrizes Art. 10 Esta Lei estabelece as diretrizes Sem alterações. 
orçamentárias para o exercido de 2019, orçamentárias para o exercício de 2020, 
contendo: contendo: 

I - a estrutura e organização do orçamento; I-a estrutura e organização do orçamento; 

11 -as metas e prioridades e as metas fiscais; n - as metas e prioridades e as metas fiscais; 

lll - as diretrizes pa·a elaboração do m - as diretrizes para elaboração do 
orcamento; orcamento; 

A 

)( 
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IV - as disposições relativas a despesas com IV - as disposições relativas a despesas com 
pessoal, encargos sociais c benefícios aos pessoal, encargos sociais e beneficios aos 
servidores, empregados e seus dependentes; servidores, empregados e seus dependentes; 

V - as diretrizes para execução e alterações v- as diretrizes para execução e alterações do 
Cio orçamento; orçamento; 

VI - a política de aplicação do agente VI - a política de aplicação do agente 
financeiro oficial de fomento; financeiro oficial de fomento; 

vu - as disposições sobre alterações na VII - as disposições sobre alterações na 
legislação tributária; legislação tributária; 

VOI- as disposições sobre política tarifária; VIII- as disposições sobre política tarifária; 

IX- as disposições sobre a transparência e a IX - as disposições sobre a transparência e a 
participação popular; participação popular; 

X- as disposições finais. X -as disposições finais. 

Art. 29 A elabera~. apt e o'il§ãe e elEee.,o;ãe 
dit-l::el-ef§i!meAtárla hlual devem: 

1---rnaflter e equllillrie entre reeeitas e 
despesas; 

I >'isar e eleanee des ebje!Wes e metas 
j)le\'istes ne Plane ~Ãan.,al pp, .. 2916 
~ 

11 e9seMr e principie da p~tlllieiEiaEie, 
~ia na gestãeflseal 
per mele Ele silie el~rônlee na intemet eem 
~ 
~elati'>•as a reeeltas, 
Elespesas;-r~1máfle e nemlnal e 
montaAte Ela af.ida-plibllea estalleleeiEies ne 
AneMe 11 tletas Aseals Elesta Lei; e 

'A assegurilr as reeurses-nec-essár-ies-à 
eJE~e-das Elespesas obrigiltN.jiJs-ele 
eaFáter-EOntiAtJade;-d15eiiminaEias Re AneJEe 
V-Ji-desta-Lel. 

Al'to 30 As programa~ães ervameAEárlas 
devenw~teooet"-a~iAtes liAalieaEies. 

1-am~HJ-GJf*leiEiaEie Ele Peeer PúB!tee-Eie 
pre~AtiHrjlfBYimen~e Ele beAs e 
5ef\'k;~tfite Federal; 

H gerar emprego e renda eem 
sust 

' a~ 

Hl-redulir as lleslgtli!ldades-soeiais; 
! ... . ...,. 

tra . •: r -

Observações 

Artigo retirado do 
PLD0/2020. 

Artigo retirado do 
PL00/2020. 

fi. 
\) 

}~'L'l. 
\ 
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desenvolvlrAeAl~maAIHHia EttJaliEiaEie Ele 
vl<Ja..da'1*lf*l~e-Gisttlte Federal; 

11--fomentilt'-a-premeç~aAifestil§ães 
et~ltur"I!HH'ellgl-, 

V'l-feduzlr-EI5-fra§HIEiad~nstlt~Aa~ 
oompromeliam---a--lnl?lemen~&--des 
pr6!Jramasr--tAEitJsl~e FesgtJardaAEie a 
segura~EIIeat 

VH--t'edtJ~F a' Eleslgualcaaes entre Regiões 
Admln~tflto FeEieral; 

Vlll fomentar e EleseA ,•eMmeAte 
eEOAêmlee leeal, per mele Ele pelílloos 
púelloos e de--premEM;ãe Eles setores 
predtJil~ os, eem&-1JeraEI~res Ele eeAéi§ées 
fa~oe•á~els a um eresefmeAte eeeAêmiee 
si:ISteA!áotel; e 

'* assegt~rar es FeEti'SOs Aeeessáfle5 à 
etfeEil~O das pelítlees e llf&!ll'ilmilS 
destiAades à ptet~e e defesa da eria~, Ele 
adeleseeAte, da pessoa eem ElelielêAEia e de 
l6e5e.. 

Art. 4° A mensagem que encaminhar o Art. 20 A mensagem que encaminhar o 
Projeto de lei Orçamentáiil Anual de 2019 à Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020 à 
Câmara Legislativa do Distrito Federal deverá Câmara Legislativa do Distrito Federal deverá 
demonstrar: demonstrar: 

I - a compallbllldade das programações I - a compatibilidade das programações 
constantes do Projeto de Lei Orçamentária constantes do Projeto de Lei Orçamentária 
Anual com o Anexo de Metas e Prioridades Anual com o Anexo de Metas e Prioridades 
desta Lei, acompanhada; das justificativas desta Lei, acompanhadas das justificativas 
relativas às prioridades nfu contempladas no relativas às prioridades não contempladas no 
orçamento; orçamento; 

I! - a comparação entre o montante das 11 - a comparação entre o montante das 
receitas oriundas de operações de crédito e o receitas oriundas de operações de crédito e o 
montante estimado para as despesas de montante estimado para as despesas de 
capital previstos no Projeto de Lei capital previstos no Projeto de Lei 
Orçamentária Anual, conforme o art. 167, Orçamentária Anual, conforme o art. 167, 
Inciso 111, da constituição Federal; inciso III, da Constituição Federal; 

lll - os critérios adotado; para a estimativa III - os critérios adotados para a estimativa 
dos principais Itens da receita tributária, dos principais itens da receita tributária, 
alienação de bens e operações de crédito; alienação de bens e operações de crédito; 

IV - exposição circunstanciada da situação IV - exposição circunstanciada da situação 
econômico-financeira, documentada com econômico-financeira, documentada com 
demonstraçlío da dívida fundada e flutuante, demonstração da dívida rundada e nutuante, 
saldos de créditos espedais, regos a pagar P ,;aldns dP crMitO!': ~fl"dal~. rl"':to<: " pa!)"r P 

outros compromissos fina'ltelros exigíveis; outros compromissos financeiros exigíveis; 

Observações 

sem alteraçõ!!S. 

_C\ 

}.){ 
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V • exposição e justíflcação da política 
econômico· financeira do Governo; 

VI • jusuncação da receita e despesa, 
particularmente no tocante ao orçamento de 
capital, conforme art. 22, lndso 1, da Lei no 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Projeto de Lei n ° 430/2019 -
PLD0/2020 

v - exposição e justificação da polltlca 
econômlco-financeíra do Governo; 

VI - j usti ficação da receita e despesa, 
particularmente no tocante ao orçamento dP. 
capital, conforme art. 22, lndso I, da Lei n• 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 5 ° O Proj eto de Lei Orçamentária Anual Art. 3° O Projeto de Lei Orçamentária Anual 
2019 é constituído do texto da lei e dos de 2020 é constituído do texto da lei e dos 
seguintes anexos: seguintes anexos: 

I - "Anexo I- DemonstraUvo da Evolução da I - "Anexo I - Resumo Geral da Receita" dos 
Receita• do Tesouro e de outras fontes, orçamentos fiscal e da seguridade social, 
evidenciando o comportamento dos valores Isolada e conjuntamente, evidenciando a 
realizados nos últlrros três anos, por categoria econômica e a origem, separados 
categoria econômica e origem; entre recursos do Tesouro e de outras fontes; 

U -"Anexo li - Demonstrativo da Evolução 11 - "Anexo 11 - Resumo Geral da Despesa" dos 
da Despesa" do Tesouo e de outras fontes, orçamentos fiscal e da seguridade social, 
evidenciando o comportamento dos valores isolada e conjuntamente, evidenciando a 
realizados nos últimos três anos, por categoria econômica e o grupo de despesa, 
categoria eoonõmica e grupo de despesa; separados entre recursos do Tesouro e de 

W -"Anexo lll - Resumo Geral da Receita" 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
Isolada e conjuntamente, evidendando a 
categoria econômica e a origem, separados 
entre recursos do Tesouro e de outras fontes; 

IV - "Anexo IV - Demonstrativo Geral da 
Receita" dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, Isolada e conjuntamente, 
ellldendando a classlfcação da natureza de 
receita no menor nível de agregação, 
separados entre recursos do Tesouro e de 
outras fontes; 

~Ane<e-V-9lseflmlnaçãe-tl~laf;ãe 
das-Reeeitas!i;-feferente-oos-er~mentes 
Aseal-e-da-seguridade-seelalt 

VI -"Anexo VI - Resumo Geral da Despesa• 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
isolada e conjuntamente, evidenciando a 
categoria econômica e o g rupo de despesa, 
separados entre recursos do Tesouro e de 
outras fontes; 

Vil - "Anexo VII - Demonstrativo da 
Despesa, por Poder, Órgão, UO, Fonte de 
Recursos e Grupo de Despesa" dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, 
isolada e conjuntamente; 

VIU - "Anexo VIII - Demonstrativo da 
Receita e Despesa por Categoria Econômica" 

outras fontes; 

m - "Anexo m - Demonstrativo da Despesa, 
por Poder, Órgão, Unidade Orçamentária, 
Fonte de Recursos e Grupo de Despesa" dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, 
isolada e conjuntamente; 

IV - "Anexo IV - Detalhamento dos Créditos 
Orçamentários• dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social; 

v - "Anexo V - Demonstrativo da 
Compatibilidade do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Sodal com as Metas Fiscais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias"; 

VI - "Anexo VI- Demonstrativo do Orçamento 
de Investimento por Órgão e Unidade"; 

Vll - "Anexo VII - Demonstrativo do 
Orçamento de I nvestimento por Unidade 
Orçamentária/Fonte de Financiamento•; 

VIII - "Anexo VIII - Detalhamento dos 
Créditos Orçamentários" do Orçamento de 
Invest imento; 

IX - "Anexo IX - Margem de Exoansão das 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado". 
que atualizará automaticamente, com a 
ooblicacão da Lej Orcamentáóa Anual de 2020. 
o mesmo anexo constante desta Lej"; 

Observações 

Foi retirado do 
dispositivo o Anexo 
de Discriminação da 
Legislação das 
Receitas• (Inciso V}. 

Foi Incluído o 
"Anexo IX · Margem 
de Expansão das 
Despesas 
Obrigatórias de 
caráter 
Continuado", que 
atualizará 
automaticamente, 
com a publicação da 
Lel Orçamentária 
Anual de 2020, o 
mesmo anexo 
constante da LDO. 

Foi lnclufdo o 
"Anexo XII -
Despesas de 
Pessoal Autorizadas 
a Sofrerem 
Acréscimos•. 

Diversos a nexos 
estabelecidos para 
a LOA/2019 farão 
parte do PLOA/2020 
na forma de 
quadros: 

Anexo I -7 Quadro 
IX 

Anexo I! ~ Quadro 
XXX 

Anexo IV ~ Quadro 
I 

'\ 
Anexo IX ~ Quar.ro 
XIII 

Anexo X 7 ~Iro l 
XII 

" 
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dos orçamentos fiscal e da seguridade social, X "Anexo X Demonstrativo de Obras e 
Isolada e conjuntamente; Serviços com Indícios de Irregularidades 

IX - "Anexo IX - Demonstrativo da Despesa 
por Órgão/Unidade Orçamentária" dos 
orçamentos fiscal e seguridade social, 
evidenciando a esfera orçamentária, 
separados entre recursos do Tesouro e de 
outras fontes; 

X - "Anexo X - Demonstrativo da Despesa" 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
evidenciando a esfera orçamentária e a 
origem dos recursos, por: 

a) função; 

b) subfunção; 

c) programa; 

d) grupo de despesa; 

e) modalidade de aplicação; 

f) elemento de despesa; 

e g) região administrativa; 

XI - "Anexo XI - Demonstrativo dos Recursos 
Oestlnados a Investimentos por Órgão", 
evidenciando a unidade e a esfera 
orçamentária, separados por orçamento 
fiscal, da seguridade social e de investimento; 

XII - "Anexo XII - Demonstrativo dos 
Recursos do Tesouro - Diretamente 
Arrecadados por Órgão/Unidade", separados 
por orçamentos nscal e da seguridade social; 

XIII - "Anexo Xfll - Demonstrativo das 
Receitas Diretamente Arrecadadas por 
Órgão/ Unidade"; 

XIV - "Anexo XIV - Demonstrativo dos 
Precatórios Judiciais por Fontes de 
Recursos"; 

XV - "Anexo '/:11 - Demonstrativo de Projetos 
em Andamento"; 

XVI - "Anexo '/:1/1 - Demonstrativo das Ações 
de Conservação do Patrimônio Público"; 

XVII - "Anexo XVII - Demonstrativo da 
Aplicação Mínima em Edu(;ação"; 

XVITI - "Anexo XVIII - l>tollUfl'>lrdlivo da 
Aplicação Mínima em Saúde"; 

Graves•, encaminhado pelo Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, evidenciando o objeto da 
obre ou serviço, o número do cont1 dlu, d 
unidade orçamentária, o programa de 
trabalho, o responsável pela execução do 
contrato e os indícios de Irregularidades 
graves; 

XI - "Anexo XI - Demonstrativo da Receita e 
Despesa por Categoria Econômica" dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, 
isolada e conjuntamente. 

Xll - "Anexo XII - Despesas de Pe~ 
Autorizadas a Sofrerem Acréscimos'". 

Observações 

Anexo XI ~ Quadro 
XXTII 

Anexo XII 7 
Quadro 11 

Anexo XII! 7 
Quadro 111 

Anexo XIV 7 
Quadro XXIX 

Anexo 'IN~ Quadro 
XXXV 

Anexo XVI 7 
Quadro XXXVI 

Anexo XVII 7 
Quadro XIX 

Anexo XVIll 
~Quadro XX 

Anexo XX ~ Quadro 
'/:11 

Anexo XXIII 7 
Quadro X'INI 

Anexo ~I 7 
Quadro X'IN 

Anexo X'/Nlll 7 
Quadro XXXI 

(\ 
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XIX - "Anexo XIX - Demonstrativo da 
Compatlb111dade do Orçamento Flscal e da 
Seguridade Social com as Metas Fiscais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias"; 

XX - ''Anexo XX - Demonstrativo das Metas 
Flslcas por Programa", evidenciando a ação e 
a unidade orçamentária; 

XXJ - "Anexo XXI - Detalhamento dos 
Créditos Orçamentários• dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social; 

XXJI - 'Anexo XXII - Demonstrativo do 
Orçamento de In...estlmento por Órgão e 
Unidade"; 

XXUI - • Anexo XXIII - Demonstrativo da 
Programação do Orçamento de 
Investimento•, por: 

a) runção; 

b) subrunção; 

c) programa; 

d) regionalização; e 

e) ronte de financiamento; 

XXIV - 'Anexo XXIV - Demonstrativo do 
Orçamento de Inv~mento por Unidade 
Orçamentária/Fonte de Flnandamento•; 

XXV - •Anexo XXV - Demonstrativo do 
Orçamento de Investimento por 
Órgão/Função/Subrunção/Programa•; 

XXVI - "Anexo XXVI - Detalhamento dos 
Créditos Orçamentários" do Orçamento de 
Investimento; 

XXVII - "Anexo XXVII - Demonstrativo de 
Obras e Serviços com Indícios de 
Irregularidades Graves•, encaminhado pelo 
TCDF, evidenciando o objeto da obra ou 
serviço, o número do contrato, a unidade 
orçamentária, o programa de trabalho, o 
responsável pela execução do contrato e os 
lndlclos de Irregularidades graves; 

XXVlll - "Anexo XXVIII - DemonstratiVo da 
Metodologia dos Principais Itens da 
Despesa"; 

§ 1° Poro efeito dd ""'lfi<A<,du tld dplil.dt;io 
mlnima em ed~ção e saúde os Anexos 

Projeto de Lei n• 430/2019-
PLD0/2020 

Observações 

( ) 
r:} '.I _....-\/ 

\ 
'· 

I \ 
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XVU e XVIIl devem estar acompanhados de 
Adendo contendo as segJintes informações: 

l - despesas detalhadas por: 

a) unidade orçamentária; 

b) função e subfunç!lo; 

c) programa, ação c subtítulo; e 

d) natureza de despesa; 

11 - deduções das despesas apropriadas na 
manutenção e no desenvolvimento do ensino 
e em ações e serviços públicos de saúde 
detalhadas por: 

a) unidade ()(Çamentárla; 

b) função e subfunção; 

c) programa, ação e subtítulo; e 

d) natureza de despesa. 

Art. 60 O Projeto de lei Orçamentária Anual 
de 2019 deve ser acompanhado dos 
seguintes demonstraUvos complementares, 
Inclusive em melo digital: 

I - "Quadro I - Demonstrativo da Despesa 
com Pessoal e Encargos Sociais em relação à 
Receita Corrente líquida de 2019 em versão 
analílica, mantido o histórico dos últimos três 
exerdcios; 

ll - "Quadro 11 - Despesa Programada com 
Pessoal em relação à Receita Corrente 
Líquida de 2019", em versão sintética; 

lll - "Quadro Ill - Projeção do Serviço da 
Dívida Fundada e Ingresso de Operações de 
Crédito", para fins do disposto no art. 4° da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei 
Complementar no 101/2000, evidenciando, 
para cada empréstimo, o saldo devedor e as 
respectivas projeções de pagamento de 
amortizações e de encargos financeiros para 
todo o período de pagamento da operação de 
crédito; 

IV - "Quadro IV - Demonstrativo da 
Regionalização", dos orçamentos fascal, da 
seguridade social e de investimento, 
Identificando a despesa POr reqião, função, 
programa, ação e fonte de recursos; 

V - "Quadro V - Projeçlio da Renúncia de 
Receitas de Origem Tributária"; 

Projeto de lei n• 430/2019 -
PLD0/2020 

Art. 4° O Projeto de Lei Orçamentária Anual 
de 2020 deve ser acompanhado dos seguintes 
demonstrativos complementares, Inclusive em 
meio digital: 

I - "Quadro I - Demonstrativo Geral da 
Receita" dos orçamentos fascal e da seguridade 
social, isolada e conjuntamente, evidenciando 
a dassiflcação da natureza de receita no menor 
nível de agregação, separados entre recursos 
do Tesouro e de outras fontes; 

11 -"Quadro 11 - Demonstrativo dos Recursos 
do Tesouro • Diretamente Arrecadados por 
Órgão/Unidade", separados por orçamentos 
fiscal e da seguridade social; 

lll -"Quadro IIl -Demonstrativo das Receitas 
Diretamente Arrecadadas por Órgão/ 
Unidade"; 

Observações 

Diversos anexos 
estabeteddos para 
a LOA/2019 farão 
parte do PLOA/2020 
na forma de 
quadros: 

Anexo I ~ Quadro 
IX 

Anexo 11 -7 Quadro 
XXX 

Anexo IV ~ Quadro 
I 

Anexo IX ~ Quadro 
XIII 

Anexo X ~ Quadro 
Xll 

N- "Quadro IV- Demonstrativo de Receita de Anexo XI ~ Quadro 
Convênios com Órgãos do Distrito Federal"; XXIII 

V - "Quadro V - Demonstrativo da Origem e 
Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos"; 

VI - "Quadro VI - Detalhamento da Recelta 
para Identificação dos Resultados Primário e 
Nominal"; 

VU - "Quadro VII - Demonstrativo do Critério 
Utllizado na Apuração do Resultado Primário e 
Nominal"; 

Anexo XII 
Quadro 11 

AneXO XIII 
Quadro 111 

Anexo XIV ~ 

Quadro XXIX 

~o\\.Quadro 
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VI - "Quadro V1 - Projeção da Renúncia de 
Beneficios Creditícios e Financeiros", com a 
identificação e a quantmcação dos efeitos em 
relação à rec.E!Ita e à despesa previstas, 
discriminando a legislação de que resultam 
tais efeitos; 

VIl - "Quadro VII - Demonstrativo dos 
Gastos Programados com Investimentos e 
Demais Despesas de Capital", nos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, bem 
como sua participação no total das despesas 
de cada unidade orçamentária, eliminada a 
dupla contagem; 

Vlll - "Quadro VJII - Detalhamento das 
Fontes de Recursos•, cbs orçamentos fiscal e 
da seguridade sodal", Isolado e 
conjuntamente, por unidade orçamentária e 
grupo de despesa; 

IX - "Quadro IX - Quadro de Detalhamento 
da Despesa - QDD", evidencia a classificação 
funcional e estrutu-a programática, a 
categoria econômica, o grupo de despesa, a 
modalidade de aplicação, o elemento de 
despesa, a fonte de recursos e o !OUSO, por 
unidade orçamentária de cada órgão que 
Integra os orçamentos fiscal, da seguridade 
social e de Investimento; 

X - "Quadro X - Demonstrativo da Aplicação 
na Fundação de Apolo à Pesquisa do Distrito 
Federal - FAP/DF", para fins do disposto no 
art. 195 da Lei Orgânica do Distrito Federal; 

XI - "Quadro Xl - Demonstrativo das 
Parcerias Públlco·Privadas", evidenciando 
para cada parceria, contratadas pelo Distrito 
Federal e suas entidades, o saldo devedor e 
os respectivos valores de pagamento, 
projetados para todo o período do contrato; 

XII - "Quadro XII - Demonstrativo das 
Despesas com a Criança e o Adolescente -
OCA", discriminado por unidade orçamentária 
e programa de trabal~o; 

Xlll - "Quadro Xill- Detalhamento do Umite 
do Fundo Constltuclo'lill do Distrito Fecleral 
para 2019", encaminhado ao Ministério da 
Fazenda, contemplan:lo o mesmo nível de 
detalhamento do QOO; 

Projeto de Lei no 430/2019 -
PLD0/2020 

VIII · "Quadro Vlli- Demonstrativo da Receita 
Corrente Uqulda de 2020", dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social; 

IX - "Quadro IX - Dt!lriUil~Lrdlivu o.ld Evolu~éíu 
da Receita" do Tesouro e de outras fontes, 
evidenciando o comportamento dos valores 
realízados nos últimos três anos, por categoria 
econômica e origem; 

X - "Quadro X - Projeção da Renúncia de 
Recelta.s de Origem Tributária"; 

XI - "Quadro Xl - Projeção da Renúncia de 
Benefícios Creditícios e Flnancelros•, com a 
identiftcação e a quantiftcação dos efeitos em 
relação à receita e à despesa previstas, 
discriminando a legislação de que resultam tais 
efeitos; 

XJJ -"Quadro Xll - Demonstrativo da Despesa" 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
evidenciando a esfera orçamentária e a origem 
dos recursos, por: 

a) função; 

b) subfunção; 

c) programa; 

d) grupo de despesa; 

e) modalidade de aplicação; 

f) elemento de despesa; e 

g) região administrativa. 

XIII - "Quadro XIII - Demonstrativo da 
Despesa por Órgão/Unidade Orçamentária" 
dos orçamentos fiscal e seguridade social, 
evidenciando a esfera orçamentária, 
separados entre recursos do Tesouro e de 
outras fontes; 

XIV - "Quadro XIV - Quadro de Detalhamento 
da Despesa - QDD", evidencia a classificação 
funcional e estrutura programática, a categoria 
econômica, o grupo de despesa, a modalidade 
de aplicação, o elemento de despesa, a fonte 
de recucsos e o IDUSO, por unidade 
orçamentária de cada órgão que Integra os 
orçamentos fiscal, da seguridade social e de 
investimento; 

XV- "Quadro XV - Demonstrativo das Metas 
F1Slcas por Programa•, evidenciando a ação e 
a unidacle orçamentária; 

Observações 

Anexo XVI 7 
Quadro XXXVI 

Anexo XVII 7 
Qu•dro XIX 

Anexo XVIII 
7QuadroXX 

Anexo XX 7 Quadro 
XV 

Anexo XXIII 7 
Quadro XXVI 

Anexo XXV 7 
Quadro XXV 

Anexo XXV1II 7 
Quadro XXXl 

' o 
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XJV - "Quadro XIV - Det-alhamento da 
Receita para ldentlflcaçAo dos Resultados 
Primário e Nominal"; 

XV- "Quadro XV - Demonstrativo de Receita 
de convênios com Órgãos do Distrito 
Federal"; 

XVI - "Quadro XVI - Demonstrativo da 
Receita corrente Lfqulda - RQ. 2019", dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social; 

XVU - "Quadro XVU - Demonstrativo do 
Início e Término da ProgramaçAo contendo o 
Elemento de Despesa 51 - Obras e 
Instalações•; 

XVIU - •quadro XVIU - Demonstrativo da 
Origem e AplicaçAo dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos"; 

XIX - "Quadro XIX - Demonstrativo do 
Critério UUilzado na Apu~ do Resultado 
Primário e Nominal"; 

XX - "Quadro XX - Demonstrativo das 
Receitas ou Despesas Desvinculadas, na 
forma da Emenda Constltudonal no 
93/2015"; 

XXI - (VETADO}; 

XXII - (VETADO}; 

XXITI - (VETADO}; 

XXIV - (VETADO}. 

Projeto de l ei n• 430/2019 -
PLD0/2020 

XVI - "Quadro XVI - Demonstrativo da 
Despesa com Pessoal e Encargos Sociais em 
relação à Receita corrente Lfquida de 2020", 
em versão analftica, mantido o histórico dos 
último~ tres exerclclos; 

xvrr - "Quadro XVII - Despesa Programada 
com Pessoal em relação à Receita corrente 
Líquida de 2020", em versão sintética; 

XVlTI - "Quadro XVIU - Demonstrativo das 
Parcerias Público-Privadas", evidenciando para 
cada parceria, contratadas pelo Distrito 
Federal e suas entidades, o saldo devedor e os 
respectlvos valores de pagamento, projetados 
para todo o período do contrato; 

XIX - "Quadro XIX - Demonstrativo da 
Aplícação Mínima em Educação"; 

XX - "Quadro XX - Demonstrativo da Aplícação 
Mínima em Saúde"; 

XXI - "Quadro XXI - Demonstrativo das 
Despesas com a Criança e o Adolescente -
OCA", discriminado por unidade orçamentária 
e programa de trabalho; 

XXII - "Quadro XXII - Demonstrativo da 
Aplicação na Fundação de Apolo à Pesquisa do 
Distrito Federal - FAP/DF", para fins do 
disposto no art. 195 da Lel Orgânica do Distrito 
Federal; 

XXill - "Quadro XXIII - Demonstrativo dos 
Recursos Destinados a Investimentos por 
Órgão", evidenciando a unidade e a esfera 
orçamentária, separados por orçamento fiscal, 
da seguridade social e de investimento; 

XXIV - "Quadro XXIV - Demonstrativo dos 
Gastos Programados com Investimentos e 
Demais Despesas de Capital", nos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, bem como sua 
participaçAo no total das despesas de cada 
unidade orçamentária, eliminada a dupla 
contagem; 

XXV - "Quadro XXV - Demonstrativo do 
Orçamento de Investimento por 
Órgão/Função/Subfunção/Programa•; 

XXVI - "Quadro XXVl - Demonstrativo da 
Programação do Orçamento de Inve«<mento•, 
por: 

a} função; 

Observações 
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b) subfunção; 

c) programa; 

d) regionalização; e 

e) fonte de finandamento. 

XXVII - "Quadro XXVU - Demonstrativo do 
Início e Término da Programação contendo o 
Elemento de Despesa 51 - Obras e 
Instalações"; 

XXVIll - "Quadro XXVIII - Projeção do Serviço 
da Dívida Fundada e Ingresso de Operações de 
Crédito", para fins do disposto no art. 40 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, 
evidenciando, para cada empréstimo, o saldo 
devedor e as respectivas projeções de 
pagamento de amortizações e de encargos 
financeiros para todo o periodo de pagamento 
da operação de crédito; 

XXIX - "Quadro XXIX - Demonstrativo dos 
Precatórios Judiciais por Fontes de Recursos•; 

XXX - "Quadro XXX - Demonstrativo da 
Evolução da Despesa" do Tesouro e de outras 
fontes, evidenciando o oomportamento dos 
valores realizados nos últimos três anos, por 
categoria econômica e grupo de despesa; 

XXXI - "Quadro XXXI - Demonstrativo da 
Metodologia dos Principais Itens da Despesa•; 

xxxll - "Quadro XXXII - Demonstrativo das 
Receitas ou Despesas Desvinculadas, na forma 
da Emenda Constitucional n° 93/2016"; 

XXXIII - "Quadro XXXHI - Detalhamento das 
Fontes de Recursos", dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social", Isolado e 
conjuntamente, por unidade orçamentária c 
grupo de despesa; 

XXXIV - "Quadro XXXIV - Demonstrativo da 
Regionalização", dos orçamentos fiscal, da 
seguridade social e de Investimento, 
identiftcando a despesa por região, função, 
programa, ação e fonte de recursos; 

XXXV - "Quadro XXXV - Demonstrativo de 
Projetos em Andamento•; 

XXXVI- "Quadro XXXVI - Demonstrativo das 
Ações de COnservação do PatrimôniO Público·; 

XXXVIl - "Quadro XXXVU - Detalhamento do 
Umite do Fundo Constitucional do Distrito 

Observações 

I 

I ) 
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Federal para 2019", encaminhado ao Ministério 
da Fazenda, contemplando o mesmo nível de 
detalhamento do Quadro de Detalhamento da 
Despesa. 

§ 1° Para efeito da verificação da aplicação 
mínima em educação e saúde, os Quadros XIX 
e XX devem estar acompanhados de adendos 
contendo as seguintes informações: 

I -despesas detalhadas por: 

a) unidade orçamentária; 

b) função e subfunção; 

c) programa, ação e subtítulo; e 
d) natureza de despesa. 

U - deduções das despesas apropriadas na 
manutenção e no desenvolvimento do ensino 
e em ações e serviços públicos de saúde 
detalhadas por: 

a) unidade orçamentária; 

b) função e subtunção; 

c) programa, ação e subtítulo; e 

d) natureza de despesa. 

Art. 7° Atendidas as despesas obrigatórias e Art. 5° Atendidas as despesas obrigatórias e 
as necessárias ao funcionamento da unidade as necessárias ao fundonamento da unidade 
orçamentária, as metas e prioridades da orçamentária, as metas e prioridades da 
Administração Pública Distrital, estabeleelaas Administração Pública Distrital, aue serão 
Ae-Mel<o-+-desta l:el e eam~H,els eam a estabelecidas na lei do Plano Plurianual 2020· 
Plaoo-Piur~ilflual i!916 2919, devem ter 2023, devem ter precedência na alocação de 
precedência na alocação de recursos. recursos. 

§ 10 Os subtrtulos prlorlzados no anexo § 1° Os subtítulos prlortzados no anexa 
referido no caput devem ser Identificados nos referido no caput devem ser ldentlflcados nos 
anexos *lH-e-X~VI-de-ar~ desta Lei. anexos IV e VIII do art. 30 desta Lei. 

§ zo No caso de emenda parlamentar ao 
anexo referido na caput, o autor da referida 
proposição será responsável pela 
consignação dos recursos necessários para a 
sua efetlva execução, quando da apreciação 
do Projeto de Le.l Orça11entárla Anual de 
2019 pela Câmara Legslatlva do Distrito 
Federal. 

§ 20 No caso de emenda parlamentar ao anexo 
referido no caput, o autor da referida 
proposição será responsável pela consignação 
dos recursos necessários para a sua efetiva 
execução, quando da apreciação do Projeto de 
Lei Orçamentária Anual de 2020 pela Câmara 
Legislativa do Distrito Federal. 

§ 30 No caso de transDQSjcÕeS de unidades 
orçamentárias. os ajustes das codificacões das 
programacões O!CamentiriM referentes à• 
metas e prioridades ooderão ser atualízados. 
oor intermédio de Portaria do Secretário de 

Observações 

Corno o PPA 2020-
2023 será apredado 
somente no 
segundo semestre 
deste ano, o anexo 
que trata de metas 
e prioridades será 
encaminhado 
conjuntamertc com 
o projeto do novo 
PPA, em setembro. 

Foi Incluído o § 30, 
que permite ajustes 
na codificação das 
programações por 
Portaria, no caso de 
transposições de 
unidades 
orçamentárias. 
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Estado de Fª~~~~d~ ~lªoel!mleDtQ, Qr~iiW!lQIQ 
e Gestão, 

Art. 80 As metas fiscais para o exercício de Art. 6° As metas fiscais para o excrdclo de 
2019 constam do "Anexo 11 - Metas Fiscais 2020 constam do "Anexo n - Metas Fiscais 
Anuais" desta lei. Anuais" desta lei. 

§1 o caso sejam verl~cadas alterações na §1 o Caso sejam verificadas alterações na 
projeção das receitas e despesas primárias, projeção das receitas e despesas primárias, as 
as metas fiscais estabeleddas nesta Lei metas fiscais estabelecidas nesta Lei podem 
podem ser ajustadas, mediante Projeto de Lei ser ajustadas, mediante Projeto de Lei 
especrnco a ser sJbmetido ao Poder especffico a ser submetido ao Poder 
Legislativo, quando do encaminhamento do Legislativo, quando do encaminhamento do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2019, Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020, ou 
ou durante a execução do Orçamento de durante a execução do Orçamento de 2020. 
2019, med!aflte-1tisliliet!va. 

§20 A alterac;ão decorrente de redução nas 
§20 A alterac;ão decorrente de redução nas estimativas das receitas primárias deverá estar 
estimativas das recetas primárias deverá acompanhada de justifiCativa técnica, memórlll 
estar acompanhada de justificativa técnica, e metodologia de cálrulo, no referido Projeto 
memória e metodologia de cálculo, no de Lei. 
referido Projeto de Lei. 

Art. 9 o Os órgãos dcs Poderes Legislativo, Art. 7° Os órgãos dos Poderes Legislativo, 
Executivo e da Defensoria Pública do Distrito Executivo e da Defensoria Pública do Distrito 
Federal devem lançar suas propostas Federal devem lançar suas propostas 
orçamentárias no âmbito SlGGO até 31 de orçamentárias no âmbito SIGGO até 31 de 
julho de 2018, ou em data a ser fixada pelo 
órgão central de planejamento e orçamento. 

julho de 2019, ou em data a ser fixada pelo 
órgão central de planejamento e orçamento. 

Art. 10 . O Poder ExecJtlvo deve encaminhar Art. 8° O Poder Executivo deve encaminhar à 
à Câmara legislativa do Distrito Federal, ao Câmara Legislativa do Disbito Federal, ao 
Tribunal de Contas do Distrito Federal e à Tribunal de Contas do Distrito Federal e à 
Defensoria Pública do Distrito Federal, até 30 Defensoria Pública do Distrito Federal, até 30 
dias antes do término do prazo de dias antes do término do prazo de lançamentos 
lançamentos das propostas orçamentárias das propostas orçamentárias para o exerdclo 
para o exerdclo de 2019, a estimativa da de 2020, a estimativa da receita oonformc 
receita conforme disposto no art. 13. disposto no art. 11. 

Parágrafo único. As Informações de que trata Parágrafo único. As informações de que trata 
o caput devem ser enviadas formalmente e o caput devem ser enviadas formalmente e por 
por melo eletrônico, em formato compatível meio eletrônico, em formato oompatível com 
com editores de texto ou planilhas de cálculo. editores de texto ou planilhas de cálculo. 

Art. 11. A Câmara Legislativa do Distrito Art. go A Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, o Tribunal de Contas do Distrito Federal, o Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, a Procuradoria Geral do Distrito Federal, a Procuradoria Geral do Distrito 
Federal, as empresas públicas dependentes e Federal, a Defen~Q[Íi! eú~Jgj s;IQ Lli~t[itQ 
as sociedades de economia mista Federal, as empresas públicas dependentes e 
dependentes de recursos do Tesouro devem as sociedades de economia mista dependentes 
encaminhar à SecrEtaria de Estado de de recursos do Tesouro devem encaminhar à 
Planejamento, Orçamento e Gestão, até 15 Secretaria de Estado de Fazenda, 
de JUlhO ele l018, a relação dos débitos Planejamento, Orçamento e Gestão, até 15 de 
judiciais de que trata o art. 21. julho de 2019, a relação dos débítos judiciais 

de que trata o art. 20. 

Observações 

P'ol suprimida a 
expre.~~n 

"mediante 
justlncativa" no § 1 o. 

Sem alterações. 

Sem alterações. 

A Defensoria 
Pública foi lnclufda 
na obrigação de 
encaminhar à 
Secretaria de 
Estado de Fazenda, 
Planejamento, 
Orçamento ·• e 

Gestão a 
1

e~~ 
dos ~ébi 
judiciais. . 

t\-.A 
I f r-
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§ 1 o A reiaç5o deve discriminar o número do 
processo e da sentença; a data de 
recebimento do ofído requisitório; o valor a 
ser pago; o nome do beneficiário; os órgãos 
ou entidade~ dcvcdorns; os grupos de 
despesas; e a ordem de precedência, 
evidenciando a sua natureza alimentar e não 
alimentar. 

§ 20 As Informações de que trata o caput 
devem ser enviadas formalmente e por meio 
eletrônico, em formato compatível com 
editores de texto ou planilhas de cálculo. 

Art. 1 2. O Tribunal de Contas do Distrito 
Federal deve encam nhar à Câmara 
Legislativa do Distrito Federal e à Secretaria 
de Estado de Planejamento, Orçamento e 
Gestão, até 15 de agosto de 2018, o 
~Demonstrativo de Obras e Serviços com 
indfcios de Irregularidades Graves", 
disponibilizando-o atualizado em seu sítio na 
internet. 

Art. 13. A estimativa da receita e da Receita 
Corrente Líquida para o Projeto de Lei 
OrçamentAria Anual de 2019 deve observar 
as normas técnicas e legais, oonslderar os 
efeitos da varlaçl!o do índice de preços, do 
crescimento eoonômico, das alterações na 
legislação ou de qualquer outro fator 
relevante, e ser aoompanhada de: 

I - demonstrativo de sua evolução nos 
últimos três anos; 

11 - projeção para os dois anos seguintes 
àquele a que se referirem; 

111 - metodologia de cálculo e premissas 
utilizadas. 

Art. 14. As receitas diretamente arrecadadas 
por órgãos, fundos, autarquias, fundações, 
empresas públicas, sodedades de economia 
mista e demais empresas em que o Distrito 
Federal, direta ou Indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto, 
devem ser destinadas a custear, 
prioritariamente, os gastos oom pessoal e 
encargos sociais. 

Parágrafo únioo. Aph<: n "tPndimento daç 
despesas previstas no caput, deve-se dar 
prioridade às despesas Ele-itmeftl~ 
j~res, demais eAeargas da dívida, 

Proje to de Lei n° 430/2019-
PLD0/2020 

§ 1 o A relação deve discriminar o número do 
processo e da sentença; a data de recebimento 
do ofício requisitório; o valor a ser pago; o 
nome do beneficiário; os órgãos ou entidades 
devedor~s; os grupos de despesos; e a ood~111 
de precedência, evidenciando a sua natureza 
alimentar e não alimentar. 

§ zo As informações de que trata o capul 
devem ser enviadas formalmente e por melo 
eletrônico, em formato compatível com 
editores de texto ou planilhas de cálculo. 

Observações 

Art. 10. O Tribunal de Contas do Distrito Sem alteraçêes. 
Federal deve encaminhar à Câmara Legislativa 
do Distrito Federal e à Secretaria de Estado de 
Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gest:ío, 
até 15 de agosto de 2019, o •Demonstrativo 
de Obras e Serviços com Indícios de 
Irregularidades Graves"', disponibilizando-o 
atualizado em seu sítio na internet. 

Art. 11. A estimativa da receita e da Receita Sem alterações. 
Corrente Líquida para o Projeto de Lei 
Orçamentária Anual de 2020 deve observar as 
normas técnicas e legais, considerar os efeitos 
da variação do índice de preços, do 
crescimento econõmioo, das alterações na 
legislação ou de qualquer outro fator 
relevante, e ser acompanhada de: 

I -demonstratiVo de sua evolução nos últimos 
três anos; 

!I - projeção para os dois anos seguintes 
àquele a que se referirem; 

li! - metodologia de cálculo e premissas 
utilizadas. 

Art. 12. As receitas diretamente 
arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais empresas em que o 
Distrito Federal, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito 
a voto, devem ser destinadas a custear, 
prioritariamente, os gastos oom pessoal e 
encargos sodais. 

Parágrafo único. Após o atendiiTlênto das 
despesas previstas no caput. deve-se dar 
prioridade às demais despesas obdoatórias. 
resoejtadas as suas peçullarldades. 

Houve alteração no 
parágrafo único, 
sobre o uso das 
receitas 
diretamente 
arrecadadas. 
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eeAtfapaflldi!-de-floofle!amentes-eu-ootr&.; 
enea~ua-ma~nvestlmeAkls 
pr.!erMr.fe9;-----re511Ciladas as s~as 
pea~l larldades-e-ellscrvadas-as;:Jr~ridaees 
<le-eleee~<resl<tl.lt<l~esl'a-l!el:-

Art. 15. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, 
as estimativas de receita constantes do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão 
considerar as desonerações fiscais a serem 
realizadas, com efeitos no exerdclo de 2019. 

Art. lS-A. A Receita Corrente líquida será 
apurada pelo somatório das receitas 
tributárias, de contribuições, patrimoniais, 
Industriais, agropecuárias, de serviços, de 
transferências correntes e de outras receitas 
correntes, Inclusive a; valores do Fundo 
Conslltudonal do Distrito Federal não 
aplicados no custeio de pessoal, deduzidas as 
contribuições dos serAdores para o custeio 
do seu sistema de previdência social, e as 
provenientes da compensação financeira 
dtada no art. 201, § 90, da Constituição 
Federal. 

Par.igR!fe úniee,-Não sãe eeAsiEieFaEias Ae 
~ da reeeilia EOifeflte líq~ida as Feeeilias 
~-~57 

Projeto de Lei n• 430/2019 -
PLD0/2020 

Art. 13. Sem prejulzo do disposto nesta lei, 
as estimativas de receita constantes do Projeto 
de Lei Orçamentária Anual poderão considerar 
as desonerações fiscais a serem realizadas, 
com efeitos no exercício de 2020. 

Art. 14. A Receita Corrente líquida será 
apurada pelo somatório das receitas 
tributárias, de contribuições, patrimoniais, 
industriais, agropecuárias, de serviços, de 
transferêndas correntes e de outras receitas 
correntes, inclusive os valores do Fundo 
Constitucional do Distrito Federal não 
aplicados no custeio de pessoal, deduzidas as 
contribuições dos servidores para o custeio do 
seu sistema de previdência social, e as 
provenientes da compensação financell'll 
dtada no art. 201, § 90, da Constituição 
Federal. 

Observações 

Sem alterações. 

O parágrafo único 
foi retirado. 

Art. 16. Para estimaUva das receitas e Art. 1S. Para estimativa das receitas e Sem alterações. 
fixação das despesas na Lei Orçamentária fixação das despesas na Lei Orçamentária 
Anual de 2019, podem ser considerados os Anual de 2020, podem ser considerados os 
efeitos de propostas de alteração na efeitos de propostas de alteração na legislação, 
legislação, em tramitação ou a serem em tramitação ou a serem submelldos ao 
submetidos ao Poder legislativo, que tratem Poder Legislativo, que tratem sobre a 
sobre a majoração da receita ou de sua majoração da receita ou de sua desvinculação. 
desvinculação. 

§ 1 o Os recursos consignados na forma deste 
artigo, no Projeto de Lei Orçamentária Anual 
de 2019, devem ser classificados com fonte 
de recursos condicionados (fonte 9XX), cuja 
especificação, na despesa, deve permitir a 
Identificação da origem da receita. 

§ 20 Nos anexos que acompanham o Projeto 
de lei Orçamentária Anual de 2019, devem 
ser Identificadas as preposições de alterações 
na legislação e especificado o impacto na 
receita decorrente de cada uma das 
propor.ta~. 

§ 1 o Os recursos consignados na forma deste 
artigo, no Projeto de l ei Orçamentária Anual 
de 2020, devem ser classificados com fonte de 
recursos condicionados (fonte 9XX), cuja 
especificação, na despesa, deve permitir a 
identificação da origem da receita. 

§ 20 Nos anexos que acompanham o Projeto 
de Lei Orçamentária Anual de 2020, devem ser 
identificadas as proposlções de alterações na 
legislação e especifiCado o impacto na receita 
decorrente de cada uma das propostas. 

§ 30 A conversão das fontes de recursos § 3° A conversão das fontes de recursos 
condldonados pelas respectivas fontes condicionados pelas respectivas fontes 
definitivas será efetuêda pelo órQão central definitivas será efetuada pelo órgão central de ) 
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de planejamento e orçamento por meio de planejamento e orçamento por melo de Nota 
Nota de Dotação, após a publicação da de Dotação, após a publicação da legislação 
legislação pertinente. pertinente. 

§ '1° caso os projetos propostos não sejam § 40 caso os projetos propostos não sejam 
aprovados, total ou parcialmente, de forma a aprovados, total ou parcialmente, de forma a 
não permitir a Integralização dos recursos não permitir a Integralização dos recursos 
esperados, deverá ser providenciada a troca esperados, deverá ser providenciada a troca de 
de fonte ou o contlngenciamento das fonte ou o contingenclamento das dotações. 
dotações. 

§ 5° É vedada a execução orçamentária nas 
§ so É vedada a execução orçamentária nas fontes de recursos condicionados (fonte 9XX). 
fontes de recursos condicionados (fonte 
9XX). 

Art. 17. As despesas relacionadas à Art. 16. As despesa.s relacionadas à 
publlddade e propaganda do Poder publicidade e propagancla do Poder legislativo, 
Legislativo, dos órgãos ou entidades da dos órgãos ou entidades da administração 
administração direta ou Indireta do Poder direta ou indireta do Poder Executivo e da 
Executivo e da Defensoria Pública do Distrito Defensoria Pública do Distrito Federal devem 
Federal devem constar de ação específica. constar de ação específoca. 

§ 10 As despesas previstas no caput, além de § 1 o As despesas previstas no caput, além de 
estarem classtfocadas em ação específica, estarem classifocadas em ação específica, 
devem ser registradas em subtftulos com esta devem ser registradas em subtítulos com esta 
finalidade, segregando-se as dotações finalidade, segregando-se as dotações 
destinadas a despesas com publicidade destinadas a despesas com publicidade 
Institucional daquelas destinadas a Institucional daquelas destinadas a publicidade 
publicidade de utilidade pública. de utilidade pública. 

§ 20 Conforme dispõe o art. 149, §90, da lei § 20 Conforme dispõe o art. 149, §90, da lei 
Orgânica do Distrito Federal, deve ser Orgânica do Distrito Federal, deve ser 
destinado um mfnimo de dez por cento da destinado um mínimo de dez por cento da 
dotação onçamentârla total de publicidade e dotação orçamentária total de publicidade e 
propaganda para a cont·atação de veículos propaganda para a contratação de veículos 
alternativos de comunicação comunitária alternativos de comunicação comunltârla 
Impressa, falada, televisada e on·line impressa, falada, televisada e on·line sediados 
sediados no Distrito Federal. no Distrito Federal. 

§ 3° As desgesa~ d~: QU!i: tcatil Q !;ílllYt SQIDilOtll 
flOdem ser SYQI!i:IDilOta~g~ QU ~[jada~ flQ[ m\liQ 
de lei ~~j;ífigJ, exceto Q~ subtílUIQS 
destinadQ~ ª Publiddade ll ec212l19aoda 
las.titY!::ional, guando d!:~~Diildil~ i.l!ll.lbll!:iil,li2 
d!i: atos oficiais, õl~~ÍOilt!.ICil !il íl9YISICÍÍ2 de 
fl!lrlódicos, utili~QdQ·Z li MQQi!lldªde de 

§ 30 Fica vedado remanejamento de Apllcacão 91. o 
recursos das áreas de saúde, educação e § 40 Fica vedado o remanejamento de recursos 
segurança para atividades de que trata este das áreas de saúde, educação e segurança 
artigo, salvo quando o remanejamento para atiVidades de que trata este artigo, salvo 
ocorrer no âmbito das respectivas áreas. quando o remanejamento ocorrer no âmbito 

das o ept'd.ivd:. .lred!>. 

Art. 18. A l ei Orçamentária Anual de 2019 e Art. 17. A lei Orçamentária Anual de 2020 
os crédt os adicionais somente podem incluir e os créditos adicionais somente podem incluir 

Observações 

Inclui ressat1a para 
a necessidade de lei 
específica, quando 
se tratar de 
subtitulos 
destinados à 
Publicidade e 
Propaganda 
I nstituclonal, 
quando destinados 
à publicaçlio de atos 
ofldals, assinatura e 
aquisição de 
periódicos. 

" sem al\ra.ções 
relevantes. • \ 

r~ 
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projetos ou subtítulos de projetos novos, 
depois de contemplados: 

I - as metas e prioridades fixadas-A~ 
do-o~cot;> Lei; 

li - os projetos e respectivos subtítulos em 
andamento; 

Ill - as despesas com a conservação do 
patrimônio público; 

IV - as despesas obrigatórias de caráter 
constitucional ou legal; 

V - os recursos necessários para viabilizar a 
condusão de uma etapa ou de uma unidade 
completa de um projeto, Incluindo as 
contrapartidas. 

§!O Para efeito do art. 45 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, 
as Informações relativas a projetos em 
andamento e ações de conservação do 
patrimônio público acompanham a Lei 
Orçamentária Anual de 2019 na fomna de 
quadros e os subtítulos correspondentes 
devem ser Identificados no "Anexo XXI -
Detalhamento dos Créditos Orçamentários". 

§20 Os lnvestlmerltos fiMnclados por meio de 
agêndas de fomento, convênio, acordo ou 
outros Instrumentos CJngêneres devem ter 
preferênda em relação aos demais. 

§ 30 Os projetos em andamento 
compreenderão os s~btitulos que estejam 
cadastrados no Sistema de Acomparlhamento 
Govemamental - SAG, cujas etapas tenham 
sido Iniciadas até o encerramento do terceiro 
bimestre e tenham previsão de término 
posterior ao encerramento do corrente 
exerclcio, Inclusive as etapas com estágio em 
situação atrasada ou paralisada que a causa 
não Impeça a continuidade no exercício 
segulrlte. 

Art. 19. Recursos financeiros da Lei 
Orçamentária Anual de 2019 só podem ser 
destlrlados ao deser\volvlmento de ações na 
Região Integrada de DesenvoMmer\to do 
Distrito Federal e Entorno - RIDE se houver 
contrapartida dos munldpios ou dos 
governos estaduais que a Integram. 

Art. 20. A Lei Orçamentária Anual de 2019 
deve discriminar em cateQOrias de 

Projeto de Lei n• 430/2019-
PLD0/2020 

projetos ou subtítulos de projetos novos, 
depois de contemplados: 

I - as metas e prioridades; 

11 - os projetos e respectivos subtítulos em 
andamento; 

Ili - as despesas com a conservação do 
patrimônio público; 

IV - as despesas obrigatórias de caráter 
constitudonal ou legal; 

V -os recursos necessários para viabilizar a 
conclusão de uma etapa ou de uma unidade 
completa de um projeto, Incluindo as 
contrapartidas. 

§10 Para efeito do art. 45 da Lei Complementar 
n° 101, de 4 de maio de 2000, as informações 
relativas a projetos em andamento e ações de 
conservação do patrimônio público 
acompanham a Lei Orçamentária Anual de 
2020 na fonna de quadros e os subtítulos 
correspondentes devem ser Identificados no 
"Anexo N - Oetalhamento dos Créditos 
Orçamentários". 

§20 Os investimentos financiados por meio de 
agências de fomento, convênio, acordo ou 
outros instrumentos congêneres devem ter 
preferência em relação aos demais. 

!i 30 Os projetos em andamento 
compreenderão os subtítulos que estejam 
cadastrados no Sistema de Acompanhamento 
Governamental - SAG, cujas etapas tenham 
sido iniciadas até o encerramento do terceiro 
bimestre e tenham previsão de ténmlno 
posterior ao encerramento do corrente 
exercício, inclusive as etapas com estágio em 
situação atrasada ou paralisada que a causa 
não impeça a continuidade no exerdclo 
seguirlte. 

Art. 18. Recursos financeiros da Lei 
Orçamentária Anual de 2020 só podem ser 
destinados ao desenvolvimento de ações na 
Região Integrada de Oesenvolvimento do 
Distrito Federal e Entorno - RIDE se houver 
contrapartida dos municípios ou dos !JOVP<noo; 

estaduais que a integram. 

Art. 19. A Lei Orçamentária Anual de 2020 
deve discriminar em cateQOrias de 

Observações 

Sem alterações. 

I , 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

27Nº 115, Brasília, quarta-feira, 5 de junho de 2019

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

LEI N° 6.216/2018 - LD0/2019 Projeto de Lei n• 430/2019 -
PLD0/2020 

programação 
destl nadas a: 

específicas as dotações programação específicas as dotações 
destinadas a: 

I - concessão de beneficios: despesas com 1 - concessão de benefícios: despesas com 
a uxilio tran~portc, ollmcntoçõo ou refeição, e u><lllo tr1>nspo rte, alimentação ou refeição, 
assistência pré-escolar; assistência pré-escolar; 

ll · conversão de licença-prêmio em pecúnia; 

11 -participação em constituição ou aumento 
de capital de empresas; 

IIl - pagamento de precatórios e de 
sentenças judiciais de pequeno valor, 
Incluindo as empresas estatais dependentes; 

IV - capitalização do Fundo Garantidor de 
Parcerias Público-Privadas - FGP; 

V - pagamento de benefiCios e pensões 
especiais concedidas por legislações 
especificas ou outras sentenças judiáais; 

VI - pagamento de despesas decorrentes de 
compromissos firmados por meio de contrato 
de gestão entre órgl!os e entidades da 
administração pública e as organizações 
sociais; 

VII - despesas com publlddade instituáonal 
e de utilidade pública, Inclusive quando forem 
pnoduzldas ou veiculadas por órgão ou 
entidade Integrante da administração 
pública; 

Vlll -despesas de pessoal e encargos sociais 
decorrentes do provimento de cargos, 
empregos ou funções e da concessão de 
qualquer vantagem, aumento de 
remuneração ou alteração de estrutura de 
carreiras, cujas proposições tenham Iniciado 
sua tramitação na Câmara Legislativa do 
Distrito Federal, até a entrada em vigor desta 
Lei; 

IX - concessão de subvenções econômicas, 
que deve ldentlncar a legislação que 
autorizou o beneficio. 

§1" Aplica -se o disposto no caput inclusive 
nas entidades da administração pública 
distrital Indireta que recebam recursos dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, 
ainda que custeados, total ou parcialmente, 
com recursos próprios. 

§20 (VETADO). 

11 - conversão de llcenç<~-prêmio em pecúnla; 

n - participação em constituição ou aumento 
de capital de empresas; 

rn - pagamento de precatórios e de sentenças 
judiciais de pequeno valor, incluindo as 
empresas estatais dependentes; 

N - capitalização do Fundo Garantidor de 
Parcerias Público-Privadas - FGP; 

V - pagamento de benefícios e pensões 
especiais concedidas por legislações 
específicas ou outras sentenças judiciais; 

VI - pagamento de despesas decorrentes de 
compromissos firmados por meio de contrato 
de gestão entre órgãos e entidades da 
administração pública e as organizações 
sociais; 

vn- despesas com publíddade Institucional e 
de utilidade pública, Inclusive quando forem 
pnoduzidas ou veiculadas por órgão ou 
entidade integrante da administração pública; 

vrn - despesas de pessoal e encargos sodals 
decorrentes do provimento de cargos, 
empregos ou funções e da concessão de 
qualquer vantagem, aumento de remuneração 
ou alteração de estrutura de carreiras, cujas 
proposições tenham iniciado sua tramitação na 
Câmara Legislativa do Distrito Federal, até a 
entrada em vigor desta Lei; 

IX - concessão de subvenções econômicas, 
que deve ident ificar a legislação que autorizou 
o benefício. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput 
inclusive nas entidades da administração 
pública distrital indireta que recebam recursos 
dos orçamentos fiscal e da seguridade soda!, 
ainda que custeados, total ou parcialmente, 
com recursos próprios. 

Observações 
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§30 (VETADO). 

§40 (VETADO). 

Art. 21. As despesas com o pagamento de 
Precatório Judicial e Requisição de Pequeno 
Valor - RPV devem ser Identificadas como 
operações especiais, ter dotação 
orçamentária especifica e não podem ser 
canceladas por melo de decreto ~Fa ate REler 
oolfa!Hinalldades. 

§ 1 o Os processos reladonados ao 
pagamento de precatórios judiciais e de 
outros débitos oriundos de deàsões 
transitadas em julgado. derivados de órgãos 
da admlnlstraçllo d reta, autárquica e 
fundacional, são ooordenados e controlados 
peta Procuradoria-Geral do Distrito Federal e 
os recursos correspondentes, alocados na 
Secretaria de Estado de Fazenda, onde são 
efetivadas as transferências para o Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e Territórios
TJDFT, Tribunal Regional do Trabalho e 
outros Tribunais. 

§ 2° Os recursos destinados ao pagamento 
de débitos oriundos de dedsões transitadas 
em julgado, derivados de empresas públicas 
e sociedades de economia mista, são 
alocados nas próprias unidades 
orçamentárias responsáveis por esses 
débitos. 

§ 30 As dotações para RPV devem ser 
consignadas em subtitulo especffico na 
programação orçamentária da Secretaria de 
Estado de Fazenda, quando derivadas dos 
órgãos da administração direta, e, na da 
própria unidade, quando originárias de 
autarquias e fundações. 

Art . 22. Na Lei Orçamentária Anual de 2019 
ou nos créditos adicionais que a modificam, 
fica vedada: 

I - destinação de necursos para atender 
despesas com: 

Projet o de Lei n• 430/2019-
PL00/2020 

Art. 20. As despesas com pagamento de 
Precatórios Judidais e Requisições de Pequeno 
Valor - RPV devem ser identificadas como 
operações especiais, ter dotação orçamentária 
especifica e não podem ser canceladas por 
meio de decreto para abertura de créditos 
adicionais com outras adles exceto 
cancelamento que atenda despesas 
obrioatórias constantes no Anexo YJ desta Lei, 
sem prejuízo do disoosto na Emenda 
CQnstitucional no 62. de 9 de deZembro de 
~ 

§ 1 o Os processos neladonados ao pagamento 
de precatórios judiciais e de outros débitos 
oriundos de dedsões transitadas em julgado, 
derivados de órgãos da administração direta, 
autárquica e fundacional, são coordenados e 
controlados pela Procuradoria-Geral do Distrito 
Federal e os recursos correspondentes, 
alocados na Secretaria de Estado de Fazenda, 
Planejamento, Orçamento e Gestão, onde são 
efetivadas as transferências para o Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios -
DDFT, Tribunal Regional do Trabalho e outros 
Tribunais. 

§ 2° Os recursos destinados ao pagamento de 
débitos oriundos de dedsões transitadas em 
julgado, derivados de empresas públicas e 
sociedades de economia mista, são alocados 
nas próprias unidades orçamentárias 
responsáveis por esses débitos. 

§ 3° As dotações para RPV devem ser 
consignadas em subtftulo espedFico na 
programação orçamentária da Secretaria de 
Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento 
e Gestão, quando derivadas dos órgãos da 
administração direta, e, na da própria unidade, 
quando originárias de autarquias e fundações. 

Art- 21. Na Lei Orçamentária Anual de 2020 
ou nos créditos adicionais que a modificam, 
fJCa vedada: 

I - destinação de recursos para atender 
despesas com: 

Observações 

Alteração no caput 
do dispositivo. 
Permite o 
cancelamento de 
despesas com 
precatórios ou 
RPVs, por melo de 
decreto, para 
atender despesas 
obrigatórias. 

Foi retirada a 
vedaçllo da 
destlnaçllo de 
recursos , para 

atender 4es~o/:s 
com aqu~ de 
veiculo -'\ de 
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a) inicio de construção, ampliação, reforma, 
aquisição, novas locações ou arrendamentos 
de Imóveis residenciais de representação; 

b) aquisição de mobiliário e equipamento 
para unidades residenciais de representação 
funcional; 

C) EIQUI~e-vefwfo-<le Fef)FeSeAta~a, 

d} aquisição de aeronaves, salvo para 
atendimento das necessidades da Secretaria 
de Estado da Segurança Pública e da Paz 
Social e da Secretaria de Estado de Saúde; 

e) manutenção de clubes, associações de 
servidores ou outras entrdades congêneres, 
excetuadas creches e escolas de atendimento 
pré-escolar; 

f) Investimento em regime de execução 
especial, ressalvados os casos de calamidade 
pública e comoção Interna; 

g) pagamento, a qualquer título, a servidor 
da administração direta ou Indireta, Inclusive 
por serviços de consultoria ou assistêoda 
técnica, custeados com recursos 
provenientes de convênios, acordos, ajustes 
ou Instrumentos congêneres, firmados com 
órgãos ou entidades de direito público ou 
privado, nacionais ou intEmadonals; 

h) pagamento, a qualquer titulo, a empresas 
privadas que tenham em seu quadro diretivo 
servidor público da ativa, empregado de 
empresa pública ou de sociedade de 
economia mista; 

I} aquisição de passagens aéreas para 
servidor ou membro dos Poderes e da 
Defensoria Pública do Distrito Federal que 
não seja exclusivamente em classe 
econômica. 

li - Inclusão de dotações a titulo de 
subvenções sociais, ressalvadas aquelas 
destinadas às entidades privadas sem fins 
lucrativos, de atividade continuada, que 

tenham atualizadas e devidamente 
aprovadas as prestações de contas dos 
recursos recebidos do Olstolto fedeoal e 4"" 
preencham, simultaneamente, as seguintes 
oondições: 

Projeto de Lei n• 430/2019 -
PLD0/2020 

Observações 

a) início de construção, ampliação, reforma, representação (art. 
aquisição, novas locações ou arrendamentos 22, I, c, LD0/2019). 
de imóveis residenciais de representação; 

b) aquisição de mobiliário e equipamento para 
unidades residenciais de representação 
funcional; 

c) aquisição de aeronaves, salvo para 
atendimento das necessidades da Secretaria 
de Estado da Segurança Pública e da 
Secretaria de Estado de Saúde; 

d) manutenção de dubes, associações de 
servidores ou outras entidades congêneres, 
excetuadas creches e escolas de atendimento 
pré-escolar; 

e) investimento em regime de execução 
especial, ressalvados os casos de calamidade 
pública e comoção interna; 

f) pagamento, a qualquer titulo, a servidor da 
administração direta ou indireta, inclusive por 
serviços de oonsultoria ou assistêoda técnica, 
custeados com recursos provenientes de 
oonvênios, acordos, ajustes ou Instrumentos 
congêneres, firmados com órgãos ou 
entidades de direito público ou privado, 
nacionais ou intemadonais; 

g) pagamento, a qualquer título, a empresas 
privadas que tenham em seu quadro diretivo 
servidor público da ativa, empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia 
mista; 

h) aquisição de passagens aéreas para servidor 
ou membro dos Poderes e da Defensoria 
Pública do Distrito Federal que não seja 
exclusivamente em classe econômica; 

11 - lndusão de dotações a título de 
subvenções sociais, ressalvadas aquelas 
destinadas às entidades privadas sem nns 
lucrativos, de atividade continuada, que 
tenham atualizadas e devidamente aprovadas 
as prestações de contas dos recursos 
recebidos do Distrito Federal e que preencham, 
simultaneamente, as seguintes condições: 

a) sejam de atendimento direto ao público, de 
forma gratuita, nas áreas de assistência social, 
:x.úde e educaçdo, e possuam certlncado de 
utilidade pública, no âmbito do Distrito 
Federal; 
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a) sejam de atendimento direto ao público, 
de forma gratuita, nas áreas de assistência 
social, saúde e ecucação, e possuam 
certiAcado de utilidade pública, no âmbito do 
Dilrtrlto Federal; 

b) atendam ao dlspos:o nos arts. 220 e 243 
da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem 
como na Lei federal no 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, se voltadas para as áreas 
de assistência soda!, saúde e educação; 

c) estejam enquadradas nas exigêndas 
dispostas na Lei n° 4.049, de 4 de dezembro 
de 2007, e no art. 26 da Lei Complementar 
no 101, de 4 de maio ele 2000; 

d) Identifiquem o beneficiário e o valor 
transferido no respectivo convênio ou no 
instrumento congênere; 

e) contrapartida nunca Inferior a 10% do 
montante previsto para as transferências a 
título de auxRios, podendo ser em bens e 
serviços. 

111 - inclusão de dotações, a titulo de 
subvenções ecooôml::as, ressalvado para 
entidades privadas sem fins lucrativos, 
microempresa, empre;a de pequeno porte e 
mlcroempreendedor ndividual, desde que 
preencham as seguintes condições: 

a) observem as normas de concessão de 
subvenções econômicas; 

b) ldentiRquem o teneficlário e o valor 
transferido no respectivo Instrumento jurídico 
pactuai, nos termos previstos na legislação; 

c) apolem as atMdades de pesquisa, 
desenvolvimento e Inovação, nos termos da 
Lei no 5.869, de 24 de maio de 2018, 
consoante a Lei federal n° 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004, ficando condicionada à 
contrapartida pelo beneficiário, na forma do 
Instrumento pactuai. 

IV • Inclusão de dotações a título de auxaios 
e contribuições correntes, ressalvadas 
aquelas destinadas às entidades privadas 
sem fins lucrativos, que tenham atualizadas e 
devidamente aprovadas as prestações de 
contes dos recursos , .,.,.,LikJos tio Dbll i lu 

Federal e que preencham as condições 
previstas em lei. 

Projeto de Lei n• 430/2019-
PLD0/2020 

b) atendam ao disposto nos arts. 220 e 243 da 
Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como na 
Lei federal n° 8. 742, de 7 de dezembro de 
1993, se voltadas para as áreas de assistência 
~oci~l, roúdc c cducoç5o; 

c) estejam enquadradas nas exigências 
dispostas na Lei n° 4.049, de 4 de dezembro 
de 2007, e no art. 26 da Lei Complementar n° 
101, de 4 de maio de 2000; 

d) identifiquem o beneficiário e o valor 
transferido no respectivo convênio ou no 
instrumento congênere; 

e) contrapartida nunca inferior a 10% do 
montante previsto para as transferências a 
título de aUJC11ios, podendo ser em bens e 
serviços. 

m - indusão de dotações, a titulo de 
subvenções econômicas, ressalvado para 
entidades privadas sem Iins lucrativos, 
microempresa, empresa de pequeno porte e 
microempreendedor ind'IVidual, desde que 
preencham as seguintes condições: 

a) observem as normas de concessão de 
subvenções econômicas; 

b) identif~quem o beneficiário e o valor 
transferido no respectlvo instrumento jurldlco 
pactuai, nos termos previstos na legislação; 

c) apoiem as atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, nos termos da Lei 
no 5.869, de 24 de maio de 2018, consoante a 
Lei federal n° 10.973, de 2 de dezembro de 
2004, ficando condicionada à contrapartida 
pelo beneficiário, na forma do Instrumento 
pactuai. 

IV - inclusão de dotações a titulo de auxnlos e 
contribuições correntes, ressalvadas aquelas 
desUnadas às entidades privadas sem fins 
lucrativos, que tenham atualizadas e 
devidamente aprovadas as prestações de 
contas dos recursos recebidos do Distrito 
Federal e que preencham as condições 
previstas em lei. 

V - Inclusão de dotações a título de 
contribuições de capital, salvo quando 
t.f""lillddd d'- t!lllitktt.ft::. (XiVdtJd,. ...,In rfiiS 
lucrativos e com autorização em lei específica, 

Observações 
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V - Inclusão de dotações a título de 
contribuições de capital, salvo quando 
destinada às entidades privadas sem fins 
lucrativos e com autorização em lei 
espedfica, 110~ Lt:tmus do§ 60 do art. 12 da 
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Parágrafo único. O percentual de que trata a 
alfnea "e" do Inciso ll deste artigo não se 
aplica aos recursos destinados a financiar os 
programas e projetos do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - FOCA/DF e do 
Fundo Antidrogas do Distrito Federal -
FUNPAD/DF. 

Art. 23. Os Poderes Executivo, Legislativo e 
a Defensoria Pública do Distrito Federal 
devem divulgar e manter atualizada na 
internet a relação das entidades privadas 
beneftdadas na forma do; Incisos li, IV e V 
do art. 22, contendo, pelo menos: 

I- nome e CNPJ; 

li - nome, fu~o e CPF dos dirigentes; 

m - área de atuação; 

IV - endereço da sede; 

Projeto de Lei 11° 430/2019 -
PLD0/2020 

nos termos do § 6° do art. 12 da Lei n° 4.320, 
de 17 de março de 1961. 

Parágrafo único. O percentual de que trata a 
~lfnp;, "P" rto indso II deste artigo não ~e aplica 
aos recursos destinados a financiar os 
programas e projetos do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FOCA/DF e do 
Fundo Antidrogas do Distrito Federal -
FUNPAD/DF. 

Art. 22. Os Poderes Executivo, Legislativo e 
a Defensoria Pública do Distrito Federal devem 
divulgar e manter atualizada na Internet a 
relação das entidades privadas benefiCiadas na 
forma dos incisos n, IV e V do art. 21, 
contendo, pelo menos: 

I-nome e CNPJ; 

H - nome, função e CPF dos dirigentes; 

m - área de atuação; 

IV - endereço da sede; 

V - data, objeto, valor e número do V - data, objeto, valor e número do 
Instrumento jurídico pactuai; instrumento jurídico pactuai; 

VI- órgão transferidor; 

VII - valores transferidos e respectivas datas. 

Art. 24 . São admitidas emendas ao Projeto 
de Lei Orçamentária Anual de 2019 ou aos 
projetos de créditos adlclonal.s, desde que: 

1- sejam compatfvels com o Plano Plurianual 
2016·2019, em espedal no que se refere à 
compatibilidade da ação com o programa e 
com esta Lei; 

li - os recursos necessários sejam 
devidamente ldentiOcados e provenientes de 
anulação de despesas, excluídas as que 
inddam sobre: 

a) dotações para pessoal, encargos sociais e 
benefícios de servidores; 

b) serviço da dívida; 

c) sentenças JUdiciais; 

VI -órgão transferidor; 

VJI- valores transferidos e respectivas datas. 

Art. 23. São admitidas emendas ao Projeto 
de Lei Orçamentária Anual de 2020 ou aos 
projetos de créditos adicionais, desde que: 

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual 
2020-2023, em especial no que se refere à 
compatibilidade da ação com o programa e 
com esta Lei; 

l1 - os recursos necessários sejam 
devidamente identificados e provenientes de 
anulação de despesas, excluídas as que 
incidam sobre: 

a) dotações para pessoal, encargos sociais e 
beneficios de servidores; 

b) serviço da dívida; 

c) sentenças judidais; 

Observações 

sem a~erações. 

Principal alteração: 
na elaboração de 
emendas, os 
parlamentares não 
podem anular 
dotações que 
lncldam sobre 
•outras despesas 
correntes, Sillvo 
quando provada, 
nesse ponto, a 
lnexatld5o da 
proposta 
orçamentária, nos 
termos do art. 33, a, 
da l.el nr•rro, de 
17 ck: ~ ~ 

1964'. J 
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d} Programa de integração Social e d) Programa de Integração Social e 
contribulçao do Fundo de Formação do Contribuição do Fundo de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público- PIS/PASEP; Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; 

e) a funcionamento dê unidade orçamentária 
wn>i.dlll" d•s açOes "8517- Manutenção de 
Serviços Admlnlstrati\IOs Gerais" e "2990 -
Manutenção de Bens Imóveis do Distrito 
Federal". 

111 - estejam relacionadas com: 

a) a COfreção de erros ou omissões; 

b) os dispositiVos do texto do projeto de lei. 

Parágrafo único. Não se admitem emendas 
ao Projeto de Lei Orçamentária Anual de 
2019, bem como aos créditos adicionais que 
modifiCam a Lei OrÇ!Imentária Anual, que 
transfiram: 

I - dotações cobertas rom receitas 
diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, 
autarquias, fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista para atender 
à programação a ser desenvolvida por outra 
unidade que não a geradora do recurso; 

n - recursos provenientes de convênios, 
operações de crédito, contratos, acordos, 
ajustes e Instrumentos congêneres 
vinculados a programações específicas, 
Inclusive aqueles destinados a contrapartida, 
identificados pelo IDUSO diferente de zero; 

Art. 25. Os recursos que, em decorrência de 
veto, emenda ou rejeição de dispositivo do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2019, 
ficarem sem despesas correspondentes, 
podem ser utilizado;, conforme o caso, 
mediante créditos especiais ou 
suplementares, com prévia e específica 
autOflzação legislativa. 

§ 1 o Os recursos de que trata o caput são 
alocados na Reserva de COntingência, em 
subtítulo especifico, até que, pe~ mele Ele lei, 
lhes sejam dadas novas destinações. 

e) o funcionamento da unidade orçamentária 
constante das ações ""8517 - Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais" c "2990 -
Manutenção de Bens Imóveis do Dl.strlto 
Federal", desde que não se tratem de recyrsos 
oriundos de Emendas parlamentares 
Indívíduais: 

n outras despesas correntes, salvo guaodo 
provada. nesse oooto. a inexatidão da 
proposta orcamentárla. nos termos do art. 33. 
a. da Lej n• 4.320. de 17 de marco de 1964. 

lli- estejam relacionadas com: 

a) a correção de erros ou omissões; 

b) os dispositivos do texto do projeto de lei. 

Parágrafo único. Não se admitem emendas ao 
Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020, 
bem como aos créditos adidooals que 
modificam a lei Orçamentária Anual, que 
transfiram: 

I - dotações robertas rom receitas 
diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, 
autarquias, fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista para atender à 
programação a ser desenvolvida por outra 
unidade que não a geradora do recurso; 

II - recursos provenientes de convênios, 
operações de crédito, contratos, acordos, 
ajustes e instrumentos congêneres vinculados 
a programações específicas, Inclusive aqueles 
destinados a contrapartida, identificados pelo 
IDUSO diferente de zero. 

Art. 24. Os recursos que, em decorrência 
de veto, emenda ou rejeição de dispositivo do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020, 
ficarem sem despesas correspondentes, 
podem ser utilizados, conforme o caso, 
mediante créditos espedals ou suplementares, 
com prévia e específica autorização legislativa. 

§ 1 o Os recursos de que trata o caput são 
alocados na Reserva de contingência, em 
subtítulo específico, até que lhes sejam dadas 
novas destinações. 

§ 2° caso o veto ao Projeto de lei 
Orçamentária Anual de 2020 não sela mantido 

Observações 

Com a mudança do 
§ 1 o, os recursos 
que foram alocados 
na Reserva de 
Contlngênda (em 
decorrência de 
veto, emenda ou 
rejeição ele recursos 
que ficaram sem 
despesas 
correspoolk:tl,l~}. 

podem se- r~dos 
em _ \ Js 
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§ 20 caso o veto ao Projeto de Lei as programações orçamentárias serão 
Orçamentária Anual de 2019 não seja reestabefecidas nos montantes ainda não 
mantido, as programações orçamentárias utífizados na abertura dos créditos especiais ou 
serão reestarn>IPdn"• nn< montantes ainda S-uplementares. 
não utilizados na abertura dos créditos 
especiais ou suplementares. 

Art. 26. A-el<eeu~e e~mentáFla-ées Art. 25. Serão consideradas emendas 
su~'*-IASerldo5-na Lei Ort;amentária pef parlamentares individuais de execução 
emeoda-IAdfvid~t~ft:. obrigatória, conforme disposto no art. 150, 
159, § 16, oo Lel-Qfgãniea de Distfite FeEieral, §16, da Lei Orgânica do Dlstríto Federal, as 
"· i. • Hle programações de trabalho que contenham as :• ma 
atl~rl~ subfunções discriminadas no Anexo Xlll desta 

§ 10 Serão consideradas emenclas lei, e se refiram a Investimentos, manutenç:!o 

parlamentares Individuais de execução e desenvolvimento do ensino ou a ações e 

obrigatória, conforme disposto no art. 150, serviços públicos de saúde e infraestrutura 

§ 16, da Lei Orgânica do Distrito Federal, as urbana. 

programações de trabalho que contenham as Parágrafo único. Não será permitida a 
subfunções discriminadas no Anexo xm suplennentação de subtítulos que con.stam da 
desta lei, e se refiram a investimentos, proposta encaminhada pelo Poder Executivo, 
manutenção e desenvolvimento do ensino ou no caso de emendas parlamentares Individuais 
a ações e serviços públicos de saúde e de execução obrigatória, sendo Imediatamente 
Infraestrutura urbana. inserido novo programa de trabalho, no quadro 

§ 2° Não será permitida a suplementação de de detalhamento de despesas, da unidade 

subtltulos que constam da proposta favoredda, com subtítulo de numeração 

encaminhada pelo Poder Executivo, no caso diversa e descritor Igual. 

de emendas parlamentares Individuais de 
execução obngatórla, sendo Imediatamente 
Inserido novo programa de trabalho, no 
quadro de detalhamento de despesas, da 
unidade favoredda, com subtítulo de 
numeração diversa e descritor igual. 

~5e-eeAstitttem-lmpedimeAte Ele ertletl1 
téenlea, ~Fil-fln9-do-dlsp9ste Ae aFt. 159, § 
16, Ela Lel-ergânlea Ele Distt ioo-Feeler-al;-es 
eases Ele: 

~De# 

H---élllee ~~~e passa ser saAaâe meEilante 
fl'OO*IImeA~ 
responsabilidade-el<EltlSIYa-de-érgãe-ee 
e~~ec~ 

IU-ale!ja~e Ele lna!lequa~5e Ele valer Ela 
pregrama~e, ftttanEio e meAtante feF 
~leaAÇaF e objete pretendiEie 
et1 para allq~:~IFlr !)ele meoos uma tiRIEiaEie 
oompletat 

§40 (VETADO). 

Art. 27. O orçamento da seguriclade social Art. 26. O orçamento da seguridade social 
compreende as dotações destinadas a compreende as dotações destinadas a atender 

Observações 

deslfnações 2!ID...à 
oe,e5~dads: ds: lei. 

Para que a emenda 
seja executada, foi 
retirada a exigência 
de comunicação 
formal do autor da 
emenda à casa 
avn. 

Foi retirado :> §3•, 
pelo qual não 
constitui 
impedimento para 
execuc;ão de 
emenda tmpositfva: 
óbice que possa ser 
sanado mediante 
procedimento ou 
providência de 
responsabilidade 
exduslva do órgão 
de execução; ou a 
alegação de 
Inadequação do 
valor da 
programação, 
quando o mootante 
for suficiente para 
alcançar o objeto 
pretendido ou para 
adqulrlr pelo menos 
uma unidade 
completa. 

A 
Semalt~. 

' I\J~O 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

34Nº 115, Brasília, quarta-feira, 5 de junho de 2019

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

LEI N° 6.216/2018- LD0/2019 

atender às ações de saúde, previdência e 
assistência social, devendo contar, entre 
outros, com: 

1 - receitas próprias dos órgãos, fundos e 
entidades que Integram, exclusivamente, o 
orçamento de que trata este artigo; 

ll - recursos oriundos do Tesouro; 

lli - transferências constitucionais; 

IV - recursos provenientes de oonvênios, 
contratos, acordos e ajustes; 

V- contribuição patronal; 

Projet o de Lei n• 430/2019 -
PLD0/2020 

às ações de saúde, previdência e assistência 
social, devendo contar, entre outros, com: 

1 - receitas próprias dos órgãos, fundos e 
entidades QUP. intP.Orilm, Pxduslvamente, o 
orçamento de que trata este artigo; 

ll - recursos oriundos do Tesouro; 

lll -transferências constitucionais; 

IV - recursos provenientes de convênios, 
contratos, acordos e ajustes; 

V- contribuição patronal; 

VI - contribuição dos servidores; 
VI- contribuição dos servidores; 

Vil - recursos provenientes da compensação 
VIl - recursos provenientes da compensação financera de que trata o art. 40 da Lei federal 
financeira de que trata o art. 4o da Lei federal n° 9.796, de s de maio de 1999; 
nO 9.796, de 5 de maio de 1999; 

VIU - recursos prO\-enientes de receitas 
patrimoniais, admlnistladas pelo Instituto de 
Previdência do Servidor do Distrito Federal -
IPREV, para o custeio do Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS. 

Art. 28. A despesa deve ser discriminada por 
esfera, órgão, un dade orçamentária, 
classificaçlio funcional, estrutura 
programática, regionalização, grupo de 
despesa, modalidade de aplicação, elemento 
de despesa, fonte de recursos e IDUSO. 

Art. 29. A lei Orçamentária Anual de 2019 
deve conter Reserva de Contingência com 
dotação orçamentária mfnlma de -1-% da 
Reoelta Corrente Liquida, constltufda 
Integralmente com recursos ordinários não 
vinculados. 

§ 1 o Quando do encaminhamento do Projeto 
de Lei Orçamentária Anual de 2019, a reserva 
referida no caput deve corresponder a 3% da 
Receita Corrente Liquida. 

VIU - recursos provenientes de receitas 
patrimoniais, administradas pelo lnstiMo de 
Previdência do Servidor do Distrito Federal -
IPREV, para o custeio do Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS. 

Art. 27. A despesa deve ser discriminada 
por esfera, órgão, unidade orçamentária, 
classificação funcional, estrutura 
programática, regionalização, grupo de 
despesa, modalidade de aplicação, elemento 
de despesa, fonte de recursos e !OUSO. 

Art. 28. A Lei Orçamentária Anual de 2020 
deve conter Reserva de Contingência com 
dotação orçamentária mínima de ~ da 
Reoelta Corrente Líquida, constituída 
Integralmente com recursos ordinários não 
vinculados. 

§ 1 o Quando do encaminhamento do Projeto 
de Lei Orçamentária Anual de 2020, a reserva 
referida no caput deve corresponder a 3% da 
Receita Corrente Líquida. 

§ 2° A Reserva de Contingência será § 20 A Reserva de Contingência será 
considerada como des;Jesa primária para fins considerada como despesa primária para fins 
de apuração do resultado fiscal. de apuração do resultado fiscal. 

§ 30 Os recursos da Reserva de Contingência § 30 Os recursos da Reserva de Contingênda 
são destinados ao atendimento de passivos são destinados ao atendimento de passivos 
contingentes, de evertos fiscais Imprevistos, oontlngentes, de eventos fiscais Imprevistos, 
contonme art. so, UI, b, da Lei Complementar conforme art. so, m, b, da Lei Complementar 
nO 101, de 4 de maio de 2000, e de abertura no 101, de 4 de maio de 2000, e de abertura 
de créditos adicionais nos termos do Decreto- de créditos adicionais nos termos do Decreto
Lei no 1.763 de 16 de ianeiro de 1980 e do Lei n° 1.763 de 16 de janeiro de 1980 e do 

Observações 

Sem alterações. 

ALTERACAO: o 
montante da 
reserva de 
contingência 
utilizada para a 
elaboração de 
emendas 
parlamentares ao 
PLOA passa de 2% 
para 1 o/o da Receita 
Corrente Líquida. 
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art. ao da Portaria lntermlnlsterial STN/ SOF art. ao da Portaria Intermlnlsterial STN/ SOF no 
n° 163, de 'I de maio de 2001. 163, de 'I de maio de 2001. 

Art. 30. Para definlç~o dos recursos a serem 
transferidos, no exercido de 2019, à 
Fundação de Apolo à Pesquisa e ao Fundo de 
Apoio à Cultura, nas formas dispostas nos 
arts. 195 e 246, § 5°, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, será utilizado como base de 
cálculo o valor da receita corrente líquida 
apurado até o bimestre anterior ao mês de 
repasse, compensando as diferenças no 
bimestre seguinte. 

Parágrafo único. Os valores apurados, na 
forma prevista no caput deste artigo, deverão 
ser consignados na Lei Orçamentária Anual 
de 2019 às respectivas unidades 
orçamentárias pelas suas totalidades. 

Art. 31. A programaçlío orçamentária da 
Defensoria Pública do Distrito Federal para o 
exercício de 2019 é estabeledda com base na 
seguinte composl~o: 

I- despesa com pessoal conforme art. 48; 

11 - para outras despesas correntes e de 
capital, o valor da despesa prevista para o 
exercído de 2018 atualizado pelo !ndice de 
Preços ao COnsumidor Amplo • IPO\ do 
exerdclo anterior. 

Parágrafo Único. Observado o montante total 
das despesas estabelecidas neste artigo, a 
Defensoria Pública poderá solicitar o 
remanej amento entre grupos de despesa. 

Art. 32. Na destinação dos recursos relativos 
a programas sociais, desenvolvimento 
econômico, fomento à renda, emprego, 
Instalação de lnfraestruttl'a e equipamentos 
urbanos deve ser conferida prioridade às 
áreas com menor fndlce de Desenvolvimento 
Humano, maiores taxas de desemprego e 
que apresentem maiores índices de Viofênda. 

Parágrafo Único. O estimuo previsto no caput 
deve ser destinado, preferendalmente, a 
atividades que empreguem mão de obra 
local. 

§ 40 Será destjnado l o/o da Receita Corrente 
Lígujda para atendimento da;; emcndqc 
parlamentares indjyjduajs. nos termos do §15 
do art 150 da Lei Oroânlca do Distrito Federal. 

Art. 29. Para definição dos recursos a 
serem transferidos, no exerdclo de 2020, à 
Fundação de Apoio à Pesquisa e ao Fundo de 
Apoio à Cultura, nas formas dispostas nos arts. 
195 e 246, § 50, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, será utilizado como base de cálculo o 
valor da receita corrente líquida apurado até o 
bimestre anterior ao mês de repasse, 
compensando as diferenças no bimestre 
seguinte. 

Parágrafo único. Os valores apurados, na 
forma prevista no caput deste artigo, deverilo 
ser consignados na Lei Orçamentária Anual de 
2020 às respectivas unidades orçamentárias 
pelas suas totalidades. 

Art. 30. A programação orçamentária da 
Defensoria Pública do Distrito Federal para o 
exercido de 2020 é estabeledda com base na 
seguinte composição: 

I - despesa com pessoal conforme art. 45; 

u - para outras despesas correntes e de 
capital, o valor da despesa prevista para o 
exercido de 2019 atualizado pelo Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do 
exercício anterior. 

Parágrafo Único. Observado o montante total 
das despesas estabelecidas neste artigo, a 
Defensoria Pública poderá solicitar o 
remanejamento entre grupos de despesa. 

Art. 31. Na destinação dos recursos 
relativos a programas sociais, desenvolvimento 
econômico, fomento à renda, emprego, 
instalação de infraestrutura e equipamentos 
urbanos deve ser conferida prioridade às áreas 
com menor Índice de Desenvolvimento 
Humano, maiores taxas de desemprego e que 
apresentem maiores fndices de violência. 

Parágrafo único. O estímulo previsto no caput 
deve ser destinado, preferencialmente, a 
atividades que empreguem mão de obra local. 

Observações 

Sem alterações. 

sem a~erações. 

Sem alterações. 

í\ 

~ . ) 
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Art. 33. As unidades orçamentárias que 
desenvolvem ações vol:adas ao atendimento 
de crianças, de adolescentes e de pessoas 
com deficiência devem priorizar a alocação de 
recurcoz p\Jrll C:isos despesas, quando da 
elaboração de suas pro;>ostas orçamentárias. 

Art. 34. A criação de autarquias, fundações, 
e fundos no âmbito do Distrito Federal fica 
condicionada à manifestação dos órgãos 
centrais de planejamento, orçamento e 
finanças. 

Art. 35. O Orçamento de Investimento 
compreende as programações do grupo de 
despesa "Investimentos• de empresas 
públicas e sociedades de economia mista, em 
que o Distrito Federal detenha, direta ou 
Indiretamente, a maloril do capital social com 
direito a II'Oto. 

Parágrafo único. As empresas cujas 
programações constem Integralmente dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, em 
razão de serem consideradas dependentes de 
recursos do Tesouro para pagamento de 
despesas de seu pessoal, manutenção e 
funcionamento da Unidade, não integram o 
Orçamento de lnvesUmento. 

Art. 36. A despesa deve ser discriminada por 
esfera, classificação Institucional, 
classificação fundonal, estrutura 
programática, regionalização, grupo de 
despesa, fonte de financiamento e !OUSO. 

Art. 37. O detalhamento das fontes de 
financiamento é feito para cada uma das 
entidades referidas no art. 35, de modo a 
identificar os recursos decorrentes de: 

I - geração própria; 

11- transferências dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social; 

Ill - participação acionária do Distrito Federal 
e outros órg5os; 

IV - participação acionária entre empresas; 

Projeto de Lei n• 430/2019 -
PLD0/2020 

Art. 32. As unidades orçamentárias que 
desenvolvem ações voltadas ao atendimento 
de crianças, de adolescentes e de pessoas com 
deficiência devem priorizar a alocação de 
recursos paro e~11s despeSIIs, quendo da 
elaboração de suas propostas orçamentárias. 

Art. 33. A criação de autarquias, fundações, 
e fundos no âmbito do Distrito Federal Oca 
condicionada à manifestação dos órgãos 
centrais de planejamento, orçamento e 
finanças. 

Art. 34. O Orçamento de Investimento 
compreende as programações do grupo de 
despesa "Investimentos• de empresas públicas 
e sociedades de economia mista, em que o 
Distrito Federal detenha, direta ou 
indiretamente, a maioria do capital social com 
direito a voto. 

Parágrafo único. As empresas cujas 
programações constem Integralmente dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, em 
razão de serem consideradas dependentes de 
recursos do Tesouro para pagamento de 
despesas de seu pessoal, manutenção e 
funcionamento da Unidade, não integram o 
Orçamento de Investimento. 

Art. 35. A despesa deve ser discriminada 
por esfera, classificação Institucional, 
classificação funcional, estrutura 
programática, regionalização, grupo de 
despesa, fonte de financiamento e IDUSO. 

Art. 36. O detalhamento das fontes de 
financiamento é feito para cada uma das 
entldades referidas no art. 34, de modo a 
Identificar os recursos decorrentes de: 

I - geração própria; 

11 - transferências dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social; 

Ili - participação acionária do Distrito Federal 
e outros órgãos; 

N - participação acionária entre empresas; 

V -operações de crédito externas; V- operações de crédito extemas; 

VI - operações de crédito Internas; VI - operações de crédito Internas; 

VIl - contratos e convênios; VIl -contratos e convênios; 

Vlll - outras fontes, desde que não VIII - outras fontes, desde que não 
ultraoassem dez IXJ( cento do total da receita ultrapassem dez por cento do total da receita 

Observações 

Sem alterzções. 

Sem alter<ções. 

Sem altereções. 

Sem alterações. 
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de Investimentos de cada unidade 
orçamentária, casos em que devem ser 
Individualmente especltlcadas. 

Art. 38. Os projetos de lei que solicitem 
autoriUlçao para que empresas públicas e 
sociedades de economia mista do Distrito 
Federal participem do capital de outras 
empresas somente podem ser deliberados se 
acompanhados de estudos que comprovem a 
viabilidade técnica, econômica e financeira 
das partes. 

Art. 39. A criaç:lo de novas empresas 
estatais dependentes deve observar os 
requisitos do art. 16 da Lei Complementar no 
101, de <I de maio de 2000, e não implicar, 
até o exerdclo seguinte, as vedações do 
parágrafo único do art. 22 da referida Lei. 

Parágrafo Único. A criação de empresas 
estatais de que trata o caput fica 
condicionada à manifestação dos órgãos 
centrais de planejamento e orçamento e de 
finanças do Governo do Distrito Federal. 

Projeto de Lei n• 430/2019 • 
PLD0/2020 

de investimentos de cada unidade 
orçamentária, casos em que devem ser 
individualmente especificadas. 

Art. 37. Os projetos de lei que solicitem 
autorização para que empresas públicas e 
sociedades de economia mista do Distrito 
Federal participem do capital de outras 
empresas somente podem ser deliberados se 
acompanhados de estudos que comprovem a 
viabilidade técnica, econômica e financeira das 
partes. 

Art. 38. A criação de novas empresas 
estatais dependentes deve observar os 
requisitos do art. 16 da Lei Complementar no 
101, de <1 de maio de 2000, e não implicar, até 
o exercício seguinte, as vedações do parágrafo 
único do art. 22 da referida Lei. 

Parágrafo Único. A criação de empresas 
estatais de que trata o caput fica condicionada 
à manifestação dos órgãos centrais de 
planejamento e orçamento e de finanças do 
Governo do Distrito Federal. 

Observa9ées 

Sem alterações. 

Sem alterações. 

Art. 40. Além de observar as diretrizes 
estabelecidas nesta Lei, a alocação dos 
recursos definidos na Lei Orçamentária Anual 
de 2019 e em seus créditos adicionais será 
feita de forma a propiciar a apuração de 
custos. 

Art. 39. Além de observar as diretrizes Sem alterações. 
estabelecidas nesta Lei, a alocação dos 

§ 1 o Os sistemas de gestão de recursos 
humanos, patrimoniais e materiais devem 
Interagir com o sistema SIGGO, a fim de 
possibilitar a convergência de dados para 
subsidiar o Sistema de Informação de Custos 
-SIC. 

§ 2° O SIAC deve tomar por base os dados 
da e~ecução orçamentária e extra· 
orçamentária da despesa, vinculada à 
classificação funcional e às entidades da 
Administração do Distrito Federal. 

recursos definidos na Lei Orçamentária Anual 
de 2020 e em seus créditos adicionais será 
feita de fonma a propiciar a apuração de 
custos. 

§ 1 o Os sistemas de gestão de recursos 
humanos, patrimoniais e materiais devem 
interagir com o sistema SlGGO, a Am de 
possibilitar a convergência de dados para 
subsidiar o Sistema de Informação de Custos 
SI C. 

§ 20 O SIAC deve tomar por base os dados da 
execução orçamentária e e~tra·orçamentárla 
da despesa, vinculada à classificação funcional 
e às entidades da Administração do Distrito 
Federal. 

Art. 41. Para fins de atendimento ao Art. 40. Para fins de atendimento ao 
disposto no art. 169, § 1°, da Constituição disposto no art. 169, § 1°, da Constituição 
Federal, ficam autorizadas as despesas com Federal, ftcam autorizadas as despesas com 
pessoal relativas à concessão de quaisquer pessoal relativas à concessão de quaisquer 
vantagens, aumentos de remuneração, vantagens, aumentos de remuneração, criação 
criação de cargos, empregos ou funções, de cargos, empregos ou funções, alterações de 
oltcroções de estrutu11 de l.drrtird:>, estrutura de carreiras, admissões ou 
admissões ou contratações a qualquer título, contratações a qualquer título, por órgãos e 
por órgãos e entidades da administração entidades da administração direta ou Indireta, 
direta ou Indireta funda::ões lnstituldas ou fundacões instituídas ou mantidas pelo Poder 

Foi lnclufdo o § 7o 
ao artigo. 

~.,! 34 \__ 

l 
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manlldas pelo Poder Público e empresas 
estatais dependentes, até o limite 
orçamentário e de quantidade de cargos 
estabeleddos no Ane~o IV desta Lei, cujos 
valores devem estar compativeis com a 
programação orçamentária do Distrito 
Federal para essa despesa. 

§ 1° Respeitados os limites de despesa total 
com pessoal, tlca autorizada a Inclusão na Lei 
Orçamentária Anual de 2019 das dotações 
necessárias para se proceder à revisão geral 
da remuneração dos servidores públicos do 
Distrito Federal. 

§ 20 A Câmara Legislativa do Distrito Federal 
e o Tribunal de Contas do Distrito Federal 
devem assumir, em seus âmbitos, as medidas 
necessárias ao amprimento do disposto 
neste artigo. 

§ 30 Para atendimento do disposto neste 
artigo, os atos administratiVos devem ser 
acompanhados de declaração do proponente 
e do ordenador da des])eSil com as premissas 
e a metodologia de cálculo utilizada, 
conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar no 101,de 4 de maio de :2000. 

§ 4° Para viabilizar a elaboração do anexo de 
que trata o caput deste artigo, os órgãos 
responsáveis pelas lnfonmações dos Poderes 
Legislativo, Executivo e da Defensoria Pública 
do Distrito Federal devem encaminhar ao 
órgão central de planejamento e orçamento 
a relação com a previsão de admissões, 
contratações e beneficios a serem 
concedidos, com a demonstração do Impacto 
orçamentário sobre a folha de pessoal e 
encargos sOCiais no eKeráclo em que a 
despesa deva entrar em vigor e nos dois 
subscquentes, acompanhada da respectiva 
metodologia de cálculo utilizada. 

§ so Para efeito do disposto no art. 169, §l o, 
ll, da Constituição Federal, os acrésdmos 
remuneratórios, a tftuio de vantagem 
pessoal, com valores residuais, ou que 
ocorram em caráter eventual devem ser 
considerados na variável Crescimento 
Vegetativo da Despe;a de Pessoal Anual -
CVA. 

§ 60 Na utilização das autorizações previstas 
no caput, devem ser considerados os atos 

Projeto de l ei n• 430/2019 • 
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Público e empresas estatais dependentes, até 
o limite orçamentário e de quantidade de 
cargos estabeleddos no Anexo xu da Lei 
Orçamentária Anual de 2020, cujos valores 
devem estar compatíveis com a programaçtio 
orçamentária do Distrito Federal para essa 
despesa. 

§ 1 o Respeitados os limites de despesa total 
com pessoal, fica autorizada a lndusão na Lei 
Orçamentária Anual de 2020 das dotações 
necessárias para se proceder à revisão geral da 
remuneração dos servidores públicos do 
Distrito Federal. 

§ 20 A Câmara legislativa do Distrito Federal e 
o Tribunal de Contas do Distrito Federal devem 
assumir, em seus âmbitos, as medidas 
necessárias ao cumprimento do disposto neste 
artigo. 

§ 30 Para atendimento do disposto neste 
artigo, os atos administratiVos devem ser 
acompanhados de declaração do proponente e 
do ordenador da despesa com as premissas e 
a metodologia de cálculo utilizada, conforme 
estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 40 Para viabilizar a elaboração do anexo de 
que trata o caput deste artigo, os órgãos 
responsáveis pelas informações dos Poderes 
Legislativo, Executivo e da Defensoria Pública 
do Distrito Federal devem encaminhar ao 
órgão central de planejamento e orçamento a 
relação com a previsão de admissões, 
contratações e beneffdos a serem concedidos, 
com a demonstração do Impacto orçamentário 
sobre a folha de pessoal e encargos sociais no 
exercício em que a despesa deva entrar em 
vigor e nos dois subsequentes, acompanhada 
da respectiva metodologia de cálculo utilizada. 

§ so Para efeito do disposto no art. 169, §1°, 
11, da Constituição Federal, os acréscimos 
remuneratórios, a título de vantagem pessoal, 
com valores residuais, ou que ocorram em 
caráter eventual devem ser considerados na 
variável Crescimento VegetatiVo da Despesa 
de Pessoal Anual - CVA. 

§ 6° N<> utiliL'lç5o dao autorizaçilc!; j><evl.:bo 
no caput, devem ser considerados os atos 
praticados em decorrência de dedsões 
judiciais. 

Observações 
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praticados em decorrência de decisões § zo 8S nomeacQ!:~ g~ ~~IYI!I2tli:5 QUI: :lil:lll[]) 
judldals. ii! ocorrer ao 112092 s;I;Q !:K!m;i~IQ, [])li:5[])Q 

Q!.!ii!OdO relativo~ a !di][9Q~ ~!19QS, s;i!l:ll:ID 
ÇQD~t no Ane~o ~n s;iil L!ll Qrçªroi:Dt~tlil 
8D!.!ill !:!e 2020, ~2m ~:KÇ!:~ÍÍQ dag~ 
s;I!::!;QW:Otes de vacâo~;ia. og ro~:~ro2 !:~s:~(l;IQ 
fiOiiD,!:II:Q, gue O!:QLU!:m em [1!0~!2 dll 
sub~il!.ii~g ge servidor llQt: 

I - I:~D!:tação de servigQ[ Q!.!!: ~ !:O!õllOtül~ 
em t:l!i!:[ÇÍs;iQ no resoectivQ !;ii[QQ; 

li - (i!!edmento de servidQC Q!.!iiQs;iQ OÍÍll Q!i:ült 
lli!Qii!mento de ~n~g; !: 

lU - nomea!;1!o tomi!Qil ~m c(dtQ, 
Art. 42. caso a despesa de pessoal Art. 41. ca.so a despesa de pessoal 
ultrapasse o limite de noventa e dnco por ultrapasse o limite de noventa e dnco por 
cento, a que se refere o art. 20 da Lei cento, a que se refere o art. 20 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, 
a contratação de horas extras no respectivo a contratação de horas extras no respectl110 
Poder ou órgão somente pode ocorrer para Poder ou órgão somente pode ocorrer para 
atender: atender: 

I -aos serviços finalísticos da área de saúde; I - aos serviços fina lísticos da área de saúde; 

11 - aos serviços finalfsticos da área de [1 - aos serviços finalísticos da área de 
segurança publica; segurança publica; 
ru - às unidades de Internação de ru - às unidades de Internação de 
adolescentes em cumprimento de medidas adolescentes em cumprimento de medidas 
sodoeducatlvas; sodoeducativas; 

IV - às situações de . 
IV- às situações de emergência, reconhecidas emergenoa, 

reconhecidas por ato próprio dos chefes dos por ato próprio dos chefes dos Poderes 
Poderes Legislativo, Executivo e da Legislativo, Executivo e da Defensoria Publica 
Defensoria Pública do Distrito Federal. do Distrito Federal. 

Art. 43. Ao projeto de lei que trate de Art. 42. Ao projeto de lei que trate de 
acréscimos nas despesas de pessoal, aplica- acréscimos nas despesas de pessoal, aplica-se 
se o seguinte: o seguinte: 

I - não pode conter dispositivo com efeitos I - não pode conter dispositivo com efeitos 
nnanceiros anteriores ao mês da entrada em financeiros anteriores ao mês da entrada em 
vigor da lei ou da sua plena eficácia; vigor da lei ou da sua plena eficácia; 

11 - deve estar acompanhado das seguintes 11 - deve estar acompanhado das seguintes 
Informações: informações: 

a) estimativa do Impacto orçamentário- a) estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercido em que devam entrar financeiro no exercido em que devam entrar 
em vigor e nos dois subsequentes; em vigor e nos dois subsequentes; 

b) declaração do ordenac:b' de despesas de b) declaração do ordenador de despesas de 
que tu! adequa~ orçamentária e financeira que há adequação orçamentária e financeira 
com a Lei Orçamentária Anual de 201 g, com a Lei Orçamentária Anual de 2020, 
compatibilidade com o Plano Plurianual 2016- compatibilidade com o Plano Plurianual 2020-
2019 e com esta Lei devendo ser lndícada a 2023 e com esta Lei devendo ser Indicada a 

... 

Observações 

Sem alterações. 

Alteração apenas no 
anexo a que se 
refere a alfnea "c" 
do Inciso n. 

\\ 
~~6 

,, 
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natureza da despe>a e o programa de 
trabalho que contenha as dotações 
orçamentárias correspondentes; 

c) demonstração de que as exigências 
contidas no art. 169, § 1•, U, da Constituição 
Federal e no art. 157, § 1 o, 11, da Lei Orgânica 
do Distrito Federal estão atendidas 116-Afleffi 
w-desta-l.elt 

d) Informação sobre a origem dos recursos 
necessários para o CJstelo da despesa a ser 
acrescida; e 

e) tabela de remuneração vigente e tabela de 
remuneração a ser deliberada. 

§ 1° Na demonstração de que trata o inciso 
11, c, devem ser lnfomados o montante dos 
valores já utilizados e o saldo remanescente. 

§ 2• As tabelas de que trata o Inciso 11, e, 
deo<em conter, para cada padrão, o valor do 
vencimento básico, acrescido dos valores 
referentes às vantagens permanentes 
relativas ao cargo, ao aãiCional por tempo de 
serviço adquirido no cargo e ao valor máximo 
posslvel do adicional de qualificação. 

§ 30 Aplica-se o disposto neste artigo, no que 
couber, aos acréscimos nas despesas de 
pessoal das empresas estatais dependentes 
de recursos do tesouro distrital. 

Projeto de Lei n• 430/2019-
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natureza da despesa e o programa de trabalho 
que contenha as dotações orçamentárias 
correspondentes; 

c) demonstração de que as exigências contidas 
no art. 169, § 1 •, 11, da Constituição Federal e 
no art. 157, § 1°, 11, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal estão atendidas no Anexo XI! da Lei 
Orçamentária Anual de 2020; 

d) informação sobre a origem dos recursos 
necessários para o custeio da despesa a ser 
acrescida; e 

e) tabela de remuneração vigente e tabela de 
remuneração a ser deliberada. 

§ 1 • Na demonstração de que trata o Inciso IJ, 
c, devem ser informados o montante dos 
valores já utilizados e o saldo remanescente. 

§ 2• As tabelas de que trata o iriCiso 11, e, 
devem conter, para cada padrão, o valor do 
verlcimento básico, acrescido dos valores 
referentes às vantagens permanentes relativas 
ao cargo, ao adicional por tempo de se/Viço 
adquirido no cargo e ao valor máximo posslvel 
do adicional de qualiftcação. 

§ 3° Aplica-se o disposto neste artigo, no que 
couber, aos acrêsdmos nas despesas de 
pessoa! das empresas estatais dependentes de 
recursos do tesouro distrital. 

Art. 44. Os proJetos de lei que criarem Art. 43. Os projetos de lei que criarem 
cargos, empregos ou funções a serem cargos, empregos ou funções a serem providos 
providos após o exercfclo em que forem após o exercício em que forem editados devem 
editados devem conter dispositivos com conter dispositivos com ordem suspensiva de 
ordem suspensiva de sua eficácia até sua eficácia até constarem a autorização e a 
constarem a autorização e a dotação em dotação em anexo da lei orçamentária 
anexo da lei orçamentária correspondente ao correspondente ao exercício em que forem 
exercfclo em que forem providos, não sendo providos, não sendo considerados autorizados 
considerados autorizados enquanto não enquanto não publicado o correspondente 
publicado o correspondente crédito crédito orçamentário. 
orçamentário. 

Aft, 45, O 6r~fill de !!)estãa Ele 
pesseas--deve-tiliear e eeAsallelar as 
lflfefma~ães rela~\'ilZ às despesas Ele J!CSSOOI 
e-eAEaf!I05 seelals da PeEier Eltee~:~th e e 
pttlllleül'-felatêrle semestl'al eeoteAde s1:1a 
disa'~~ 
~leres despeAEiiEias 
eem leAEI~~Ates e vaAtageAS lixas, 

Observações 

Sem alterações. 

Artigo retirado. 
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peflSleníst-a5-e-enea~ais ~ra as 
~ulnte!reateger~ 

1:--pessGal-elvH da-adml~&eireta;-

n~soal-mllltort 

~ldore9-fl*üut-arqtlíast 

~ldor~unda~ 

~PfE!!l~mpreses ~~~elle-as !jt:le 
IRte~rem es ~mefltes Rse-al e da 
~fida~lt 

liJ despesas oom ea~es em eemlssã&-e 
ftfA~iles de OOAf~llliMia5--1!6f 
órgão. 

Pafágrafe IÍAieo. 95 érgãos de Peder 
l:e9íslalfw e e a ElefeAset la Plieliea se 9i~ríte 
Fedefal de.em eAeamiAhar, em meia 
eletl êRiee, ae é~ãe me~IE:IeAade Aeste 
11Ài!J9, IAfeFFAa~es refere Ates ae 
~Í\'9 de seNideres e despesas se 
pesseal e eAE:arges seàafsl eem e 
~e des ineises I a 'li 
dest~ 

Am-46, 9 Pede~ EKeeuli•~e, J19F intermédio 
da Seetetarla de Estada de PlaAejameAte, 
~te e Gesta e, de"e ~Feee6ef, 
tf"<meslfillmeAte, à aj'llir. das llespeses 
eem pessoal e eAea~es seàais de tedes es 
~~Idades, iAeltiídas as 
~presas Jl\lelie-as e as 
SB(ieda<fes de eEOAemla mista, ettjas 
Bespesil5-€0m-f)esl sejam ~gas, parei-ai 
0\Hetalmet'tt~-ec-tiFSas ae Teseure-âe 
Glstf"<te-Federol;-il-flm-d~ldiar âecisões 
relativa~ 

1--aemlssilcree-ser.Yideres etl empregaa99-a 
q~lq~let 

~ 

H-l:-alteiVÇ~Fa57 

N-E&ncessãe Ele ..antilgenst 

v re>'isêes, reajllstes etl aaeqtla~ães de 
remliRera~e. 

§ !;O Para a aptlra~e das despesas 
meAeleoodas Ae~ aFtiqe, de\ em ser leYadas 
em EOA51dera~e as se!)lfintes inferma~es: 

Observações 

Artigo retirado. 

C\ 
\.\V\, 
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J-.pattlelpa~e relat!Ya-na reeeilil oorreRte 
líE~~ Ida-de-915trlte-Feeefilit 

ll--tetal--de--l'eE\IFS05-6~teriã!Eies Ra Lei 
Gr~meAtáfia-Ant~al-e-a-stta-aàeq~o~~ 
despesa!;-prevlstas-r 

~5-dl~le-art1go-t'clativas-às 
~efil~ses+a~ 
aplkam-se;-no-qlle ewber, às Eleeisães EJile 
vooi'la~tomaàas pelo POOer le§islati\'6. 

Art. 47. O disposto no art. 18, §l O, da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, 
aplica-se para fins de cálculo do limite da 
despesa total com pessoal. 

Parágrafo único. Não se consideram como 
substltulçiio de servidores e empregados 
públicos, para efeito do caput, os contratos 
de tercelrlzação relativos à execução indireta 
de atividades que, simultaneamente: 

I - sejam acessórias, instrumentais ou 
complementares aos assuntos que 
constituem área de competência legal do 
órgão ou entidade; 

11 -atenda a pelo menos uma das seguintes 
situações: 

a) não se refiram a categorias fundonais 
abrangidas por plano de cargos do quadro de 
pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa 
disposição legal em cootrário; 

b) se refiram a cargo ou categoria extinta, 
total ou parcialmente; 

Projeto de Lei n• 430/2019-
PLD0/2020 

Art. 44. O disposto no art. 18, §lo, da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, 
aplica-se para fins de cálculo do limite da 
despesa total com pessoal. 

Parágrafo único. Não se consideram como 
substituição de servidores e empregados 
públicos, para efeito do caput, os contratos de 
tercelrlzação relativos à execução Indireta de 
atividades que, simultaneamente: 

I - sejam acessórias, instrumentais ou 
complementares aos assuntos que constituem 
área de competência legal do órgão ou 
entidade; 

n -atenda a pelo menos uma das seguintes 
situações: 

a) não se refiram a categorias funcionais 
abrangidas por plano de cargos do quadro de 
pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa 
disposição legal em contrário; 

b) se refiram a cargo ou categoria extinta, total 
ou parcialmente; 

c) tenha sua desnecessidade declarada por c) tenha sua desnecessidade declarada por 
melo de ato administrativo. meio de ato administrativo. 

Art. 48. O Poder Executivo e a Defensoria 
Pública do Distrito Federal terão como base 
de projeção dos limites para elaboração de 
suas propostas orçamentárias de 2019, 
relativos a pessoal e encargos sociais, 
preferencialmente as despesas eom-a~ 
~~~. 
acrescidos de cresdmento vegetativo, 
compatlblllzadas com eventuais acréscimos 
legais. 

§ 1 o O disposto no caput será acrescido das 
~ulntes despesc.>: 

1 - Indenizações trabahlstas; 

Art. 45. Os Poderes Executivo, Leglslatjyo e 
a Defensoria Pública do Distrito Federal terão 
como base de projeção dos limites para 
elaboração de suas propostas orçamentárias 
de 2020, relativos a pessoal e encargos sodals, 
preferencialmente, as despesas liaujcladas até 
abril de 2019. considerando a tendência do 
~ acrescidas de crescimento 
vegetativo, compatibilizadas com eventuais 
acréscimos legais. 

§ 1 o o disposto no caput será acrescido das 
seguintes aespesas: 

I - indenizações trabalhistas; 

Observações 

Sem alterações. 

Houve mudança na 
base de projeção 
dos limites para 
elaboração da 
proposta 
orçamentária dos 
Poderes. 

O Poder Legislativo 
follncluldo. 
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11 - sentenças judiciais; 11 - sentenças judiciais; 

III- requisição de pessoal. Ill - requisição de pessoal. 

§ 20 Os recursos destinados ao atendimento § 20 Os recursos destinados ao atendimento 
das eutol'l~sções J.ll cvlslds nu Anexe IV Sesta das autorizações previstas no Anexo xn da Lei 
l:el, referente ao Poder Executivo e a Or!&!mentáriª 8oual !:!e 202Q, referente ao 
Defensoria Pública do Distrito Federal, Poder Executivo, Legislativo e a Defensoria 
constarão em ação especffica. Pública do Distrito Federal, constarão em aç5o 

§ 30 A Implementação das despesas de especfflca. 

pessoal autorizadas no AAel«l I" fica § 3° A Implementação das despesas de pessoal . 
condicionada a dlsponlbll dade orçamentária autorizadas no 8o~o XII da l&i Qcs;ilmeot6[1il 
prevista na ação especlnca de que trata o § Anual de ~QZQ ftca condicionada a 
20. disponibilidade orçamentária prevista na ação 
§ 4° O aumento das despesas de pessoal específica de que trata o§ 20. 

autorizado na forma do art. 41 deverá ser § 40 o aumento das despesas de pessoal 
ajustado ao limite orçamentário constante na autorizado na forma do art. 40 deverá ser 
ação especffica de que trata o§ 2o. ajustado ao limite orçamentário constante na 

ação especffica de que trata o § 20. 

Art. 49. Os limltes relalillos às propostas Art. 46. Os limites relativos às propostas 
orçamentárias de 2019 para o Poder orçamentárias de 2020 para o Poder Executivo, 
Executivo, concernentes ao auxRio- !,ggis.!í!l.t& !: l!!!ra a Defell:iQilil E!lib!IWI dQ 
allmentaçlio ou refelçlio, à assistência pré- Distritll fedi:@ I, concernentes ao auxmo-
escolar e ao auxRio-transporte, alimentação ou refeição, à assistência pré-
corresponderão às projeçÕes anuais, escolar e ao auxtllo-transporte, 
calculadas a partir das despesas vigentes em corresponderão às projeçÕes anuais, 
março de 2018, compatibilizadas com calculadas a partir das despesas vigentes em 
eventuais acréscimos na forma da lei. março de 2019, compatibilizadas com 

eventuais acréscimos na forma da lei. 

Art. 50. No exercício de 2019, fica vedado Art. 47. No exercício de 2020, fica vedado 
aos órgãos e entidades da Administração aos órgãos e entidades da Administração 
Distrital ligados ao Poder Executivo, lncl'usive Distrital, induslve às Empresas Estatais 
às Empresas Estatais Dependentes do Dependentes do Tesouro Distrital ~ 
Tesouro Distrital, o reajuste dos benefícios Legislativo, o reajuste dos bener~eios relativos 
relativos ao auxilio-alimentação ou refeição e ao auxmo-alimentação ou refeição e à 
à assistência pré-escolar, quando esses assistência pré-escolar, quando esses valores 
valores estiverem superiores ao valor médio estiverem superiores ao valor médio pago no 
pago no âmbito do Distrito Federal para cada âmbito do Distrito Federal para cada um dos 
um dos referidos beneficios, praticados em referidos benefícios, praticados em março de 
março de 2018. 2019. 
§10 Caberá à Secretaria de Estado de § 1 o Caberá à Secretaria de Estado de Fazenda, 
Planejamento, Orçamento e Gestão divulgar Planejamento, Orçamento e Gestão divulgar o 
o valor médio de que trata o caput, com base valor médio de que trata o caput, com base 
nas Informações que deverão ser nas informações que deverão ser 
disponibilizadas pelas Empresas Estatais disponibilizadas !!!:ia ~WiiUI Ll:!l!~lilll~il 
Dependentes até 30 de junho de 2018. Tribunal de !:Qnl.il~ !IS! QiS!ItS! E!:!I!:IJII, 
§)O A concesslio de qualquer reajuste nos Defensoria PúbliSõil dS! QlstritQ Fed!:!Jll e 
termos do caput fiCa condidonada ao Empresas Estatais Dependentes até 30 de 

atendimento dos arts. 16 e 17 da Lei junho de 2019. 

Co~lementar no 101 de 4 de maio de 2000 

Observações 

lnduslio do Poder 
Legislativo e da 
Defensoria Pública 
do Distrito Federal. 

Inclusão do Poder 
Legislativo na 
vedação ao reajuste 
de beneficios. 

() 

-\40 
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e da demonstração de prévia disponibilidade 
orçamentária. 

Art. 51. Na hipótese de o Projeto de Lei 
Orçamentária Anual ce 2019 não ter sido 
convertido em Lei Orçcmentárla Anual até 31 
de dezembro de 2018, a programação dele 
constante pode ser executada, em cada mês, 
até o limite de um doze avos do total de cada 
dotação, na forma do Projeto encaminhado à 
Câmara Legislativa do Distrito Federal, até a 
publicação da lei. 

§ 1 o Considera-se antedpação de crédito à 
conta da lei Orçamentária Anual a utilização 
dos recursos autorlzad!lS neste artigo. 

§ 20 Ficam excluídas do limite previsto no 
caput as dotações para atendimento de 
despesas com pessoal, encargos sociais, 
Inclusive as decorrentes de sentenças 
judldals, pagamento do seMço da divida e 
demais despesas obrigatórias. 

§ 30 Os saldos negativos eventualmente 
apurados entre o Projeto de Lei Orçamentária 
de 2019 enviado à C~mara Legislativa e a 
respectiva lei serão ajustados, considerando
se a execução prevista neste artigo, por 
decreto do Poder Execullvo, após a sanção da 
Lei Orçamentária de 2019, por intermédio da 
abertura de créditos suplementares ou 
especiais. 

Art. 52. Ao final de cada bimestre, se a 
realização da receita demonstrar que não 
comporta o cumprimento da meta de 
resultado primário estabelecida no anexo de 
metas nscals desta Lei, os Poderes e a 
Defensoria Pública do Distrito Federal devem 
promover, nos trinta dias subsequentes, por 
ato próprio e nos montantes necessários, 
limitação de empenho e movimentação 
financeira, e<eklíEies es reetJrsos aestinaeies 
à&-Gespesas EJt1e se eeAslitt~em em 
~ltueieoois et~ le!l<li5 Ele 
e<ectH;ãe, e Elela~êes destinadas ae 
"l"'otllt'"" oku !la ettaf,ça e de iMiele:SEeAte, 
~eii:O!Hia CAaAça e 

Projeto de Lei n• 430/2019 • 
PLD0/2020 

§2o A concessão de qualquer reajuste nos 
termos do caput fica condicionada ao 
atendimento dos arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 
e da demonstração de prévia disponibilidade 
orçamentária. 
Art. 48. Na hipótese de o Projeto de Lei 
Orçamentária Anual de 2020 n5o ter sido 
convertido em Lei Orçamentária Anual até 31 
de dezembro de 2019, a programação dele 
constante pode ser executada, em cada mês, 
até o limite de um doze avos do total de cada 
dotação, na forma do Projeto encaminhado à 
Câmara Legislativa do Distrito Federal, até a 
publicação da lei. 

§ 1 o Considera-se antecipação de aédito à 
conta da lei Orçamentária Anual a utillzaç5o 
dos recursos autorizados neste artigo. 

§ zo FICam exduídas do limite previsto no 
caput as dotações para atendimento de 
despesas com pessoal, encargos sociais, 
inclusive as decorrentes de sentenças judiciais, 
pagamento do serviço da dívida e demais 
despesas obrigatórias. 

§ 30 Os saldos negativos eventualmente 
apurados entre o Projeto de Lei Orçamentária 
de 2020 enviado à Câmara LeglslaUva e a 
respectlva lei serão ajustados, considerando
se a execução prevista neste artigo, por 
decreto do Poder Executivo, após a sanção da 
Lei Orçamentária de 2020, por intermédio da 
abertura de créditos suplementares ou 
espedais. 

Art. 49. Ao final de cada bimestre, se a 
realização da receita demonstrar que não 
comporta o cumprimento da meta de resultado 
primário estabelecida no anexo de metas 
fiscais desta Lei, os Poderes e a Defensoria 
Pública do Distrito Federal devem promover, 
nos trinta dias subsequentes, por ato próprio e 
nos montantes necessários, limitação de 
empenho e movimentação financeira . 

§ 1" Na hipótese de ocorrência do disposto no 
caput deste artigo, o Poder Executivo deve 
comunicar ~ ao I'Oder LegiSlatiVO e à 
Defensoria Pública do Distrito Federal, até o 

Observações 

Sem alterações. 

As exclusões para 
limitação de 
empenho, citadas 
no caput :1o art. 52 
da L00/20 19, 
foram lnciuidas no § 
50 do art. 49 do 
PLD0/2020. 

Foi retirado o lndso 
III do art. 52 da 
L00/2019. 

zso dia do mês subsequente, demonstrativo As 
detalhando o montante calculado de forma referen~ao_iunclo 
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oo.Aileleseen~tffllre5 
l}r«edimelllost 

I - o Poder Executivo deve comunicar ao 
Podar legislativo c õ Defensoria Pública do 
Distrito Federal o montante que caberá a 
cada um na limitação de empenho e de 
movimentaçao financeira, aEempanRaEie-Eias 
devkJa911:15tillea~méfia 
~lclllet 

li - a dlstrlbulç:ío a ser calculada pelo Poder 
Executivo deverá levar em consideração o 
percentual de participação no Orçamento do 
Distrito Federal de cada Poder e Defensoria 
Pública do Distrito Federal, por grupo de 
despesa, excluindo-se, para fins de cálculo, 
os valores das dotações orçamentárias para 
despesa oorn precatórios judiciais; 

UI es Poderes e a Elefenseria l'úllliea de 
Elistt<lte Federal lle.•efft pttbliear ate 
estabeleEel Ide es meAtanles que eaberãe aos 
t'eSfleel\ es érgães Aa limltaf;ãe de empenhe 
edemelime~~~AEeira, éisetilftlnades, 
separadame~~te, pele eeAjunta de prejetes, 
aliYidades e OI!!!! aeees espeeiais, eem base 
na demenslra~e de que !lata e ineise I. 

§ 1 o- No caso de restabelecimento da receita 
prevista, ainda que parcial, a recomposição 
das dotações cujos empenhos foram 
limitados dar-se·á de forma proporcional às 
reduções efetivadas, obedecendo ao 
estabelecido no art. 90, § 1 o, da Lei de 
Responsabilidade Flscal - Lei Complementar 
no 101/ 2000. 

§ 20 • Até o final dos meses de maio, 
setembro e fevereiro, o Poder Executivo deve 
demonstrar e avaliar o cumprimento das 
metas fiscais de cada quadrimestre, em 
audiência pública na Comissão de Economia, 
Orçamento e Flnanças da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal. 

§ 30 (VETADO); 

§ 40 (VETADO); 

§ so (VETADO); 

Projeto de l ei n • 430/2019 -
PLD0/2020 

proporcional, que caberá a cada um na 
limitação de empenho e de movimentação 
financeira, por grupo de despesa, bem como a 
participação dos Poderes e da Defensoria 
Pública no total das dotações financiadas com 
recursos ord inários. 

§ 2• A distribu ição a ser calculada pelo Poder 
Executivo deverá levar em consideração o 
percentual de participação no Orçamento do 
Distrito Federal de cada Poder e da Defensoria 
Pública do Distrito Federal fixado na Lei 
Orcamentária Anual de 2019, por grupo de 
despesa, exduindo-se, para fins de cálculo, os 
valores das dotações orçamentárias para 
despesa com precatórios judiciais. 

§ 3° O Poder LegislatiVo e a Defensoria Pública 
do Distrito Federal, com base no 
demonstratiVo de que trata o § 1 o, devem 
publicar ato, até o 300 dia do mês 
subsequente, estabelecendo os montantes a 
serem objeto de limitação de empenho e 
movimentação financeira, discriminados por 
tipos de gasto constantes de suas respectivas 
programações orçamentárias. 

§ 40 No caso de restabelecimento da receita 
prevista, ainda que parcial, a recomposição das 
dotações cujos empenhos foram limitados dar
se-á de forma propordonal às reduções 
efetivadas, obedecendo ao estabelecido no art. 
90, § 1 o, da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000 -lei de Responsabilidade Flscal. 

§ 5° Até o final dos meses de maio, setembro 
e fevereiro, o Poder Executivo deve 
demonstrar e avaliar o cumprimento das metas 
fiscais de cada quadrimestre, em audiência 
pública na Comissão de Economia, Orçamento 
e Finanças da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal. 

§ §o Exçluem-se da limltacão de empenho e 
moyjmentacão financeira de que t@ta 0 caput: 

I as despesas com: 

a> oessoal e encargos sociajs: 

b) servico da dívida: 

§ 6° (VETADO); c) demais desoesas obtioatórias reladooactas 

§ 6° Na hipótese de ooorrêncla do disposto 00 Anexo VI desta Lei: 
no caput deste artigo, o Poder Executivo 
oornunicará ao Poder Legislativo e à 

Observações 

de Apolo à Cultura, 
as emendas 
parlamentares 
Individuais de 
execução 
obrigatória, ou as 
que contenham 
fontes Vinculadas à 
ADASA foram 
exclufdas da 
limitação de 
empenho ou 
movimentação 
financeira (§ 60), 
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Defensoria Pública do Distrito Federal o 
montante que caberá a cada um na limitação 
de empenho e na movimentação financeira, 
até o 25• dia subsequente ae flflal de 
Dlmesrr~. calculado de forma proporcional, 
por grupo de despesa, à partldpação dos 
Poderes c da Defensoria Pública no total das 
dotações finandadas com recursos 
ordinários, li)(i\Eie-na Lei Or~meAtária AR~al 
;!IH9, 

§ 70 O Poder Legislativo e a Defensoria 
Pública do Distrito Federal, com base na 
comunicação de que trata o § 4•, devem 
publicar ato até o 30• dia subsequente ao 
eAEeffl!!lleflte Ele respectiva bimestre, 
estabelecendo os montantes a serem objeto 
de limltaçlío de empenhamento e 
movimentação financeira em tipos de gasto 
constantes de suas respectivas 
programações orçamEntárias. 

§ 80 {VETADO). 

Projeto de lei n• 430/2019 • 
PL00/2020 

dl emendas parlamentares Individuais de 
execucão obrigatória. nos termos do § 16 do 
art. 150 da Lei Oraânica do p jstrjto Federal. 

li- as dotacões· 

a\ do Fundo dos Direitos da Cr!anca e do 
Adolescente: 

bl do Fundo de Apolo à Cultura: 

cl gue contenhaJD fontes vinculadas à Ac!ênda 
Reouladora de Aouas. Energia e Saneamento 
Báslco do Distrito Federal - AD/15A. 

Observações 

Art. 53. A alocação dos créditos Art. so. A alocação dos créditos O § 1° de art 53 da 
orçamentários deve ser feita diretamente na orçamentários deve ser feita diretamente na LD0/2019 foi 
unidade orçamentária responsável pela unidade orçamentária responsável pela reUrado. 
execução das ações correspondentes, ficando execução das ações correspondentes, flcando 
vedada a consignação de crédito a título de vedada a consignação de crédito a título de 
transferências para Lnldades orçamentárias transferências para unidades orçamentárias 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social. dos orçamentos fiscal e da seguridade social. 

~~iea-à 
deseeAitall~it99-&f~mentáries 
pafil eweE~~e de ações Ele resJ)8A5a9ili8aee 
da-unidade EleseeAlrall~ 

§ 20 Entende-se como descentralização de 
créditos orçamentários, a transferência de 
créditos orçamentários entre unidades 
orçamentárias distlrtas, integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, no 
§mblto do SIAGSIGGO. 

§ 30 Os recursos descentralizados devem ser 
utilizados obrlgatortamente na consecução do 
objeto previsto no programa de trabalho 
original. 

§ 4• A descentralização de créditos entre 
unidades orçamentárias depende de prévia 
formalização, por meio de portaria conjunta, 
firmada pelos dirigentes das unidades 
envolvidas. 

§ 1° Entende-se como descentralização de 
créditos orçamentários, a transterênda de 
créditos orçamentários entre unidades 
orçamentárias distintas, Integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, no 
âmbito do SIAC/SIGGO. 

§ 2° Os recursos descentralizados devem ser 
utilizados obrigatoriamente na consecução do 
objeto previsto no programa de trabalho 
original. 

§ 30 A descentralização de créditos entre 
unidades orçamentárias depende de prévia 
formaliZação, por meio de portaria conjunta, 
firmada pelos dirigentes das unidades 
envolvida.s. /) 

j !vj,-V 
'F .43 
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§ so A unidade gestora que recebe os 
recursos descentralizados não pode alterar 
qualquer elemento que compõe o programa 
de trabalho original. 

§ 50 caso haja necessidade de alteração do 
crédito descentralizado, o crédito deverá ser 
revertido à Unidade Gestora COncedente -
UGC, que fará as modificações pertinentes e 
posterior descentralização do crédito 
orçamentário. 

Art. 54. O Poder Executivo deve estabelecer 
a programação financeira que garanta o 
cumprimento das metas fiscais estabelecidas 
nesta Lei, observado o disposto no art. ao da 
Lei COmplementar no 101, de 4 de maio de 
2000, até 30 dias após a publicação da Lei 
Orçamentária Anual. 

Art. 55. Os recJrsos financeiros 
correspondentes às dotações orçamentárias 
destinadas aos órgãos do Poder Legislativo e 
à Defensoria Pública co Distrito Federal 
devem ser-lhes entregues até o dia vinte de 
cada mês, de aoordo com os seguintes 
o1térios: 

I - os destlnados a despesas de capital 
devem ser repassados ao Poder Legislativo e 
à Oefensor1a Pública do Distrito Federal, 
segundo cronograma financeiro acordado 
entre esses e o Poder Executivo, até o final 
do primeiro trimestre do exercido financeiro; 

11 -os destinados às demais despesas devem 
ser repassados na proporção de um doze 
avos do total das dotações correspondentes. 

§ 1 o O valor das dotações orçamentárias 
consignadas aos órgãos do Poder Legislativo 
e à Defensoria Pública do Distrito Federal 
deve ficar Integralmente disponível para 
empenho a partir do primeiro dia útil do 
exerdcio de 20 19. 

§ 2° Além dos recursos previstos no Inciso 11, 
devem ser repassados aos órgãos do Poder 
Legislativo e à Defensoria Pública do Distrito 
Federal, mediante requerimento, os recursos 
necessários ao pagamento de despesas 
decorrentes de férias e de gratmcação 
natallaa. 

§ 3° Os recursos adiantados na forma do § 
20 devem ser descontados dos duodédmos a 

Projeto de Lei n• 430/2019 -
PLD0/2020 

§ 40 A unidade gestora que recebe os recursos 
descentralizados não pode alterar qualquer 
elemento que compõe o programa de trabalho 
original. 

§ so Caso haja necessidade de alteração do 
crédito descentralizado, o crédito deverá ser 
revertido à Unidade Gestora Concedente -
UGC, que fará as modificações pertinentes e 
posterior descentralização do crédito 
orçamentário. 

Art. 51. O Poder Executivo deve estabelecer 
a programação financeira que garanta o 
cumprimento das metas fiscais estabelecidas 
nesta Lei, observado o disposto no art. ao da 
Lei COmplementar n° 101, de 4 de maio de 
2000, até 30 dias após a publicação da Lei 
Orçamentária Anual. 

Art. 52. Os recursos financeiros 
correspondentes às dotações orçamentárias 
destinadas aos órgãos do Poder Legislativo e à 
Defensoria Pública do Distrito Federal devem 
ser-lhes entregues até o dia vinte de cada mês, 
de acordo com os seguintes critérios: 

I - os destinados a despesas de capital devem 
ser repassados ao Poder Legislativo e à 
Defensoria Pública do Distrito Federal, 
segundo cronograma financeiro acordado 
entre esses e o Poder Executivo, até o final do 
primeiro trimestre do exercício financeiro; 

11 - os destinados às demais despesas devem 
ser repassados na proporção de um doze avos 
do total das dotações correspondentes. 

§ 1 o O valor das dotações orçamentárias 
consignadas aos órgãos do Poder Legislativo e 
à Defensoria Pública do Distrito Federal deve 
ficar Integralmente disponível para empenho a 
partir do primeiro dia útil do exerdcio de 2020. 

§ 20 Além dos recursos previstos no Inciso 11, 
devem ser repassados aos órgãos do Poder 
Legislativo e à Defensoria Pública do Distrito 
Federal, mediante requerimento, os recursos 
necessários ao pagamento de despesas 
decorrentes de férias e de gratificação 
nataiída. 

§ 30 Os recursos adiantados na forrT~<~ do § 2° 
devem ser descontados dos duodédmos a 
repassar, segundo cronograma financeiro 
acordado. 

Observações 

sem alterações. 

sem alterações. 

C\ 
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repassar, 
acordado. 

segundo cronograma financeiro 

Art. 56. Os projetos de lei de créditos Art. 53. Os projetos de lei de créditos 
adicionais apresentados à Câmara Legislativa adicionais apresentados à Câmara Legislativa 
do Distrito Federal de·,em obedecer à forma do Distrito Federal devem obedecer à forma e 
e aos detalhamentos estabelecidos na Lei aos detalhamentos estabelecidos na Lei 
Orçamentária Anual e no Quadro de Orçamentária Anual e no Quadro de 
Detalhamento da Despesa. Detalhamento da Despesa. 

§ 1° Os decretos de crédito suplementar, § 1 o Os decretos de crédito suplementar, 
autorizados na Lei Orçamentária Anual de autorizados na Lei Orçamentária Anual de 
2019, devem 5ef publicados com os 2019, devem ser publicados com os 
demonstrativos das Informações necessárias demonstrativos das informações necessárias e 
e sunclentes para a avaliação das suficientes para a avaliação das 
suplementações dos acréscimos e suplementações dos acréscimos e 
cancelamentos das do:ações neles contidas e cancelamentos das dotações neles contidas e 
das fontes de recursos que os atendam. das fontes de recursos que os atendam. 

§ 2° Os créditos iiEI-Eiooais destinados às § 2° Os créditos ~ destinados às 
despesas com pessoal e encargos sociais não despesas com pessoal e encargos sociais não 
autorizadas na Lei Orçamentária Anual ser.ío autorizadas na Lei Orçamentária Anual a serem 
submetidos à Câmara Legislativa do Distrito submetidos à Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, devem ser encaminhados por meio Federal devem ser encaminhados por melo ele 
ele projeto de lei específico para esta projeto de lei específico para esta finalidaele, 
finalidade, observado o disposto neste artigo. observado o disposto neste artigo. 

§ ao 9s f!Fejetes Ele lei relati•o<es aes erédites 
adldenais selleltades pelos é~ãas Ele PeE!er 
~~€rurses jlilra 
e se ti flnallEiamenta, Eleo.·em ser 
encam!A~ 
Djlf«~ 1'oEief-!:egislati~ 
máwima Ele 15 elas a-€8Aiilr Ela Elata Ele 
r«ebbment~l~ 

Art. 57. O Poder Executivo fica autorizado a Art. 54. O Poder Executivo fica autorizado a 
transpor, remanejar, transferir, total ou transpor, remanejar, transferir, total ou 
parcialmente, as dotações aprovadas na Lei parcialmente, as dotações aprovadas na Lei 
Orçamentária Anual de 2019 e em seus Orçamentária Anual de 2020 e em seus 
créditos adldonals, mediante decreto, em créditos adicionais, mediante decreto, em 
decorrência de extinção, transformação, decorrência de extinção, transformação, 
transferências, Incorporação ou transferências, Incorporação ou 
desmembramento de órgãos e entidades, desmembramento de órgãos e entidades, bem 
bem como de alterações de suas como de alterações de suas competências ou 
competências ou atribuições, maAtiW--a atribuições. 
estrtttttril-j)fegremátlea, eM pressa (ler Parágrafo . . A transposição, a eat~~ r -·~ -y- ' • • 

umco. 
transferência ou o remanejamento não poderá !i'Wies, Eleserttares, metas e elljeli' as, assim 
resultar em alteração dos valores das eeme e fespeetiYe lletatllameAte l)er estera 
programações aprovadas na Lei Orçamentária 

~e-tle-1"~~~;,,; me~alklaEie ee 6Jlliea~e ~ dP 2020 ou em créditos adicionais, podendo 

l9YSG. haver, excepcionalmente, adequação da 
classificação funcional e da estrutura 
programática. 

Observações 

Fol retirado o § 30, 
pelo ct•ml O< 
créditos adicionais 
solicitados pelos 
órgaos do Poder 
Legislativo, com 
Indicação dos 
recursos para o seu 
financiamento, 
devem ser 
encaminhados pelo 
Poder Executivo 
para apreciação do 
Poder legislativo, 
no prazo máximo de 
15 dias a contar da 
data de 
recebimento do 
pedido. 

Obs: eleve-se 
corrigir o ano ( 2019 
para 2020) no § 1 o 
do art. 53 do 
PLD0/2020. 

Foi retirada a parte 
do caput do art. 57 
da L00/2019, que 
trata da 
manutenção da 
estrutura 
programática, nos 
casos de 
transposição ou 
remanejamento de 
dotações por 
decreto. 

I 
(') 

~~/v' j-45 
l 

I 
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Parágrafo único. A transposição, a 
transferênda ou o remanejamento não 
poderá resultar em alteração dos valores das 
programações aprovadas na Lei 
Orçamcnt6rl~ de 2019 ou em créditos 
adicionais, podendo haver, 
excepcionalmente, adequação da 
classificação funcional e da estrutura 
programática. 

Projeto de leí n • 430/2019 -
PLD0/2020 

ObservaQões 

Art. 58. Mediante autorização prévia de seus Art. 55. Mediante autorização prévia de Foi retirada a 
titulares, as unidades orçamentárias do Poder seus titulares, as unidades orçamentárias do exceção constante 
Executivo ficam incumbidas de promover, no Poder Executivo ficam incumbidas de do § 2° do art. 58 
âmbito de seu Quadro de Detalhamento da promover, no âmbito de seu Quadro de da LD0/2019. 
Despesa, as necessárias alterações de Detalhamento da Despesa, as necessárias 
recursos em nrvel de elemento de despesa, alterações de recursos em nível de elemento 
medalldaEie, mantidos a classlftcação de despesa, mantidos a dasslftcação funcional, 
fundonal, estrutura prO!J'llmática, categoria estrutura programática, categoria econômica, 
econômica, grupo de despesa e as fontes de grupo de despesa e as fontes de recursos. 
recursos. 

§ 1 o As alterações mencionadas no caput 
devem ser operadonali2adas pela própria 
Unidade Interessada diretamente no Sistema 
Integrado de Administração Contábil- SlAC, 
por melo de Nota de Remanejamento - NR. 

§ 20 À eM~ e Eles StJ!Mitulas lnseriaes na Lei 
Q~mentál'la-Aflual ~er meia Ele emem~a 
pariamefltar, e das p~rama96es 
~eAláfl~ pre>45Gis ;lélra es é~ães Ele 
PeEief--Legislaw, as alterações de 
modalidade de aplicação, de fonte de 
recursos, de Identificador de uso - IDUSO e 
de acréscimos nos elementos de despesa 51 
- Obras e Instalações e 92 - Despesas de 
Exercícios Anteriores são procedidas por ato 
próprio do órgão central de planejamento e 
orçamento do Distrito Federal. 

§ 30 (VETADO). 

Art. 59. Qualquer alteração vinculada ao 
Quadro de Detalhamento da Despesa da 
Cãmara Legislativa do Distrito Federal 
somente pode ser admitida mediante ato 
próprio da Mesa Diretora, publicado no Diário 
da Cãmara Legislativa - OCL. 

Art. 60. Os detalhamentos da Lei 
Orçamentária Anual de 2019, relativos aos 
órgãos do Poder I !'QI~I~H·m e Ela OefeRsefia 
Pít&líea-do Distrito Federal, assim como suas 
alterações no decorrer do exerócio 

§ 1 o As alterações mendonadas no caput 
devem ser operadonali2adas pela própria 
Unidade Interessada diretamente no Sistema 
Integrado de Administração Contábil - SlAC, 
por melo de Nota de Remanejamento - NR. 

§ 20 As alterações de modalidade de aplicação, 
de fonte de recursos, de identificador de uso -
IDUSO e de acréscimos nos elementos de 
despesa 51 - Obras e Instalações e 92 -
Despesas de Exercícios Anteriores slio 
procedidas por ato próprio do órgão central de 
planejamento e orçamento do Distrito Federal. 

Art. 56. Qualquer alteração vinçulada ao 
Quadro de Detalhamento da Despesa da 
Câmara legislativa do Distrito Federal somente 
pode ser admitida mediante ato próprio da 
Mesa Diretora, publicado no Diário da Cãmara 
Legislativa • DCL. 

Art. 57. Os detalhamentos da lei 
Orçamentária Anual de 2020, nelativos aos 
órgãos do Poder Legislativo do Distrito Federal, 
assim como suas alterações no decorrer do 
exercício financeiro, são aprovados por atos 
próprios e processados diretamente no S!Qf. 

Sem alterações. 

Foi retirada a 
Defensoria Pública .,_ (\ 
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financeiro, são aprovados por atos próprios e 
processados diretamente no 5JA€. 

Parágrafo único. Os detalhamentos previstos 
no capul ocorrem em nfVPI cJp modalidade de 
aplicação, elemento de despesa e IDUSO, 
estando no mesmo grupo de despesa, 
manlldas a classlflcaçao funcional e estrutura 
programática. 

Art. 61. OS créditos adicionais aprovados 
pela Câmara legislativa do Distrito Federal 
são considerados automaticamente abertos 
com a publicação da respectiva lei no Diário 
Oflcial do Distrito Federal. 

Art. 62. A reabertura dos créditos especiais 
e extraordinários, autorizados nos últimos 
quatro ~ do exercício de 2018, se 
necessária, deve ser efetivada nos limites dos 
seus saldos e lncorpa-ada ao orçamento do 
exercido de 2019. 

Art. 63. Fica o Poder Executivo autorizado a 
proceder a ajustes na dassifK:aÇão 
orçamentária para atender a necessldade de 
execuçaio, mantido o valor total do subbtulo. 

§ 10 As alterações de que trata o caput 
poderão ser realizadas, justincadamente, se 
autorizadas por meio de Portaria da 
Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Gestão: 

a) para as fontes de recursos, observadas as 
vinculações previstas na legislação; 

b} para as descrições das ações e subtítulos, 
desde que constatildo erro de ordem técnica 
ou legal; e 

c) para os ajustes na codificação 
orçamentária decorrentes de transposição, 
transferência ou remanejamento de 
dotações, em flllção da extinção, 
transformação, transferências, Incorporação 
ou desmembramento de órgãos e entidades 
da administração, bem como de alterações de 
suas competências ou atribuições, desde que 
não Impliquem em mudança de valores e de 
finalidade da programação. 

Projeto de Lei n• 430/2019-
PLD0/2020 

Parágrafo único. Os detalhamentos previstos 
no caput ocorrem em nível de modalidade de 
aplicação, elemento de despesa e IDUSO, 
estando no mesmo grupo de despesa, 
mantidas a dassiticaçao tuncional e estrutura 
programática. 

Art. 58. Os créditos adldonals aprovados 
pela Câmara Legislativa do Distrito Federal são 
considerados automaticamente abertos com a 
publicação da respectiva lei no Diário Oficial do 
Distrito Federal. 

Observações 

Sem alterações. 

Art. 59. A reabertura dos créditos especiais Inclusão de 
e extraordinários, autorizados nos últimos • financeíro.S'. 
quatro meses do exerécio de 2019, se 
necessária, deve ser efetivada nos limites dos 
seus saldos financeiros e incorporada ao 
orçamento do exercício de 2020. 

Art. 60. Frca o Poder Executivo autorizado a Sem alterações. 
proceder a ajustes na dassiflcação 
orçamentária para atender a necessidade de 
execução, mantido o valor total do subtltulo. 

§ 1 o As alterações de que trata o caput 
poderão ser realizadas, justlfrcadamente, se 
autorizadas por meio de Portaria da Secretaria 
de Estado de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Gestão: 

a) para as fontes de recursos, observadas as 
vinculações previstas na legislação; 

b) para as descrições das ações e subtitulos, 
desde que constatado erro de ordem técnica 
ou legal; e 

c) para os ajustes na codificação orçamentária 
decorrentes de transposição, transferência ou 
remanejamento de dotações, em função da 
extinção, transformação, transferências, 
Incorporação ou desmembramento de órg5os 
e entidades da administração, bem como de 
alterações de suas competências ou 
atribuições, desde que não Impliquem em 
mudança de valores e de finalidade da 
programação. 

§ 20 As modificações a que se refere este § 2° As modifiCilc;ões a que se refere este 
artigo também poderão ocorrer na abertura artigo também poderão ocorrer na abertura de 
de créditos suplemen:ares autorizados na lei créditos suoleinentares autorizados na Lei .i I 
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Orçamentária, bem como na reabertura de 
créditos especiais e extraordinários. 

§ 30 As modificações realizadas nos termos 
deste artigo serão encaminhadas, 
bimestralmente, à Câmara Legislativa do 
Distrito Federal. 

Art. 64. O Governador do Distrito Federal 
poderá delegar ao Secretário de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão as 
alterações orçamentárias autorizadas na Lei 
Orçamentária de 2019. 

Art. 65. O agente financeiro ofidal de 
fonnento deve direclona r sua política de 
concessão de empréstimos e flnandamentos, 
prioritariamente, aos programas e projetos 
aos que visem a: 

Projeto de Lei n • 430/2019 -
PLD0/2020 

Orçamentária, bem como na reabertura de 
créditos especiais e extraordinários. 

§ 30 As modificações realizadas nos termos 
deste artigo serão enr~mlnh~r1<~•, 
bimestralmente, à Câmara Legislativa do 
Distrito Federal. 

Art. 61. O Governador do Distrito Federal 
poderá delegar ao Secretário de Estado de 
Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão 
as alterações orçamentárias autorizadas na Lei 
Orçamentária de 202.0, que serão Q(Omovldas 
oor ato próprio do Secretário de Estado. 

Art. 62. O agente financeiro oficial de 
fomento deve direcionar sua política de 
concessão de empréstimos e finandamentos, 
prioritariamente, aos programas e projetos que 
visem a: 

I - buscar a desconcentração espacial das I - buscar a desconcentração espacial das 
atividades econômicas; atividades econômicas; 

n- promover, na aplicação de seus recursos: 
a) a redução dos nlvels de desemprego; 

b) a igualdade de gênero, raça, etnia, 
geração; 

c) o atendimento: 

1. dos analfabetos; 

2. dos detentos e ex-detentos; 

3. das pessoas com defidênda ou doenças 
graves; 

4. das pessoas desprovidas de recursos 
financeiros. 

111 - financiar ações para o incentivo e a 
atração de novos Investimentos; 

IV - apoiar as ações para o desenvolvimento 
de mercados nacionais e lnternacional.s para 
os produtos e serviços do Distrito Federal; 

V - promover empreendimentos produtivos 
em todos os segmentos da economia, de 
maior efeito multiplicador do emj)(ego e da 
renda; 

VI - estimular o desenvolvimento econômico 
sustentável, principalmente por mPin riP 
apoio às micro, pequenas e médlas empresas 
e microempreendeclones individuais, aos 
pequenos e médios produtores rurais, aos 

11 - promover, na aplicação de seus recursos: 
a) a redução dos níveis de desemprego; 

b) a igualdade de gênero, raça, etnia, geração; 

c) o atendimento: 

1. dos analfabetos; 

2. dos detentos e ex-detentos; 

3. das pessoas com defiCiência ou doenças 
graves; 

4. das pessoas desprovidas de recursos 
financeiros. 

IIl - financiar ações para o Incentivo e a 
atração de novos investimentos; 

IV- apoiar as ações para o desenvolvimento 
de mercados nacionais e internacionais para os 
produtos e serviços do Distrito Federal; 

V - promover empreendimentos produtivos em 
todos os segmentos da economia, de maior 
efeito multiplicador do emprego e da renda; 

VI - estimular o desenvolVimento econômico 
sustentável, prindpalmente por meio de apolo 
às micro, pequenas e médias empresas e 
microernpreendedores individuais, aos 
pequenos e médios produtores rurais, aos 
empreendimentos assoclativistas e de 
economia solidária; 

Observações 

Sem alt&ações. 

(\ 
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empreendimentos 
economia solldá ria; 

assoclatlvlstas e de VII - promover a modernização gerencial, 

VII - promover a modernização gerencial, 
tecnológlcc e mercadológica das micro, 
pequenas e médias empresas, bem como sua 
articulaç5o em redes de negócios capazes de 
alavancar sua competitlvidade estrutural; 

VIII - promover a pesquisa, a capacitação 
tecnológica e a ccnservação do meio 
ambiente; 

IX - Incentivar o desenvolvimento do 
Entorno; 

X - financiar ações para o incentivo e a 
atração de novos Investimentos da Indústria 
de base tecnológica nadonal no Distrito 
Federal; 

XI - financiar a geração de emprego e renda, 
por meio do mlcrocrédito, com ênfase nos 
empreendimentos de economia solidária 
protagonlzados por: 

a) negros; 

b) mulheres; 

tecnológica e mercadológica das micro, 
pequenas e médias empresas, bem como sua 
articulação em redes de negócios capazes de 
alavancar sua competltlvldade estrutural; 

VIII - promover a pesquisa, a capacitação 
tecnológica e a conservação do melo 
ambiente; 

IX - incentivar o desenvolvimento do Entorno; 

X- financiar ações para o Incentivo e a atração 
de novos investimentos da Indústria de base 
tecnológica nacional no Distrito Federal; 

XI - financiar a geração de emprego e renda, 
por meio do microcrédito, com ênfase nos 
empreendimentos de economia solidária 
protagonizados por: 

a) negros; 

b) mulheres; 

c) pessoas com defiCiência ou doenças graves; 

d) pessoas desprovidas de recursos 
financeiros; 

c) pessoas com dBlciência ou doenças e) analfabetos; 
graves; f) detentos ou ex-detentos; 

d} pessoas desprovidas de recursos g) jovens; 
financeiros; 

e) analfabetos; 

f) detentos ou ex-detentos; 

g) jovens; 

h) Idosos; 

XII - patrocinar a produção cultural do 
Distrito Federal. 

Parágrafo único. Os encargos dos 
empréstimos e finan:iamentos contratados 
com recursos próprios do agente nnanceiro 
não podem ser Inferiores aos respectivos 
custos de captaç5o. 

Art. 66. O agente onda! de fomento pode, 
dentro de suas disponibilidades, conceder 
crédito escolar edu::ativo e bolsa-auxílio 
nnandadOS com recursos própriOS. 

h) idosos; 

XII - patrocinar a produção cultural do Distrito 
Federal. 

Parágrafo único. Os encargos dos empréstimos 
e financiamentos contratados com recursos 
próprios do agente financeiro não podem ser 
Inferiores aos respectivos custos de captação. 

Art. 63. o agente ofiCial de fomento pode, 
dentro de suas disponibilidades, conceder 
crédito escolar educativo e bolsa·auxOio 
financiados com recursos prôpnos. 

Observações 

Sem alterações. 

Art 67. As proposições leglslatlva.s e Art. 64. As proposições legislativas e Sem altera
1
.c;ões )' 

respectivas emendas que, direta ou respectivas emendas que, direta ou 
Indiretamente Importem ou autorizem a indiretamente imoortem ou autorizem a i\ 

({1~9 
I 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

53Nº 115, Brasília, quarta-feira, 5 de junho de 2019

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

LEI No 6.216/2018- LD0/2019 Projeto de lei n• 430/2019-
PLD0/2020 

diminuição de receita ou aumento de despesa diminuição de receita ou aumento de despesa 
do Distrito Federal deverão estar do Distrito Federal deverão estar 
acompanhadas de estimativas desses efeitos acompanhadas de estimativas desses efeitos 
no exercido em que entrarem em vigor e nos no exerdcio em que entrarem em vigor e nos 
dois subsequentes, detalhando a memória de dois subsequentes, detalhando a memória de 
cálculo e a correspondente compensação cálculo e a correspondente compensação para 
para efeito de adequação orçamentária e efeito de adequação orçamentária e financeira 
financeira e de compatibilidade com as e de compatibilidade com as disposições 
disposições constltudonals e legais que constitudonais e legais que regem a matéria, 
regem a matéria, nos termos dos arts. 14 e nos termos dos arts. 14 e 17 da Lei 
17 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 
de 2000. 

Art. 68. O projeto de lei que Institua ou 
majore tributo deve estar acompanhado da 
estimativa do Impacto na arrecadação. 

Art. 69. O projeto de lei que conceda ou 
amplie bene(ICfos ou Incentivos de natureza 
tributária deve atender às exlgêndas: 

I - do art. 14 da lei Complementar no 101, 
de 4 de maio de 2000; 

rr - do art. 131 da Lei Orgânica elo Distrito 
Federal; 

lll - do art. 9'l da Lei Complementar no 13, 
de 3 de setembro de 1996. 

§ 1 o A concessão de Incentivo ou benefício de 
natureza tributária deve observar o disposto 
na lei no 5.'122, de 2014, e favorecer os 
setores produtivos no senUdo de fomentar o 
desenvolvimento econômico da região e a 
geração de empregos, respeitados os 
prlndplos constitucionais do Sistema 
Tributário Nacional. 

§2° A concessão, prorrogação ou ampliação 
de Incentivos ou beneficios de natureza 
financeira ou credltfcla deve observar o 
disposto na legislação, bem como os atos 
regulamentares do Poder Executivo. 

Art. 70. O Poder Executivo deve encaminhar 
à Câmara Legislativa do Distrito Federal, até 
o dia 1° de novembro de 2018, os projetos 
de lei com as pautas de valores venais: 

I - de Imóveis e edificações para efeito de 
lançamento do Imposto ~obre a Propriedade 
Pnedlal e Territorial Urbana - IPTU, no 
exerdclo financeiro de 2019; 

11 - dos velculos automotores para efeito de 
lar~Camento do lmoosto robre a Pnooriedade 

Art. 6S. O projeto de lei que institua ou 
majore tributo deve estar acompanhado da 
estimativa do impacto na arrecadação. 

Art. 66. O projeto de lei que CDC'ICeda ou 
amplie benefícios ou incentivos de natureza 
tributária deve atender às exigências: 

1-elo art. 14 da lei Complementar n° 101, de 
4 de maio de 2000; 

li - do art. 131 da Lei Orgânica do Distrito 
Federal; 

IIl -elo art. 94 da lei Complementar no 13, de 
3 de setembro de 1996. 

§1 o A concessão de incentivo ou benefído de 
natureza tributária deve observar o disposto na 
Lei no 5.422, de 2014, e favorecer os setores 
produtivos no sentido de fomentar o 
desenvolvimento econômico da região e a 
geração de empregos, respeitados os 
princípios constitucionais do Sistema Tributário 
Nacional. 

§2° A concessão, prorrogação ou ampliação de 
incentivos ou beneficios de natureza financeira 
ou creditícia deve observar o disposto na 
legislação, bem como os atos regulamentares 
do Poder Executivo. 

Art. 67. O Poder Executlvo deve 
encaminhar à Câmara LegislatiVa do Distrito 
Federal, até o dia 1° de novembro de 2019, os 
projetos de lei com as pautas de valores 
venais: 

I - de imóveis e edificaÇões para efeito de 
lançamento do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - lPTU, no 
exercício financeiro de 2020; 

Observações 

Sem alterações. 

Sem a~erações. 

Sem alteraçô2s. 

/~) 
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de Velculos Automotores - IPVA, no exercido 
financeiro de 2019. 

§ 1° Os Projetos de lei de que trata este 
artigo devem ser devolvidos para sanção até 
u dld 15 de dezembro de 2016. 

§ 2° Se as pautas de que trata este artigo não 
forem publicadas até 31 de dezembro de 
2018, aplica-se o seguinte: 

I - os valores da pauta do IPTU para 2019 
são os mesmos da pauta de 2018, 
reajustados pelo fndlce Nacional de Preços ao 
Consumidor- IN PC, apurado na forma da Lei 
Complementar n° 435, de 27 de dezembro de 
2001; 

li - os valores da pauta do IPVA para 2019 
devem ser os mesmos da pauta respectiva de 
2018, com redutor de 5%. 

§ 30 Os itens que não constarem das pautas 
de que trata este arti;JD são tributados pelo 
valor cadastrado junto à Secretaria de Estado 
de Fazenda do Dlstritc Federal. 

§ 40 Aplica-se o disposto no § 30 na hipótese 
de lançamento por declaração. 

Art. 71. Os projetos de lei que fixarem os 
valores da Taxa de Limpeza Pública - TLP e 
da Contrlbulç3o de IILminação Pública - Qp 
para o exercido financeiro de 2019, devem 
ser encaminhados à Câmara legislativa do 
Distrito Federal pelo Poder Executivo até o dia 
31 de agosto de 2018 e devolvidos para 
sanç3o até 25 de setembro do mesmo ano. 

Parágrafo único. Se as leis oriundas dos 
Projetos de que trata este artlgo não forem 
publicadas até 2 de outubro de 2018, os 
valores da TlP e da OP para 2019 serão 
reajustados pelo INPC, na forma da Lei 
Complementar n° 435, de 2001. 

Art. 72. A política tarifária dos serviços 
públicos, de responsabilidade exclusiva do 
Distrito Federal, deve compatibilizar os 
principio<: de: 

I - cobertura dos custos com foco na 
ampliação da qualidade e dos serviços; 

Projeto de l ei n • 430/2019 • 
Pl D0/2020 

li - dos veículos automotores para efeito de 
lançamento do Imposto sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores - IPVA, no cxercfclo 
financeiro de 2020. 

§ 1 o Os Projetos de Lei de que trata este artigo 
devem ser devolvidos para sanção até o dia 15 
de dezembro de 2019. 

§ 20 Se as pautas de que trata este artigo nlio 
forem publicadas até 31 de dezembro de 2019, 
aplica-se o seguinte: 

I - os valores da pauta do IPTU para 2020 são 
os mesmos da pauta de 2019, reajustados pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC, apurado na forma da Lei Complementar 
no 435, de 27 de dezembro de 2001; 

li - os valores da pauta do IPVA para 2020 
devem ser os mesmos da pauta respectiva de 
2019, com redutor de 5%. 

§ 30 Os itens que não constarem das pautas 
de que trata este artigo são tributados pelo 
valor cadastrado junto à Secretaria de Estado 
de Fazenda, Planejamento, Orçamento e 
Gestão do Distrito Federal. 

§ 1o Aplica-se o disposto no§ 30 na hipótese 
de lançamento por declaração. 

Art. 68. Os projetos de lei que fixarem os 
valores da Taxa de Umpeza Pública - TLP e da 
Contribuição de Iluminação Pública - OP para 
o exercício financeiro de 2020, devem ser 
encaminhados à Câmara Legislativa do Distrito 
Federal pelo Poder Executivo até o dia 31 de 
agosto de 2019 e devolvidos para sanção até 
25 de setembro do mesmo ano. 

Parágrafo único. Se as leis oriundas dos 
Projetos de que trata este artigo nlio forem 
publicadas até 2 de outubro de 2019, os 
valores da Taxa de limpeza Pública - TLP e da 
Contribuição de Iluminação Pública - CIP para 
2020 serão reajustados pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor- INPC, na forma da Lei 
Complementar no 435, de 2001. 

Art. 69. A política tarifária dos serviços 
públicos, de responsabilidade exclusiva do 
Distrito Federal, deve compatibilizar os 
p.iriCÍIJÕU' <.lto: 

I - cobertura dos custos com foco na 
ampliação da qualidade e dos serviços; 

Observações 

Sem alterações. 

Sem alterações. 
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11 - capaddade de pagamento em relação a li - capacidade de pagamento em relação a 
cada segmento socloeconômlco de usuários e cada segmento socioeconômlco de usuários e 
lnoentrvos às pessoas com deficiência; Incentivos às pessoas com defidênda; 

III - aumento da eficiência e redução de 
custos, com foco na modlcldade das tarifas; 

IV - transparência quanto à metodologia de 
cálculo para a fixação das tarifas, com 
linguagem cidadã e possibilidade de 
fiscalização direta pelos usuários. 

Parágrafo único. Quaisquer subsídios 
tarifários Incluídos no orçamento ficam 
expressamente vlnculad:>S às categorias 
espedftcas de usuários de baixa renda, 
ressalvados os casos previstos em lei 
especifica. 

Art. 73. O Poder Exerutivo deve colocar à 
disposição de cada membro do Poder 
Legislativo, para fins de consulta, mediante 
aoesso a sistema informatizado, 
demonstratiYos rel;!li'>es à realiza.;3e Ele 
todas a9 rea!itas públleas Ele E>istfite FeEietel 
em seu mener AÍ •el Ele ag~ga.;3e e, também, 
relativos à execução orçamentária, 
flnanoelra, contábil e patrimonial do Distrito 
Federal, créditos adicionais e controles dos 
limites da lei orçamentária anual, bem como 
todos os subsistemas e programas de 
pesquisa desses dados e Informações. 

Pafág~nlee. O sistema -fnfermatlzaEie 
Ele ~e !lerfflltj r a eKpetta~ãe Eles 
demeRstratlves Ele Eõjltlt em fermate Ele 
banee Ele daEies;-em-11~ 
aas-009-slstemaHia-€Smara LeglslaNV<Hie 
E>lstrlte-Fedefal. 

Art. 7 4. O Poder Executivo, por meio do 
órgão oentral de planejamento e orçamento, 
deve atender as solldtações de informações 
encaminhadas pelo Poder Legislativo, no 
pra~o máximo de 15 dias úteis, contados da 
data dn """ r~blmento, relativas a aspectos 
quanUtatlvos e qualitati•fOS de qualquer 
categoria de programação ou item de receita, 
Incluindo eventuais desVios em reladio aos 

111 - ~llmPnto da efici~ncia e redução do 
custos, com foco na modlcldade das tarifas; 

IV - transparência quanto à metodologia de 
cálculo para a fixação das tarifas, com 
linguagem cidadã e possibilidade de 
fiscalização direta pelos usuários. 

Parágrafo único. Quaisquer subsídios tarifários 
Incluídos no orçamento ficam expressamente 
Vinculados às categorlas espedficas de 
usuários de baixa renda, ressalvados os casos 
previstos em lei específiCa. 

Art. 70. O Poder Executivo deve colocar à 
ãtSpoSição de cada membro do Pocler 
LegislatiVo, para Iins de consulta, mediante 
aoesso a sistema informatizado, todos os 
dados infonnacões e demonstratiYos relativos 
à execução orçamentária, tinanoeira, contábil 
e patrimonial do Distrlto Federal, crédítos 
adidonais e oontroles dos limites da Lei 
Orçamentária Anual, bem como todos os 
subsistemas e programas de pesquisa desses 
dados e informações. 

Art. 71. O Poder Executivo, por melo do 
órgão central de planejamento e orçamento, 
deve atender as solicitações de informações 
erJCaminhadas pe.lo Poder Legislativo, no prazo 
máximo de 15 dias úteis, contados da data do 
seu recebimento, rckltiYilS o aspectos 
quantitativos e qualitatiYos de qualquer 
categorla de programação ou item de receita, 
incluindo eventuais desvios em relac;ão aos 

ObseJVaçõcs 

Foi retirado do 
caput a parte que 
trata dos 
demonstrativos 
relativos à 
real!~ de todas 
as receitas públicas 
do Distrito Federal 
em seo menor nfvel 
de agregação 

O parágrafo único 
foi retirado, 
segundo o qual • o 
sistema 
informatirado deve 
permitir a 
exportaçio dos 
demonstrativos do 
caput em formato 
de banco de dados, 
em linguagem 
COm{JIJtlvel das dos 
sistemas da CJrm~ra 
Legislativa do 
Distrito Federal~ 

Sem alterações. 
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valores da proposta que venham a ser valores da proposta que venham a ser 
Identificados posteriormente ao identificados posteriormente ao 
encaminhamento do Projeto de Lei encaminhamento do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual de 2019, sem prejuízo do Orçamentária Anual de 2020, sem prejuízo do 
disposto no art. 60, Inciso XXXIII, da Lei disposto no art. 60, l11ci•u XXXlll, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, no art. 48, §1 •, Orgânica do Distrito Federal, no art. 48, § 1 •, 
Inciso 11, da Lei Complementar no 101, de 4 inciso II, da Lei Complementar no 101, de 4 de 
de maio de 2000 ou da Lei no 4.990, de 12 maio de 2000 ou da Lei no 4.990, de 12 de 
de dezembro de 2012. dezembro de 2012. 

Art. 75. Os Poderes Executivo, Inclusive a Art. 72. Os Poderes Executivo, Inclusive a 
Defensoria Pública do Ofstrfto Federal, e o De.fensoria Pública do Distrito Federal, e o 
Legislativo devem promover, no âmbito de Legislativo devem promover, no âmbito de 
suas competências, a :lUbllcação e divulgação suas competências, a publicação e divulgação 
do Quadro de Detalh<imento da Despesa, no do Quadro de Detalhamento da Despesa, no 
prazo máximo de 30 dias após a publicação prazo máXimo de 30 dias após a publicação da 
da Lei Orçamentária Anual de 2019. Lei Orçamentária Anual de 2020. 
§ 1 o A divulgação de que trata o caput deve Parágrafo único. A divulgação de que trata o 
ocorrer por melo de dlVUI~ de nota no caput deve ocorrer por meio de divulgação de 
Diário Ofidaf do Dlstrr.o Federal e da Câmara nota no Diário OfiCial do Distrito Federal e da 
Legislativa lnftlfflland9 que a publie<~~e na Câmara Legislativa. 
ÍAte!JI'il eAeenlfa se A65 enàe"*s 
eletfêAiEOS! ~ .., "' . oisbltefeàefil f .Eitgeo. . bF, 
~ ......... Eiefensoria.EIF.!J60 .bF, I•Vu.el.df.ge~ .IIF 
e ,,..,..,l.te.~IF.gD\'.bf, 

§ 2" Os daàes Ele que lfate este attige Ele•.-em 
~~~fessafdesinlelais 
e Anais de e<~da petieào, eYideAEiaAde es 
e~<enlttals eaneelameAtes e s11pfementeçées. 

Art. 75-A A lder,tiflcação do ato de Art. 73. A identificação do ato de 
autorização para realização de cada autorização para realização de cada concurso, 
concurso, quando houver, e a discriminação quando houver, e a discriminação da 
da quantidade de cargos criados e de cargos quantidade de cargos criados e de cargos a 
a serem providos serão disponibilizadas no serem providos serão disponibilizadas no sítio 
sftlo eletrônico da Secretaria de Estado de eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda, 
Planejamento, Orçamento e Gestão. Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 76. O Poder Executivo deve divulgar na Art. 74. O Poder Executivo deve divulgar na 
Internet, na forma de:ermfnada pelo art. 48, internet, na forma determinada pelo art. 48, 
§1 o, 11, da Lef Complementar no 101, de 4 de §10, II, da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000, e do art. ao, parágrafo único, maio de 2000, e do art. ao, parágrafo único, 
da Lei distrital n° 4.990, de 12 de dezembro da Lei distrital no 4.990, de 12 de dezembro de 
de 2012: 2012: 

I - as estimativas das receitas de que trata o I - as estimatJvas das receitas de que trata o 
art. 12, § 3°, da Lei Complementar no 101, art. 12, § 3o, da Lei Complementar no 101, de 
de 4 de maio de 2000; 4 de maio de 2000; 

li - o Projeto de Lei Orçamentária Anual de II -o Projeto de Lei Orçament~rla Anual de 
2019, ~ anexos e as rnformaçóes 2020, seus anexos e as Informações 
complementares; complementares; 

Observações 

Fof retirada parte 
do dlsposltJvo 
vigente. 

Sem alterações. 

Sem alterações. 

I '\ 
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Ill- a Lei Orçamentária Anual de 2019 e seus III - a lei Orçamentária Anual de 2020 e seus 
anexos; anexos i 
IV - a execução orçamentária com o IV - a execução orçamentária com o 
detalhamonto da; ações c rcopcctivo~ detalhamento das oções e respectivos 
subtllulos, de forma regionalizada, por órgão, subtftulos, de forma regionalizada, por órgão, 
unidade orçamentária, função, subfunção e unidade orçamentária, função, subfunção e 
programa, dispostos, mensal e programa, dispostos, mensal e 
acumuladamente, no exerclclo; acumuladamente, no exercicio; 

V - o Orçamento de Investimento e v-o Orçamento de Investimento e Dispêndios 
Dispêndios das Estatais; das Estatais; 

VI - o relatório de desempenho tísico- VI - o relatório de desempenho flslco
flnanceiro detalhado na forma do art. 81, §§ financeiro detalhado na forma do art. 79, §§ 10 
1° ao 30, desta Lei; ao 3o, desta Lei; 

VIl - quadrlmestralmente, relatório de VIl - quadrimestralmente, relatório de 
avaliação dos programas de refinanciamento avaliação dos programas de refinandamento 
das receitas do Distrito Federal que importem das receitas do Distrito Federal que importem 
lsenc;ões de juros e multas, indicando, por Isenções de juros e multas, indicando, por 
receita, o excesso ou frustração prevista e o receita, o excesso ou frustração prevista e o 
efetivamente realizado. efetivamente realizado. 

Parágrafo único. O Poder Executivo divulgará Parágrafo único. O Poder Executivo divulgará 
o detalhamento das receitas de que trata o o detalhamento das receitas de que trata o 
Inciso I, classificadas por subalínea, inclusive inciso I, classificadas por subalínea, Inclusive 
na forma de reiatórlo gerencial espeáflco no na forma de relatório gerendal espeáflco no 
Sistema Integrado de Gestão Governamental Sistema Integrado de Gestão Governamental -
- SIGGO e em seu sftio oficial na Internet. S!GGO e em seu sítio oficial na internet. 

Art. 77. O Poder Legislativo deve publicar no 
sítio eletrônico da Câmara Legislativa do 
Dlstrllo Federal a relação atualizada das 
emendas parlamentares à Lei Orçamentária 
Anual de 2019 e a seus créditos adicionais, 
por Intermédio da Comissão de Economia, 
Orçamento e Finanças, no prazo de até 30 
dias após o encerramento de cada bimestre, 
contendo, no mfnlmo, as seguintes 
Informações: 

I - número do projeto de lei; 

Il - número da emenda; 

lll- autor; 

Art. 75. O Poder Legislativo deve publicar 
no sítio eletrônico da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal a relação atualizada das 
emendas parlamentares à Lei Orçamentária 
Anual de 2020 e a seus créditos adicionais, por 
intermédio da Comissão de Economia, 
Orçamento e Finanças, no prazo de até 30 dias 
após o encerramento de cada bimestre, 
contendo, no mfnlmo, as seguintes 
infom1ações: 

I- número do projeto de lei; 

11 - número da emenda; 

III- autor; 

IV - funcional-programática, 
descrição do subtitulo; 

contendo a IV - funcional-programática, contendo a 
descrição do subtftulo; 

V - dotação Inicial, dotação autorizada, V-dotação Inicial, dotação autorizada, valores 
valores empenhados e liquidados. empenhados e liquidados. 

Observações 

Sem alterações. 

Art. 70. Todas as Informações a se'"'" 
encaminhadas ao Poder Legislativo por força 
da presente Lei devem ser, 
comolementanmente dlsPOOibilizadas a toda 

Art. 76. Todas as lnronmaçOes a serem 5em alltn 
encaminhadas ao Poder Legislativo por força . 
da presente Lei devem ser, 

1 
comolementanmente ~nibllizadas a toda a ,f 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

58Nº 115, Brasília, quarta-feira, 5 de junho de 2019

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FI NANÇAS 

LEI N° 6.21 6/2018 - LD0/2019 

a população no porta da transparência do 
Governo do Distrito Federal 
(www. transparencla .df.gov. br). 

Ar1:. 70. Flca assegurado " porticlp;lç5o do~ 
cidadãos no processo orçamentário para o 
exerdclo de 2019 por melo de audiências 
públicas, convocadas e realizadas 
exclusivamente para esse fim pelo Poder 
Executivo e pela <:Amara legislativa do 
Distrito Federal. 

§ 1° As a udlênclas públicas devem ser 
convocadas com antecedência de no mínimo 
5 dias da data de sua realização. 

§ 20 O Poder ExeCIJtlvo deve garantir a 
existência de canais de participação na 
Internet durante a elaboração da proposta 
orçamentária. 

§ 30 (VETADO). 

Art. 80. O Tribunal de Contas do Distrito 
Federal deve remeter à Câmara Legislativa do 
Distrito Federal, no prazo de até 15 dias da 
constatação, Informações relaiJvas a obras ou 
serviços com Indicias de Irregularidades 
graves, ldentlflcadcs em subtítulos 
constantes da Lei Orçamentária Anual de 
2019, Inclusive com os dados relativos às 
execuções flslca, orçamentária e financeira, 
acompanhadas de subsfdlos que permitam a 
análise da conveniência e oportunidade da 
consequente paralisação. 

Art. 81. O relatório de desempenho fislco· 
financeiro previsto no art. 153, lncl.so III, da 
Lei Orgânica do Distrito Federal deve ser 
disponibilizado no sitio da Secretaria de 
Estado de Planejamento, Orçamento e 
Gestão, até 30 dias após o encerramento de 
cada bimestre, c apresentar a execução dos 
projetos, atividades, Jperações especiais e 
respectivos subtítulos constantes dos 
orçamentos fiscal, da seguridade social e de 
Investimento. 

§ 1° O relatório de que trata este artigo deve 
especificar: 

Projeto de Lei n• 430/2019 -
PLD0/2020 

população no portal da transparência do 
Governo do Distrito Federal 
(www.transparencia.df.goy.br). 

Art. 77. Firo assegurado o partlclpoç5o dos 
cidadãos no processo orçamentário para o 
exercido de 2020 por melo de audiências 
públicas, convocadas e realizadas 
exclusivamente para esse fim pelo Poder 
Executivo e pela Câmara Leglslatlva do Distrito 
Federal. 

§ 1 o As audiências públicas devem ser 
convocadas com antecedência de no mínimo 5 
dias da data de sua realização. 

§ 20 O Poder Executivo deve garantir a 
existência de canais de participação na Internet 
durante a elaboração da proposta 
orçamentária. 

Art. 78. o Tribunal de Contas do Distrito 
Federal deve remeter à Câmara Leglslatlva do 
Distrito Federal, no prazo de até 15 dias da 
constatação, informações relativas a obras ou 
serviços oom Indícios de irregularidades 
graves, identlflcadas em subb'tulos constantes 
da Lei Orçamentária Anual de 2020, inclusive 
com os dados relativos às execuções flslca, 
orçamentária e financeira, acompanhadas de 
subsídios que permitam a análise da 
conveniência e oportunidade da oonsequente 
paralisação. 

Art. 79. O relatório de desempenho flslco
flnanceiro previsto no art. 153, lndso 111, da 
Lei Orgânica do Distrito Federal deve ser 
disponibilizado no sítio da Secretaria de Estado 
de Fazenda, Planejamento, Orçamento e 
Gestão, até 30 dias após o encerramento de 
cada bimestre, e apresentar a execução dos 
projetos, atividades, operações especiais e 
respectivos subtítulos constantes dos 
orçamentos fiscal, da seguridade social e de 
investimento. 

§ 1 o O relatório de que trata este artigo deve 
especlftcar: 

I - a dotação lnldal 
O~ment~rla AllUdl; 

constante da Lei I - a dotação inicial constante da Lei 
Orçamentária Anual; 

Observações 

!;em eltereções. 

Sem alterações. 

Sem alterações. 

i 
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11 - o valor autorizado, considerados a Lei u - o valor autorizado, considerados a Lei 
Orçamentária Anual, os créditos adicionais e Orçamentária Anual, os créditos adicionais e os 
os cancelamentos realizados; cancelamentos realizados; 

111 - o valor emj)o::l11id<.lu " o Vdlor liquidado 
no bimestre e no exercício; 

IV - a lndlcaç~o sucinta das realizações 
físicas ocorridas até o bimestre. 

§ zo O relatório previsto neste artigo deve ser 
detalhado, também, por categoria econômica 
e grupo de despesa, por órgão, unidade 
orçamentária, função, subfunção e 
programa. 

§ 3° O relatório de que trata o caput deve 
destacar, separadamente, as despesas 
destinadas às ações relacionadas com a 
criança e ao adolescente, inclusive com os 
Conselhos Tutelares e o Conselho dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do 
Oistríto Federal, assim como à conservação 
do patrimônio. 

111 -o valor empenhado e o valor liquidado no 
bimestre e no exercício; 

IV - a Indicação sucinta das realizações físicas 
ocorridas até o bimestre. 

§ 2o O relatório previsto neste artigo deve ser 
detalhado, também, por categoria econômica 
e grupo de despesa, por órgão, unidade 
orçamentária, função, subfunção e programa. 

§ 30 O relatório de que trata o caput deve 
destacar, separadamente, as despesas 
destinadas às ações reladonadas com a 
criança e ao adolescente, Inclusive com os 
Conselhos Tutelares e o Conselho dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Distrito 
Federal, assim como à conservação do 
patrimônio. 

Observações 

Art. 82. São consideradas despesas Art. 80. São consideradas despesas Sem alterações. 
Irrelevantes, para fins do disposto no art. 16, irrelevantes, para fins do disposto no art. 16, § 
§ JO, Lei Complementar no 101, de 4 de maio Jo, Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
de 2000, aquelas cujos valores não 2000, aquelas rujos valores não ultrapassem 
ultrapassem os limites constantes do art. 24, os limites constantes do art. 24, I e U, da Lei 
I e 11, da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho federal no 8.666, de 21 de junho de 1993. 
de 1993. 

Art. 83. Para os efeitos do art. 16 da Lei Art. 81. Para os efeitos do art. 16 da Lei sem alterações. 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000: Complementar no 101, de 4 de maio de 2000: 

I - as exigências nele contidas Integram o 
pnocesso admlnlstraUvo de que trata o art. 38 
da Lei federal no 8.666, de 21 de junho de 
1993, bem como os procedimentos de 
desapropriação de Imóveis urbanos a que se 
refere o art. 182, § 3•, da Constituição 
Federal; 

11 - no que se refere ao disposto no seu§ 1o, 
Inciso I, na execução das despesas na ante 
vigência da Lei Orçamentária Anual de 2019, 
o ordena dor de despesa poderá considerar os 
valores constantes do respectivo Projeto de 
Lei ou da programação orçamentária vigente 
da Unidade Orçamentária; 

UI - os valores constantes no Projeto de Lei 
OrçamenMria Anual de 2019 podem ser 
utilizados para demonstrar a previsão 

I - as exigências nele contidas Integram o 
processo administrativo de que lrata o art. 38 
da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, bem como os procedimentos de 
desapropriação de imóveis urbanos a que se 
refere o art. 182, § 3•, da Constituição Federal; 

11 - no que se refere ao disposto no seu § 1°, 
Inciso I, na execução das despesas na ante 
vigência da Lei Orçamentária Anual de 2020, o 
ordenador de despesa poderá considerar os 
valores constantes do respectivo Projeto de Lei 
ou da programação orçamentária vigente da 
Unidade Orçamentária; 

rn - os valores constantes no Projeto de Lei 
Orçamentária Anual de 2020 podem ser () 
utilizados para demonstrar a previsão 
orçamentária nos procedimentos referentes à 
fase interna da licitação. 
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orçamentária nos procedimentos referentes à 
fase Interna da licitação. 

Art. 84. Para o efeito do disposto no art. 42 
da Lei ComplementM no 1111, rlP 4 de maio 
de 2000, consideram-se contraídas as 
obrigações no momento da formalização do 
contrato admlnlstratl'lo ou instrumento 
congênere. 

Parágrafo único. No caso de despesas 
relativas à prestação de serviços já existentes 
e destinados à manutenção da administração 
pública, consideram-se compromissadas 
apenas as prestações cujos pagamentos 
devam ser realizados no exercido financeiro, 
observado o cronograma pactuado. 

Art. 85. A Lei Orçamentária Anual de 2019 
deve atender ao dispcsto nos arts. 5o, 214, 
111, 221, UI, 226, IX, 227, VII, 229, IV, e 274, 
da Lei Complementar ,o 803, de 25 de abril 
de 2009. 

Art. 86. Os projetos de lei visando à 
autorização da contratação de operação de 
crédito Interna ou extema pelo Governo do 
Distrito Federal devem ser acompanhados 
de: 

I - cópia da última revisão do Programa de 
Reestruturação e Ajuste Fiscal - PAF/DF; 

11 - documento que demonstre a adequação 
orçamentária da operação; 

111 - documento que evidencie as condições 
contratuais; 

IV - demonstrativo atualizado da observância 
dos limites e condições de endividamento 
fixaclo pelas Resoluções do Senado Federal 
no 40 e 43, de 2001; 

V - demonstrativo do comprometimento de 
receitas, bens e direitos com a garantia e 
contragarantia das operações de crédito; 

VI - cópia da carta-consulta referente ao 
empréstimo, ou Instrumento similar, no 
formato requerido pelo agente tinandador. 

Parágrafo único. Em caso de alterações em 
condições de leis já aprovadas, elevem ser 
encaminhados apenas os documentos que 
fundamentem a referida alteração. 

Projeto de lei n• 430/2019 • 
PLD0/2020 

Art. 82. Para o efeito do disposto no art. 42 
da lei Complementar no 101, de 4 do maio da 
2000, consideram-se contraídas as obrigações 
no momento da formalização do contrato 
administrativo ou instrumento congênere. 

Parágrafo único. No caso de despesas relativas 
à prestação de serviços já existentes e 
destinados à manutenção da administração 
pública, consideram-se compromissadas 
apenas as prestações cujos pagamentos 
elevam ser realizados no exerdclo financeiro, 
observado o cronograma pactuado. 

Art. 83. A Lei Orçamentária Anual de 2020 
eleve atender ao disposto nos arts. 5o, 214, 111, 
221, m, 226, IX, 227, VIl, 229, IV, e 274, da 
Lei Complementar no 803, de 25 de abril de 
2009. 

Art. 84. Os projetos de lei visando à 
autorização da contratação de operação de 
crédito interna ou externa pelo Governo do 
Distrito Federal devem ser acompanhados de: 

I - cópia da última revisão do Programa de 
Reestruturação e Ajuste Fiscal - PAF/DF; 

n - documento que demonstre a adequação 
orçamentária da operação; 

III - documento que evidende as condições 
contratuais; 

IV - demonstrativo atualizado da observância 
dos limites e condições de endividamento 
fixado pelas Resoluções do Senado Federal no 
40 e 43, de 2001; 

V - demonstrativo do comprometimento de 
receitas, bens e direitos com a garantia e 
contragarantia das operações de crédito; 

VI - côpia da carta-consulta referente ao 
empréstimo, ou instrumento similar, no 
formato requerido pelo agente financlador. 

Parágrafo único. Em caso de alterações em 
condições de leis já aprovadas, devem ser 
encaminhados apenas os documentos que 
fundamentem a referida alteração. 

~\ 

Observações 

Sem alterações. 

Sem alterações. 

Sem alterações. 
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Art. 87. A avaliação dos resultados dos Art. 85. A avaliação dos resultados dos 
Programas deverá atender ao disposto nos Programas deverá atender ao disposto no 
tlf6. lia a 15 da lei R" 5.602, Ele 30 Ele Plano Plurianual para o quadriênio 2020·2023. 
Selefllbr~04Jõ,-rjiiP ~ISf'ÉI~ sall' e-e Plano 
Plurianual para o quadriênio 2016-2019. 

Art. 88. Quando do ercaminhamento dos Art. 86. Quando do encaminhamento dos 
autógrafos do Projeto de Lei Orçamentária autógrafos do Projeto de Lei Orçamentária 
Anual e dos projetos de créditos adicionais Anual e dos projetos de créditos adicionais 
para sanção, o Poder Legislativo deve enviar para sanção, o Poder Legislativo deve enviar 
ao Poder Executivo, Inclusive em meio ao Poder Executivo, lnduslve em melo 
eletrônico, relatório contendo: eletrônico, relatório contendo: 

I - os acréscimos e 05 decréscimos das I - os acréscimos e os decréscimos das 
dotações realizados pela Câmara Legislativa dotações realizados pela Câmara Legislativa do 
do Distrito Fecleral, na forma do art. 25 desta Distrito Federal, na forma do art. 24 desta l.el; 
Lei; 

li - as novas programações, na forma do art. 
11 - as novas programações, na fonna do art. 24 desta l.el; 
25 desta l.el; m - a autoria da respectiva emenda. 
lll- a autoria da respectva emenda. 

Art. 89. A retificação d05 autógraf05 dos Art. 87. A retificação d05 autógrafos dos 
Projet05 da Lei Orçamertárla de 2019 e de Projetos da Lei Orçamentária de 2020 e de 
créditos adldonals, no caso de comprovado créditos adicionais, no caso de comprovado 
erro no processamento das deliberações no erro no processamento das deliberações no 
âmbito da Câmara Legislativa do Distrito âmbito da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, somente poderá ocorrer: Federal, somente poderá ocorrer: 

I· até o dla30 de junho de 2019, no caso da I - até o dia 30 de junho de 2020, no caso da 
Lei Orçamentária de 2019; ou Lei Orçamentária de 2020; ou 

li · até 30 dias após a data de sua publicação I! - até 30 dias após a data de sua publicação 
no Diário Oflclal do Dlstnto Federal e desde no Diário Oficial do Distrito Federal e desde 
que ocorra dentro do exerdclo financeiro, no que ocorra dentro do exercício financeiro, no 
caso dos créditos adidonals. caso dos créditos adicionais. 

Parágrafo único. Vencidos os prazos de que Parágrafo único. Venddos os prazos de que 
trata o caput, a retificação será feita trata o caput, a retificação será feita mediante 
mediante a abertura de créditos a abertura de créditos suplementares ou 
suplementares ou especiais, desde que espedals, desde que ocorram dentro do 
ocorram dentro do correspondente exerdcio correspondente exercfcio financeiro. 
financeiro. 

Art. 88. Em ob~e;:yâoda aQ 11tlm;[Q(Q lia 
economicidade Q ~odgr E~~YtiY2 llQ!Ie il SlU 
s;rMó!!. 11CQDlQ~C i1 RUbliSdl~Q Q!is;iill gg:; 
aoelS2li lia ~!:i lle l:licetcl~e:; QcSdlweotiiclils. Lei 
Qr!:l!!D!ilDt~tia ADIIill 1: 112 ~li!OQ elucliiDIIill 
a oenas no sítio oficial da Secrgtllclilll!: listilllsl 
de Plane(amento, Or~amento !: ~tiíQ, l:Dl 
substitui~ il ~ublica~Q im[Wessa D2 121iichl 
Q!iQal do DistrjtQ E~IJ!I 

§ l 0 ~il !l!!i~O ÍDlQCl:li:iil 112 t!iáli!l Qf~iii!IQ 
Distrito Federal deve constar a observacão de 

Observações 

o PPA 2020·2023 
ainda será aprovado 
no segundo 
'emastre. 

Sem alterações. 

Sem alterações. 

Artigo novo, que 
trata da publicação 
das leis 
orçamentárias 
apenas no sítio 
oficial. 

() 
r~:sa 
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gy~ Q~ anexo~ fllram 12Y!21i~i!dll~ Q~ [llrmil 
12r~1~a no ca12ut d~t!: ªrtlgQ, 

§ 2° e. lll!! im(lre~~i! QU !llll m~ill dlglti!l gQ~ 
anexos referidos no caput POde ser solicitada 
em 9Yi!I9YI::r órgão R!.Íbli~ dQ QisttitQ fedlilri!l, 

Art. 90. Esta Lei entla em vigor na data de Art. 89. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. sua publicação. 

Observa91ies 

Sem alterações. 

4 - AVALIAÇÃO DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS ANEXOS DO 

PLDO DE 2020 

4.1 - Anexo I - Anexo de Metas e Prioridades 

A Constituição Federal determina que a lei de diretrizes orçamentárias deve 

estabelecer "as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas 

de capital para o exercício financeiro subsequente" (art. 165, § 20). 

Conforme estabelece o art. 5° do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exerdclo de 2020, "atendidas as despesas obrigatórias e as necessárias ao funcionamento 

da unidade orçamentária, as metas e prioridades da Administração Pública Distrital, que 

serão estabelecidas na Lei do Plano Plurianual 2020-2023, devem ter precedência na 

alocação de recursos". 

Portanto, em seu art. 5°, o PLDO 2020 já prevê que a relação das prioridades 

elencadas será apenas encaminhada junto ao Projeto de Lei do Plano Plurianual 2020-2023, 

entendimento esse ratificado no Anexo I ao PLDO encaminhado a esta Casa de Leis. 

A posição adotada pelo Poder Executivo se justifica pelo argumento de que o Anexo 

de Metas e Prioridades deve ser compatível com os programas existentes no Plano Plurianual. 

Assim, uma vez que o PPA para o próximo quadriênio ainda não foi aprovado, não há qy~) 
falar em conformidõ'lr!P. Pntre as duas proposituras, vez que o momento :ldcquodOj pari 

exposição das metas e prioridades se dá, neste primeiro ano de govr~o·)~nto c~m.Ji , 
definição dos programas e ações no PPA. j( 1-------\ 
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cabe salientar que tal medida já foi adotada em orçamentos anteriores, tendo 

ocorrido, em momento mais recente, quando da apresentação do PLDO 2016 (PL 454/2015). 

4.2 - Anexo IV - Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos 

Conforme preconiza o art. 157, §10, I e II da LODF, em conformidade com o art. 

169, § 1 o da CF/88, a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de cargos ou alteração da estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal 

por órgão e entidades da administração direta ou indireta, só serão permitidas se houver 

prévia dotação orçamentária e autorização específica na LDO. 

Desta forma, o Anexo IV, intitulado ~Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem 

Acréscimos" deve integrar o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exerc'cio 

financeiro de 2020. 

Ressalte-se que, no presente exercído, a mensagem "O anexo de despesas de 

pessoal autorizadas a sofrerem acrésdmos em 2020 deverá ser encaminhado até 15 de 

setembro de 2019, juntamente com o projeto de lei orçamentária anual 2020, na forma do 

anexo XII.". 

Tal posição é referendada no art. 40, caput e§ 1°, que autoriza a Inclusão, na Lei 

Orçamentária Anual de 2020, das dotações necessárias para se proceder à revisão geral da 

remuneração dos servidores públicos do Distrito Federal, bem como prevê autorizadas as 

despesas com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de 

remuneração, criação de cargos, empregos ou funções, alterações de estrutura de carreiras, 

admissões ou contratações a qualquer título, por órgãos e entidades da administração direta 

ou Indireta, fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e empresas estatais 

dependentes, até o límite orçamentário e de quantidade de cargos estabelecidos no Anexo 

XII da Lei Orçamentária Anual de 2020, cujos valores devem estar compatíveis com a 

programação orçamentária do Distrito Federal para essa despesa. 

Ocorre que, tal previsão é genérica e, ao ver deste Relator, insuficiente {m'faso de 

'"'""""de aioção de """"' "''""'o" '"""o gecol d• cem""'"~0;; 
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devendo, caso haja o intuito supracitado, ser encaminhado à esta casa de Leis a devida 

descrição dos cargos e detalhamento de valores referentes ao Anexo IV do PLDO. 

Porém, não sendo requisito necessário para a aprovação da LDO, mesmo não 

havendo as devidas informações quanto as despesas de pessoal autor izadas a sofr erem 

acréscimos, não há óbice, nesse ponto, para a admissibilidade do presente projeto de lei. 

4.3 · Anexo de Metas Anuais (art. 4°, §§ 1° e 2°, da LRF) 

A Lei Complementar Federal N° 101, de 4 de maio de 2000- Lei de Responsabi idade 

Fiscal (LRF), ampliou o significado e a importânda da Lei de Diretrizes Orçamentárias, que 

passou a determinar toda uma gama de condicionantes para garantir o equilíbrio do 

orçamento anua : o equilíbrio entre receitas e despesas; as metas fiscais; os riscos fiScais; 

os critérios e forma de limitação de emprenho, caso não se alcance a arrecadação prevista 

ou se ultrapasse o limite da dívida consolidada; a programação financeira e cronograma de 

execução mensal de desembolso; as normas para o controle de custos e a avaliação dos 

resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos; a concessão ou 

ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de 

receita. 

A LRF determina, pois, em seu art. 40, inciso I, alfnea "a", que o Projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias disporá sobre o equilíbrio entre receitas e despesas e conterá 

demonstrativo de Metas Fiscais no qual se estabelecem metas anuais para o resultado fiscal. 

A política fiscal do governo, ao perseguir seus objetivos econômicos e sociais, está 

restrito à manutenção do equilíbrio das contas públicas definido no Anexo de Metas Fiscais, 

de forma a assegurar a própria responsabilidade fiscal. 

No Anexo de Metas Fiscais deverão constar metas anuais pertinentes às recei tf~~ 
despesas. resultados nominal e primário e o montante da dívida. Projeções de receitas/e v 
despesas, totais e primárias (assim consideradas as despesas correntes ty::ji)a~ e 
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também dos resultados nominal (receitas menos despesas totais) e primário (receitas menos 

despesas primárias) são apresentados no Anexo II deste PLDO. 

Por definição, o Resultado Primário corresponde à diferença entre as receitas não 

financeiras e as despesas não financeiras (Lei 9.496/97). É consirfP.rnrln um rlos mPihores 

indicadores da saúde f inanceira e sustentabilidade de longo prazo dos entes públicos, pois 

demonstra o grau de autonomia do GDF- sua capacidade de, com suas próprias receitas e 

transferências constitucionais, honrar os pagamentos das suas despesas correntes 

(inclusive as de pessoal) e despesas de capital (incluídos os investimentos), bem como gerar 

poupança para atender ao serviço da dívida. 

Ressalta-se que o equilfbrio das contas públicas deve ser considerado a longo prazo, 

pois tem exatamente a função estratégica de permitir o investimento público e, com ele, a 

retomada do crescimento econômico. Dessa forma, apresenta-se também o Resultado 

Fiscal Nominal, que considera também as receitas e despesas financeiras, decorrentes do 

finandamento do investimento público (despesas de capital) e do serviço da dívida (Juros e 

prindpal), que conseguem fazer a ponte entre desequilíbrios de curto prazo. 

Finalmente, com a finalidade de detenminar os impactos econômicos da política fiscal 

e sua sustentabilidade de longo prazo, o Anexo de Metas Fiscais estabelece, também, as 

projeções para o montante da dívida pública consolidada (obrigações financeiras 

decorrentes de emissão de títulos e contratos de empréstimos) e dívida líquida (dívida total 

menos ativo disponível e haveres financeiros), conforme determina o §1 o do art. 40 da LRF. 

São ainda de sua alçada os processos de avaliação e demonstrativo de metas, 

evolução patrimonial e avaliação financeira e atuarial dos regimes de previdência e demais 

fundos públicos, bem como demonstrativo da renúncia de receita. 

Nos termos da LRF, art. 4°, § 3°, impõe-se que o Anexo em epígrafe inclua o 

seguinte, que analisamos nos itens (b.l.l) a (b.l.S) a seguir: 

1) Avaliação do rumprimento das metas relativas ao ano anterior; 

2) Demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de ~ldulo 

qoo j"'tlfiqcoem o• """'"""" pret<odido<;, oom,.coOOo-a• oom" ';±!: 
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exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 

objetivos da política econômica nacional; 

3) Evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercfcios, destacando a 

orlqem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienr~c;~o rlP. i'ltivoc;; 

4) Avaliação da situação financeira e atuarial: 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo 

de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos de11ais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

5) Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de 

expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

4.3.1- Demonstrat ivo das Metas Anuais (art. 4!!, § 2 2, 11, da LRF) 

Por força do mandamento da LRF, o demonstrativo em exame foi instruído oom 

memória e metndologia de cálculo, comparando-as com as fixadas nos três exercidos 

anteriores. 

Ademais, o Anexo li - Considerações sobre as Metas Fiscais, busca esclarecer a 

trajetória dos itens de receita estimada para os próximos três anos. O Manual de 

Demonstrativos Fiscais 1 em boa hora veio esclarecer que a fixação das metas deve levar em 

consideração também as expectativas relativas à evolução dos principais Itens da despesa, 

devendo constar, ainda que de forma sucinta, a metodologia e a memória de cálculo, além 

de notas explicativas bastantes para fundamentar as variações mais relevantes. Dessa forma, 

parece premente que se demonstrem as premissas adotadas ao menos para as despes9{sd\ 

pessoal e encargos, para as outras despesas correntes, para os investimentos, bem ~om . 
para os juros e encargos da dívida e sua amortização. [y 

1 1--- \ 
I 

1 Manual de Demons•rarivos Fiscais (MDF). Aplicado à União e aos Esllldos, Distrito Federal e Municlpios . 8" ediçio. 
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Conforme mostrado no Quadro a seguir, verifica-se, em termos reais, que o Poder 

Executivo projetava, em 2017 (no PLDO 2018) um déficit primário no montante de R$ 2,15 

bilhões para 2018; mas realizou um resultado deficitário de R$ 338 milhões, apenas. 

Qundro 4.1. Anexos de Met i:ls fiscais- Metas Anuais 

(R$ milla•es, P"'ÇOS <Xlllstantcs <kl janeiro <kll019) 

METAS METAS METAS METAS METAS METAS 
REALIZADAS REALIZADAS PREVISTAS PREVISTAS PREVISTAS PREVISTAS 

EM 2017 EM 2018 PARA 2019 PARA 2020 PARA 2021 PARA 2022 

(RREO) (RREO) (LOA 2019) (PLDO 20 20) (PLDO 2020) (PLDO 2020) 

Receita Total 21.192.870 25.774.239 
Receitas 

26.221.662 24.079.499 24.357.921 23.982.907 

Primárias (I) 21.239.013 22.674.115 24.860.421 23.080.427 23.152.4H 23.223.040 
Despesa Total 24.280.327 25.840.735 26.221.662 24.079.499 21.357.921 23.982.907 

Despesas 
Primárias (D ) 22.217.851 23.067.348 

Resultado 
25.557.538 23.411.198 23.463.065 23.025.755 

Primário 
(W) = (I·Il) ·1.008.838 -393.233 

Resultado 
-697.116 -330.771 ·310.651 197.285 

Nominal 856.888 -675.057 
Divid a Pública 

-407.026 ·101.590 160.615 310.121 

Consolid ada 8.116.753 8.947.224 
Divida 

8.253.880 8.244.660 8.013.027 7.362.931 

Consolidada 
Ligulda 7.242.921 7.956.471 7.080.832 7.223.960 6.990.817 6.339.272 

O resultado previsto há três anos para 2019, de défidt de R$ 1,2 bilhão, foi revisto 

para R$ 697 milhões pela LOA 2019, enquanto que, para 2020 e 2021, estimam-se resultados 

deficitários de R$ 330 e R$310 milhões, respectivamente. 

O valor que surpreende é a projeção de 2022, que alcança um valor superavltário de 

R$197 milhões, apesar de uma redução real nas receitas totais. 

Essa situação mostra que o Governo do Distrito Federal terá nos próximos três anos 

despesas primárias que excedem as receitas primárias num grau maior do que originalmente 

previsto, e que a saída para a crlse fiscal será mais lenta do que se imaginava originalmente, 

afetada, como será, pela recessão econômica e incerteza política. 

O fato de o déficit nominal previsto ser menor que o défidt primário, indica a Intenção 

úu GDF de cobrtr este défidt através de endividamento público (receitas tlnan ~~j 

superiores às despesas financeiras) por pelo menos os próximos três anos. Qualquer ,. 

oo ourt<> ,xam """ eoca<go< d• df•d• oo loogo pcoro; .,.m, é "~t' o 
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endividamento seja capaz de aumentar a capacidade arrecadatória do Estado no futuro, 

gerando retornos capazes de cobrir os custos da dívida. Caso contrário, a situação fiscal pode 

se mostrar Instável num futuro próximo. 

1.000.000 

500000 

· 1.000000 

· 1.SOO OOO 

Gráfico 4.1. Resultado Fiscal do GDF 

Déficit Fiscal GOF 
Realizado 2016-2018, Previsto 2019-2022 

Valores COnstantes de 2019 

~' --

- - Resuhado Prim~rio tlll) =(H I} -e-Resultado Nominal 

4.3.2- Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas a 2016 (art. 4 ll, § Zll, I , da 
LRF) 

O Anexo III do PLD0/2020 apresenta a avaliação do cumprimento das metas 

relativas a 2018. O Quadro abaixo reproduz as projeções iniciais e os valores realizados para 

as mesmas metas. l 
Como Item mais significativo, na análise do Quadro adma verifica-se a perst1 tênfia 

do desequilíbrio fiscal que vem ocorrendo desde 2015, porém é dara 1bém a su r~ão 
da meta de défiCit, assim como a melhora na evolução histórica do mes ~ / · 
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O déficit primário previsto para 2018 pela LDO daquele ano era de R$ 2,15 bilhões, 

enquanto o valor realizado foi de R$ 378 milhões. Em valores constantes de 2019, o resultado 

primário evoluiu de R$ 731 milhões em 2016 e R$ 1 bilhão em 2017, caindo fortemente, para 

R$ 393 milhões, em 2018. 

Isso porque, apesar da frustração de receitas pnmanas na ordem de 8,4%, as 

despesas primárias previstas originalmente também foram contingenciadas em sua 

execução, em 18%. As receitas tributárias, especificamente, refletem a crise econômica que 

vivencia o DF: houve queda de 22% de arrecadação entre 2017 e 2018, o que se traduziu 

em uma realização de apenas 68% da arrecadação prevista. 

Quadro 4.2. Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 2018 

(R$ Milhares, valores correntes) 
METAS METAS METAS DIFERENÇA 

REALIZADAS PREVISTAS REALIZADAS 

ESPECIFICAÇÃO 
EM 2017 PARA2018 EM 2018 (REAUZADO- PREVISTO) 

(RREO) {LDO 2018) (RREO) R$ "'o 

Receita Total 23.377.012 26.426.128 24.773.39'1 ·1.652.73~ -6,3'1b 

Reoeltas Primárias 
20.522.768 23.788.437 21.793.652 ·1.99'1.785 ..s.~'lb (I ) 

Despesa Total 23.461.520 26.426.128 24.837.308 ·1.588.820 -6,0'1b 

De.sposas Prln1árias 
21.497.585 26.942.606 22.171.615 -4.770.991 ·17,7% (II) 

Resultado Primário 
-974.817 ·2.15~. 168 -377.963 1.776.205 ·82,5'1b (111) = (1-II) 

Resultado Nomi na l 827.992 1.198.887 -648.844"' ·1.847.731 154,1% 

Divida PÍibllca 
7.843.031 9.768.784 8.599.792 -1.168.992 -12,0% Consolidada 

Divida Consolidada 
6.998.668 8.090.027 7.647.511 -<142.516 ·5,5% Lfg_uida 

' Módulo Invertido em funçlo da alter.~ção da metodologia na 81 edlçlo do MDF/STN 

Por outro lado, causa preocupação o não cumprimento da meta nominal, o que 

mostra que estruturalmente, persiste o desequilíbrio: frente a uma meta de resultado ~'~na I 
de superávit de R$ 1,198 bilhão, o GDF registrou déficit de R$648 milhões, 154% aci ~da 

meta. rr:.r -- \ 
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Já a larga divergência entre o resultado primário e o resultado nominal, encontra 

uma explicação na frustração da ordem de 12% na dívida consolidada liquida originalmente 

prevista. Operações de crédito internas e externas realizadas perfizeram 37% do montante 

planejado. 

Além do endividamento público frustrado, também houve queda significativa nas 

Transferências Correntes entre 2017 e 2018, especialmente nos Convênios firmados (queda 

de 35% e realização de 1/3 do valor previsto). 

Juntas essas duas frustrações de receitas financeiras tendem a se traduzir em menor 

capacidade de irvestimento público, com efeitos de crowding-in sobre o investimento privado 

e, consequentemente, de maior dificuldade de retomada da economia do DF no futuro 

próximo. 

Com relação à Dívida Pública Consolidada (DPC) esta avançou de R$ 5 bilhões em 

2014 para R$ 5,9 bilhões em 2015, explodindo para R$ 7,3 bilhões em 2016. Da aná&se do 

Quadro acima verifica-se um pico de aumento em 2018, para R$ 8,6 bilhões. Por sua vez a 

Dívida Consolidada Líquida (DCL), ou seja, já descontadas as disponibilidades de caixa e 

haveres financeiros, avançou de R$ 3,6 bilhões em 2014 para R$ 5,9 bilhões em 2016, e 

R$7,6 bilhões em 2018. 

Assim, conforme evidenciado no demonstrativo e nas justificativas acima transcritas, 

a meta de resultado nominal restou desatendida ao final do exerdcio de 2018, apesar de 

esse processo datar de 2015, e a política fiscal do GDF ter avançado muito acima ~ 

projetado, no sentido de saná-la. Apesar de o Distrito Federal estar multo aquém~
1 

s~J 
limite máximo de endividamento - limite esse, estabelecido pelo Senado Federal seu 

crescimento À )\ , .. 'f .... J \ 
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4 .3.3 -Avaliação do Fundo Constitucional do Distrito Federal 

O Fundo Constitucional do Distrito Federal, enquanto Fundo próprio, foi criado 

com o advento da Emenda Constitucional no 19/1998 ao art. 21 da Constituição de 1988, 

conforme segue: 

Art. 21 Compete à União: [ ... ] XIV - organizar e manter a 

polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar 

do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira 

ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por 

meio de f u ndo próprio; (grifamos) 

No exercício de 2002, por meio da Lei no 10.633, foi criado um fundo próprio, o 

Fundo Constitucional do Distrito Federal- FCDF. Até esta data, a União repassava os recursos 

a partir de transferências voluntárias sem vinculação espeáfica ou valor determinado. 

No exercício de 2003 a execução do FCDF ocorreu por meio da unidade orçamentária 

73.105- Governo do Distrito Federal- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda. 

A partir de 2004, foi criada a unidade orçamentária 73.901 - Fundo Constitucional do Distrito 

Federal. 

Entre os exercícios de 2003 e 2014, a execução orçamentária e financeira do FCDF 

ocorria somente no âmbito das leis orçamentárias da União. No exercício de 2015 e 2016, os 

recursos destinados às áreas de educação e saúde foram transferidos integralmente ao 

tesouro do DF, com a consequente execução orçamentária da despesa nas também nas leis 

orçamentárias distritais. A partir de 2017, após deliberação do Tribunal de Contas da Unia'o, 

retornou a execução orçamentária somente no âmbito das leis orçamentárias da União. l 

~-
) 
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4.3.3.1 -Dos Valores da Execução Orçamentária 

O Quadro 4.3 demonstra os valores nominais de execução orçamentária e financeira 

entre o exerdcio de 2003 e 2019: 

Quadro 4.3. Execução Orçamentária FCDF- Valores Nominais 

ANO I.OOTAÇÃO 11. AUTORIZADO Ill. EMPENHADO IV. UQUIDADO 
V. VARo/o ANO 

INICIAL ANTEJUOR 
2003 3.3E4.040.212 3.391.357.953 3.356.000.800 3.356.000.800 . 
2004 3.7~5.715.900 3.999.487.415 3 .975.701.169 3.975.701.169 17,93% 
2005 M-49.279.076 4.449.279.076 4.447.467.052 4.447.467.052 11,25% 

2006 5.2..<8.515.452 5.258.515.452 5.257.652.803 5.257.652.803 18,19% 
2007 6.001.414.136 6.054.980.102 6.054.954.322 6.054.954.322 15,15% 
2008 6.538.912.831 6.597.284.327 6.595.047.178 6.595.047.178 8,96% 

2009 7 .8<4.958.082 7.844.958.082 7.603.292.577 7.603.292.577 18,91% 
2010 7.6116.171 .324 7.686.171.324 7 .68SJ78.Jn 7 .685.378.Jn ·2,02% 
2011 8.7~271.757 8.748.271.757 8.745.868.100 8.715.868.100 13.82% 
2012 9.967.887.188 9.967.887.188 9.951.680.841 9.700.104.121 13,94% 
2013 IOS4.936.170 10.694.936.170 10.694.878.532 10.5n.232J07 7,29% 
2014 11.651.812.281 11.664.812.281 11.664.215.205 11.538.$25.683 9.07% 
2015 12.:»9.541.239 12.399.541.239 12.398.266.262 12.261.669.788 6,30'Mo 
2016 17.018 201.127 12.018.201.127 12.015 761.105 11.899.208.975 ·3,06% 
2017 13.189.779.861 13.218.604.133 13.216.438.043 13.045.240.843 9,99% 
2018 13.696.991.938 13.691.017.785 13.690.679.063 13.461.625.200 3,57% 
2019 14.295.175.653 H.295.475.653 5.215.087.118 4.937.109.526 4,41% 
2020 14.995.782.828 14.995.782.828 . . 4,900/o 

Fonte: Siga Brasil -Senado Federal 

Observa-se um aumento da dotação autorizada entre 2003 e 2019 da ordem de 

321,53%, muito superior ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA(i~al 

a 153,35%. ~ J). 
_./ \ 

\ 
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4.3.3.2- Da Fonnação da Base de Cálculo 

A base de cálculo inicial do FCDF, bem como a regra para atualização dos valores 

P.ntrP nc; exerdcios, é determinada pelo art. 20 da lei no 10.633/02, in vcrbls. 

Art. 20 A partir de 2003, inclusive, o aporte anual de recursos 

orçamentários destinados ao FCDF será de R$ 

2.900.000.000,00 (dois bilhões e novecentos milhões de 

reais), corrigido anualmente pela variação da receita 

corrente líquida - RCL da União. 

§ 1!! Para efeito do cálculo da variação de que trata o ca:>ut 

deste artigo, será considerada a razão entre a RCL realizada: 

I - no período de doze meses encerrado em junho do 

exercício anterior ao do repasse do aporte anual de 

recursos; e 

ll - no período de doze meses encerrado em junho do 

exercício anterior ao referido no inciso I. 

§ 2!! O cálculo da RCL para efeito da correção do valor 

a ser aportado ao FCDF no ano de 2003 levará em 

conta a razão entre a receita acumulada realizada 

entre julho de 2001 e junho de 2002, e a receita 

acumulada realizada entre julho de 2000 e junho de 

2001. (grifamos) 

A previsão de dotação autorizada, indicada no Projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o Fundo Constitucional no exercício de 2020 é igual a 

14.995.782.828,00 (quatorze bilhões, novecentos e noventa e cinco mil, setece os 

oitenta e dois mil, oitocentos e vinte e 01to rea1s), o que representa uma variação positi a e 

4,9% em relação a dotação autorizada em 2019. 
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Até o presente momento (28/05/19), faltam apenas 3 meses para fechamento da 

base de cálculo da receita corrente líquida da União (abril, maio e j unho de 2019). 

Qundro 4.4. Base de Cálculo FCDF - Receita Corrente Líquida da União 

PRE)/ISÃO FUNDO CO.N..STil'UCIONAL 2020 

M~S !),ENOMINADGIR 'iVIB N!JMERADOR VAR. % 
JUL/17 64.638.124 JUL/18 78.098.939 20,8% 

AG0/17 56.292.426 AG0/18 57.060.947 1,4% 
SET/17 56.770.133 5ET/18 62.971.962 10,9% 
OUT/17 68.964.249 OUT/18 77.619.102 12,5% 
NOV/ 17 67.022.612 NOV/18 62.235.229 -7,1% 
DEZ/ 17 31.396.872 DEZ/18 56.323.880 79,4% 
JAN/ 18 116.176.778 JAN/19 112.791.449 -2,9% 
FEV/18 44.079.674 FEV/19 51.384.873 16,57% 

MAR/ 18 55.952.866 MAR/19 62.196.509 11,16% 
ABR/18 82.594.353 ABR/ 19 -
MAI/18 59.109.179 MAI/19 -
JUN/ 18 53.125.494 JUN/19 -
TOTAL R$756.122. 760 TOTAL R$ 620.682.890,00 -Fonte. RREO Unlao - d1sponrvel em https://www.tesourotransparente.gov.br/publlcacoestrelatorlo/relatorio

resumldo-da-execucao-orcamentaria-rreo/publicacao-2019-03-29-9136366313, acessado em 28/05/19, 
13:00h. 

Ocorre que se compararmos 9 meses já publicados (julho de 2018 a março de 2019) 

com os respectivos meses do exercício anterior, a variação positiva do Fundo Constitucional 

é da ordem de 10,58%, valor muito superior ao estimado no Projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

Nesse sentido, é necessário que o Poder Executivo encaminhe a metodologia de 

cálculo utilizado para previsão do FCDF, bem como as premissas utilizadas. ( ) 

~~~-~t 
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4.4- Evolução do Patrimônio Líquido (art. 4°, § 2°, 111, da LRF) 

O Patrimônio Líquido pode ser conceituado como "o valor residual dos ativos da 

entidade depois de deduzidos todos seus passivos" 2. Assim, fundamental registrar que a 

consistência das Informações desse demonstrativo está suportada na mensuração dos 

elementos do ativo e passivo, bem como nos registros de todas as variações patrimoniais 

ocorridas, refletidas nele de forma resumida. 

Sendo o Patrimônio Líquido mensurado pela diferença entre o ativo (bens e direitos) 

e o passivo (obrigações de curto e longo prazo), o seu valor positivo Indica uma situação de 

solvência do ente da federação. 

Assim, ao menos nesse particular, a análise ora empreendida se limita à verificação 

formal de cumprimento da exigência legal de inclusão do demonstrativo, bem como a adoção 

do padrão de apresentação das informações constantes da normatização vigente3 e análise 

da sua evolução no período considerado. Ademais, é relevante verificar o grau de adesão do 

Distrito Federal aos padrões propostos pela STN (MCASP), moldado com vistas às normas 

internacionais de contabilidade. 

Os quadros a seguir apresentam a evolução do Patrimônio Líquido no período de 

2016 a 2018 e trata-se do Anexo VII apresentado com Informações com vistas ao 

cumprimento da LRF que determina que seja demonstrada a evolução do patrimônio lfquido 

em um horizonte de três exercícios, com destaque especial para a origem e aplicação dos 

recursos obtidos com a alienação de ativos. 

2 Manual do Contobili.U.do Aplicado au Seour POblico (MCASP) -Aplicado à Uniao, aos estados, ao UostriiO Federal c 
aos municlpios - 6" ediçb (válido a panirdo exercício de 2015), aprovado pela Portatt. 'a Conjunta STN. ;ItOF , de 10 
de dezembro de 2014 e Po<taria STN n• 700, de lO de dezembro de 2014. 7 
' Manual de Oemonstrati•os Fiscais (MDF) - Aplicado à União e aos Estados, Dislrtlo Federal e Munoclpios • • ed ~ 
{vélido a panir do exerdào financeiro de 2015), aprovado pela Ponaria STN n• 553, de 22/09n014. 
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'r 
Quadro 4.5. Evolução do Patrimônio Líquido entre 2016 e 2018 - Consolídado 

PATRIMÔNIOiLlQUIOO 2016 20'17 2018 VARIAÇÃO 
(B) (C) (C) (c)·ll{b) 

VALOR Part 'lo VA~OR Part% VAL:OR Part% % 

PA:l.IW!lO.~!O I,IQtl),D!) 3,6,388:46948,43 1,0.00!. 39.74,5M.3:B64,61 to. o.~ -~,n9.3.3~:91Jl;~8 109.'1· ·10,9:WI• 
Patrlm6nlo/Copltal 65.760.361.459,69 180,72% 37.312.279.683,13 93,88% 37.349.897.449,72 ·988,27% 0,10% 
Adiantamento para 
1'1lturo Aumento 10,000.000,00 0,03% 10.000.000,00 0,03% 262.107.675,24 ·6,94% 2521,08% 
Rosorvas 38.005.418,73 o, 10% 53.203.000,51 o, 13% 38.369.344,51 ·1,02% ·27,88% 

RO$orvas de Capital 13.376.375,92 0,04% 13.376.375,92 0,03% 13.376.375,92 ~.35% 0,00% 
RO$erva de Lucros 14.582.470,93 0,04% 30.069.539,63 0,08% 15.525.370,55 ~.41% ·48,37% 
Demais reservas 10.046.571 ,88 0,03% 9.757.084,96 

Ajustas de Avaliação 
0,02% 9.467.598,04 ~.25% ·2,97% 

Patrlmonlll 0,00 0,00% 504.640.924,77 1,27% 583.692.052,42 ·15,44% 15,66% 

Resultado Acumulado (29.419.902.729,99) -~o.w;. 1.865.52Q.2.5Ji,20 4,6~ 42.0,1_3.398.432,37 1111,66% -2352,10% 

Quadro 4.6. Evolução do Patrimônio líquido entre 2016 a 2018 -
RP PS/IPREV / DF 

RPPS/IPREV·DF • 
R$1.00 

Gest3o 32203 A$1,00 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2016 2017 2018 VARIAÇÃO 
(A) (B) (C) (c)l(b) 

VALOR Part 'lo VALOR Part% VALOR Part% % 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.310.150.612,92 100% 2.555.409.157,82 100,00'/, 51.317.596.232,08 100,00'/o 1908,19% 

Patrim6nto1Capltal 4.455.938.835,29 340,11'/. 1.310.150.612,92 ·51,27% 1.310.1 50.612,92 ·2,55% 0.00% 
Capital Realizado 0,00 0,00 

Adiantamento para Futuro 
0,00 0,00% 0,00 0,00% 

Aumento 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

Reservas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 
Reserva do lucros 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 
Demais reservas 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

Resultado Acumulado 3.145.788.222,37 ·240,11'.4 3.865.559.770,74 151,27% 52.627 '7 46.845,00 102,55% 1261,45% 

Relativamente ao demonstrativo anexado ao PLDO, deve restar consign~o q , ao 

menos quanto a sua completeza, o mesmo não atend e p le namente ao previste\ no I' 
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de Demonstrativos Fiscais. Sobre o assunto, confira-se o que diz referido manual sobre o 

conteúdo da Demonstração de Evolução do Patrimônio Líquido: 

Com base nesse preceito, o Demonstrativo da Evolucão do Patrimônio Liquido dovo trazer em 

conlunto uma aná!lso dos valores apresentados com as cnutHIA ctru; vnrlncõnA tln Pl rln nnto 

da Fodoracão como, por exemplo. ratos que venham a causar desequlllbrlo entre as variações ativas 

e passivas e outros que contribuam para o aumento ou a diminulçao da sltuaçllo lfqulda patrimonial. 

( ... 14 

Verifica-se, pela análise dos quadros acima, que houve uma piora significativa quanto 

o Resultado Acumulado do Patrimônio Líquido do ano de 2017 para 2018. Mesmo havendo 

esse comportamento errático da situação líquida do GDF, o governo não fez constar qualquer 

nota explicativa, deixando assim de apresentar qualquer tipo de análise ou esclarecimentos 

quanto as causas de tais variações. 

Quanto ao Patrimônio Líquido do RPPS/IPREV-DF, se observa, também um 

comportamento altamente instável, havendo considerável decréscimo dos números 

apresentados entre os anos de 2017 e 2018. Apesar das enormes variações, nenhuma nota 

explicativa vem esclarecer tais fenômenos. Ademais, sobre esse demonstrativo, deve se 

ressaltar ainda que as análises constantes de seção própria relativa à questão atuarial 

viessem a esclarecer tais reduções, não viriam a inibir a necessidade das notas explicativas 

desse demonstrativo, que requer enfoque próprio por determinação legal. 

Cabe salientar que os números apresentados no quadro de evolução do patrimênio 

líquido relativo ao IPREV entre os anos de 2016 e 2018, tem discordância, quanto ao ano de 

2017, daquele apresentado ao PLDO 2019 (PL2015/2018) no tocante ao patrimônio lí úldo, 
I, 

enquanto no PLDO 2019 os números apresentados são R$ -2.406.752.589,03, no pr sen e 

projeto apresenta-se a quantia de R$ -2.555.409.157,82. 

' Idem, p. 77. 
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4.5 · Avaliação da Situação Financeira e Atuarial (art. 4°, § 2°, IV, a, da 

LRF) 

f'arte integrante do Anexo de Mt:Lo~ FisC<lis, o Anexo IX do PLD0/2020 traz o 

documento "Avaliação Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal" 

elaborado pelo Banco do Brasil e assinado pelo atuário- MIBA no 1.162, Sr. Antonio Mário 

Rattes de Oliveiras. 

A avalíação atuarial foi realízada com as alterações já promovidas nos regimes 

financeiros e capitalízados por meio da lei Complementar n° 932/16, que" "Institui o regime 

de previdênda complementar do Distrito Federal, reestrutura o Regime Próprio de 

Previdência Social do Distrito Federal, previsto no art. 40, §§ 14 a 16, da Constituição Federal, 

e altera a lei Complementar n° 769, de 30 de junho de 2008, que Reorganiza e unifica o 

Regime Próprio de Previdência Soda! do Distrito Federal - RPPS/DF e dá outras providêndas". 

A referida alteração no art. 73, § 1° e § 20, da Lei Complementar no 769/2008, 

segmenta a massa de segurados em dois grupos: 

§ JO Fica instituído o Fundo Financeiro de Previdência Social, 

com a seguinte destinação e características: 

l - destinado ao pagamento de benefícios previdenciários aos 

segurados que tenham ingressado no serviço público até o dia anterior à 

data de aprovação pelo órgão federal fiscalizador do regime de previdência 

complementar fechado dos instrumentos jur!dicos necessários ao 

funcionamento dos respectivos planos de benefícios, bem como aos que já 

recebiam benefícios nessa data e aos respectivos dependentes; 

§ 2° Fica instituído o Fundo Capitalizado dos Servidores do 

Distrito Federal, com a seguinte destinação e caracterfstlcas: 

s Até a Lei de Direblzes <Xçamentárias de 2019, a elaboração do anexo de avaliação ~~rlol J )L 
pela caixa Econõmca Federal e assinado por Adilson Moraes da Costa. },.,...~;~ 
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I - desanado aos servidores que tenham Ingressado no serviço 

público a partir da data de aprovação pelo 6rgão federal fiscalizador do 

regime de previdência complem entar fechado dos Instrumentos jur!dicos 

necessários lJO funcionlJmento dos respectivos plenos de beneficios e lJOS 

seus dependentes/ 

Foram consideradas as seguintes datas de referência para a avaliação atuarial sob 

análise: 

• Data base dos dados: 31 de dezembro de 2018. 

• Data base do cadastro e da reavaliação: 31 de dezembro de 2018; 

• Data da elaboração da avaliação: maio 2019 

Considerando que o Plano Capitalizado iniciou as operações em 01 de março de 2019, 

o cadastro utilizado na reavaliação atuarial contém as informações do grupo de segurados 

vinrulado ao Plano Financeiro, sendo todas as informações referentes a dezembro de 2018 

4.5.1 - Das Regras Atua is de Aposentadoria do Regime Previdenciário PrÓIJrio do 
Servidor Público 

Os benefídos previdenciários dos servidores enquadrados atualmente no regime 

próprio de previdência social diferem em relação ao período de ingresso no serviço público, 

se antes de 01/03/2019, onde o enquadramento será integralmente no regime financei ro 

(RPPS), ou após 01/03/2019, enquadrado no regime capitalizado (RPPS e DF-Prevlcom). 

. O. ~~adro 4.7 apresenta as regras vigentes atualmente para aquisição do bene~~~ , 

prev1denc1ano. ~.)~ 

\ 
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Quadro 4.7. Regras de Aposentadoria Vigentes em 29/05/2019 

GERAL INGRESSO ATÉ 16/12/98 

APOSENTADORIA PROVENTOS PELA MÉDIA DAS 

VOLUNTÁRIA· MÉDIA REMUNERAÇÕES E FATOR 
PROVENTOS INTEGRAIS E 

SEM PARIDADE ANTEOPAÇÃO (3,5% OU 5%) 
PARIDADE 

60 OU 55 ANOS (H OU 
53 OU 48 ANOS (H OU M) . 

M) 

350U30ANOS 

350U30ANOS 
CONTRJBUIÇÃO (H OU M) + 

CONTRIBUIÇÃO (H OU 
PERÍODO ADIOONAL 350U30ANOS 

CONTRIBUIÇÃO 20% TEMPO CONTRJBUIÇÃO (H OU M) 
M) 

FALTA NA PUBLICAÇÃO DA EC 

N° 20 

10 ANOS SERVIÇO 
25 ANOS SERVIÇO PÚBLICO 

PÚBLICO 
. 

IDADE MÍNIMA RESULTANTE 

DA REDUÇÃO 1 ANO IDADE 

SANOSCARGO SANOSCARGO 
PARA CADA ANO 

CONTRIBUIÇÃO QUE 

EXCEDER 30 OU 35 ANOS (H 

OUm) 

REDUÇÃO 5 ANOS PROFESSOR NA FUNÇÃO 

PROFESSORES(EXCETO MAGISTÉRJO CONTAGEM DE 

APOSENTADORIA TEMPO DE 17% OU 20% (SE H 

COMPULSÓRJA) OU M) ATÉ 16/12/98 

Fonte: elaboraçao própria 

INGRESSO ATÉ 

19/12/03 

EC NO 41 

PROVENTOS 

REMUNERAÇÃO 

FINAL DE CARREIRA 

E PARIDADE 

60 OU 55 ANOS (H 

OU M) 

350U30ANOS 

CONTRIBU!ÇÃO 

(H OU N) 

20 ANOS SERVIÇO 

PÚBLICO 

lO ANOS NA 

CARREIRA E 5 ANOS 

CARGO 

() 
~ .A.' '0/J 
i 
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O Quadro 4.8 discrimina as regras em relação ao regime financeiro, modalidade de 

benefício, alfquot.as de contribuição servidor e patronal e forma de cálculo do beneficio em 

relação aos servidores enquadrados no regime financeiro ou regime capitalizado. 

Ouadro 4.8. Benefícios Previdenciários- Data de Corte 

REGIME ANTES 01/03/19 APÓS 01/03/19 

ADMINISTRADOR RPPS RPPS + DF·PREVICOM 

REGIME 
REPARTIÇÃO SIMPLES 

REPARTIÇÃO SIMPLES (RPPS) + 
FINANCEIRO CAPITAUZAÇÃO (DF·PREVICOM) 

BENEÁCJO DEFINIDO (RPPS) + 
MODAUDADE BENEÁCJO DEFINIDO CONTRIBUIÇÃO DEFINIDA (DF· 

PREVI COM) 

CONTRIBUIÇÃO 11% ATIVOS E 11% INATIVOS 
11% ATIVOS (ATÉ TETO DO RGPS) + 

SERVIDORES (PARCELA EXCEDE O TETO RGPS) 
AÚQUOTA ESCOLHIDA (PARCELA QUE 

EXCEDE O TETO RGPS) 

CONTRIBUIÇÃO 22% (ATÉ O TETO RGPS) + DÉFICIT 
ENTE 22% + DÉFICIT RPPS RPPS +ATÉ 8,5% {PARCELA EXCEDE O 

FEDERATIVO TETO RGPS) 

BENEFÍCIO PARTDADE/lNTEGRAUDADE/MÉDIA 
TETO RGPS (RPPS_ + RESERVA 

CAPITAUZADA {OF·PREVICOM). 

Fonte: elaboraçlio própria 

4·.5.2 - Da Estratificação de Beneficiários 

Comparando-se os Anexos Atuariais de 2020 e 2019, houve um aumento perceAI 

igual a 4,9% na quantidade total de servidores, sendo 3,0% nos ativos, 5,1%\n~ 

''"'"""dos e 20,0% ""' pe"';"";'"'' ooofoone o Q"õdro 4.9. ~v\ 

J 
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Quadro 4.9. Comparativo Quantitativo de Servidore s 

IX. 
I. QUANTIDADE 

QUANTIDADE XII. VAR. % DISCRIMINAÇÃO SERVIDORES 111. DIF. (I· II) 
SERVIDORES 20/19 2020 

2019 

Servidores ativos 87.370 84.827 2.543 3,0% 

Servidores 

Aposentados 
50.503 48.032 2.471 5,1% 

Pensionistas 11.853 9.877 1.976 20,0% 

TOTAL (MENSAL) 149.726 142.736 6.990 4,9°/o 

-Fontes. Relatório de Aval~açao Atuarial - Anexo IX- PLD0/2020 e PLD0/2019 

Ainda ao se comparar os estudos atuariais 2019 e 2020, verificou-se um aumento 

percentual da folha mensal de pagamento igual a 4,2%, conforme o Quadro 4.10. 

Quadro 4.10. Comparativo da Folha por Tio o de Servidor 

I. VALOR 

DISCRIMINAÇÃO 
U. VALOR FOLHA III. VAR. % 

NOMINAL FOLHA lU. DIF. (I-li) 
2019 20/19 2020 

Servidores ativos 669.246.679,17 669.246.679,17 0,00 0,0% 

Servidores 

Aposentados 
451.377.171,28 422.445.317,66 28.931.653,62 

6,4% 

Pensionistas 67.436.696,47 64.304.367,67 3.132.326,80 4,6% 

TOTAL (MENSAL) 1 .186.060.546,92 1.138.492.454, 31 49.568.092,61 4,2% 

-Fontes. Relatório de Aval~açao Atuanal - Anexo IX- PLD0/2020 e PLD0/2019 

Sobre a folha de ativos, utilizado mesmo valor nas avalíações atuariais d~ 
I 

2020, há , .. ,.,remerne "'""""" no ollrulo. Com """' oos "'"tó<"" 'f ""' ·: 
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Poderes Executivo e Legislativo (Câmara Legislativa do Distrito Federal e Tribunal de Contas), 

além de pesquisa zo Sistema Siga Brasil Senado Federal, a folha mensal de servidores ativos 

do DF é da ordem de aproximadamente R$ 1,2 bilhão e não o valor utilizado no parecer 

atuarial. O Quadro 4.11 indica os montantes que reputamos adequados. NessP. !;P.nl·lrln, P. 

necessária explicação por parte do Poder Executivo dos valores indicados no Parecer Atuarial 

anexo. 

Quadro 4.11. Comparativo Folha dos Servido res Ativos 

U. FOLHA MENSAL 
I. ANUAL 2018 

2018 

I. DESPESA BRUTA ATIVOS PODER EXECUTIVO -
10.015.654.824 

TESOURO 
834.637.902 

11. DESPESA BRUTA ATNOS PODER EXECUTIVO· 

SAÚDE + EDUCAÇÃO - FCOF 
3.945.014.262 328.751.188 

lU. DESPESA BRUn ATIVOS PODER LEGISLATNO -

CLOF 
340.925.236 28.410.436 

IV. DESPESA BRUTA ATNOSPODER LEGISLATIVO· 

TCOF 
245.543.269 20.461.939 

V. FOLHA BRUTA TOTAL DF 2018 14.547.137.590 1.212.261.466 

Fontes: RGFs Poderes DF e Siga Brasil Senado Federal. 

4.5.3 - Do Pa•·ecer Atuarial 

O atuarial Indica um resultado atuarial negativo calculado em 2019 igual a 

119.695.804.323,95 (cento e dezenove bilhões, seiscentos e noventa e cinco m~~es, 

oitocentos e quatro mil, trezentos e vinte e três reais e noventa e cinco centavos), co for.~ 

o Quadro "'.lL, apresentado abaixo. ~ 

1
_y 
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Quadro 4.12. Resultado Atuaríal 

RUBRICA 2019 (R$) 2018 (R$) 

ATIVOS GARANTIDORES DOS 

COMPROMISSOS DO PLANO DE 124.424.081 7.754.442 

BENEFÍCIOS 

VALOR ATUAL DOS 

BENEFÍCIOS FUTUROS- 135.127.760.378 132.130.556.151 
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

VALOR ATUAL DAS 

CONTRlBUIÇÕES FUTURAS - 5.889.302.604 6.003.368.015 

BENEFICIOS CONCEDIDOS 

RESERVA MATEMÁTICA 

DOS BENEFÍCIOS 129.23B.457.774 121.889.010.339 
CONCEDIDOS 

VALOR ATUAL DOS 

BENEFÍCIOS FUTUROS - 228.091.376.731 219.855.560.801 

BENEFÍCIOS A CONCEDER 

VALOR ATUAL DAS 

CONTRIBUIÇÕES FUTURAS - 46.074.209.825 37.760.196.418 

BENEFICIOS A CONCEDER 

RESERVA MATEMÁTICA 

DOS BENEFÍCIOS A 161.376.677.538 175.059.985.741 

CONCEDER 

VALOR ATUAL DA 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA A 23.039.191.670 11.263.555.719 

RECEBER 

2017 (R$) 

197.861.306 

127.366.015.460 

5.66<1.911.715 

117.638.127.852 

167.626.833.180 

22.541.447.840 

139.738.089.362 

9.410.271.87~ -, 

~ 

( n 
J~ 

\ 
\ 
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RUBRICA 2019 (R$) 2018 (R$) 

VALOR ATUAL DA 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA A o o 
PAGAR 

2017 (R$) 

o 

RESULTADO ATUARIAL -119.69S.804.324 -239.909.000.199 -2S7 .178.3SS.908 

Fonte. Parecer Atuarial Anexo IX- LDO 

Inicialmente, cabe tecer três comentários: 

i. A substancial divergência dos resultados atuariais previdenciários calculados 

entre 2018 (-R$ 239.909.000.199,0) e 2019 (-R$ 119.695.804.324,00), que 

poder-se-ia erroneamente indicar efetiva melhora nos indicadores 

previdenciários, refere a alteração de metodologia entre os exercidos, onde 

em 2018 não se incluiu no cálculo os benefícios previdendários pagos pelo 

Fundo Constitucional do DF às áreas de saúde e educação; 

ii. Considerando que o Resultado Atuarial é a diferença entre as reservas 

matemáticas do plano (R$ 290.615.135.311,67) e o valor do patrimônio na 

data desta reavaliação {R$ 124.424.081,41) acrescido dos valores presentes 

do Fundo Solidário Garantidor (R$ 41.101.963,72) e do Fundo Constitucional 

(R$ 129.692.943.874,59), a referida expressão indica um déficit nominal igual 

a R$ 160.756.665.391,95 (cento e sessenta bilhões, setecentos e clnquenta e 

seis mil, seiscentos e sessenta e cinco mil, trezentos e noventa e um reais e 

noventa e cinco centavos), valor divergente do apresentado. Nesse sentido, é 

necessário esclarecimentos da metodologia de cálculo utilizada para 

confirmação dos valores; 

iii. Considerando questionamentos elaborados pela Secretaria de Orçamento 

Federal junto ao Tribunal de Contas da União, ainda com trânsito em julgado, 

onde questiona-se o pagamento de benefícios previdenciários das áreas rtP. 

saúde e educação com recursos do FCDF, é nítido o risco as co. ntas~ p' i as 

do Distrito Federal o alto grau de dependência fiscal em relação a 

~r , 
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recursos, devendo expressamente constar como um risco fiscal em Anexo 

Próprio. 

4·.5.4 - Dos Resultados Financeiros- 2016 a 2018 

Considerando a reestruturação dos antigos planos capitalizados e financeiros, 

originalmente previstos na Lei Complementar no 769/08, alterada pela Lei Complementar n° 

932/17, houve substanciais alterações nos demonstrativos financeiros do exerdclo de 2018, 

em comparação com os anos anteriores. 

Quadro 4.13. Resultado Financeiro 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

2016 2017 2018 

I. RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 1.235.000.250,68 1.054.920.196,00 452.432.193,63 

11. DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 6.576.987,94 5.732.056,52 0,00 

liJ. RESULTADO PREVIDENCIÁRIO 

(1-11) 1.228.423.262,74 1.049.188.139,48 452.432.193,63 

PLANO FINANCEIRO 

2016 2017 2018 

I. RECEITAS PREVIDENOÁRIAS 2.686.747.108,55 2.579.717.500,01 3.659.899.153,76 

11. DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 5.740.119.565,83 4.175.170.752,25 '1.291.004.638,72 

ITI. RESULTADO PREVIDENCIÁRIO ... 
(H!) -3.053.3n.457,28 · 1.595.453.252,24 -631.1! 5.4~96 

Fonte: Parecer Atuarial -Anexo IX- PLD0/2020 

v0 I 

83 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

87Nº 115, Brasília, quarta-feira, 5 de junho de 2019

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

A redução da necessidade de cobertura de insuficiências financeiras no plano 

financeiro, da ordem de R$ 810.859.761,17 (oitocentos e dez milhões, novecentos e 

cinquenta e nove mil, setecentos e sessenta e um reais) em 2017 para R$ 415.980.052,13 

(quatrocentos e quinze milhões, novecP.ntos P. oitenta mil, cinquenta e dois reais e treze!: 

centavos) em 2018 é j ustifica-se principalmente pelo direcionamento das receitas de 

contribuição dos segurados e contribuição patronal daqueles servidores que antes 

participavam do Fundo Capitalizado, e após aprovação da Lei Complementar no 932/17, 

passaram a compor todos o Fundo Financeiro. 

4.5.4 - Dos Bens e Direitos do RPPS 

O Quadro 4.14 indica uma redução ·2,0% nos ativos (Bens e Direitos) do Reg me 

Previdenciário Próprio dos Servidores do DF, com uma redução igual a R$ 104.171.459,52 

(cento e quatro milhões, cento e setenta e um mil, quatrocentos e dnquenta e nove rea s e 

dnquenta e dois centavos. 

Quadro 4.14. Ativos RPPS 

2016 2017 2016 
VAR.% 

16/17 

CAIXA E 

EQUIVALENTES 
0,00 0,00 0,00 . 

BANCOS CONTA 

MOVIMENTO 
2.268.909,00 448.71S,47 118.73S,12 ·74,5% 

INVESTIMENTO E 

APLICAÇÕES 
2.994.826.822,68 3.511.017.167,92 3.369.298.S13,84 ·4,0% 

OUTROS BENS E 

DIREITOS 
1.219.102.810, 73 1.694.608.397,00 1.732.48S.571,91 2,2% 

-
TOTAL 4.216.198.542,41 S.206.074.280,39 S.101.902.820,87 ·2,~ 

Fonte: Parecer Atuarial - Anexo IX- PL00/2020 
\ ~ ·~ 
I 
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4.6 • Projeção da Renúncia de Receita (art. 4°, § 2°, V, da LRF) 

Com a promulgação da LRF, o conceito de responsabilidade na gestão fiscal, que 

pressupõe ação planejada e transparente, passou a integrar a legislação nacional. O art. 4°, 

§ 2°, V, da LRF reforça esse conceito ao determinar que o Anexo de Metas Fiscais do PLDO 

contenha demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita. 

O conceito de renúncia de receita consta do § 10 do art. 14 da LRF, que lista 

diversas hipóteses de redução de receita, a princípio, tributárias e de contribuições, até 

englobar todos os benefícios que correspondam a tratamentos diferenciados, onde se 

encontram os benefíáos creditídos e financeiros. 

Assim, o PLD0/2020 traz as projeções de renúnda de receita em dois 

demonstrativos, sendo o primeiro referente à renúnda de origem tributária e o segundo, da 

renúnda de natureza creditída e financeira. Ambas fazem parte do Anexo XI e serão 

analisados a seguir. 

4·.6.1 · Projeção da Renúncia de Origem Tributária 

A análise do Anexo XI tem grande importância, sobretudo se considerarmos que 

a receita tributária, prindpai fonte de receita corrente do DF, viabiliza gastos referentes à 

manutenção e funcionamento da máquina administrativa, podendo inclusive contribuir para 

o incremento do patrimônio do DF. 

Conforme o PLD0/2019, quanto à metodologia adotada para a elaboração do 

presente demo1strativo, considerou-se: 

1) A projeção da renúncia de receita para 2020 a 2023 consistiu na atualízação 

monetária dos valores apurados em 2018; 

2) Para os itens cuja apuração se dá indiretamente, por meio de estimativas, a 

prevlsao baseou-se em dados das Notas Fiscais Eletrônicas ou, sexã cfl~níveis, 
na atualização monetária dos valores constantes das pro~· ões d nefídos 

tributários elaboradas para as leis orçamentárias de 2019; , } 
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3) Para os benefícios de que tratam as Leis nos 3.168/2003 (regime simplificado de 

tributação para bares e restaurantes) e 5.005/2012 (regime diferenciado de 

tributação para industriais, atacadistas ou distribuidores), os valores foram 

Pc:timados com base nas informações dos cadastros de contribuintes da Secretaria 

de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão, do banco de dados 

das Notas Fiscais Eletrônicas e/ou livros fiscais eletrônicos; 

4) Na impossibilidade da coleta de informações nas formas descritas nos Itens L a 

3, ou nos casos em que se constata a ausênda absoluta de fruição (realização 

Igual a zero), a estimativa considerada corresponde ao menor valor apurado em 

2018 para tributos de mesma natureza, atualizado este valor monetariamente 

para 2020 (ICMS e ISS = R$ 4.507,00; IPVA, IPTU, ITBI e ITCD = R$ 746,00, 

TLP = R$ 609,00 para 2018); 

5) A atualização monetária foi realizada por meio da aplicação dos seguintes índices 

médios acumulados estimados, construídos com base na expectativa do mercado 

financeiro para a variação do INPC/IBGE: 1,0377 (2019); 1,0796 (2020); 

1,1221(2021) e 1,1648 (2022). 

Pelo demonstrativo em análíse, verifica-se que a projeção da renúncia tributária 

(sem considerar demais redutores de receita) totalizou R$ 2,5 bilhões para 2020, R$ 2,7 

bilhões 2021 e R$ 2,8 bilhões para 2022, conforme detalhamento constante do Quadro 15. 

Quadro 4.15. Projeção da Renúncia da Receita Tributária 
00 Valores correntes em RS 1, 

TRIBUTO 2020 2021 2022 
ICMS 1.810.079.050 1.858.198.340 1. 928.877.810 
ISS 120.699.410 125.447.380 130.218.960 

IPVA 386.855.000 402.072.000 417.366.000 
IPTU 68.282.000 70.968.000 73.667.000 
ITBI 81.117.000 158.088.000 164.101.000 
ITCO 36.263.000 37.698.000 39.132.000 
TLP 7.544.000 7.841.000 8.139.000 

Mult~ P lorrtK 5.099.739 3.619.763 2.569.284 
Olvida Ativa 14.113.572 10.017.723 7.110.516 

TOTAL 2.S30.052.771 2.673.9S0.206 2.771.181.571 
FoiU: PI.D0/2020: 82.2- Mem 11 - c .. osidetações sdlre metas fiscais.doo< 
(') Nlo lrdJ Imposto Renda 
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Quadro 4.16. Comparativo da Projeção de Renúncia Tributária para o exercício 
de 2020 nas Leis Orçamentárias 

TRIBUTO Exerc. 2020 

na PLD0/2019 
(Al 

ICMS 1.358.861.902 
ISS 28.841.212 

IPVA 204.856.820 
IPTU 69.332.704 
IT81 1.257.944 
rrco 2.638.187 
TLP 4.600.082 

Multa e Juros 8.386.000 
DMdaAtl\'a 26.927.000 

TOTAL 1 .705.701.850 
f'GIU. I.OO(ZOI9, l0.\12019 e 1'1.00(2020 
(') Nio lnc:W ~Renda 

vo~<><es correntes em R< 1 00 
Exerc. 2020 Exerc. 2020 PLDO 2020-

na LOA/2019 na PLDD/2020 PLDO 2019 
(8) c c) D = C· A 

1.414.149.410 1.810.079.050 451.217.148 
28.952.578 120.699.410 91.858.198 

206.571.570 386.855.000 181.998.180 
66.962.093 68.282.000 ·1.050.704 

1.268.474 81.117.000 79.859.056 
2.660.270 36.263.000 33.624.813 
4.634.266 7.544.000 2.943.918 
8.456.208 5.099.739 ·3.286.261 

27.152.892 14.113.572 ·12.813.428 
1 .760.807.761 2.530.052.771 824.350.921 

Do Quadro 4.16, constata-se que a estimativa de renúncia do projeto em exame, 

para o ano de 2020, apresenta uma diferença a maior de aproximadamente R$ 824,4 milhões 

em relação ao montante projetado na LDO do ano passado (PLD0/2019) e de R$ 769,2 

milhões se comparada à projeção da lei orçamentária em vigor (LOA/2019), cujas principais 

variações foram no ICMS de +R$ 451,2 milhões, IPVA de +R$ 182,0 milhões e ISS de +R$ 
91,9 milhões. 

Dos tributos que possuem benefícios em vigor, o ICMS é o que possui maior 

estimativa de renúncia (R$ 1,8 bilhão), representando 72% do total de renúncia. No 

quadro de projeções, contam-se 171 benefícios referentes a esse tributo, a maioria 

decorrente da homologação de convênios de ICMS/CONFAZ. Desse total, os 18 m r6re~que 
estão estimados acima de R$ 15,0 milhões para o exercício de 2018, somam R$ 1, 7 bilhão 

(93% do total). Os principais são: (' 
11 r~ .. ~ 

\ 
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Quadro 4.17. Estimativa de Renúncias de Receitas - ICMS 

R$ em milhões 
Descrição · Dispositivo Legal PI.:D0/2020 PlD0/2019 

Estimativa Estimativa VARR$ Mi 
para 2020 para 2020 

(A~ (B) C = (A-B) 

Regime diferenciado de Lei no 5.005/2012 771,9 0,0 +771,9 tributação aplicado aos 
contribuintes industriais, 
atacadistas ou 
distribuidores 

Regime simplificado de 
tributação ao contribuinte que 

Lei no 3.168/2003 128,0 0,0 - 128,0 

exerça atividade 
preponderante de 
restaurantes, bares e 
estabelecimentos 
similares ou de empresas 
preparadoras de refeições 
coletivas 

Remissões para prestação de Convênio 57,1 46,7 +10,3 serviços de televisão por ICMS/CONFAZ 99/15, 
assinatura regulamentado no 

Decreto no 
18.955/1997 Anexo I, 
caderno 11, itern 48 

Redução da base para Convênio ICMS 188/17 74,1 49,3 + 24,8 querosene de aviação 
Redução da base para Lei 1. 254/96, 55,1 123,9 ·68,8 indústria de lnfonnática e regulamentada no 
automação Decreto no 

18.955/1997 Anexo I, 
caderno 11, itern 14 

( 1 
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Descrição ,l;)ispositivo Legal PLD0/2020 
Estimativa 
para ·202.0 

{A.) 

A remessa de peça Convênio 6,0 
aeronáutica defeituosa para ICMS/CONFAZ 26/09, 
o fabricante, e de peça nova regulamentado no 
em substituição à defeituosa Decreto no 

18.955/1997 Anexo I, 
caderno I , item 158 

Saída interna de produtos Convênio 77,0 
agropecuários ICMS/CONFAZ 128/94, 

Decreto no 
18.955/1997 Anexo I, 
caderno II, item 11 

Saída de máquinas, Convênio 0,7 
aparelhos, veículos, móveis, ICMS/CONFAZ 15/81, 
motores e vestuário usados Decreto no 

18.955/1997 Anexo I, 
caderno li, item 06 

As operações realizadas com Convênio 8,0 
os fármacos e ICMS/CONFAZ 87/02, 
medicamentos destinados regulamentado no 
a órgãos da Administração Decreto no 
Públ ica Direta e Indireta 18.955/1997 Anexo I, 
Federal, Estadual e Municipal caderno I , item 121 
e a suas fundações públicas. 

Operações realizadas por lei 2. 708/01, 82,3 
produtor rural com produtos regulamentada no 
agropecuários diversos Decreto no 

18.955/1997 Anexo I, 
caderno II, item 38 

PtD@/20<1.:9 
Estimativa VARR$ Mi 
para 202.0 

~B~ C= {A-B~ 

155,6 -149,6 

140,1 -63,2 

130,2 -129,5 

136,0 -128,0 

82,1 +0,3 

I') 
t 

/\ 
/ 

I 
\ 

\ 
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Descrição Dispositivo Legal PLD0/2020 
Estimativa 
para 2020 

(A) 

Combustfvels para as Lei DislTital no '17,1 
empresas de transporte 4.242/08, 
coletivo urbano do DF. regulamentada no 

Decreto no 
18.955/1997 Anexo I, 
caderno I, item 14 7 

A saída de leite fluído do Convênio 45,6 
estabelecimento varejista, ICMS/CONFAZ 25/83, 
com destino a consumidor regulamentado no 
final Decreto no 

18.955/1997 Anexo I, 
caderno I, item 18 

Prestações de serviço de Convênio 35,9 
acesso à internet ICMS/CONFAZ 78/01, 

regulamentado no 
Decreto no 
18.955/1997 Anexo I, 
caderno II, item 34 

Importação de Convênio 1,2 
equipamento médico- ICMS/CONFAZ 05/98, 
hospitalar , sem similar regulamentado no 
produzido no País para as Decreto no 
Secretarias Estaduais de 18.955/1997 Anexo I, 
Saúde caderno I, item 166 

PLD0/20!2 
Estimativa VARR$Mi 
para 2020 

(B) C = (A - B} 

33,3 ·I 13,!) 

45,4 +0,1 

44,2 -8,3 

41,2 -40,0 

(l 
\ \~~)( 

\ 

. 
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:Descrição !Bispositivo Lega I PLD0/-2020 
Estimativa 
1>ara 2020 

(·A~ 

A saída Interna e Convênio 37,9 
interestadual, exceto a ICMS/CONFAZ 44/75, 
destinada à Industrialização, regulamentado no 
ele hortícolas, em estado Decreto no 
natural, e ovos. 18.955/1997 Anexo I, 

caderno I, item 15 

Realização de projetos 
culturais 

Lei no 5.021/13, art. 1 o 
e Convênios ICMS 

11,0 

27/06, 145/11 e 
101/12 

Saída, em operações Convênio 22,7 
internas, de bens ele uma ICMS/CONFAZ 70/90, 
mesma empresa, de bens regulamentado no 
Integrados ao ativo Decreto no 
imobilizado e de produtos que 18.955/1997 Anexo I, 
tenham sido adquiridos de caderno I, item 19 
terceiros. 

Operações com fumo e seus Projeto de Lei a ser 86,5 
deri vados, cachimbos, enviado à CLDF 
cigarreiras, piteiras e 
Isqueiros; 

Saídas Internas de produtos Convênio ICMS 99/98, 0,0 
com dest ino a regulamentado no 
estabelecimento localizado Decreto no 
em Zona de Processamento 18.955/1997 Anexo I, 
de Exportação - ZPE caderno I, item 179 

1.547,9 

PLD0/201,2 
Estimativa VAR R$ Mi 
para 2020 

(B~ C= (11.- B) 

37,6 +0,3 

22,6 -11,6 

18,0 +4,8 

18,4 +68,1 

17,3 -17,3 

( \ 
1.141, ' )~,2 

~ 
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Para o ICMS, chamam a atenção algumas estimativas da PLD0/2020, quando 

comparadas com previsões da PLDO do exercício anterior: 

a) Regime Tributário Diferenciado para industriais. Atacadistas ou distribuidores 
(TARE): +R$ 771,9 milhões que não constavam dos anexos da LDO's antP.rinrP.!; (ó'lflP.~ar de 
já terem sido concedidas); 

b) Regime Tributário Simplificado para bares, restaurantes e afins:+R$ 128,0 
milhões, que também não constavam dos anexos da LDO's anteriores; 

Querosene de avião passou de R$ 49,3 milhões na PLD0/2019 para R$ 74,1 milhões 
na PLD0/2020; 

c) Fumos, cigarros e afins: passou de R$ 18,4 mílhões na PLD0/2019 para R$ 86,5 
milhões (+R$ 68,1 mílhões). 

As reduções adma somaram quase R$ 1,0 bilhão somente de acréscimo nas 

renúncias tributárias. Entretanto, tal aumento foi parcialmente compensado fortes quedas 

nas estimativas de algumas outras renúndas. Abaixo, segue a lista de algumas das reduções 

nas estimativas das renúndas: 

Quadro 4.18. Reduções nas Estimativas das Renúncias - ICMS 

TRIBUTO na na PLDO 2020 
: PLD0/2020 PLD0/2019 - PLDO 

2019 
(A) ( B) C = A · B 

Redução da base para indústria de Informática e 55,1 123,9 ·68,8 
au tomação 
A remessa de peça aeronáutica defeituosa para 6,0 155,6 ·149,6 
o fabricante, e de peça nova em substituição à 
defeituosa 
Salda Interna de produtos agropecuários 77,0 140,1 -63,2 
Salda de máquinas, aparelhos, veículos, móveis, 0,7 130,2 · 129,5 
motores e vestuário usados 
As operações realizadas com os fármacos e 8,0 136,0 -128,0 
medicamentos destinados a órgãos da 
Administração Públíca Direta e Indireta 
Federal, Estadual e Municipal e a suas fundações 
oúblicas. 
Importação de eqllfpamento médico-hospitalar, 1,2 41,2 -40,0 
sem similar produzido no Pais para as (\ Secretarias Estaduais de saúde 

147,9 726,9 -57~ 

I l "~' ~ 92 
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Qua1to aos benefícios relacionados ao ISS para o ano de 2020, a renúncia é 
estímada em R$ 120,7 mílhões. São eles: 

Quadro 4 .19 . Estimativa de Renúncias de Receita!: - ICMS 

R$ em milhões 
Descrição Dispositivo Legal PLD0/20ZQ PLD0/2019 

Estimativa para Estimativa para 
2020 2020 

I senção do SIMPLES para Projeto de Lei no 58,2 (não Informado) 
empresas com Receita Bruta 307/2019 
Tota - RBT de até R$ 
720.000,00; 

Prestação de serviços de Decreto-Lei no 82/66, art. 40,5 9,7 
transporte público de 92, inc. V 
passageiros de natureza 
estritamente mLnidpal 

Profissionais autônomos Decreto-Lei no 82/66, art. (não Informado) (não lrformado) 
não reladonados no art. 94 do 92, inc. N 
Decreto-Lei no 62/66 

Serviços de diversões, lazer, 
entretenimento e 

Lei n° 3. 730/2005 2,4 1,3 

congêneres; planejamento, 
organização e administração 
de feiras, exposições, 
congressos e congêneres. 

Realização de projetos Lei no 5.021/13, art. 1 o 1,0 3,2 
culturais. 

serviços de agenciamento, 
corretagem ou Intermediação 
de seguros 

Lei n° 3. 736/2006 16,3 12,5 

Operações de prestação de 
serviços de acesso, quando 

Lei no 3.731/05 2,3 2,2 

realizados por central de 

(\ atendimento telefônico 
( call center). 

'• y-\7 
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No que tange ao I PVA, o valor estimado para 2019 de renúncia de receita é 

d e R$ 206,5 milhões. Os sete maiores somam R$ 182,3 milhões, ou 88% do total. São eles: 

Quadro 4.20. Estimat iva d e Renúncias de Receitas - I PVA 

R$ em milhões 

Oescriç5o Dispositivo l egal PLD0/2020 Pl D0/2019 
Estimativa para Estimativa para 

2020 2020 
Reduç5o de 2,5o..b para 2% Projeto de lei no 104/19 157,1 0,0 
(dois por cento) para 
ciclomotores, mct;onetas, 
quadrlcldos e tricldos; redução 
de 3,5% para 3% (três por 
cento) para au tomóveis, 
caminhonetas, utilitários e 
demais veículos nã~ 
discriminados anteriormente 
Veículos com tempo de uso lei n° 4.727/2011, art. 1o, 99,8 80,8 
superior a 15 ( quinze) inc. VIII 
anos 

Veiculo automot or novo, no lei no 4.733/2011, art. 1° 83,2 n,6 
ano de sua aquisição 
Vefculos de propriedade de Lei no 4.727/2007, art. 10, 13,5 11,4 
pessoas com necessidades inc. V 
especiais (ou seus 
representantes legais) 

Vefculos de órgãos que Lei no 4.727/2007, art. 1o, 6,8 11,1 
compõem a estrutura da inc. VII 
segurança pública do DF 
(PC, PM, CBM e DETRAN), 
bem como a Adm. Direta e 
Indireta, Autárquica e 
Fundacional do DF 

Veículos registrados na Lei no 4.727/2007, art. 10, 4,3 3,6 
categoria de aluguel (táxis) inc. IV 
Veículos pertencentes às Lei no 4.727/2011, art. 1o, 3,2 3,2 
missões diplomáticas, bem inc. 11 
como aos membros do corpo 
diplomático e aos fundonários -) estrangeiros destas missões. ( / 

~~/~ 
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Descrição Dispositivo Legal PLD0/2020 
Estimativa para 

2020 
Veículos automotores Lei no 7.'131/85, art. 30, § 2,2 
destinados exclusivamente à 10 
locação, de propriedade de 
pessoa j urídica com atividade 
de locação de veícu los 

PLD0/20.!f! 
Estimativa para 

2020 

2,1 

No que se refere ao IPTU, o valor estimado para 2020 de renúncia de receita 

é d e R$ 68,3 milhões. Essa renúncia somada às outras 5 maiores totalizam R$ 64,3 rrilhões 

(94% do total). São elas: 

Quadro 4.21. Estimativa de Renúncias de Receitas - IPTU 

R$ em milhões 
Descrição Dispositivo Legal PLD0/ 2020 PLD0/2019 

Estimativa para Estimativa para 
2020 2020 

Imóveis pertencentes à Lei n° 5.790/16, art. 10 44,3 44,1 
Companhia Imobiliária de 
Brasn!a - TERRACAP 

Fundação da Universidade de Lei no 4.727/2011, art. 5o, 10,9 8,6 Brasília - FUB v 
Mlcroempreendedor Lei no 4.611/11, art. 15 2,4 3,0 
Individual c a Microempresa 
cuja receita bruta anual sej a 
Inferior ou Igual a R$ 60 mil 

Imóveis pertencentes à Lei no 4.997/2012, art. 5,1 5,1 Companhia de 1° , inc. I 
Desenvolvimento Habitacional 
do Distrito Federal -
CODHAB/DF 

Os clubes sociais e Decreto-lei no 82/1966, 1,6 1,6 
esportivos e as associações art. 18, li 
recreativas, pelos Imóveis 
edificados, destinados às suas 
sedes sodals, desportivas e 
recreativa~ 

(\ ;;x.J, 
,.v 
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Já em relação ao ITBI, ITCD, TLP e o Juros e Multa, eles totalizam R$ 130,0 

milhões (5,1%) do total de renúncias em 2020 e de R$ 207,2 milhões (7,8%) para 2021. 

Destaque para o ITBI que tem uma estimativa de R$ 73,7 milhões de redução de alíquota 

para 2020 e R$ 150,4 milhões para 2021. 

No que concerne às Dívidas Ativas, o valor é de R$ 14,1 milhões para 2020 

(0,6% do total). 

Além da própria renúncia de receita em si, outros fatores também são redutores 

de receita. No relatório sobre a metodologia de cálculo das receitas tributárias há explicações 

indicando que a estimativa foi elaborada de acordo com o preceituado na Dedsão do Tribunal 

de Contas do Distrito Federal no 2.579/2008, a qual reitera determinação no sentido de as 

estimativas serem demonstradas conforme a seguir: 

Valor da receita tributária bruta referente a fatos geradores do exerddo; 
(-)Valor estimado da inadimplência para o exerácio; 
( +) Valor estimado da arrecadação referente a exerácios anteriores, não inscritos em 
dívida ativa; 
(-)Valor estimado da renúncia de receita; 
( =) Receita tributária estimada 

As receitas estimadas correspondem a valores líquidos de benefícios tributários, 

cujas previsões encontram-se nos documentos "Anexo II - Considerações sobre Metas 

Fiscais". 

Assim, além da renúncia da receita, incluem-se também a estimativa de outros 

redutores, como a inadimplência, abatimento do programa Nota Legal e 

descontos para pagamento de cota única. Para o ano de 2020 além da renúncia 
f ' estimada de R$ 2,5 bilhões acrescem-se os demais redutores, que juntos atingem R$ f,7 \ 

bilhOO., ronrom.. ~belo obal'o' ~\ 
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Quadro 4.22. Redutores de Receita Tributária 

R$ milhÕes 
TIPO 2020 2021 2022 
Inadimplência Estimada 1.127 1.178 1.228 
Renúncia Estimada 2.530 2.674 2.771 
Abatimento do Nota Legal 59 61 62 
~?esconto do Pagto da Cota 
Unlca 32 34 35 
TOTAL 3.748 3.946 4.096 -Fonte. 82.2- Anexo 11 - Consideraçoes sobre Metas Ascals.doc 

82.3 -Anexo das Considerações sobre Metas Rscals.xls 

Pelo Quadro 4.22, é possível notar que o programa Nota Legal e o Desconto do 

Pagamento da Cota Única, que são benefícios aos adimplentes, somam R$ 91 milhões, o 

equivalente a aproximadamente 8% do valor da inadimplência estimada. 

No tnênio (2020-2022) o total de redutores de receitas soma R$ 11,8 bUhões, 

sendo os dois maiores a Renúncia (R$ 8,0 bilhões) e Inadimplênda (R$ 3,5 bilhões). QJando 

se faz um detalhamento desses redutores, por tipo de tributo, pode-se verificar quais são os 

redutores para cada um deles, bem como compará-los em termos percentuais aos valores 

estimados brutos (antes das reduções e dos acrésdmos eventuais). 

Quadro 4.23. Redutores de Receita Tributária por Tipo de Tributo e Percentual 
de Redução em Relação à Receita Bruta 

R$ em milhÕeS 
TRIBUTO 2020 2021 2022 2020 2021 2022 
ICMS 2.306,9 2.380,2 2.474,7 22% 22°/o 22•/o 
Inadimplência Estimada 496,8 522,0 545,9 
Renúncia"'E'st'i ma da 

.. , .. _ !--···········-· .. - ...... ·-.. --::.-1.810,1 1.858,2 1.928,9 
5o/o So/o So/o 1-.. - .............. -T-7'%-·---i7õ,i;;-17% 

ISS 175,0 182,9 190,8 9% 9% 9°/o 
Inadimplência Estimada 54,3 57,4 60,6 
RenóiiCiã"'Esiimãdã·-·····-··· 120,7 125,4····--··· -·· 130,i-

3o/o 3o/o 3% 
~ .............. 

6% i-""'6%""-6% 
IPVA 583,1 606,0 629,1 37% 37°/o 370/o 
Inadimplência Estimada 131,6 . 136,8·-· 142,0 
Renúncia Estlmadã· .. - ··--- 386,9 402,1 417,4 
Abatimento do Nota Legal 

-···-··-
48,0 49,8 - 46,2 

Desoonto do Pagto da Cota 18,4 19,2 19,9 
Única 

8% 8% 8% 
~., .. _ 

24% '"f---j-4%··-24% 
1-Jo/;" 3% 3% 

lo/o 1% 
lo/o ___ 

IPTU 500,2 519,4 538,6 33% 33% 33°/o 
Inadimplência Estl.mada 405,2 421,2 437,2 27% 27% 27% 
Renúncia Estlmadl 68,3 71,0 73,7 4% 4"'\ 4% 
Abatimento do Nota Legal 12,6 12,6 12,6 1% llf 1% 

\ 
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Ç>esconto do Pagto da Cota 
Unlca 

14,0 14,6 -- --1% 15,1 

ITBI 82,9 159,9 166,0 18% 
Inadimplência EsUmada 1,8 1,8 1,9 0% "R'enlinda Estiiiiãdã---·--· ·~i'"'"""' -·-- iSã;T····- -·-"··--·-164,1 18% 
ITCD 46,3 48,1 49,9 34% 
ill•t.lhnplêncla Estimada 10,0 10,4 108 - 7% 'Re'iiú'ilC'iã'Estimada ... - ...... - ...... ·-"36,'3""""' ... -- """37;7""""'""" 1-·-.. - ...... L __ ,_ 

27% 39,1 
TLP 34,6 36,0 37,3 16% 

27,1 28,1 

lo/o 

33% 

-- 1--2-~ .... 
33% 
33% 
7% 
26%" 
16% 

~plê~~da ---· ~L._ 13% 13% - -7-,5"'"'""'"" 
.... - ...... __ , ___ ,_ 

1-"'"- - - ... % --Renúncia Estimada 7,8 8,1 4% 
Multa e Juros 0,0 0,0 0,0 0°/o 0% 
Renúncia Estimada o,o 0,0 0,0 0% 0% 
Dívida Ativa 0,0 0,0 o,o 0% 0% 
Renúncia Estimada 0,0 0,0 0,0 0% 0% 

TOTAL 3.728,9 3.932,5 4 .086,5 23% 23% -Fonte: 82.2 - Anexo li - Conslderaçoes sobre metas fiscaJs.docx 

. .. ..... _ 
l o/o 

32% 

"-·-·~~ .... -
32% 
32% 
7% ... -... 2s% ....... 

16% 
13% 

1-·--
4% 
0% 
0% 
0°/o 
0% 

23% 

O quadro acima detalha os redutores de receita por tipo e por tributo, que 

para 2020 estão estimados em R$ 3,7 bilhões. Os principais redutores em termos 

absolutos são a renúncia de receita e a inadimplência. 

Em relação à renúncia de receita para 2020, o ICMS tem o maior valor absoluto 

(R$1,8 bílhão), seguido do IPTU (R$ 405,2 milhões) e IPVA (R$ 386,9 milhões). Em termos 

percentuais em relação à Receita Bruta (antes de ser deduzida dos redutores), o IPVA tem o 

maior percentual: 24%. 

Em relação à inadimplência em termos absolutos, o ICMS é o maior· (R$ 

496,8 milhões). Porém, em termos relativos, a maior inadimplência é do IPTU que é 
de 27%, o que equivale à R$ 405,2 milhões. 

O quadro abaixo mostra, para o exercício de 2020, a variação de estimativa de 

renúncias tributárias entre o projeto de lei de diretrizes orçamentárias de 2020 e o estimado 

no projeto de lei de diretrizes orçamentárias do ano de 2019. 

Pelo quadro é possível notar que a estimativa de redutores de rece}~ 

numentou m ais de melo bllh:'ío de reais (+R$ 585 milhões), quando comprada \ m 

a PLD0/2019. ~,J - ·· 
,, 
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Quadro 4.24. Redutores de Receita Tributária por Tipo de Tributo: 

PLD0/2020 x PLD0/2019 
PLDO (2020 - 2019) 

PLD0/2020 PLD0/2019 Var. R$ Var. •lo 
TRIBUTO Exerc. 2020 Exerc. 2020 Exerc. 2020 Exerc. 2020 
ICMS 2.306,9 1.897,9 409 21,6°/o 
Inadimplência Estimada <196,8 539,0 
''Renúncia Esiiiliãda·-·····--.. ·--...... __ f-7,:...- ···-·-' 

1.358,9 1.810,1 
ISS 175,0 80,6 

-42 ·7,8% ........... - .. ~.,..- - .... 3.ú%-451 
94 117,2°/o 

Inadlmplênda Estimada 5<1,3 51,7 
Renúncia Estlmada " 

28,8 120,7 
3 5,0% 

" 
318,5% 92 

IPVA 583,1 393,6 190 48,2°/o 
Inadimplência Estl'llada 131,6 120,3 
Renúncia Estlmada 386,9 20<1,9 
Abatimento do Nota Legal 46,2 51,<1 

11 9,4% 
182 BitS% 

-5 ·10,2% 
Desconto do Pagto da Cota Unica 18,<1 17,0 1 8,7% 
IPTU 500,2 675,9 -176 ·26,0°/o 
Inadimplência Estl'llada <105,2 576,<1 
Renúncia Estlmada 68,3 69,3 

-171 ·29,7% 
-1 ·1,5% 

Abatimento do Nota Legal 12,6 15,<1 -3 ·17,9% 
Desconto do Pagto da Cota Unlca 14,0 1<1,9 -1 ·5,6% 
ITBI 82,9 3,0 80 2630,4•/o 
Inadimplência Estl'llada 1,8 1,8 o 0.0% 
Renúncia Estimada 81,1 1,3 

. 

80 6348,1% 
ITCD 46,3 12,6 34 265,9°/o 
Inadimplência Estimada 10,0 10,0 

'Renúncia Estimada 
.... __.. .... ,_,,,, __ .. r---: .. _._ ·····-·-·-·-·· ......... _ 

36,3 2,6 
o 0,0% 
34 ' 1274,6o/.-· 

TLP 34,6 45,2 
Inadimplência Esll'llada 27,1 40,6 

.. Renúncia estlniãci'ii"""'"'"""""""""-..... - .... _ ············- ---7;5-- ...... 
4,6 

-11 -23,4°/o 
·14 ·33,3% ,_ ......... - ......... -... 

-~;õõ,i;;-"" 3 
Multa e Juros 0,0 8,4 
Renúncia Estimada 0,0 8,4 
Dívida Ativa 0,0 26;9 
Renúncia Estimada 0,0 26,9 

·8 ·100,0°/o 
-8 "100,0% 

· 27 · 100,0°/o 
·27 ·100,0% 

TOTAL 3.728,9 3.144,1 585 18,6°/o 

Pelo quadro acima é possível notar que do aumento de redutores de receita 

no valor de R$ 585 milhões, os principais destaques são: 

a) Renúncia de Receita de ICMS: aumento de R$ 451 mi lhões, ~retudo 
devido à estimativas doTARE (+R$ 771,9 milhões) e ao regime simijfificàdo de 

tribut>ção ,.., """• '"""""'"'"' e '""' (+R$ 128, O m~;~"",: 
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parcialmente absorvidos por redução nas estimativas de várias outras renúncias 
(não está claro o motivo de tais reduções, que foram bastante abruptas)G; 

b) Renúncia de IPVA: aumento da renúncia em +R$ 182 milhões, devido à 
previsão de redução das alíquotas de IPV (+R$ 157,1); 

c) Renúncia do ISS: aumento de R$ 92 milhões na renúncia, cujos principais 
fatores são a Isenção do Simples ( +K$ !>8,2 milhões) e para as empresas 
prestadoras de transporte (+R$ 30,8 milhões); 

d) Renúncia do ITBI: aumento da renúncia em R$ 80 milhões, cujo principal 
fator é a redução de alíquota prevista no PL 225/2019, ainda em tramitação. 

4.6.2 - Projeção de Benefícios Creditícios e Financeiros 

Inicialmente cabe reforçar que esse demonstrativo integra o Anexo de Metas 

Fiscais do PLDO por força do art. 14, § 10, da LRF. 

No PL00/2020 afirma-se que a projeção em exame atende ao disposto no § 6° 

do art. 165 da Constituição Federal combinado com o inciso 11 do art. 5° da LRF. Informa 

ainda que foi pu:>licado o Decreto n° 38.174/2017, em 05/05/2017, no qual foram 

estabelecidos novos conceitos de benefídos financeiros, creditídos e sodais a serem 

adotados pelos órgãos e entidades do Governo do Distrito Federal, para fins de avaliação do 

custo e benefício da renúncia de receita não tributária. 

Os benefícios creditícios que constam do PLD0/2020 estão subordinados às 

seguintes secretarias, bem como os seus respectivos fundos: 

1) Secretaria de Agricultura: 

a. Fundo de Distrital de Sanidade Animal - FDS 

O FDS é vinculado a Secretaria de Estado de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

e é a unidade responsável por conceder indenização pelo abat e ou sacrifício sanitário 

de animais suspeitos ou atingidos por doenças infectocontagiosas. 
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Instituído pela Lei Complementar no 763, de 30 de maio de 2008, o fundo 

começou a apresentar execução em 2013 a partir da edição do Decreto no 33.785, de 13 de 

julho de 2012, passando a desenvolver efetivamente as ações para as quais foi criado e 

possibilitando o levantamento de uma série histórica. 

b. Fundo de Aval do Distrito Federal - FADF 

O FADF é vinculado à Secretaria de Estado de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

e é responsável pela concessão de garantias complem entares necessár ias à 

contratação de financiam entos junto a instituições financeiras e aos fundos 

governamentais do Distrito Federal para os produtores rurais, assentados da 

reforma agrária ou suas cooperativas no Distrito Federal e na Região Integrada de 

Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal e Entorno - RIDE. 

A taxa de concessão de aval nas operações do FADF é de melo por cento de valor 

da garantia ofertada e pode ser alterada por ato do Conselho Administrativo e Gestor. A 

partir do exercíco de 2013 o FADF começou a apresentar execução. 

Esse fundo foi criado pela Lei n° 2.652, de 27 de dezembro de 2000, cujos 

dispositivos foram todos alterados por meio da Lei n° 4.726, de 28 de dezembro de 2011, 

regulamentada pelo Decreto no 22.024, de 22 de março de 2001, e cuja operacionalidade foi 

alterada pelo Decreto no 33.616, de 17 de abril de 2012. 

c. Fundo de Desenvolv imento Rural - FOR 

O FDR é vinculado à Secretaria de Estado de Agricultura e Desenvolvimento Rura l 

e é a Unidade responsável por f inanciar despesas com investimentos e custeio, com 

juros subsidiados para a á rea rura l do Distrito Federal e da Região Integrada de 

Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE. 

O FOR é atua de duas formas: o FOR-Social e o FOR-Crédito. O FOR-Social poia 

financeiramente, em caráter não reembolsável, projetos de fomento à produção agropecuária 

no Distrito Federal. 0!: bcn!: oriundos dcsto modolidade são adquiridos por meio de li~ções, 

incorporados ao patrimônio do Distrito Federal e repassados às entidades benefi áriClf, por 

meio de acordo de cooperação, caracterizando-se como Benefídos ~J·s, não pa ·• is de 

.-\ /') 

.-_, -

' 
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Renúncia de Receitas. O FOR-Crédito financia projetos de investimentos e custeio de 

atividades rurais com taxas de juros abaixo das taxas de mercado. 

O fundo foi criado pela Lei no 2.653, de 27 de dezembro de 2000, alterada pela 

Lei no 4.726, de 28 de dezembro de 2011, e regulamentada pelo Decreto n° 22.023, LI!! 22 

de março de 2001. Tais leis foram revogadas e atualmente ele é regidio pela Lei no 5.024, 

de 25 de fevereiro de 2013, regulamentada pelo Decreto n° 34.235, de 16 de abril de 2013, 

administrado por um Conselho Administrativo e Gestor sob a coordenação da Secretaria de 

Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal -

SEAGRI/DF 

2} Secretaria de Trabalho 

a. Fundo de Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal - FUNGER 

O FUNGER é vinculado à Secretaria de Estado de Trabalho e Empreendedorismo 

e é a Unidade responsável por conceder apoio e financiamentos a empreendedores 

econômicos que possam incrementar os níveis de em prego e renda no Distri to 

Federal. Os juros geralmente vão de 1% ao ano a 5% ao ano, com média poderada de 

4,57% ao ano. 

O FUNGER foi criado pela Lei Complementar no 704/2005, alterada pelas Leis 

Complementares n° s. 709/2005 e 868/2013, regulamentadas, respectivamente, pelos 

Decretos, n°s 25.745/2005, 26.109/2005 e alterados pelos Decretos nos 32.309/2010, 

32.813/2011, 33.182/2011 e 34.720/2013. 

3) Secretaria de Fazenda 

a. Fundo de Desenvolvimento do Distrit o Federal - FUNDEFE 

O FUNDEFE é vinculado à Secretaria de Estado de Fazenda e disciplina os 

incentivos creditícios, previstos na Lei n° 409, de 16 de janeiro de 1993. Entre eles: I~nção 

de IPTU e ITBI, finandomcnto do implantação do projeto, empréstimo de 70% 

devido pelo empreendimento, alienação de terreno destinado ao empreendimento, 

fruição do "'""'""' de •té s """' e """ pa" pagamenro de "" 10 '""·~~r 
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O Fundo tem por objetivo promover o desenvolvimento econômico e socJal do 

Distrito Federal, mediante apolo financeiro a projetos públicos ou privados selecionados. Foi 

regulamentado pelo Decreto n° 24.594 de 14 de maio de 2004, que disciplina os benefícios 

creditícios e o benefício especial para o desenvolvimento, previstos na Lei n° 3.196, de 29 

de setembro de 2003. 

Esse fundo foi instituído pelo art. n° 209 do Decreto-Lei no 82, de 26 de dezembro 

de 1966, ratificado pela Lei n° 79, de 29 de dezembro de 1989, a qual sofreu varias 

alterações, conforme Lei no 962, de 30 de novembro de 1995, e Lei n° 3.019, de 18 de julho 

de 2002. Ressal!am-se do documento em análise as seguintes informações em relação ao 

FUNDEFE: 

CNnaediçãodas Leis n"s 5.017e 5.018, ambas de 18dejanelrode2013_ a atuaçfiodoFUNOEFt 
devr!rá ser ampliada, pois as dtadas Leis instituirão o "Rnandamento Industrial para o Desenvolvimento 
Económico 5ustent.3vt!l - /DElAS INDUSTRIAL • e o "Rnandamento de Oxnérr:lo e ~ pata o 
Desenvolvimento Econômico Sustentável-/DElAS COMÉRGO E SERVIÇOS". Tais finandamentos têm por 
obje(No promover o apoio ao empn?elldimento produtivo do DlstJito Federal e ampliaçSo da CJJpacidade da 
eronom/a loCJJI na geraç5o de negócios e de serviços e na efeüva geração de emprego e renda. 

Há ainda as Leis nos 5.099/2013 e 5.017/2013. 

O Quadro 4.25 apresenta a projeção dos benefícios creditícios para o ano de 

2020, bem como o custo dos recursos empenhados aos referidos benefícios nos anos de 

2014 e 2019 (maio). 

Quadro 4.25. Projeção da Renúncia de Benefícios Creditícios- 2014 a 2020 
Volorcs OO<rcntes em R 100 

EMPENHADO EMPENHADO 
EMPENHADO EMPENHADO EMPENHADO EMPENHADO ESTIMADO 

ANO 2014 2015 2019Jan- 2020 2016 2017 2018 Mal 

FOS o 3.936 11.129 10<1.963 45.056 170 

FAOF 19.512 23.045 o 42.833 27.138 o 
FOR 4.468.631 4.305.821 1.651.889 2.681.951 1.377.061 100.975 1.710.1194 

FUNGER 13.473.177 3.266.601 10.275.583 10.580.411 8.804.331 208.480 11.457.928 

FUNDEFE 236.280.022 o o 28.184.716 77.750.605 6.1~ 3f5.604.87J 

TOTAIS 254.241.375 7 •. 599.403 11.938.601 41.594.876 88.004.495 6.4J!.89S 359.183.695 

1 103 

Foou: PI.00(2019 para valo<es esünados e Siggo para valores..._- (execwdos) ~- ~./~ 
I 
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Vale dizer que o benefício do FUNDEFE empenhado em 2012, ano anterior ao da 

aprovação das leis de financiamentos do IDEAS, alcançou o montante de R$ 111,3 milhões 

e no ano de 2013, R$ 236,6 milhões. Para o período de janeiro a maio de 2019, Já foram 

empenhados R$ 19,9 milhões. 

Quadro 4 .26. Projeção da Renúncia de Beneficios Creditícios por Emprego 
Gerado- 2018 e 2019 

R$1,00 R$/ Emprego I Mo 
EM PREGOS VALOR DO VALOR PO R 
GERADOS BENEFÍCIO EMPREGO 

2018 2019 2018 2019 2018 2019 
FDS o o 170 o o o 

FAOF o o o o o o 
FOR 812 o 100.975 2.720.894 124 o 
RJNGER 2.937 2.218 208.480 11.457.928 71 5.166 
RJNDEFE 5.544 5.544 ('} 6.167.269 345.604.873 1.112 62.339('} 
TOTAIS 9.293 7.762 6.476.895 359.783.695 697 46.352 

(' ) A quanOdade de empregos gerada não fel Wotmada para 2020. Então, ulllzcu-se a q- lnfonnada no PI.00/2019 
CX>mO referênda. 

Fonte: Anexo XI • ProjeçJo da Renúnda de Benelldos Creditícios Ananc>!lros • FOR FADF FOSA RJNIXFE FUHGE!t 

Quando se analisa o valor do benefício creditício por emprego gerado 

estimando no PLD0/2020, os valores são de aproximadamente R$ 46A mil por 

emprego gerado ao ano em relação a média de todos f undos e R$ 62,3 mil para 

FUNDEFE7 • 

Isso representou uma enorme variação em relação às estimativas do Lei 

Orçamentária do exercício anterior (LD0/2020), quando o custo médio foi de R$ 218,7 mil 

para o total dos fundos e quase R$ 640 mil ( mais de 10 vezes do informado no 

PLD0/2019) para o FUNDEFE isoladamente. Não há nos anexos nenhuma explicação para 

tamanha divergência. 

7 A quan1idadc de cmprecos gemda nAo foi infonnada pam 2020. Enlão, utililOU·se a quanlidade inflnnada no~~ 
PL00/2019 como refert1eia. f /~ 

v· 04 

1 
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As informações em relação à quantidade de empregos gerados pelo Fundefe tem 

sido erráticas e com grandes oscilações, sem razão aparentes. Isso tem feito com que a 

avalição da relação de custo por emprego gerado osdle muito, o que pode ser notado em 

relação às médias apresentadas nos Projetos de Leis de Diretrizes Orçamentárias dos 

exercícios anteriores, conforme abaixo: 

PL00/2016 

PL00/2017 

PL00/2018 

PL00/2019 

PL00/2020 

PL00/2016 

PL00/2017 

PL00/2018 

PL.00/2019 

I'L00/2020 

I'L00/2016 

I'L00/2017 

PLD0/2018 

I'LD0/2019 

I'LD0/2020 

Quadro 4.27- Geração de Empregos pelo FUNDEFE - Unidades 

2016 2017 1018 2019 2020 2021 
10.269 10.824 11.393 

1.457 1.543 1.626 1.708 

1.300 1.518 1.565 1.660 

9.293 9.293 9.293 9.293 

2.218 2.734 

2016 2017 2018 2019 1020 2011 
l01.92U76 3 17.881.&59 )J42SO.J61 

2114.169.16S 301.619.473 317.876.762 3J4.0S6.689 

316.433.S4S 331.9«.984 346.216.946 362.299.038 

J4S.S47.231 342.619.392 3S7.892.6JO 373 779.223 

3S9.783.69S 37S.OS3.4S<I 

20'16 20f7 2018 2019 2020 2021 
29.402 29.368 29.338 

195.5 18 195.476 195.496 195.584 
243.4 10 2 18.673 22 1.225 2 18.252 

37.184 36.869 38.5 12 

162.211 137. 181 

2022 

3.370 

2022 

391.SOI.SJ6 

2022 

116.262 

O FUNDEFE representa mais de 95% de todos os benefício}\s cre~~dyios a 

serem pago!; pelo governo do DF na estimativa d<:~ PLD0/2020, fia~ndo em ~tamar 

"''"""''""' .. """"""te "an'""' """ ''"""''"' •"''"""''· (•':['2 
l 105 
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No período de 2012 a 2019 {abr) já foram empenhados R$ 689,3 milhões 

para o Fundefe (exceção do período de 2015 a 2016 que não tiveram empenho), conforme 

listado abaixo: 

• 2012 a 2014: R$ 563,4 milhões (R/% do período); 

• 2015 e 2018: R$ 105,9 milhões (15% do período); e 

• Jan-lvlaf/2019: R$ 19,9 milhões (3% do período). 

A título de exemplo da relevância dos gastos já realizados por esse fundo, os 20 

maiores credores que receberam recursos no período 2012 a mai/2019, que representam 

88% do valor recebido, estão listados na tabela abaixo em ordem decrescente: 

Quadro 4 .28. Execução do FUNDEFE por Beneficiário - 2012 e mai/2019 

R$ em milhões 
Ord CNPJ- Nome da Empresa 20U-2014 2015-2018 2019-Mal 2012-2019-

Mal " 
1 1612795000151 - BRASAL 105,1 27,7 10,1 142,9 21% 

REFRIGERANTES S.A 

2 7653S764032690- OI S/ A 9S,5 0,0 0,0 95,5 14% 
3 60665981000703- UNIÃO QUIMICA 46,4 21,1 2,7 70,2 10% 

FARMACEUTICA NACIONAL S/ A 

4 57507378000608- EMS S/ A 41,1 4,3 0,9 46,3 7% 
5 57240000122 • CIPLAN- CIMENTO 37,9 4,8 0,0 42,8 6% 

PLANAlTO S/ A 

6 29506474002569 • REXAM BEVERAGE 28,0 
CAN SOUTH AM~RICA S/ A 

7,9 4,1 40,0 6% 

7 4175027000338 • GlOBALBEV 20,0 0,0 0,0 20,0 3% 
BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA 

8 37259223D00269 - NOVA AMAZONAS 11,2 7,8 0,0 19,0 3% 
IND. E COM . IMP. DE ALIMENTOS lTDA 

9 26487744000176- GRAVIA INDUSTRIA 12,5 3,7 1,6 17,8 3% 
DE PERFILADOS DE ACO LTDA 

10 44865657000600- R.CERVELUNI 13,5 1,0 0,0 14,5 2% 
REVESTIMENTO lTDA 

11 740696000192 • PMH·PRODUTOS 8,5 5,0 0,0 13,5 2% 
MEDICO$ HOSPITALARES lTDA. 

12 50!>2!>710000330- M EOLEY S.A. 11,4 0,1 0,0 ll,!> .. , 2% ,· INDÚSTRIA FARMActUTICA f I 
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15 

16 

17 

18 

19 

20 

21· 
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CNPJ ·•Nome.da Empresa 2012-2014 20'is-2018• 2019-Mal 

37056132)00145 • BRASSOL • 7,5 3,8 0,0 
BRAS I LJA ALIMENTOS E SORVETES 
LTOA 

28087080)6059 • CIA DE BEBIDAS DAS 
AMeKI<.:A~ • AMBEV • CDD 

10,7 0,0 0,0 

37977691000783 · ESPAÇO & FORMA 
MÓVEIS E DIVISÓRIAS LTDA 

8,2 1,8 0,6 

736546000105 • INDUSTRIAS ROSSI 9,9 
ELETROMECÂNICA LTDA 

0,5 0,0 

7358761005713 • GERDAU AÇOS 8,7 
LONGOSS.A. 

0,5 0,0 

43214055005923 • MARTINS 
COM~RCIO E SERVIÇOS DE 

2,6 5,7 0,0 

OISTRIBUICÃO LTOA 
53162095002150 • BIOSINTÉTICA 7,9 
FARMACtUTICA LTOA 

0,0 0,0 

33241000218 · VITRAL VIDROS 7,0 0,0 0,0 
PLANOSLTDA 
DEMAIS EMPRESAS 69,8 10,3 0,0 

2012·2019· " M.ilf' 
11,3 2% 

10,7 2% 

10,5 2% 

10,4 2% 

9,2 1% 

8,3 1% 

7,5 1% 

7,C 1% 

80,1 12% 

TOTAL 
(' )IOINdtJ019. 

563,4 105,9 19,9 689,3 100% 

fone<:~ (lO I S. 1016nlo-_,...,) 

Em relação à Fonte de Recursos desses empréstimos, é possível notar pelo 

quadro abaixo que somente 36% são advindos de recursos próprios (do pagamento de juros 

e amortizações dos empréstimos concedidos, remuneração de depósitos, etc). 

Aproximadamente 64% são recursos do Tesouro, seja via 

dividendos das estatais. 
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Quad1·o 4.29. Execução do FUNDEFE por Fonte de Recurso - 2012 e Mai/2019 

R$ em milhões 
Dcscrlçlio da FONTE 2012·2014 2015-2018 2019-Mal 2012· 

2019·Mnl 
% 

Fonte 100 (Ordinário N~o Vinculado) 242,0 56,6 18,0 316,6 46% 
Funle 102 (Gota-Parte ~MP) 0,0 10,0 0,0 10,0 1% 
Fonte 120 c 320 (Diretamente Arrecadados) 21,2 0,0 0,0 21,2 3% 
Fonte 123 e 323 (Amo11zação de Flnanc) 142,1 33,3 0,0 175,4 25% 
Fonte 161 e 361 (Dividendos de Estatais) 117,3 -o, o 0,0 117,3 17% 
Fonte 170 e 370 (Remueraç~ Depósitos 
Bancários} 4,0 0,0 0,0 4,0 1% 

Fonte 171 e 371 (Re<:IISOS Próprios dos 
36,7 6,1 1,9 44,7 6% Fundo~l 

Total 563,4 105,9 19, 9 689,3 100% 

( ' l*molclol019. 
-: 5lwo (lOIS el016nik>-.m --~ 

É importante destacar que tais benef ícios creditícios e financeiros não são 

objeto de avaliação quanto à sua relação custo -beneficio para o contribuinte ou 

para o Tesouro do DF. 

O Anexo XI - Projeção da Renúnda de Benefídos Creditídos Financeiros - FOR 

FADF FDSA FUNDEFE FUNGER da PLD0/2019, em seu segundo parágrafo, informa que foi 

editado o Decreto no 38.174/2017, em 05/05/2017, no qual foram estabelecidos novos 

conceitos de beneficios financeiros, creditícios e sodais a serem adotados pelos órgãos e 

entidades do Governo do Distrito Federal, para fins de avaliação do custo e benefício da 

renúncia de receita não tributária. 

Entretanto, o mesmo anexo, no seu segundo parágrafo da página 2, informa o 

Grupo de Trabalho, instituído pelo Decreto 37.531/2017, responsável pela elaboração do 

Decreto no 38.174/2017 alerta que: 

"Desse modo, o GT propõe a crlaç5o de novo grupo de trabalho visando estabelecer 
a metodologia para a avaliaçfio da relaç5o custo e beneficio das renúndas não 
tributárias no limbito do Distrito Federal, ccnslderando que jJ foi proposta 
metodolcgla de avaliação para as renúncias tributá raias por melo do Processo n • ~80-
000.342/2014 .• 

E ainda corrplementa em seu parágrafo quinto: 

Dessa forma, tendo em vista a necessidade em se criar um novo Grupo de r. 
para a efetiva avaliaç5o da relaç5o custo e beneffdo das renúnda 

) 

q)h 
I 
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tributárias no âmbito do Distrito Federal, o presente Anexo prec/Si1 de lnforfTIIJÇões 
ad/dofUJIS a serem definidas posteriormente, para propiciar uma lnformaç/!o Integra. 

Esse comentário é símílar ao que vinha se repetindo nas PLDO's 

ontoriot·es de que níío havia uma metodologia de avaliação de custo e benefício 

de tais renúncias de benefícios creditícios8 vem se repetindo em projetos de lei de 

diretrizes orçamentárias de exercícios anteriores. 

Tais afirmativas reafirmam a ausência de critérios de avaliação das 

políticas públicas de concessão de benefícios. De 2012 a maio de 2019 já foram 

empenhados R$ 757,7 milhões, sendo que somente no FUNDEFE foram R$ 689,3 

milhões e na PLD0/2020, no Anexo XI - Projeção da Renúncia de Benefícios Creditídos 

Rnanceiros - FOR FADF FDSA FUNDEFE FUNGER há duas tabelas que indicam estão 

suscetíveis de liberação R$ 232,5 milhões (detalhados nas páginas seguintes). 

Segundo o referido anexo, o FUNDEFE pretende trabalhar com dois programas 

espeáflcos, o Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal - Pro-DF 

11 instituído pela Lei n° 3. 196/2003 e o Rnanciamento Industrial para o Desenvolvimento 

Econômico Sustentável-lDEAS Industrial, instituído pela Lei no 5.017/2013. 

Como se pode notar nas tabelas abaixo, a maioria das empresas é de grande 

porte e poucas empresas concentram a maioria dos recursos. 

1 O Governo do Distrito Federal instituiu Grupo de Trabalho- GT, por meio da Poo·tal'in Conjunta n' 03, de 24/07nO I4, 
firmada entre a entnoSceretaria de Estado de Tmnsparéncia c Controle e a SecreUll'in de Estado de Fazenda (DODF n• I SI, 
de 2SI07n014, p!g. 77 e DODF 181, de II09nO 14, pág. 4), com o objetivo de "estabelecer a metodologia para avaliar n 
rclaçAo custo e beneficio das renúncias tributárias no âmbito do Distrito Federal, nos termos do Inciso V do art. 80 da U:i 
Orgêniea do Distrito Federal." 

Por meio do art. 3' da Portaria Conjunta n• 1, de I0/03nOIS, firmada entre a Controlndorin·Geral do Distrito Fejeral e a 
SecreiJlria de Estado de Fazenda (DODF n• 49, de li/03nO 1 S, pág. 27), foi concedido oo referido GT o prÀro de 90 
(noventa) doas para a eoncluslo dos trabalhos. a contar de 21104nO 15, podendo ser prorrogado, desde que presllldas as 
dc::vldas jus.lncatlY8! aos litulares dos ôrgaos que seus membros representam. 

por meio dos trabalhos a serem desenvolvidos pelo GT. / 

Desta forma, espera~ que a metodologia a ser estabelecida para avaliar a relação custo e benefkio das ~6~~ 
ttibutúias também possa ser aplicada para as renúncias creditícias e finan<:eiras, cujas onfonnações ser!o~rfeíwacias 

y>-~ 109 
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Quadro 4.30. Projeção da Renúncia de Benefícios Creditícios 

FUNDEFE-PRODF Ir 

R$1.000 
EMPRfSA PROCESSO CNPJ TOTAL % Acum. 

1 CIPLAN CIMENTO PLANALTO S/ A 160.000.589/1992 00.057 .240/0001·20 29.791,5 37% 

2 EMS INDÚSTRIA FARMAdUTICA 160.001.879/2001 
LTOA 

57.507.378/0006·08 17.587,0 59% 

3 REXAM BEVERAGE CAN SOUTH 160.001.998/2001 
AMERICA S/ A (BALL) 

29.506.474/0025·69 4.812,7 65% 

4 BRASAL REFRIGERANTES S/ A 160.000.464/1994 01.612.795/0001·51 4.289,8 70% 
5 SIQUEIRA CAMPOS IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA 
370.000.109/2012 01. 791.424/0001·84 3.706,7 75% 

6 MÓDULO ENGENHARIA, 370.000.308/2008 05.926. 726/0001· 73 3.540,8 79% 
CONSULTORIA E GERÊNCIA 
PREDIAL LTDA 

7 INDUSTRIAS ROSSI 
ELETROMECÂNICA LTDA 

370.000.532/2010 00.736.546/0001-05 3.268,8 83% 

8 GRAVIA INDUSTRIA DE PERFILADOS 160.000.002/1994 
DE AÇO LTOA(000257) 

26.487.744/0002-57 2.474,0 86% 

9 GERDAU AÇOS LONGOS S/ A 370.000.403/2008 07.358.761/0057-13 2.000,2 89% 
10 GRAVIA INDUSTRIA DE 160.000.002/1994 

PERFILADOS DE AÇO LTDA(Matriz) 
26.487. 744/0001· 76 1.909,1 91% 

11 ESPAÇO & FORMA MÓVEIS E 
DIVISÓRIAS LTDA 

160.000.336/2000 37.977.691/0001·98 1.44€,9 93% 

12 AUTOTRAC COM~RCIO E 160.003.610/2000 
TELECOMUNICAÇÕES S/ A 

04.281.347/0001· 74 1.298,5 95% 

13 PMH PRODUTOS MEDICO$ 370.000.179/2010 
HOSPITALARES LTDA 

00.740.696/0001·92 1.038,6 96% 

14 INOUSTRIA BRASILEIRA DE 160.000.173/2005 01.233.766/0002-60 994,4 97% 
CONCRETOS LTDA • INBRACOL 

15 VITRAL VIDROS PLANOS LTO A160.001.753/1990 00.033.241/0001·37 886,3 98% 
16 INTEROURO ALIMENTOS LTDA 370.001.059/2009 09.114.768/0002·41 616,3 99% 
17 AVS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 160.001.975/2001 

LTOA 
02.786.562/0001·38 310,1 99% 

18 BRASSOL BRASILIA AUMENTOS E 160.000.389/2004 37.056.132/0001-45 
i02lo 100% 

SORVETES LTOA 

~· \_\L 
: I ,/ 
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EMPRESA PROCESSO CNPJ 
GRAVIA INDUSTRIA DE PERFILADOS 
DE AÇO LTDA(001067) 

370.000.765/2008 26487.744/0010-67 

MEDI.EY S.A. INDÚSTRIA 
FARMAC~UTICA 

160.001.878/2001 50.929.710/0003-30 

FIRSTCLASS IMP E EXP MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

370.001.001/2008 10.441.105/ 0001-30 

Foote: 811.3 • Anexo XI • Projeção da Renúncia de Benefícios Creditícios Ananc:eiros • FOR FAOF FOSA fUNOEFE FUNGER 

TO<AL 

190,6 

94,0 

43,2 

80.501,6 

No caso do FUNDEFE·PRODF II de um total de 12 empresas e um montante de 

R$ 71,1 milhões, 6 empresas concentram 86% do total (R$ 61,2 milhões). 

Quadro 4.31. Projeção da Renúncia de Benefícios Creditlcios 

FUNDEFE-FIOE9 

R$1.000 

% Acum. 

100% 

100% 

100% 

Ord EMPRESA PROCESSO CNPJ TOTAL %Acum. 
1 NOVA AMAZONAS I NO. E COM. 370.000.163/2008 

I MP. DE ALIM. LTDA-FIUAL 
37.259.223/0002-69 16.227,1 23% 

2 MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 37D.000.348/2008 43.214.055/0059-23 13.341,0 42% 
DE DISTRIBUIÇÃO LTDA 

3 BRASSOL BRAS[ LIA ALIMENTOS E 370.000.162/2008 
SORVETES LTDA 

37.056.132/0001·45 10.753,8 57% 

4 PMH PRODUTOS MÉDICOS 370.000.446/2008 00. 
HOSPITALARES LTDA 

740.696/0001·92 9.673,2 70% 

5 ROBERTO CERVELLINI E CIA LTDA 370.000.448/2008 44. 865.657/0006·00 7.216,8 80% 

6 NOVA AMAZONAS IND. E COM. 370.000.541/2008 
I MP. OE ALIM.LTDA-MATRIZ 

37.259.223/0001-88 4.033,3 86% 

7 CONDOR ATACADISTA DE MAT. 370.000.158/2017 03.261.204/0003-36 3.875,6 92% 
PARA CONSTRUÇÃO S/ A 

8 ÁGUIA ATACADISTA DA 370.000.379/2008 o 
CONSTRUÇÃO LTDA 

7.837.561/0001-99 3.263,8 96% 

9 KRISTA TECNOLOGIA LTDA 370.000.467/2008 3 8.058.475/0001-<ll 953,1 97% 
10 TRILIX DISTRIBUIDORA LTDA EPP 370.000.364/2008 04. 361.539/0001-27 758,8 99% 
11 OPÇÃO COM. ATAf"ADISTA DE 370.000.157/2017 17.244.20!;/0001(. 

\ 
732,0 100% 

MAT DE CONSTRUÇÃO lTDA 

'A-lncklstml para o 0eserwoMmento Ealnômlc:o SUstenlávd- IOEAS lndusltiOI, lnslitlódo IJI!ta l.d nO 5_.~3. 
' t,V 111 l . \ 
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EM PRESA ' PROCESSO CNPJ 
n TELEINFORMATICA LTDA 370.000.542/2008 37.166.592/0001·26 

Fonte: 811.3 · Anexo XI • Projeçilo ~ Renúncia de Benefícios CreditíCios Rnancei<os ·FOR FADf FOSA FUNOCFE FUNGER 

TOTAL 

308.3 

71.136,8 

Quadro 4.32. Projeção da Renúncia de Benefícios Creditícios 

FUNDEFE- Incentivo ao Desenvolvimento Econômico Ambiental Sust entável 
IDEAS1 0 

%Acum. 

100% 

R$ 1.000 

EMPRESA PROCESSO CNPJ TOTAL % Acum. 
1 BRASAl REFRIGERANTES S/ A 370.000.027/2014 01.612.795/0001·51 46.293,0 57% 

R$ 

2 FVO • BRASfLIA IND E COM DE 370.000.022/2014 08.471.163/0001-64 8.528,9 68% 
AUMENTOS lTDA 

3 REXAM BEVERAGE CAN SOUTH 370.000.021/2014 29.506.474/0025·69 8.389,4 78% 
AMERICAS/A 

4 GRAVIA INDUSTRIA DE PERFILADOS 370.000.024/2014 26.487.744/0001·76 4.345,0 84% 
DEAÇOLTOA 

s EMSS/A 370.000.025/2014 57.507.378/0006-08 3.974,8 811% 
6 UNIÃO QUI MICA FARMACEUTlCA 370.000.033/2014 60.665.981/0007..()3 3.247,8 93% 

NACIONAL L TOA 

7 AUTOTRAC S/ A 370.000.031/2014 40.281.347/0001·74 2.400,0 95% 
8 BIMBO DO BRASIL S/ A 370.000.030/2014 35.402.759/0001·54 2.090,4 98% 
9 ESPAÇO E FORMI\ MOVEIS E 370.000.029/2014 37.977.691/0007 ·83 1.564,5 100% 

DIVISORIAS LTDA 

80.833,7 

Em relação ao FUNDEFE·FIDE de um total de 12 empresas e um montante de R$ 

80,8 milhões, 4 empresas concentram 84% do total (R$ 67,6 milhões). 

Conforme já mencionado, o Anexo XI - Projeção de Renúncia dos 8eneríclos 

Creditícios e Financeiros da PLD0/2020, em seu parágrafo quinto, afirma não ter sido 

criada ainda metodologia de avaliação de r elação custo benefício. 

/ 

• ........__~··-- ....... -·~·-- ..... J\1"'1'~ 
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Tal ausência de avaliação estaria em desacordo com o est abelecido no 

art. 80 da Lei Orgânica do Distrito Federal, cujo trecho está transcrito abaixo: 

Art. 80. Os Poderes Legislativo e Executivo manterão, de forma Integrada, sistema de 
controle Interno com a finalidade de: 

(. .. ) 
!I- comprovar a legalidade e avaliar os resultados qulmto à eficácia e eficiência 
da gestão orçamentária, financeira, contábil e {JiJlrlmonlal nos drg5os e entidades da 
administração do Distrito Federal, e q uanto à da aplíCilç/ío de recursos públicos por 
entidades de direito privado; 

( ... ) 
V - avaliar a relação de custo e benefício das renúncias de receitas c dos 
Incentivos, remissões, parcelamentos de dívidas, anistias, Isenções, subsldios, 
benefícios e afins de natureza financeira, tributária, credltlcia e outros; 

A política de crédito vigente também vai contra o preceituado no art. 72 da Lei no 

5.950/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018, em seu §lo, que dispõe se um dos 

critérios relevantes a geração de empregos, conforme transcrição abaixo: 

Art. 12. O projeto de fel que conceda ou amplie benel1dos ou Incentivos de mturera 
tributária delll? atender ás CJdgências: 

(. .. ) 
§10 A concessão de incentivo ou benefício de natureza tributária deve observar o 
disposto na Lei n° 5.422, de 201.4, e deve favorecer aos setores produtivos no sentido 
de fomentar o desenvolvimento econômico da região e a geração de empregos. 

Adicionalmente, a necessidade de análise de avaliação de relação de custo e 

benefício é reafirmada pela Lei n° 5.422/2014 de autoria dos Deputados Agaciel 

Maia e Wasny de Roure, que exige estudos econômicos que avaliem c mensurem o 

Impacto econômico de tais políticas de benefícios creditícios, conforme transcrito abai~o: 

Art. 1° As leis que tratem de políticas fiscais, tributárias ou credltfcias 
favorecidas, que concedam ou ampliem Incentivos ou beneffclcs a setores da a!lvidilde 
econ6mlca ou que impliquem renúncia da receita ou aumento da despesa pública devem 
ser acompanhadas de estudo econômico que mensurem ,o;):eus Impactos: 

I - na economia do Distrito Feclera~ em termos de geração d~ em regos e renda; 

/I - nas metas fiscais do Governo do Distrito Federal, discrliJif!lJ ·se os Impactos na 
despeSa púbiiCB e na renúnaa de rece~tas; ~ /"-\ 
111- nos benefícios para os consumidores; ·, .J J \ 
IV - no setor da atividade econômica beneficiada; ' 
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V- na eronomia da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entcmo -
RfDE, se for o caso. 

§ J 0 A renúnda de receitas públicas rompreende anistia, remlss§o, subsidio, crédito 
presumido, concess§o de isenção em caráter não gera~ alteração de alíquota ou modificação 
di! base de cálculo que Implique redução discriminada de tributos ou rontrlbulções e outros 
benefídos que rorrespondam a tratamento diferenciado. 

§ 2° Para nns desta Le~ políticas credi tícias favorecidas são ,,s concessões de 
financiamentos com taxas de juros que, agregadas ao lndlce de atuallzaçJJo 
monetária, são Inferiores ao Indicador oficial do Governo Federal para a taxa de 
Inflação ou não cubram o custo de captação ou de remuneraçlio dos recursos. 

O FUNDEFE em relação à questão do custo e benef ício para a sociedade 

tem destaque negativo até mesmo em relação aos demais fundos de 

financiamento creditício. Abaixo segue um quadro com os prindpais indicadores das 

políticas de fomento dos fundos FDR, FUNGER e FUNDEFE nos quesitos de montante 

destinado pelo governo do DF, prazo de financiamento, taxa de juros cobrada, empregos 

gerados e custo por emprego. 

Quadro 4.33. Comparação d os Fundos de Fomento 
Prazo 

Máximo 
(inc. 

2019·Empenho carênda Emprego R$/ Juros Fundo 2018·Empenho Jan· Mal 2020-Est PLDO l s /ano Emprego Máximos 
Ft>R R$ 2.681.954 R$ 571.339 R$ 2.720.894 120 812 R$ 3.351 3,0% 
FUNGER R$ 10.580.411 R$ 347.072 R$11.457.928 60 2.218 R$ 5.166 S,S% 
FUNDEFE R$ 28.184.716 R$ 19.890.748 R$ 345.604.873 360 5.544 R$ 62.339 1,2% 
TOTAL R$ 41.447.081 R$ 20.809.160 R$ 359.783.695 8.574 R$ 41.962 

Como pode ser visto no quadro acima, enquanto o FUNDEFE concentra a 

destinação de 96% das dotações, gera 6511°/o dos empregos a um custo em média 

12 (doze) vezes ao do FUNGER e ainda tem taxa de juros 5 (cinco) vezes 

inferiores, oom prazo de financiamento máximo de 6 (seis) vezes superior {30 

anos x 5 anos). 

Apenas para se ter uma ideia do custo sodal de empregar tais recursos, podemos 

fazer algumas simulações bem simplificadas, para mmparar o valor funfro\ dos 

11 A quantodade de empregos gerada não foi informada para 2020. Então, utilizou-se a quantodade informada ~v. 
PLD0/2019eomorefer6lcla. 1\ /\ r.-

.1 \ 
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financiamentos nesses três fundos considerando-se duas taxas: uma do financiamento e 

outra de um custo de oportunidade hipotética. 

A primeira taxa seria a taxa abaixo do valor de mercado e aplícada aos fundos, 

conforme tabela acima. A segunda seria uma taxa nominal hipotética de 10% ao ano (5% 

de Inflação + 5% de juros real). O prazo poderia ser de 10 anos, que equivaleria ao máximo 

do FDR, duas vezes do FUNGER e 1/3 do FUNDEFE. O cálculo do valor futuro calculado pela 

taxa de mercado seria de 1,9 vezes em relação ao valor futuro calculado pela taxa do 

financiamento do FDR. A do FUNGER ficaria entre 0,78 (TJLP+G% = 13%) a 1,35 (TJPL+O% 

= 7%). Ou seja, dependendo da taxa máxima aplicada acima da TJLP o produtor rural teria 

um custo um pouco acima ou um pouco abaixo da taxa hipotética de 10%. Enquanto isso, o 

FUNDEFE teria um rendimento 2,3 vezes maior do recurso aplicado à taxa hipotética de 

mercado em relação à taxa aplicada ao financiamento. 

Considerando-se os valores estimados para benefícios creditícios de 2020, e 

fazendo essa simulação hipotética, isso significaria, em 10 anos, uma transferência de 

recursos da sociedade para os beneficiários de: 

• FOR: R$ 3,4 milhões ao custo de R$ 4,2 mil/emprego/ano; 
• FUNGER: no máximo R$ 10,1 milhões, podendo ser superávit em R$ 9 

milhões a depender da taxa que vai até 6% acima da TJLP, ao custo de R$ 4,6 
mil/emprego/ano; 

• FUNDEFE: R$ 507 milhões ao custo de R$ 91,5 mil/emprego/ano. 

Há que se ressaltar, ainda, que 75% recursos (mais de R$ 172,6m{;h)Fs) 

elo FUNDEFE iriam 10 para grandes empresas, de porte a atuação na~i~ J1 e 

internacional . ~\}' 

\ ' 
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4. 7 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado (art. 4°, § 2°, V , da LRF) 

Por exigência do art. 40, §2°, v, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF o projeto 

de LDO deve conter demonstrativo de margem de expansão de caráter continuando, que é 

definido pelo art. 17 da mesma lei como sendo "a despesa corrente derivada de lei, medida 

provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua 

execução por um período superior a dois exercícios". 

O objetivo precípuo é nortear a Administração Pública no processo decisório 

relacionado ao comprometimento dos recursos próprios do Ente Público, como aumento de 

efetivo, criação de cargo, reestruturação de carreiras e outras despesas de manutenção das 

Instituições do Governo, além de garantir a alocação de recursos para as ações obrigatórias 

constitucionais ou legais, com duração prevista para mais de dois exercídos. Conforme o §60 

do art. 17 da LRF também devem ser demonstrados as fontes para o seu custeio. Nesse caso 

são utilizadas as receitas derivadas de origem tributária, pois as demais não são de execução 

obrigatória. 

A margem de expansão é calculada com base na diferença da 

expansão das receitas tributárias em relação à expansão das despesas 

obrigatórias. No primeiro caso, ela é calculada pela diferença verificada entre as estimativas 

de receitas de impostos para o exercício corrente {2019) e as projeções destas mesmas 

receitas para o exercfcio seguinte {2020). Quanto à expansão da despesa obrigatória, 

analogamente, ela é calculada pela diferença entre estimativa de despesa para o exercício 

corrente e da projeção para o exercício subsequente. 

Para o exercício de 2020, estima-se que a Margem de Expansão fique em 

R$ 514,1 milhões (superávit), conforme cálculo abaixo: 

(a) Expansão da Receita Tributária+ Outras Receitas + FCOF 
(b) Expansão da Despesa Obrloatória 
(c)= (a)- (b) Margem de Expansão da Despesa 

R$ em milhões 
1.161,5 

647,3 
+514,1 
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Isso indica a expansão de despesas previstas para o ano de 2020 ficaram inferiores 

à previsão de expansão de receitas tributárias em R$ 514,5 milhões. As tabelas abaixo fazem 

um breve detalhamento dos principais itens de expansão, tanto da receita quanto da 

despesa. 

Quadro 4.34. Expansão da Receita 

R$ em milhões 
2019-Est PLD0/2020 Var. 

Receita de Origem Tributária 16.412,5 16.864,8 452,3 
IPTU 1.149,7 1.177,3 27,6 
Imposto de Renda 3.270,0 3.402,2 132,2 
IPVA 1.274,5 1.187,1 -87,4 
ICMS 8.249,9 8.597,4 347,5 
ISS 1.824,7 1.877,6 52,9 
Receita da OMda Ativa Trlb. 0,0 
OUtros 643,6 623,1 -20,5 
Receita de Outras Fontes 1.550, 2 1 .571,6 21,4 
FCDF 6.225,5 6.913,3 687,8 
TOTAL 24.188, 2 25.349,6 

Fonte: Anexo VI- Margem de Expansllo.xlsx 
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Quadro 4.35. Expansão das Despesas Obrigatórias 

TIPO DE DESPESA 

Aumento da despesa com Pessoal e 
Encargos Sociais (reajuste geral, 
rcallnhamento de carreiras, gratificação de 
titulação e de produtividade, concursos 
públicos) 

Serviço da Dívida 

Pessoal e Encargos Sociais 

Concessão de Beneficios 

Inativos e Pensionistas 

Passe Uvre 

Complementação do Programa Bolsa 
Família 
Outros 

SUBTOTAL 

Pessoal e Encargos Sociais - Erro (*) 
TOTAL 
Fonte: Anexo VI - Margem de Expansão.xlsx 

2019-Est PLD0/2020 

21.990,2 22.S49,6 

0,0 0,0 

575,2 687,1 

13.729,7 13.967,4 

894,8 921,6 

6.496,8 6.653,3 

405,4 417,6 

94,9 97,8 

688,2 726,5 
22.885,0 23.471,2 

R$ em mllhõe 
Var. 

559,3 

0,0 

111,9 

237,7 

26,8 

156,5 

12,2 

2,8 

38,3 

586,2 
61,1 

647,3 

(• ) Hâ um erro na linha de "Pessoal e Encargos Sociais". O crescimento deveria ser de R.S 237,7 milhOes, mas est' lanç.edo com o valor de RS 298,8 milhOes. A diferença é de RS 61,1 milhOes. Os valores estAo no orquíYO 
"86- Anexo VI· Margem de Expansão.xlsx" 

Pelo lado de Despesa, com base nos quadros acima, é possível notar que as 

prindpais fontes de incremento das despesas são R$ 237,7 milhões para Pessoal e Encargos 

e R$ 156,5 milhões para Inativos e Pensionistas. 

Pelo lado da receita, há uma estimativa de aumento de R$ 1,161 bilhão, sendo R$ 

687,7 milhões do Fundo Constitucional do DF; R$ 347,5 milhões de ICMS e R$ 132,2 milhões 

de imposto de renda. 

O crescimento da Receita de Origem Tributária p revisto na PLDO 2020 

em re lação ã estimativa de 2019 é de um crescimento médio de 2,8%. Está no 

mesmo patamar do crescimento da Receita Corrente Uquida - RCL (que dá uma boa 

aproximação com o crescimento da receita tributária e de outras fontes) n pri(neiro 

quadr1mestre de 2019, que é também de 2,6%. Nos últimos anos do cresdmen o d) RCL 

vem caindo I conforme pode se visto abaixo: r'. < y:J 
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2011-2014: média 11%; 
2015: 5,5%; 
2016: 7,7% i 
2017: 4,2%; 
2018: 4,8% 

• 2019: 2,6% no 1 o quadrimestre de 2019 em relação ao mesmo período de 
2018. 

Se o crescimento da receita tributária for recalculado para um 

crescimento de 4%, ela passará de R$ 16,8 bilhões para R$ 17,1 bilhões (=R$ 16,4 x 

1,04). Dessa forma, a expansão da receita, subiria de R$ 452,3 milhões para R$ 656,5 

milhões (+R$ 204,2 milhões). 

A expansão total da receita (tributária + outras fontes + FCDF) seria de R$ 1,4 

bilhão (e não mais de R$ 1,1 bilhão). 

4.8 -Anexo de Riscos Fiscais (art. 4°, § 3°, da LRF) 

O Anexo de Riscos Fiscais tem por objetivo, conforme estabelecido pelo § 30 do 

art. 4° da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), avaliar os 

passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

delineando as providências a serem adotadas, caso os riscos se concretizem. 

O Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências da PLDO 2020 foi apresentado 

com base no modelo estabelecido no Manual de Demonstrativos Fiscais- ga edição. 

Seguindo as orientações do manual, as obrigações explicitas diretas do ente da 

Federação, ou seja, aquelas estabelecidas por lei ou em contrato, de ocorrência certa ou 

previsível baseada em algum fator bem conhecido, devem ser reconhecidas, quantificadas e 

planejadas como despesas na Lei Orçamentária Anual e não constituem riscos fiscais. Dentre ,_-
essas obrigações explícitas diretas incluem-se os precatórios judiciais, as opera ~es 

crédito internas e externas, a folha de pagamento, os beneficios previde~rios, a 

as demais despesas orçamentárias constantes da LOA. } (\ ..... """' 

\ 
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De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais publicado pela Secretaria do 

Tesouro Nacional - STN, Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade de 

ocorrência de eventos que venham a impactar negativamente as contas públicas. 

Nesse contexto, o Anexo em tela torna-se de fundamental Importância no 

processo de planejamento ao permitir uma gestão de riscos, minimizando os prejuízos e 

consequênclas negativas dos choques ao equlllbrío fiscal. Por Isso mesmo, o anexo é de 

grande valor na análise da sustentabílidade do resultado fiscal projetado no Anexo de Metas 

Fiscais e na avaliação da sustentabílidade financeira do Estado. 

4.8.1- Riscos Concernen tes à An·ecadação Tributária 

O maior risco à arrecadação tributária do Governo do Distrito Federal diz respeito 

à incerteza em torno do ritmo de crescimento da economia em 2020. 

O PLDO 2020, em seu Anexo de Metas FIScais, projeta as receitas primárias com 

base em um cenário macroeconômico de crescimento do PIB de 2,6% em 2020, 2,7% em 

2021 e 2,8% em 2022- valores, esses, informados pela CODEPLAN em 30/04/2019. 

Em maio de 2019, porém, o Boletim Focus do Banco Central registrou a 12a queda 

seguida na expectativa do mercado de crescimento do PIB em 2019; e o IBGE reviu o 

resultado do PIB do primeíro trimestre de 2019 para queda de 0,2%, o primeiro valor 

negativo desde o quarto trimestre de 2016 e indicativo de que o País pode estar entrando 

em recessão. Isso confirma um cenário de recuperação mais lenta do que a Inicialmente 

esperada para os próximos anos. 

O PIB da construção civil, em particular - setor que tende a impactar fortemente 

o emprego, a renda e a demanda no Distrito Federal - apresenta uma taxa de contração há 

20 trimestres. 

Como consequência, enquanto a expectativa do mercado para a expansão da 

economia em 2020 continua estável, há uma maior incerteza em volta do valor estimado -

causada, entre outros fatores, pela incerteza política em torno da aprovação dasfr.(nci~ais 

reformas econômicas; pela incerteza em tomo da volta do investimento estrangeiz, a • o 

fim da crise política e início de processo de alta dos juros norte-americano~· 
\t,r 
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O ICMS representa a maior fonte de arrecadação, participando, no Distrito Federal, 

em 51% do total da receita tributária em 2018, sendo que o setor de serviços é o de maior 

relevância na economia distrital, representando mais de 90% do total da economia. Dessa 

forma, destaca-se a arrecadação do ICMS proveniente do segmento comércio, participando 

com 35% do total da arrecadação do ICMS em 2018, que está atrelada ao PIB. Como o setor 

de serviços é o setor que tem apresentado a maior contribuição para o crescimento do PIB 

ao longo do último ano (0,8% pontos percentuais), refletindo um menor endividamento e 

maior consumo das famnias, essa dependência da arrecadação distrital neste setor significa 

um risco contingente menor. 

De maneira análoga ao ICMS, o ISS que também participa de forma relevante na 

arrecadação distrital, tem como fatores geradores atividades provenientes do setor de 

serviços, sendo destaque os segmentos da administração pública e intermediação financeira, 

que guardam também uma relação com o nível de atividade econômica. 

Esses impactos foram mensurados utilizando uma análise de sensibilidade e 

apresentados como Considerações ao Anexo ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

As variações positivas e negativas de 1 ponto percentual da estimativa de 

crescimento rea para o PIS Brasil para os anos de 2020 a 2023 produziriam variações de 

1,19% e 1,17% para 2020 nas receitas previstas para o ICMS e ISS, 

respectivamente, e de 1,17% e 1,15% para os demais anos nas receitas previstas para o 

ICMS e ISS, respectivamente. 

No que tange aos impostos diretos, foi feita a análise de sensibilidade da 

arrecadação à variação do INPC/IBGE. Caso ocorra variação de 1 ponto percentual a menos 

do que o esperado para o crescimento real do PIS, de 2,75% para 1,75%; e o INPC, de 

4,07% para 3,07%, é possível esperar uma frustração de receita tributária (ICMS, ISS, IPTU 

e IPVA) de pelo menos R$ 136,7 milhões. 

O relatório apresenta as seguintes medidas, a serem tomadas no caso de 

frustração de receitas tributárias: 

• Promover, de imediato, a reprogramação orçamentár'a e fi 
procurando reduzir o custo de manutenção ao mínimo supo 
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• Limitação de empenho e movimentação financeira, sobretudo, aquelas 
relacionadas aos investimentos; 

• Utilização dos recursos da reserva de contingência, na forma disposta na LDO 
2020; 

• Suspender todos os acréscimos autorizados para as despesas de pessoal e 
Pnraraos sociais; 

• Utilizar, de acordo com a necessidade, das alienações de seus ativos, 
observado o disposto no art. 9° e art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

• Revisão de Contratos Administrativos; 
• Revsão das Renúncias de Receita; 
• Reestruturação Administrativa; 
• Parcelamento da dívida e de passivos, dentro das possibilidades, de mod:> a 

atenuar os efeitos na prestação de serviços públicos para a população do 
Distrito Federal; e 

• Ajustes Tributários, em última análise. 

Não apresenta, porém, detalhes que permitam proceder às estimativas de 

economia nos gastos ou aumentos nas receitas geradas por cada uma das ações elencadas. 

4.8.2- Outros Riscos Fiscais 

Outros riscos contingentes que podem impactar o resultado fiscal do Governo do 

Distrito Federal em 2020 dizem respeito a demandas judiciais, dívidas em processo de 

reconhecimento, avais e garantias dadas a empréstimos nacionais e externos frente ao risco 

de descumprimento do contrato avalizado, e outros passivos ligados a processos 

fiscalizatórios da Receita Federal do Brasil referente ao PASEP, a processos contra Novacap 

e CODEPLAN, e ao pagamento da terceira parcela do reajuste de diversas carreiras .. E~r 

"~o '" "mld" "' "bel• ''''"· rom '"p&tivo' " 'o"" e e<trotégl" de 'i7Y 
J \ 
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Qu adro 4.36. Anexo de Riscos Fiscais- Passivos Contingentes 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 
Descrlcão Valor Descri cão Valor 

Pagamentos parcelados, e 
Demandas Judiciais 283.735.134 cancelamento de despesas 283.735.134 

discricionárias. 

Ingresso de recurso 

Dividas em Processo de administrativo e, se necessário, 

Reconhecimento 311.579.082 de ação judicial com a finalidade 77.446.170 
de desconsiderar as 
transferências do FCDF <1Hll 

Em havendo descumprimento do 
contrato por parte da caesb ou 

Avais e Garantias Concedidas 237.384.000 CEB, será providenciado crédito 237.384.000 orçamentário mediante 
cancelamento de despesas 
discricionárias 

Em havendo decisão Judicial 
desfavoráve.l, será providenciado 

Outros Passivos Contingentes 5.427.289.506 crédito orçamentário mediante o 62.569.606 
cance.lamento de despesas 
discricionárias. 
Aguarda decisão do Supremo 
Tribunal Federal - STF sobre a 
legalidade dos aumentos em 

Dos guajs: desatenção às normas da Lei de 

Pagamento da terce.lra Responsabilidade Fiscal. Em 

parcela do reajuste a diversas 5.364.719.899 havendo declsão pelo o Implemento do aumento, deverá carreiras (Passivo de 2015 a ser verificada a possibilidade de 2019). 
pagamento seguindo 
cronograma que viablllze o 
atendimento das demais 
desoesas do estado. 

SUBTOTAL 6.259.987.722 SUBTOTAL 661.134.91 o 

Chamamos atenção para a diferença entre os valores gerados pelas provioências 

e o valor estimado dos passivos contingentes, que se refere à decisão do STF sob é 

pagamento da terceira parcela do reajuste a diversas carreiras, acumulado entre 2 15 e 

2019. A projeção contingente do GDF neste caso, é de impacto zero - o adu , 
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estatisticamente, em uma previsão de 100% de chance de sucesso do recurso - ora, por 

definição, se esse fosse o caso, não estaria incluído no anexo de riscos fiscais. Por isso, 

constatamos que um planejamento contingente levaria em consideração o risco de perda da 

ação, possivelmerte quantificada em termos do parcelamento pretendido pelo GDF. 

Um terceiro passivo que causa impacto no equilíbrio fiscal do GDF diz respeito ao 

enorme passivo de valores inscritos em restos a pagar a partir do ano de 2014, quando a 

crise fiscal vivenciada pelo GDF fez diminuir os recursos disponíveis para o financiamento das 

despesas públicas. 

O volume total de inscrição de restos a pagar para os anos de 2017, 2018 

e 2019 foi de R$ 2.252.076, R$ 2.853.561 e R$ 2.534.872, respectivamente, um 

montante superior a 10°/o da Receita Corrente Líquida - RCL do Estado e bastante 

relevante para as finanças públicas do DF. 

Conceitualmente falando, os restos a pagar não representam risco fiscal, pois são 

despesas que foram empenhadas ou liquidadas em orçamentos anteriores e, portanto, se 
transformaram em passivos contabilizados pela administração pública. No entanto, a sua 

gestão pode comprometer a apuração do resultado primário basicamente de duas formas: 

primeiro, quando a despesa já foi liquidada e se posterga o pagamento (aumentando os 

restos a pagar processados) ou quando ocorre atraso no reconhecimento de um serviço já 

prestado ao governo ou de um investimento já executado (aumentando os restos a pagar 

não processados). 

Além disso, os restos a pagar não representam riscos fiscais desde que haja lastro 

financeiro para a assunção dessas obrigações. No entanto, o Distrito Federal vem 

apresentado nos últimos anos uma disponibilidade líquida de caixa negativa no encerramento 

dos exercícios. Conceitualmente fa lando, os restos a pagar não representam risco fiscal, pois 

são despesas que foram empenhadas ou liquidadas em orçamentos anteriores e, portanto, 

se transformaram em passivos contabilizados pela administração pública. No entanto, a sua 

gestão pode comprometer a apuração do resultado primário basicamente de duas rormas: 

primeiro, quando a despesa já foi liquidada P. se posterga o pagamento (aumenfà, o:; 

restos a pagar processados) ou quando ocorre atraso no reconhecimento de um TiJo já 
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prestado ao governo ou de um investimento já executado (aumentando os restos a pagar 

não processados). 

Além disso, os restos a pagar não representam riscos fiscais desde que haja lastro 

financeiro para a assunção dessas obrigações. No entanto, o Distrito Federal vem 

apresentado nos últimos anos uma disponibilidade líquida de caixa negativa no encerramento 

dos exercícios - do que conclui-se que os restos a pagar no DF, hoje, perfazem importante 

risco fiscal. 

Quadro 4 .37. Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa 

R$ mil 

R 
--

Disponibilidade liquida 
RPnão Disponibilidade de 

antes da Inscrição de RP Processados caixa Líquida 
não Processados 

-
2o16 I -1.535.124 716.255 -2.251.379 

2017 1 -1.027.757 739.160 -1.766.917 
--

I 2018 ~ -1.092.759 669.218 -1.761.978 

Assim, tendo em vista o início do processo de elaboração do Projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercido de 2020 - PLD0/2020 e, de forma a cumprir as 

disposições contidas no art. 40 da LRF, foram incluídos os valores inscritos sem lastro 

financeiro em restos a pagar processados e não processados no último exercício, com fontes 

de recursos não vinculadas, como risco fiscal no Anexo e Riscos Fiscais da LDO nos 

montantes aproximados de R$ 1,093 bilhão e R$ 669 milhões, respectivamente. 

O último grande risco fiscal diz respeito ao Imposto de Renda Retido na Fonte 

incidente sobre as remunerações e proventos dos servidores do Corpo de Bombeiros Nlilitar, 

e das Polícias Ovíl e Militar do DF. 

Em referência à decisão do TCU, não obstante a manifestação da Intenção do 

Governo do DF, veiculada na mídia, de recorrer ao Supremo Tribunal Federal, o risco B 
GDF precisar repassar os valores referentes aos exercidos de 2003 a 2018 perfaz um ~or 
global e atualizado de R$ 10.192.520.796,52 (dez bilhões, cento e no!'!;;... oi 

r~ 1 ~ 
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milhões, quinhentos e vinte mil, setecentos e noventa e seis reais e cinquenta e 

dois centavos). 

Já o valor projetado sobre as remunerações referentes aos exerdclos de 2019 em 

diante - valores que serão deduzidos dos recursos totais do FCDF disponíveis - totalizam 

R$ 762 milhões em 2019, R$ 801 milhões em 2020, R$ 840 milhões em 2021, e 

R$ 881 milhões em 2022. 

Estes demais riscos fiscais passivos estão resumidos na tabela abaixo: 

Quadro 4.38. Anexo de Riscos Fiscais- Demais Riscos Passivos 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

lncorporaçao ao orçamento 
Estabelecer reserva financetra, vigente dos restos a pagar 
mediante limitação de empenho, prooessedos inscritos sem 1.093.000.000 para quitar as obrigações na lastro financeiro no úllrno 

exerclcio. medida do espaço fiscal do DF. 

lncorporaçllo ao orçamento 
Estabelecer reserva financeira, vigente dos restos a pagar 
mediante limitação de empenho, nêo prooessados Inscritos 669.000.000 

sem lastro financeiro no para quitar as obrigações na 

último exerclclo. medida do espaço fiscal do DF. 

Suspensao dos repasses do 
IRRF, relativo ao exercido 

Aguardar decisão do Supremo de 2020, sobre as 
Tribunal Federal- STF sobre a remuneraçOes e proventos 
legalidade do ressarcimento. Em dos servidores das !orças de 801.854.609 havendo decisão deslavorável, 801.854.609 Segurança pagos com 
serêo providenciadas limitação recursos do Fundo 

Constitucional do Distrito de empenho e utifizaçao da 

Federal - Acórclao n• reserva de contingência. 

684/2019 - TCU. 

Ressarcimento aos corres do Aguardar decisão do Supremo 
Tesouro Nacional, dos Tribunal Federal- STF sobre a 
valores do IRRF Incidentes legalidade do ressarcimento. Em 
sobre as remuneraçOes e havendo declsllo pelo 
proventos dos servidores do 10.192.520.797 ressarcimento dos recursos , o 
Corpo de Bombeiros \1ilitar e deverá ser verificada a 
das Policias Civil e Militar possibilidade de pagamento 
pagos com recursos do seguindo cronograma que 
FCDF do perlodo de 2003 a viabilize o atendimento das 
2018. demais despesas do estado. 

1' 
Umitação de empenho e l 

Frustraçllo de Arrecadaçllo 256.690.717 utilização da reserva de 256.690.~ 17 j 
contingência. "\. 
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Discrepllncla do Projeções 
Novacap 
SUBTOTAL 

2.000.000 I Limitação de Empenho 

13.015.066.1231 SUBTOTAL 

I 2.000.000 I 

11.060.545.326 I 

Observamos, novamente, o lançamento de valor zero para o maior risco fiscal 

enf1e11Lddu pt:lu GDF - u n::ssdrcilfu::nlu aos cofres do Tesouro Nacional, dos va lores do IRRF 

Incidentes sobre as remuneraç.ões e proventos dos servidores do Corpo de Bombeiros 1"111itar 

e das Polícias Civil e Militar pagos com recursos do FCDF do período de 2003 a 2018, que o 

GDF propõe aguardar decisão judicial e então parcelar. 

O mesmo ocorre para a incorporação dos restos a pagar no orçamento vigente -

que não tem seu valor totalizado entre os passivos fiscais, de forma a se permitir ccncluir 

que o GDF não terá como honrar uma decisão judicial desfavorável a ele. 

4.9 - Origem e Aplicação dos Recursos com a Alienação de Ativos 

O Anexo VIII, com informações sobre a origem e aplícação dos recursos obtidos 

com a alienaçãc de ativos, merece análise detida. lsso porque a verificação comporta a 

demonstração do cumprimento de obrigação fixada no art. 44 da LRF que veda "a aplicação 

da receita de cêpital derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrlrnônio 

público para o financiamento de despesa corrente", com exceção à desUnação ao regime 

próprio de previdência social. 

Sobre o assunto, deve restar claro que não é qualquer receita de capital que deve 

ser levada ao demonstrativo: apenas aquelas oriundas da alienação de bens móveis e 

imóveis. Para tal segregação é utilízado o mecanismo da destinação por fonte de recursos, 

que identifica os valores provenientes de tais alienações (Receitas), bem como suas 

respectivas destinações (Despesas), com os saldos controlados nas contas contábeis de 

"disponi bllidad~ por fonte de recursos". 

Cabe informar, ademais, que os dados resumidos neste anexo da LDO devem 

'''""""';' " l<f.,moçã5 "'"''"""' do """""""'""" d• Re<olta de All•oação de AtN ~~) 
Apliaoção doo •==· '" ... ""te do ·~•tório Rewmldo ,, "'""""" rmeo~· 
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(RREO), dos respectivos exercícios demonstrados, indusive no que diz respeito aos saldos 

financeiros em cada período. 

Nesse particular, registre-se que a ausência de informações sobre o saldo 

financeiro a aplicar, oriundo dP. P.xerdcios anteriores, constante do RREO prejudica o 

acompanhamento dos valores aplicados, saldos e eventuais desvios. Embora esse não seja 

o foco da presente análise, centrada nos demonstrativos juntados ao Projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, é conveniente mencionar que o modelo de RREO disponibilizado 

no Manual de Demonstrativos Fiscais CMDF)- Aplicado à União e aos Estados, Distrito Federal 

e Municípios · prevê o preenchimento da linha "Saldo Financeiro a Apljca[", com informações 

relativas ao exercício anterior (saldo financeiro a aplicar em 31 de dezembro do exerácio 

anterior), movimento do exercído e saldo atual. 

Sobre os saldos financeiros (obtidos com a alienação de ativos) a aplicar, 

provenientes de exercídos anteriores, tal informação é contemplada no Demonstrativo de 

Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos constante do Projete de 

Lei de Diretrizes Orçamentárias com as seguintes infonnações, aqui resumidas: 

Quadro 4.39. Demonstrativo de Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos 2016 a 2018 - versão resumida 

2016 2017 2018 
DESCRITOR 

VALOR (R$) VALOR (R$) VALOR (R$) 

Receitas de Capital- Alienação de Ativos 14.732.491 29.765.294 59.15UOO 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 12.593.217 35.015.190 37.547.671 

Despesas Corren tos dos Regimes de Previdênda o o o 
Despesas de Capital 12.593.211 35.015.190 31.541.611 

SALDO FINANCEIRO -53.732.612 ·58.982.508 · 37.376.075 

Algumas questões chamam a atenção no demonstrativo em análise. Nota-se a 

interrupção da escalada de saldos financeiros negativos observada nos três exercícios 
"\ 

anteriores, que estaria a demonstrar suposta aplicação de recursos em montante super o- às 

receitlls de alienação de ativos correspondentes. 

análise. 

Isso fica muito evidente nos ano s 

\)~~ 
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Sobre o assunto, deve se ter em mente que o quadro "saldo financeiro" constante 

do demonstrativo deveria identificar "o total de recursos ainda não aplicados obtidos a partir 

da alienação de ativos" 12, ou seja, o saldo de disponibilidades financeiras proveniente da 

alienação de ativos que poderá ser aplicado em despesas de capital em exercícios 

subsequentes. Observe-se que o controle se dá por fonte de recursos, assim, estando tudo 

registrado e de11onstrado de forma correta, j amais poderão existir saldos financeiros 

negativos. 

4.1 O- Emendas 1m positivas 

O Anexo XIli - Classificação das Emendas Impositivas visa a traçar 

correspondência entre a determinação das emendas impositivas tratadas na Lei Orgânica do 

Distrito Federal ( art. 150, § 16) e relacioná-las com as subfunções orçamentárias. 

Conforme estabelece a Lei Orgânica, excetuados os impedimentos de ordem 

técnica ou jurídica, é obrigatória a execução orçamentária e financeira das errendas 

parlamentares destinadas a investimentos, manutenção e desenvolvimento do ensino ou a 

ações e serviços públicos da saúde e infraestrutura urbana. 

Vale mencionar que, por determinação constitucional, no Governo Federal, 

conforme estabelece o art. 166, § 9°, "as emendas individuais ao projeto de lei orçamentária 

serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receila corrente 

liquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste 

percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde." (lnclufdo pela Emenda 

Constitucional n• 86, de 2015). Esta regra federal não foi incorporada no ordenamento legal 

distrital. 

Sêo as seguintes subfunções de ações e serviços públicos elencadas pelo 

Poder Executivo para a elaboração das emendas impositivas, conforme quadro a seguir: 

" Manual de Demorslnlivos Fiscais (MOI')- Aplicado à União e aos EstAdos, Distrito Federal e Mun1clpios - 6' 
{vAlido a partir do e>ercfcio financeiro de 2015), aprovado pela Portaria STN n• SS3, de 2210912014, p. 86. i 
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Quadro 4.40 - Relação das Subfunções para Emendas Parlamentares 
1m positivas 

I - INVESTfMENTOS, MANUTENÇAO E DESENVOLVXMENTO DO ENSINO ---Subfunçno Nome d n Subfunçiio 
361 ENSINO FUNDAMENTAL 
362 ENSINO MEDIO 
363 ENSINO PROFISSIONAL 
364 ENSINO SUPERIOR 
365 EDUCAÇÃO INFANTIL 
366 EDUCAÇÀO DE JOVENS E ADULTOS 
367 EDU CAÇAO ESPECIAL 
368 EDUCACAO BASICA 
847 TRANSFERENCIAS PARA A EDUCAÇAO BASICA 

ll - ACOES E SERVIÇOS PUBLI COS DE SAUDE 
SubfunçAo Nome da Subfunção 

301 ATENÇÃO BÁSICA 
302 ASS!STllNCIA HOSP!T ALAR E AMBULATORIAL 
303 SUPORTE PRO FILA TICO E TERAPEUTICO 
304 VIGILANCIA SANITARJA 
305 VIGTLANCIA EPIDEMIOLOGICA 
306 ALIMENTAÇAO E NUTRIÇAO 

UI - A COES E SERVIÇOS PUBLICOS DE INFRAESTRUTURA URBANA 
Subfunçfto Nome da Subfunçfio 

451 INFRAESTRUTURA URBANA 
452 SERVIÇOS URBANOS 
453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 
481 HABITA( AO RURAL 
482 HABITAÇÃO URBANA 
511 SANEAMENTO BASICO RURAL 
512 SANEAMENTO BAS!CO URBANO 
752 ENERGIA ELETR!CA 
782 TRANSPORTE RODOV!ARIO 

Ao todo são 24 subfunções elencadas pelo Poder Executívo para as emendas 

parlamentares impositivas. Necessário enfatizar que não houve, ainda, por parte do Poder 

Executivo, a produção de relatório analítico mostrando quais as emendas i mpositiv:1 -~ue 
foram executadas e as que não puderam ser executadas, com as devidas explicaçõeÀ') 

~ \ -
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4.11 - Demonstrativo dos Projetos em Andamento {art. 45, parágrafo 
único, da LRF) 

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece o seguinte princfpio em relaçao aos 

projetos em andamento: 

Art. 45. Observado o disposto no§ 5• do art. 5~ a lei orçamentária e as de aéditos 
adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento e 
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, nos termos em que 
olspuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminhará ao Leglslatflo, até 
a data do envfo do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relat6rlo com as Informações 
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, ao qual será dada ampla divulgação. 

O rela:ório dos projetos em andamento, encaminhado em anexo ao PLD0/2020, 

mostra que existem 32 projetos que ultrapassam o exercicio de 2019, cujos estágios de 

progresso encontram-se no quadro abaixo: 

a ro 4 .41. Estáa1o dos Pr01etos em Andame Qu d nto 
Número de Etapas Estáqio de andamento 

19 Normal 

7 Paralisado 

6 Atrasado 

As etapas que se encontram paralisadas estão relacionadas no quadro a 

seguir: 
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Quadro 4.42. Relação de Obras Paralísadas 

Orçamentária Programa de Trabalho Etapa 

0039 • Elaborar projetos 
da Slnesp • Serviços de 

topografia para 
22.101 15.451.6208.1968.0018 acompanhamento de 

obras no Setor 
Habitacional Vicente Pires 
(procedente da etapa nst 

0051/2018) 
0040 · Elaborar projetos da 

Sinesp • Serviços de 
topografia para 

22.101 15.451.6208.1968.0018 acompanhamento de obras 
no Setor Habitacional Sol 
Nascente (procedente da 

etapa n! 159/2018) 
0029 • Executar Estudo 

Preliminar e Projeto Básico 
(Etapa 1) e Fiscalização e 

22.101 15.752.6210.1836.0023 Projetos "as built" (Etapa 2), 
para melhoria do Sistema de 

Iluminação Pública do DF 
(procedente da etapa nst 

0034/2018) 
0030 · Implantar Melhoria 

22.101 15.752.6210.1836.0023 do Sistema de Iluminação 
Pública no DF (procedente 
da etapa n! 0035/2018) 

0018 ·Construir centro de 
triagem de materiais 

22.214 15.452.6210.3016.0001 recicláveis na Asa Sul 
(p rocedente da etapa n2 

027/2018 
26.206 26.126.6001.1471.2497 0005 · Modernizar o sistema 

de informaç.ão e adquirir 
material permanente de 

caráter tecnológico para o 
Metrô·DF. Procedente da 

etapa nst 21/2018. 

Data Prevista 
para 

Conclusão 

30/08/ 2021 

30/08/2021 

30/03/2020 

30/03/2020 

31/12/2020 

31/12/2023 

Os motivos da paralisação das Etapas apresentadas não foram obj to ~e 
esclarecimentos por parte do Poder Executivo, tampouco se as datas prevista .Jí'ra 

conclusao de cada etapa ainda serão objeto de reprogramação. t"'- J 
\',(\\ 
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5 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES AO PL N• 

430/2019 A SEREM PRESTADOS PELO PODER EXECUTIVO 

Nos termos do que dispõe o art. 155 da Lei Orgânica, enumeram-se a seguir as 

informações a serem solicitadas ao Poder Executivo, visando esclarecer ou complell'entar 

aspectos do projeto de lei em análise. 

1) Dentre as carreiras com necessidade de contratação de pessoal do Poder Executivo, quais 

são as que merecerão tratamento prioritário na realização de concurso público, e por qual 

motivo, ainda que não esteja disponível a estimativa financeira a ser informada no Anexo 

IV? Em que medida é possível conàliar o passivo referente à terceira parcela dos reajustes 

aos servidores com novas contratações? 

2) Solidta-se justificativa suànta para a paralisação ou atraso das etapas apontadas no 

Quadro A, informando se a data de conclusão apresentada ainda será objeto de 

reprogramação. 

3) Sobre a folha de ativos, utilizado mesmo valor nas avaliações atuariais de 2019 e 2020, 

há aparentemente equívoco no cálculo. Com base nos relatórios de gestão fiscal dos 

Poderes Exe:utivo e Legislativo (Câmara Legislativa do Distrito Federal e Tribunal de 

Contas), além de pesquisa ao Sistema Siga Brasil Senado Federal, a folha mensal de 

servidores ativos do DF é da ordem de aproximadamente R$ 1,2 bilhão e não o valor 

utilizado no parecer atuarial; 

4) Considerando que o Resultado Atuarial é a diferença entre as reservas matemáticas do 

plano (R$ 290.615.135.311,67) e o valor do patrimônio na data desta reavaliação (R$ 

124.424.081,41) acrescido dos valores presentes do Fundo Solidário Garantidor (R$ 

41.101.963,72) e do Fundo Constitucional (R$ 129.692.943.874,59), a referida express~{] 

Indica um déficit nominal igual a R$ 160.756.665.391,95 (cento e sessenta tilhõesx 

~~ : r) ;33 , 
I 
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setecentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e sessenta e cinco mil, trezentos e noventa 

e um reais e noventa e cinco centavos), valor divergente do apresentado. 

5) Desde o Parecer da PLD0/2015 (PL 1911/2014) são feitas sucessivos questionamentos 

quanto à metodologia de avaliação dos resultados do FUNDEFE, bem como a análise da 

relação custo-benefício, sem que uma resposta técnica que justificasse fosse apresentada 

até o momento. Não só do programa em si, mas também em comparação com outros 

programas. O FUNDEFE recebe em média 95% de todos os benetrcios fiscais e creditícios, 

geralmente util izado por grandes empresas. Apenas 5% são destinados a empresas de 

pequeno e médio porte, por meio de outros programas como FUNGER e FOR. O próprio 

"Anexo XI - Projeção da Renúncia de Benefídos Creditícios Financeiros - FOR FADF FDSA 

FUNDEFE FUNGER" alerta para o fato de não existir metodologia para avaliação e alertar 

para a necessidade da criação de um grupo de trabalho que faça tal avaliação. Em 

dezembro de 2017, o Tribunal de Contas do Distrito Federal· TCDF, por meio da Decisão 

no 5.458/2017, em seu Item II, ordenou que fossem feito "o sobrestamento de todos os 

processos administrativos relacionados à concessão de novos benefícios decorrentes do 

PRÓ-DF II e IDEAS Industrial até a completa reformulação desses programas, avaliando 

a conveniência de estender a medida aos demais programas congêneres, caso padeçam 

dos mesmos vfcios". Entretanto, ao longo do exerdcio de 2018 e de janeiro a abril de 

2019 foram empenhados R$ 97,7 milhões em empréstimos no FUNDEFE. Ou seja, mesmo 

após a decisão de sobrestamento pelo TCDF ainda foram feitos empenhos de quase R$ 

100 milhões. Adicione-se a isso, que o Relatório de Auditoria do TCDF (mar/2016) 

apontou vários indícios de irregularidade como: a) falta de fiscalização; b) falta de critérios 

técnicos para concessão dos benefícios; c) falta de diretri zes; d) queda nos empregos 

após a concessão dos benefícios; e) arrecadação de apenas R$ 0,51 por cada R$ 1,00 

concedido de empréstimo. Além disso, as exigências da Lei Orgânica do Distrito Federal 

• LODF, a Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO e Lei n° 5.422/2014 de avaliações quanto 

ao custo e benefício de tais empréstimos subsidiados não tem sido cumpridas. Diante de 

tais evidências e diante da obrigação do gestor em ter zelo com a coisa pública, questiona

se: por que os empréstimos não foram sobrec;tacioc; iltP fliiP. mP.didils clP. ilVilliação P 

fiscalização fossem implementadas? Em meio a grave crise econômica e de d~~o 

~\) .~ 
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pela qual passa o país desde 2015 não seria melhor que os recursos fossem alocados em 

aUvidades que gerassem maior quantidade de empregos ou maior retorno em tributos? 

A Secretaria ce Fazenda tem algum plano para usar os recursos com maior eficiência na 

geração de empregos ou há estudos com base metodológica que comprovem que o 

emprego de recursos sao bem empregados? Por que não houve o sobrestamento, 

conforme da Decisão n° 5.458/2017 do TCDF? 

6) Conforme se verifica no tópico referente aos Benefícios Creditícios, que compara algumas 

características dos diferentes fundos, como j uros, prazos, público alvo, etc., vimos que o 

FUNDEFE concentra a destinação de 96% das dotações, gera 65 % dos empregos a um 

custo em média 12 (doze) vezes ao do FUNGER e ainda tem taxa de juros 5 (cinco) vezes 

Inferiores, com prazo de financiamento máximo de 6 (seis) vezes superior (30 anos x 5 

anos). A despeito dos órgãos públicos terem as suas atribuições e autonomia, cabe ao 

Governador e à Casa Civil fazerem a coordenação geral das políticas públicas. Diante 

disso, pergurta-se: quais os critérios, à luz do prinápio da efldênda previsto no art. 37 

da constituição, que a Casa Civil e a Sefaz adotaram para alocar mais recursos a um 

programa no tem um maior custo por emprego gerado? 

7) Na PLD0/2019 havia uma previsão de renúnda de receita de ICMS de R$ 1,4 bilhão para 

2020. Na PLI)0/2020, para o mesmo exercício citado, a previsão é de R$ 1,8 bilhão. 

Houve um crescimento de R$ 0,4 bilhão. Por outro lado, quando se analisa os tipos de 

renúncia de receita, é possível notar que o TARE é responsável por um acréscimo de R$ 

0,8 bilhão e o Regime Simplificado para bares e restaurantes por mais R$ 0,1 bilhão. 

Ambos não constavam da PLD0/2019. Ou seja, apenas esses dois novos t ipos são 

responsáveis por um incremento de R$ 0,9 bilhão nas renúncias de ICMS. Outros tipos 

de renúncia foram reduzidos em R$ 0,5 bilhão. A jurisprudência do STF exige o princípio 

da anterioridade para a redução de benefícios fiscais. Assim, para que houvesse uma 

redução dos benefícios, como demonstrado no "611.2- Anexo XI- Renúncia Tributária 

Anexos", seria necessário que fossem feitas adequações por meio de leis ou decretos 

ainda no exercido de 2019. Diante disso, pergunta-se: tais adequações legais já foram 

feitas? se sim, quais foram elas? se não, quais deverão ser?~ êl rt!tlu<)íu ~ llt!v~u r 

mudanças metodológicas na estimativa, quais foram tais mudanças e porque h 

~ " 
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reduções tão drásticas, como, por exemplo, a Convênio ICMS/CONFAZ 15/81 (Decreto no 

18.955/1997 Anexo I, caderno II, item 06) que era estimada em R$ 130,2 milhões na 

PLD0/2019 e na PLD0/2020 está estimada em R$ 0,7 milhão, com queda de 99,5%? 

8) No orquivo "86 Anexo VI - Margem de Expansão" no item 14 (Pessoe~l e Encargos Socl:sis) 

a variação das despesas está em R$ 298,8 milhões (coluna C), entretanto fazendo-se a 

variação dos Itens das colunas A e B seria de R$ 237,7 milhões. Uma diferença de R$ 

61,1 milhões. Solicita-se a indicação de quais dos itens deve ser corrigido. 

9) Quanto ao demonstrativo do Patrimônio Líquido {Anexo VII), verifica-se uma alta varia;ão 

entre os anos de 2017 e 2018, tanto em relação ao patrimônio consolidado, quanto em 

relação ao IPREV, a que se devem tais variações? 

6 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do que dispõe o art. 64, 11, b, do Regimento Interno da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal - RICLDF, compete à Comissão de Economia, Orçamento e 

Finanças - CEDF analisar a admissibilidade quanto à adequação orçamentária e financeira e 

emitir parecer sobre o mérito do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

De acordo com o art. 219, li, do RICLDF, compete, ainda, à CEOF, emitir o parecer 

preliminar ao referido projeto, no qual é feita uma análise da proposição com base nas 

determinações constitucionais e legais aplicáveis. Conforme dispõe o art. 220 do Regimento 

Interno, somente após a publicação do parecer preliminar abre-se o prazo para apresentação 

das emendas pelos parlamentares junto a esta Comissão. 

Diante do exposto, vota-se pela admissibilidade do Projeto de Lei no 430/2019 

e pela continuidade de sua tramitação, com o encaminhamento ao Poder Executivo da 

solicitação de Informações complementares constantes do item 5 deste Parecer Preliminar. 

Sala das Comissões, 

b9J.f.c~A 
Relator 
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Prazos para Emendas

DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

COMISSÃO DE CONS TITUIÇÃO E JUSTIÇA 

- PROJETO DE LEI n° 497/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado( a) ROBÉRIO 
NEGREIROS, que dispõe sobre a obrigatoriedade das instituições públicas do Distrito 
Federal em informar o consumo mensal de água e energia. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

23/05/19 

05/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 509/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE 
PAULA, que dispõe sobre a oferta de carteiras escolares especiais aos estudantes com 
deficiência nas redes pública e particular de ensino do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

23/05/19 

05/06/19 

- PROJETO DE LEI no 1208/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) DELMASSO, 
que 'dispõe sobre a obrigatoriedade de hotéis, motéis, pensões, pousadas, albergues ou 
estabelecimento congênere, registrarem crianças e adolescentes, que se hospedarem 
em suas dependências e dá outras providências. ' 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

31/05/19 

13/06/19 
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- PROJETO DE LEI n° 1245/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) DELMASSO, 
que institui o Selo 'Escola Transparente' a ser concedido às Escolas da Rede Pública de 
Ensino que publicarem em tempo real a Prestação de Contas dos recursos recebidos no 
exercício no Portal da Transparência e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

23/05/19 

05/06/19 

- PROJETO DE LEI no 1421/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBÉRIO 
NEGREIROS, que 'determina a disponibilização de leitos apropriados para pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida em hotéis/ motéis/ albergues/ pousadas e 
assemelhados no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências' 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

31/05/19 

13/06/19 

- PROJETO DE LEI no 1649/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RICARDO 
VALE, que estabelece cota para estágio nas empresas ou consórcios que recebam 
incentivos ou isenção fiscal do Governo do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

23/05/19 

05/06/19 

- PROJETO DE LEI no 33/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) EDUARDO 
PEDROSA, que assegura a reserva de vagas em estacionamentos privados para veículos 
elétricos ou híbridos. 

PRAZO PARA EMENDAS 10 Dia: 

Último Dia: 

28/05/19 

10/06/19 
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- PROJETO DE LEI n° 83/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LEANDRO 
GRASS, que institui o Selo 'Mulher Livre' para as empresas que contratem no mínimo 
5% das vagas para mulheres em situação de violência doméstica ou em situação de 
vulnerabilidade social. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

05/06/19 

18/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 179/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) EDUARDO 
PEDROSA, que revoga a Lei no 1.75~ de 28 de outubro de 199~ que inclui a disciplina 
Iniciação à Qualidade Total no currículo das escolas de primeiro e segundo graus da 
rede oficial de ensino. 

PRAZO PARA EMENDAS 10 Dia: 

Último Dia: 

24/05/19 

06/ 06/19 

- PROJETO DE LEI no 184/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) EDUARDO 
PEDROSA, que revoga a Lei n° 2.216/ de 30 de dezembro de 1998/ que estabelece a 
obrigatoriedade da substituição de buzinas por músicas nos caminhões de entrega e 
venda de produtos ou serviços diretos à população. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

27/05/19 

07/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 186/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) EDUARDO 
PEDROSA, que revoga a Lei no 1.722 de 14 de outubro de 199~ que dispõe sobre a 
implantação de faixas para travessia de pedestres ao longo dos Eixos Rodoviários Norte 
e Su~ na Região Administrativa I - Brasília. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

27/05/19 

07/06/19 
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- PROJETO DE LEI no 192/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) EDUARDO 
PEDROSA, que revoga a Lei n° 3.363, de 16 de junho de 2004, que Incluí a Festa dos 
Estados no calendário oficial de Eventos do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

24/05/19 

06/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 195/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) EDUARDO 
PEDROSA, que revoga a Lei n° 2.970 de 7 de maio de 2002, que institui a Semana de 
Conscientização das Leis no âmbito do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

24/05/19 

06/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 196/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) EDUARDO 
PEDROSA, que revoga a Lei no 2.030, de 28 de julho de 1998, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de instalação de urnas nos ônibus do sistema de transporte público 
coletivo do Distrito Federal para coleta de reclamações e sugestões dos usuários. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

27/05/19 

07/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 296/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) DELMASSO, 
que institui o Projeto 'Sempre Sorrindo~ que determina a aplicação de flúor para os 
alunos da Rede de Ensino Pública do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

24/05/19 

06/06/19 
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- PROJETO DE LEI n° 308/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CLÁUDIO 
ABRANTES, que dispõe sobre alteração da Lei n° 6.236, de 14 de dezembro de 2018 
que 'Dispõe sobre a cobrança de tarifa reduzida para motocicletas em estacionamentos 
privados de shoppings, centros comerciais ou estabelecimentos similares no Distrito 
Federal'. e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

30/05/19 

12/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 313/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) AGACIEL 
MAIA, que estabelece a política distrital de fomento ao futebol feminino no âmbito do 
Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

31/05/19 

13/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 362/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) EDUARDO 
PEDROSA, que altera a Lei no 4.159, de 13 de junho de 2008 que dispõe sobre a 
criação do programa de concessão de créditos para adquirentes de mercadorias ou bens 
e tomadores de serviços, nos termos que especifica'. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

05/06/19 

18/06/19 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 25/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado( a) HERMETO, que homologa o Convênio ICMS n° 28, de 5 de abril de 2019, 
do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

05/06/19 

18/06/19 
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- PROJETO DE LEI no 1010/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) 
ROOSEVELT VILELA, que dispõe sobre a obrigatoriedade de contratação de profissionais 
do serviço social para atuar em creches públicas no âmbito do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

24/05/19 

06/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 1779/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBÉRIO 
NEGREIROS, que 'institui o programa distrital de amparo/ inclusão e conscientização 
sobre a síndrome de down no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências'. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

31/05/19 

13/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 1883/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CLÁUDIO 
ABRANTES, que dispõe sobre a proibição de corte do fornecimento de energia elétrica 
aos consumidores que utilizem equipamentos indispensáveis à preservação da vida que 
dependem de energia elétrica para o seu funcionamento/ pela concessionária de energia 
elétrica do Distrito Federal, e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

31/05/19 

13/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 2016/2018, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RAFAEL 
PRUDENTE E JÚLIO CÉSAR, que dispõe sobre a contratação de empresas especializadas 
para a disponibilização de advogados trainees aos órgãos jurídicos da Administração 
Direta e Indireta do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

31/05/19 

13/06/19 
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- PROJETO DE LEI n° 2047/ 2018, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado( a) CLÁUDIO 
ABRANTES, que ab-roga a Lei n° 5841/2017 e altera a Lei no 5.730/2016, que, 
respectivamente, /altera a Lei n° 5.730, de 24 de outubro de 2016, que dispõe sobre a 
cessão de uso de bens públicos imóveis do Distrito Federal e de suas entidades da 
administração indireta, e dá outras providências/ e /dispõe sobre a cessão de uso de 
bens públicos imóveis do Distrito Federal e dá Outras providências. I 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

31/05/19 

13/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 136/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) DELMASSO, 
que institu~ no âmbito do Distrito Federa~ a Central de Atendimento ao Surdo-CAS. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

31/05/19 

13/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 260/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) AGACIEL 
MAIA, que institui o Programa Cidade Amiga do Idoso. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 
, 
Ultimo Dia: 

31/05/19 

13/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 302/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) VALDELINO 
BARCELOS, que altera a Lei n° 5.323, de 17 de março de 2014, que dispõe sobre a 
prestação do serviço de táxi no Distrito Federal e dá outras providências, para 
estabelecer idade máxima de 08 anos para os veículos dos prestadores de serviço de 
táxi comum. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

03/06/19 

14/06/19 
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- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR no 78/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado( a) DELMASSO, que altera a Lei Complementar n. 0 704/ de 18 de janeiro de 
200~ que Cria o Fundo para Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal altera o 
§ 2° do art. 25 da Lei n. 0 3.196/ de 29 de setembro de 2003 e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

31/05/19 

13/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 918/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) DELMASSO, 
que institui a Política Distrital para o exercício da atividade profissional de cuidador de 
idoso. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

24/05/19 

06/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 43/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) DELMASSO, 
que dispõe sobre a criação do PARQUE INCLUSIVO através da instalação de brinquedos 
adaptados para pessoas com deficiências nos parques públicos e praças no âmbito do 
Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

27/05/19 

07/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 380/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) HERMETO, 
que torna obrigatória a afixação de avisos sobre as infrações aplicadas ao 
descumprimento das vagas reservadas em estacionamento privado. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

27/05/19 

07/06/19 
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- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 6/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado(a) JOÃO CARDOSO PROFESSOR AUDITOR, que altera a Lei Complementar n° 
840/ de 23 de dezembro de 2011/ que 'Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis do Distrito Federal das autarquias e das fundações públicas distritais' 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

24/05/19 

06/06/19 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 35/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado(a) CLÁUDIO ABRANTES, que concede o T/tulo de Cidadão Honorário de 
Brasília ao Senhor José Carlos Dias de Oliveira. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

24/05/19 

06/06/19 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 36/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado(a) REGINALDO SARDINHA, que concede/ post mortem/ o T/tulo de Cidadão 
Honorário de Brasília ao Sr. Jessé Florentino dos Santos. 

PRAZO PARA EMENDAS 10 Dia: 

Último Dia: 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

31/05/19 

13/06/19 

- PROJETO DE LEI no 1004/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) TELMA 
RUFINO, que estabelece princ/pios/ diretrizes/ objetivos/ metas e estratégias para a 
contratação de responsável técnico em meio ambiente ou consultoria técnica 
especializada/ por empresas potencialmente poluidoras e utilizadoras dos recursos 
ambientais no Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

27/05/19 

07/06/19 
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- PROJETO DE LEI n° 211/ 2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) EDUARDO 
PEDROSA, que Institui o cadastro denominado ''Não Incomode" e dá outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

27/05/19 

07/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 448/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado( a) FÁBIO FÉLIX, 
que determina que os locais que comercializam alimentos identifiquem em seus 
cardápios a presença de glúten, lactose e ingredientes de origem animal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

31/05/19 

13/06/19 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E 
DECORO PARLAMENTAR 

- PROJETO DE LEI n° 447/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado( a) FÁBIO FÉLIX, 
que acrescenta o inciso VIII ao § 2°, do artigo 2°, da Lei 4. 086 de 29 de janeiro de 
2008, que 'Cria o relatório Orçamento Criança e Adolescente, como instrumento de 
controle social e fiscalização do orçamento público na área da criança e do adolescente. ' 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

31/05/19 

13/06/19 

-PROJETO DE LEI n° 449/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) FÁBIO FÉLIX, 
que dispõe sobre fornecimento de absorventes higiênicos para a população em situação 
de rua. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

31/05/19 

13/06/19 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 

- PROJETO DE LEI n° 1901/2018, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) DELMASSO, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de vistorias periciais e manutenções periódicas nas 
edificações constituídas por unidades autônomas/ públicas ou privadas/ no âmbito do 
Distrito Federa~ e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA 

27/05/19 

07/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 804/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBÉRIO 
NEGREIROS, que DISPÕE SOBRE O DIREITO AO LIVRE ALEITAMENTO MATERNO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

27/05/19 

07/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 1082/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) PROF. 
REGI NALDO VERAS, que institui a Política Distrital de Solidariedade mediante incentivos 
à prestação de trabalho voluntário e doação de sangue/ leite materno/ medula óssea e 
cestas básicas. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

31/05/19 

13/06/19 
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- PROJETO DE LEI n° 2162/ 2018, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) DELMASSO, 
que dispõe sobre o Programa de Descentralização Progressiva de Ações de Saúde -
POPAS para as Diretorias Gerais de Saúde e as Unidades de Referência Distrital da Rede 
Pública de Saúde do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

27/05/19 

07/06/19 

- PROJETO DE LEI no 434/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) REGINALDO 
SARDINHA, que inclui no Calendário Oficial de eventos do Distrito Federal a Festa 
Junina da Paróquia Nossa Senhora de Nazarfi localizada no Lago Sul. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

24/05/19 

06/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 436/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JOÃO 
CARDOSO, que institui o serviço itinerante de coleta de sangue, no âmbito do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

24/05/19 

06/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 438/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JORGE 
VIANNA, que institui e inclui no calendário oficial do Distrito Federal o Via dos 
Profissionais de Enfermagem Forense~ a ser celebrado, anualmente, no dia 25 de 
novembro. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

24/05/19 

06/06/19 
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- PROJETO DE LEI n° 440/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JAQUELINE 
SILVA, que inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a "cavalgada 
resgatando uma tradição. " 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

27/05/19 

07/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 441/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) VALDELINO 
BARCELOS, que institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o 
Dia do Caminhoneiro. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

27/05/19 

07/06/19 

- PROJETO DE LEI no 443/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) DELMASSO, 
que altera a Lei no 6.270, de 30 de janeiro de 2019, que altera a nomenclatura do 
Instituto Hospital de Base do Distrito Federal - IHBDG instituído pela Lei no 5. 899, de 3 
de julho de 2017, para Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal 
IGESDF e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 10 Dia: 

Último Dia: 

27/05/19 

07/06/19 

- PROJETO DE LEI no 445/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) REGINALDO 
SARDINHA, que assegura a prestação de serviço educacional a empresas que financiem 
bolsas de estudo aos professores que necessitem completar a formação pedagógica. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

31/05/19 

13/06/19 
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- PROJETO DE LEI n° 452/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LEANDRO 
GRASS, que estabelece diretrizes para utilização da Prática Sistêmica no Sistema de 
Ensino do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

31/05/19 

13/06/19 

- PROJETO DE LEI no 455/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) REGINALDO 
SARDINHA, que inclui no Calendário Oficial de eventos do Distrito Federal a Festa 
Junina do Nipo, a realizar-se na primeira quinzena de junho. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

31/05/19 

13/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 456/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JAQUELINE 
SILVA, que inclui a literatura brasiliense no currículo das escolas Públicas do Distrito 
Federal conforme disposto no § 2° do art. 235 da Lei Orgânica do Distrito Federal e dá 
outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

03/06/19 

14/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 457/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado( a) REGINALDO 
SARDINHA, que dispõe sobre o funcionamento dos estabelecimentos de saúde estética 
no Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

03/06/19 

14/06/19 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA 

-PROJETO DE LEI n° 343/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) FÁBIO FELIX, 
que estabelece diretrizes sobre a revista pessoal nas unidades de internação do Sistema 
Socioeducativo do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

27/05/19 

07/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 2004/2018, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) DELMASSO, 
que dispõe sobre a adoção de medidas de atendimento reservado para as crianças e 
adolescentes vítimas de Exploração Sexual Infantil no Instituto Médico Legal - IML 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

31/05/19 

13/06/19 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

- PROJETO DE LEI no 272/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CHICO 
VIGILANTE LULA DA SILVA, que dispõe sobre a ocupação de espaços públicos para o 
desenvolvimento de atividades de agricultura urbana. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

27/05/19 

07/06/19 

-PROJETO DE LEI no 446/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) FÁBIO FÉLIX, 
que altera a Lei no 4.772, de 24 de fevereiro 2012, que dispõe sobre diretrizes para as 
políticas de apoio à agricultura urbana e periurbana no Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

31/05/19 

13/06/19 
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I COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA E CONTROLE I 

- PROJETO DE LEI n° 293/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) TELMA 
RUFINO, que PROÍBE, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL, A REALIZAÇÃO DE QUALQUER EVENTO CUSTEADO PELO ERÁRIO PÚBLICO 
PARA INAUGURAÇÃO DE OBRAS. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

27/05/19 

07/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 888/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) AGACIEL 
MAIA, que dispõe sobre a gratuidade nos serviços de transporte público, quando da 
realização de campanhas da vacinação, no âmbito do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

27/05/19 

07/06/19 

-PROJETO DE LEI n° 2119/2018, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) DELMASSO, 
que altera a Lei n° 5.323, de 17 de março de 2014, que dispõe sobre a prestação do 
serviço de táxi no Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

27/05/19 

07/06/19 

- PROJETO DE LEI n° 442/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) VALDELINO 
BARCELOS, que dispõe sobre os pontos de apoio para caminhoneiros nas vias de acesso 
das Regiões Administrativas do Distnto Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

27/05/19 

07/06/19 
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- PROJETO DE LEI n° 450/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CHICO 
VIGILANTE, que dispõe sobre a divulgação de informações referentes à aplicação de 
recursos provenientes de multas de trânsito aplicadas no âmbito do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 

MESA DIRETORA 

1° Dia: 

Último Dia: 

31/05/19 

13/06/19 

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 22/2019, de aut oria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) 
DELMASSO, que altera as Resoluções no 34, de 1991 e n° 232, de 2007, modificando a 
estrutura organizacional da Coordenadoria de Modernização e Informática e dá outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

31/05/19 

13/06/ 19 

NOTA- De acordo com o art. 147, do RI/CLDF, o prazo para apresentação de emendas 
junto às Comissões é de dez dias úteis. 
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DIRETORIA LEGISLATIVA 
DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SACT - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁUSE DAS PROPOSTAS 

DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA n° 10/2019, de autoria do Deputado 
Regina Ido Sardinha e outros, que "Acrescenta-se o art. 122-A à Lei Orgânica do Distrito 
Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 10 Dia: 24/05/2019 

NOTAS 

Último Dia: 06/06/2019 

Segundo o art. 147, do RI/CLDF, o prazo para apresentação de 
emendas junto à Comissão Especial é de dez dias úteis. As 
emendas devem ser protocoladas no Setor de Apoio às Comissões 
Temporárias - SACT- 1° andar. 

-\\ONJ~\..__ 
Hilton Kazuo S. Kawashita 

Chefe do SACT 
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Prazos para Recursos

DI RETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO EM ~PLENÁRIO, QUE 
RECEBERAM PARECER PELA INADMISSIBILIDADE NAS COMISSOES. (art. 152, do 
RI/CLDF): 

COMISSÃO DE CONS TITUIÇÃO E JUSTIÇA 

- PROJETO DE LEI n° 75/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CRISTIANO 
ARAÚJO, que institui a Semana Educacional do Controle de Zoonoses nas escolas 
públicas do Distrito Federal. 

PRAZO PARA RECURSO 1° Dia: 

Último Dia: 

30/05/19 

05/06/19 

- PROJETO DE LEI no 479/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CRISTIANO 
ARAÚJO, que cria câmaras restaurativas nas instituições de ensino do Distrito Federal e 
dá outras providências. 

PRAZO PARA RECURSO 1° Dia: 

Último Dia: 

30/05/19 

05/06/19 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 168/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado( a) WELLINGTON LUIZ, que concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília 
ao Presidente da República em Exercício MICHEL TEMER. 

PRAZO PARA RECURSO 10 Dia: 

Último Dia: 

30/05/19 

05/06/19 

NOTA: De acordo com os arts. 143, § 2° e/ou 152, do RI/CLDF, o prazo para 
apresentação de recurso é de cinco dias úteis. 
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PAUTA DA 4a REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DOS 
DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 8a LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA 
DO DISTRITO FEDERAL 

Local: Sala de Reuniões das comissões 
Data: a realizar-se no dia OS de junho de 2019, às 14h 

I-Comunicados 
1. De membro da comissão 
2. Do Presidente da comissão 

11- Matérias para discussão e votação: 

1. Atas 
2a Reunião Ordinária, realizada no dia 10 de abril de 2019; 
3a Reunião Ordinária, realizada no dia 08 de maio de 2019. 

2. Projeto de Lei n° 1608/2017, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, 
que "dispõe sobre a obrigatoriedade dos cinemas no âmbito do Distrito Federal, 
exibirem antes de qualquer sessão, filmes institucionais com esclarecimentos e 
alertas quanto aos crimes de pedofilia e combate ao abuso sexual de crianças e 
adolescentes e dá outras providências". 
Relatoria: Deputado João Cardoso 
Parecer: Pela aprovação da matéria. 

3. Projeto de Lei n° 18/2019, de autoria do Deputado Iolando Almeida, que 
"altera dispositivo da Lei n° 4727, de 28 de dezembro de 2011, que 'Dispõe sobre 
as isenções do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA e 
do imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, prorroga a 
vigência de isenções da Taxa de Limpeza Pública e dá outras providências. 
Relatoria: Deputado João Cardoso 
Parecer: Pela aprovação da matéria. 

4. Projeto de Lei n° 1882/ 2017, de autoria do Deputado Delmasso, que 
"dispõe sobre o afastamento das atividades em sala de aula de professores que 
figurem no pelo passivo de processos por pedofilia". 
Relatoria: Deputado Leandro Grass 
Parecer: Pela rejeição da matéria 

S. Projeto de Lei n° 216/ 2019, de autoria do Deputado Professor Reginaldo 
Veras, que "dispõe sobre a capacitação dos profissionais das instituições de 
atendimento de Longa Permanência para pessoas idosas nas práticas e cuidados 
paliativos. 
Relatoria : Deputado Fábio Felix 
Parecer: Pela aprovação da matéria. 
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6. Indicação n° 970/ 2019, de autoria da Deputada Julia Lucy, que "Sugere ao 
Poder Executivo, por meio da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento 
Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos SEDESTMIDH que envie 
assistentes sociais para que providenciem o encaminhamento à abrigos de 
moradores em situação de rua ocupados na marquise da Agência do Banco 
Bradesco, situada na CRS 504. 

7. Indicação n° 1132/2019, de autoria do Deputado José Gomes, que "sugere 
ao Poder Executivo por intermédio da Secretaria de Justiça e Cidadania-SEJUS/DF 
a criação de mais uma sede do Conselho tutelar na Região Administrativa do 
Recanto das Emas- RA XV. 

8. Indicação n° 1209/ 2019, de autoria da Deputada Teima Rufino, que 
"sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por intermédio 
da Secretaria Adjunta de Políticas para as Mulheres, Igualdade Racial e Direitos 
humanos, a construção de uma casa da mulher, ampliando o atendimento às 
mulheres vítimas de violência. 

9. Indicação n° 1298/ 2019, de autoria do Deputado Leandro Grass, que 
"sugere ao Excelentíssimo Governador do Distrito Federal, por intermédio da 
Secretaria de Desenvolvimento Social e divulgação do Procedimento Operacional 
Padrão (POP) de atendimento à mulher em situação de violência". 

10. Indicação n° 1499/2019, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que 
"sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por intermédio da Secretaria de 
Justiça e Cidadania (SEJUS), a criar o Fundo da Pessoa com deficiência". 

11. Requerimento n° 07/2019, de autoria do Deputado Fábio Felix, que requer 
a realização de Audiência Pública, com a temática "Liberdade de Cátedra". 

12. Requerimento n° 08/2019, de autoria do Deputado Fábio Felix, que requer 
a realização de Seminário LGBTQ nesta Casa, a realizar-se no dia 24 de junho de 
2019, no horário das 08:00 às 22:00h. 

13. Requerimento n° 09/2019, de autoria da CDDHCEDP, que altera a data e o 
local de realização da Audiência Pública com o tema "Dia Nacional de Combate ao 
Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes". 

14. Requerimento no 10/2019, de autoria do Deputado João Cardoso, que 
requer a realização de visita da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, 
Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar ao Hospital Regional de Sobradinho, RA V, 
para verificar in loco a Demanda n° 055/2019 de possível violação de direitos 
humanos quando da morte de Beatriz Viana da Silva. 

Gabri ~~Elias 
Secretáto ~t~~DHCEDP 

Republicado por motivo de incorreção na numeração dos itens. 
(Publicação anterior- DCL n° 114, de 04.06.19, páginas 28 e 29) 
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Resultado de Pautas

~ 
cAMARA 

LEGISUITIIIll 
1111-TIUTOrEIUIIlL 

Resultado de Pauta da 6a Reunião Ordinária da Comissão de Economia, 
Orçamento e Finanças 

Data: 04 de junho de 2019, às 09h30 
Local: Sala de Reunião das Comissões 

Item I- Dos Comunicados: 
- O Presidente, Deputado Agaciel Maia, informa que o Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - PL 430/2019, foi lido em Plenário no dia 16/05, recebido na CEOF 
em 21/05 e que a designação de relataria foi publicada no DCL em 28/05, 
juntamente com o Cronograma de Eventos. Hoje será votado o Parecer Preliminar, 
estando, a CEOF, em dia com a tramitação desse PLDO; 
- Informa, ·ainda, que o GDF não enviou o Anexo IV, que trata das despesas de 
pessoal, mas assumiu o compromisso de em breve enviá-lo; o Presidente esclarece 
que o não envio desse Anexo não compromete a apresentação de emendas por 
parte dos parlamentares; 
- O Presidente afirma aos representantes dos concursados aprovados, presentes na 
reunião, que reconhece a importância desse Anexo para eles e assegura que a 
Comissão está atenta a essa demanda; 
- Informa ainda que, amanhã, dia 05/06, acontecerá a Audiência Pública destinada à 
apresentação, pelo Poder Executivo, do PL 430/2019 - PLDO 2020, às 10h, no 
Plenário e convida todos os interessados a participarem; 
-Comunica o recebimento na CEOF, no último dia 31/05, do Relatório de Atividades 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF, referente ao 1° trimestre de 2019 
e informa que esse Relatório será enviado para a Comissão de Fiscalização, 
Governança, Transparência e Controle, conforme determina o art. 78, §3o, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal - LDOF. 

Item II- Da Pauta- Matérias para discussão e votação: 

01- Leitura e aprovação da: 
• Ata da 5a Reunião Ordinária, realizada em 21/05/2019. 

Resultado: Ata aprovada com 5 votos favoráveis. 

02- IND N° 1521/2019 
Autor: Deputado Valdelino Barcelos 

Ementa: Sugere ao Excelentíssimo Governador do Distrito Federal, investimentos 
em acessibilidade na Região Administrativa do Riacho Fundo II- DF. 
Deliberação: Pela aprovação. 
Resultado: Aprovada com 5 votos favoráveis. 

03 - PDL N° 25/2019 
Autoria: Deputado Hermeto . 
Relator: Deputado José Gomes ri 
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Ementa: Homologa o Convênio ICMS n° 28, de 5 de abril de 2019, do Conselho 
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ. 
Parecer: Pela aprovação e admissibilidade. 
Resultado: Aprovado com 4 votos favoráveis e 1 abstenção. 

04- PL N° 83/2019 
Autoria: Deputado Leandro Grass 
Relator: Deputado José Gomes 
Ementa: Institui o Selo 'Mulher Livre' para as empresas que contratem no mínimo 
5% das vagas para mulheres em situação de violência doméstica ou em situação de 
vulnerabilidade social. 
Parecer: Pela admissibilidade do Projeto de Lei n° 83/2019 na forma do substitutivo 
(emenda 01) apresentado pelo relator. 
Resultado: Aprovado com 5 votos favoráveis. 

os- PL N° 836/2015 
Autoria: Deputado Cristiano Araújo 
Relator: Deputada Jaqueline Silva 
Ementa: Dispõe sobre a publicidade das informações de arrecadação do ICMS do 
Distrito Federal. 
Parecer: Pela inadmissibilidade. 
Resultado: Pedido de vista concedido à Deputada Júlia Lucy. 

06- PL N° 430/2019 
Autoria: Poder Executivo 
Relator: Deputado Agaciel Maia 
Ementa: Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 
2020 e dá outras providências. 
Parecer Preliminar: Pela admissibilidade do Projeto de Lei n° 430/2019 e pela 
continuidade de sua tramitação, com o encaminhamento ao Poder Executivo da 
solicitação de informações complementares constantes deste Parecer Preliminar. 
Resultado: Aprovado com 4 votos favoráveis e 1 abstenção. 

EXTRAPAUTA: 

01- PL N° 362/2019 
Autor: Deputado Eduardo Pedrosa 
Relator: Deputado José Gomes 
Ementa: Altera a Lei n° 4.159, de 13 de junho de 2008, que dispõe sobre a criação 
do programa de concessão de créditos para adquirentes de mercadorias ou bens e 
tomadores de serviços, nos termos que especifica. 
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação, com acatamento da Emenda Supressiva 
n° 01. 
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Designação de Relatorias
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PRAZO PARA PARECER: 10 dias úteis, a partir de 05/06/2019 

DEPUTADA 

KELLY 
BOLSONARO 

PL 396/2015 

Brasília-DF, 04 de junho de 2019. 

~ 
Patricia Nogueira de Andrade Moraes 

Secretária da CO 
Mat. 22.233 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA 

DESIGNAÇÃO DE RELATORES 

De ordem do Presidente da Comissão de Educação, Saúde e Cultura, 
Deputado Jorge Vianna, nos termos do Art. 78, inciso VI, do Regimento Interno 
da CLDF, informamos que as proposições a seguir relacionadas foram distribuídas 

aos membros desta Comissão para proferirem parecer. 

PRAZO PARA PARECER: 10 dias úteis, a partir de 05/ 06/2019. 

DEPUTADA TELMA RUFINO DEPUTADO DELMASSO 

PL 425/2019 PL 799/2015 

xxxx PL 411/2019 

xxxxx PL 418/2019 

xxxx PL 420/2019 

Brasília-DF, 04 de junho de 2019. 
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DESIGNAÇÃO DE RELATORIA 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e 
Turismo, Deputado Eduardo Pedrosa, nos termos do art. 78, inciso VI do Regimento 
Interno, informo que as proposições relacionadas foram distribuídas aos membros 
desta Comissão, para proferir parecer no prazo de 05/06/20_19 a 18/06/2019. 

Deputado Deputada Deputado 
Eduardo Jaqueline Silva Delmasso 
Pedrosa 

PL 363/2019 PL 415/2019 PL 427/2019 
PL 410/2019 

Alex eal Macedo 
Secretá 10 - CDESCTMAT 

REDESIGNAÇÃO DE RELATORIA 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e 
Turismo, Deputado Eduardo Pedrosa, nos termos do art. 78, inciso VI do Regimento 
Interno, informo que as proposições relacionadas foram distribuídas aos membros 
desta Comissão, para proferir parecer no prazo de 05/06/2019 a 18/06/2019: 

.... . 
Deputado :·,, '· '·· _ 
Eduardo . : u; 
Pedrosa 

PLC 126/2017 

Alex eal Macedo 
Secret' io - CDESCTMAT 
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Atas - Comissões

CAiu. liA 
LEGISLATIVA 
flol.lfi.ITCI IID~I&L 

ATA DA sa REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS DA 1a SESSÃO LEGISLATIVA DA sa LEGISLATURA DA CÂMARA 

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 21/05/2019. 

Aos vinte e um dias de maio de 2019, às dez horas e trinta e cinco minutos, na Sala 
de Reunião das Comissões, foi aberta pelo o Senhor Presidente da Comissão de 
Economia, Orçamento e Finanças, Deputado Agaciel Maia, a quinta Reunião Ordinária 
da CEOF, com a presença dos Deputados Eduardo Pedrosa, Júlia Lucy, José Gomes e 
Jaqueline Silva. Não havendo comunicados a fazer, passa-se ao Item 11 - Da Pauta 
-Matérias para discussão e votação: Item 01- Votação e aprovação das seguintes 
Atas: Ata da 4a Reunião Ordinária, realizada em 23/04/2019 e Ata da sa Reunião 
Extraordinária, realizada em 24/04/2019 . . Resultado: as Atas foram votadas pelo 
processo simbólico e aprovadas com 05 votos favoráveis. Item n° 02- Indicação 
n° 1000, de 2019, d~ autoria do D.eputado Reginaldo Sardinha, que "Sugere ao 
Senhor Governador do Distrito Federal, através da Secretaria de Estado de Fazenda, 
Planejamento, Orçamento e Gestão, o envio de Mensagem a esta Casa de Leis, com o 
intuito de conceder a todos os servidores da Carreira Assistência à Educação do 
Distrito Federal o ben~fício de auxílio saúde já concedido aos servidores da Carreira 
Magistério Público do Distrito Federal, conforme o artigo 2° da Lei no 4.862/2012"; 
Item n° 03 - Indicação no 1011, de 2019, de autoria do Deputado Agaciel Maia, 
que "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por intermédio 
da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão- SEFP, em 
parceria com a Secretaria de Estado de Saúde, pertinente estudo técnico, visando 
emergencial dotação orçamentária para execução de obras para ampliação, 
revitalização e modernização do Hospital de Apoio de Brasília - HAB"; Item n° 04-
Indicação n° 1056, de 2019, de autoria do Deputado Jorge Viana, que "Sugere ao 
Governador do Distrito Federal a· nomeação imediata dos aprovados em concurso 
público nas diversas áreas profissionais da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal"; Item n° OS- Indicação n° -1057, de 2019, de autoria do Deputado Jorge 
Viana, que "Sugere Governador do · Distrito Federal a nomeação imediata dos 
aprovados em concurso público para Enfermeiro, especialidade obstetra, da Secretaria 
de Estado de Saúde do Distrito Federal"; . Item n° 06 - Indicação no 1281, de 
2019, de autoria da Deputada Júlia Luçy, que "Solicita ao Governador do Distrito 
Federal que promova gestões junto- ao Banco de Brasília - BRB S/A para a 
disponibilização de linhas de crédito para estabelecimentos comerciais". Resultado: os 
itens 02, 03. 04, 05 e 06 foram votados -em bloco e aprovados com cinco votos 
favoráveis. Item n° 07 - Discussão e votação do parecer ao Projeto de Lei no 896, 
de 2016, de autoria do Deputado Delmasso, que " Dispõe sobre a adoção de 
pavimentação ecológica nas áreas que menciona, e dá outras providên s", relatoria 

- \ 

do Deputado José Gomes. Parecer: pela inadmissibilidade. Resultado: o · arecer do 
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relator foi aprovado com cinco votos favoráveis. Item n° 08- Discussão e votação 
do parecer ao Projeto de Lei n° 1227, de 2016, de autoria do Deputado Robério 
Negreiros, que "Institui a obrigatoriedade' d~ instalação de armários individuais para 
os alunos da rede de ensino pública e particular do Distrito Federal e dá outras 
providências", relatoria do Deputado José Gomes. Proposição retirada da pauta, a 
pedido do autor. Resultado: proposição retirada da pauta. Assume a Presidência a 
Deputada Jaqueline Silva. Item n° 09- Discussão e votação do parecer ao Projeto 
de Lei n° 1945, de 2018, de autoria do· Deputado Robério Negreiros, que "Dispõe 
sobre a obrigação de emissão da Carteira.· de Identificação do Autista (CIA) no Distrito 
Federal", relatoria doa Deputado José Gomes. Fizeram uso da palavra, para discutir, a 
DeputadaJúlia Lucy e os Deputados José Gomes e Agaciel Maia. Ao final da discussão, 
a Deputada Júlia Lucy solicitou vista da matéria, o que foi acatado pelo Presidente. 
Resultado: pedido de vista concedido à Deputada Júlia Lucy. Item n° 10- Discussão 
e votação do parecer ao Projeto de Lei Complementar no 3, de 2015, de autoria 
da Deputada Luzia de Paula, que "Institui o Fundo Distrital de Defesa e Proteção dos 
Animais (FUNDEPA) e dá outras providências", relataria do Deputado Eduardo Pedrosa. 
Parecer: pela inadmissibilidade. Resultado: o parecer do relator foi aprovado com cinco 
votos favoráveis. Item n° 11 - Discussão e votação do parecer ao Projeto de Lei 
n° 9, de 2015, de autoria da Deputada. Liliane Roriz, que "Concede tratamento 
favorecido e diferenciado para microempresa, empresa de pequeno porte e 
microempreendedor individual nos eventos que especifica", relataria do Deputado 
Eduardo Pedrosa. Parecer: pela inadmiss!bilidade. Resultado: o parecer do relator foi 
aprovado com cinco votos favoráveis. Itein no 12 - Discussão e votação do parecer 
ao Projeto de Lei n° 497, de 2015, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade · das Instituições Públicas do Distrito Federal em 
informar o consumo mensal de água e. energia", relataria do Deputado Eduardo 
Pedrosa. Parecer: pela admissibilidade" ,na forma da Emenda Supressiva n° 1. 
Resultado: o parecer do relator foi aprovado com cinco votos favoráveis. Item n° 13 
-Discussão e votação do parecer ao Projeto de Lei n° 502, de 2015, de autoria do 
Deputado Dr. Michel, que "Altera o. art.· 85, da Lei n° 5.323, ·de 07 de março de 2014, 
que 'dispõe sobre a prestação de serviço, de taxi no Distrito Federal e dá outras 
providências", relataria do Deputado Eduardo Pedrosa. Parecer: pelo acatamento do 
Requerimento, apresentado em anexo aq Parecer, que declara a presente proposição 
prejudicada. Resultado: o parecer do relator foi aprovado com cinco votos favoráveis. 
Item n° 14- Discussão e votação do parecer ao Projeto de Lei n° 509, de 2015, 
de autoria da Deputada Luzia de Paula;, que "Dispõe sobre a oferta de carteiras 
escolares _especiais aos estudantes· com deficiência nas redes públicas e particular de 
ensino do Distrito Federal", relataria do Deputado Eduardo Pedrosa. Parecer: pela 
admissibilidade. Resultado: o arecer do relator foi a rovado co · cinco votos 
favoráveis. Item n° 15 - Discussão e votação do parecer ao P~ojeto e a}ei n° 762, 

1 
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de 2015,-·de autoria da Deputada· Liliane Roriz, que "Dispõe sobre o seguro de vida e 
contra acidentes pessoais de beneficiários do Programa Bolsa Atleta", relataria do 
Deputado Eduardo Pedrosa. Parecer: pela inadmissibilidade. Resultado: o parecer do 
relator foi aprovado com cinco votos favoráveis. Item n° 16 - Discussão e votação 
do parecer ao Projeto de Lei n° 1649" de 2017, de autoria do Deputado Ricardo 
Vale, que "Estabelece cota para estágio nas empresas ou consórcios que recebam 
incentivos. ou isenção fiscal do Governo do Distrito Federal", relataria do Deputado 
Eduardo Pedrosa. Parecer: pela admissibilidade, nos termos do Substitutivo no 1 e da 
Subemenda Modificativa do relator. Resultado: o parecer do relator foi aprovado com 
cinco votos favoráveis. Item n° 17- Discussão e votação do parecer ao Projeto de 
Lei n° 1508, de 2017, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que "Dispõe a 
omissão de receita como infração à legislação tributária, bem como sobre a sua 
caracterização e a ampliação de multa ·aos infratores no âmbito do Distrito Federal, e 
dá outras·· providências", relataria da Deputada Jaqueline $ilva, que solicita que a 
proposição seja retirada da pauta, o que é atendido pelo Presidente. Resultado: 
proposição retirada da pauta. Proposição retirada da pauta, a pedido do autor. 
Resultado: proposição retirada da pauta. Item no 18 - Discussão e votação do 
parecer ao Projeto de Lei n° 1516, .de 2017, de autoria do Deputado Wellington 
Luiz, que "Amplia a utilização dos créditos dos cartões do Bilhete Único, Vale 
Transport~ e Cartão Cidadão", relataria da Deputada Jaqueline Silva. Parecer: pela 
inadmissibilidade. Resultado: o parecer da relatora foi aprovado com cinco votos 
favoráveis. Item n° 19- Discussão e votação do parecer ao Projeto de Lei n° 911, 
de 2016, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que "Dispõe sobre a implantação 
do onco check-up obrigatório para pessoas a partir de quarenta anos de idade no 
âmbito do Distrito Federal e dá outras pr.ovjdências", relataria da Deputada Júlia Lucy. 
Proposição retirada da · pauta, a pedido do autor. Resultado: proposição retirada da 
pauta. Item n° 20- Discussão e votação :do parecer ao Projeto de Lei n° 1127, 
de 2016, de autoria do Deputado Wellington Luiz, que "Institui a obrigatoriedade de 
disponibilização pelo Distrito Federal de glicosímetros para a realização de exames de 
detecção de diabetes nos servidores públicos e dá outras providências", relatoria da 
Deputada Júlia Lucy. Parecer: pela inadmissibilidade. Resultado: o parecer da relatora 
foi aprovado com cinco votos favoráveis.- Item n° 21 - Discussão e votação do parecer 
ao Proje~o de Lei· no 1202, de 20~6, de autoria do Deputado Delmasso, que 
"Institui diretrizes para a Polít ica da DE:sburocratização no âmbito do Distrito Federal, 
e dá outras providências", relataria •· da .· Deputada Júlia Lucy. Parecer: pela 
inadmissibilidade. Resultado: parecer da relatora foi aprovado com cinco votos 
favoráveis. Item n° 22 - Discussão e votação do parecer ao Projeto de Lei n° 
1245, de 2016, de autoria do Deputado Delmasso, que "Institui o Selo 'Escola 
Transparente' a ser. concedido às ·~scolas da Rede Pública de Ensino que ~úolicarem 
em tempo· real a Prestação de Contas dos recursos recebidos no e~ercício ~byortal da 1 
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Transparência e dá outras providências'~, · relataria da Deputada Júlia Lucy. Parecer: 
pela admissibilidade. Resultado: parecer ·da relatora foi aprovado com cinco votos 

. . . 
favoráveis. Item n° 23 - Discussão e votação do parecer ao Projeto de Lei n° 
1810, de 2017, de autoria da Deputada Teima Rufino, que "Dispõe sobre a 
obrigatoriedade de instalação de banheiros exclusivos nos estabelecimentos de 
atendimento ao público infantil e dá outras providências", relataria da Deputada Júlia 
Lucy. Parecer: pela inadmissibilidade. Fez uso da palavra, para discutir, o Deputado 
Agaciel Maia. Resultado: o parecer da relatora foi aprovado com cinco votos favoráveis. 
Item n° 24- Discussão e votação. do pàrecer ao Projeto de Lei n° 1927, de 2018, 
de autoria. do Deputado Juarezão, que "Cria o 'Programa Embalando Saúde' nas redes 
públicas de saúde do Distrito Federal e dá outras providências", relataria da Deputada 
Júlia Lucy. Pare.cer: pela inadmissibilidade. Resultado: parecer da relatora foi aprovado 
com cinco votos favoráveis. Antes do encerramento da reunião, a Deputada Júlia Lucy 
solicitou o uso da palavra, o que foi prontamente atendido pelo Presidente. Não 
havendo nada mais a tratar, o Presidente; Deputado Agaciel Maia agradece a presença 
de todos os que acom·panharam a reunião, agradece a presença dos Deputados e 
declara encerrada a presente Reunião Ordinária da Comissão de Economia, Orçamento 
e Finanç51~s onze horas e quarenta e seis minutos. Eu, Ivoneíde 
Souza ~ , SecretáriÇI dest~ Comissão, lavro a presente Ata que, após 

lida e aprovada, será assinad:~-~rTtr:Piada à publicação. 

Jeputado AGACIEL MAIA 

.Presidente 
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"lnstotui no sistema nacio1al de empregos, no âmbito do 
Distrito Federal, a central de cadastro de empregos para 

~soas com deficiênca e dá outras providências•. 

"Dispõe sobre a vedação de apreensão de vefculos em 

razão da ident ificação do não pagamento de tributo". 

"Dispõe sobre a oboigação da publicidade de 
Informações aos beneficiários de programas e ações 

sociais do Governo do Distrito Federal". 

"Regulamenta, no âmbito do Distrito Federal, o disposto 
no art. 31 da Lei nt 10.093, de 19 de dezembro de 2000, 
que 'Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
pro\iidências•. 
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~ <.:~ B 
,

t! 

~v I ~"~" ~ 1-
.:Y Q<tj c; 5 

"' c; 

i 
"' 
~ 
~ 

:!) 

~ 
~ 
~ 

"' .. 
i 
"' .. 
% 
~ 

~ 
o s 
~ o 

~ 
2 ;::; 

~ 

... ... 
2 ;::; 
~ o 

... ... 
o 
N ;::; 
~ o 

... ... 
o 

~ 
~ 

.. .. 
~ 

"' "' ::3 

Atualizado em 30/05/2019 12:51 

::> 
~ 
ti 

"' ... 
~ 
~ 

COMISSÕES (PRAZOS) 

B 

"' ..... 
o ,... 
;;;-

~ 

"' ..... 
o ,... 

~ 
o~ 
O o 
<! ,... 
>-.. o;g 
a:.._ 
Q. o 
<! ..... 

"' ..... 
o ,... 
;;;-
~ ,... 

v 
o 
u 

u ,_ 
\!) ... 
u 

"' ..... 
o ,... 
;;;-
~ ..... 

"o 
~ 
:z: 
o 
o 
u 

v 
"' "' u 

~ 
::! 
ti 
"' "' o 
u 

.... 
o 
tl 

"' .... 
o 

~ .... 

"' 
~ 
~ ... 

8 

"' c; 

~ 
o 

"' 

I 
I 
o 

"' ... 
~ 
~ 

"' ... ... ... 
~ ~ 
~ ~ 
y, ~ 
... o 

... 1 _ ... é!"o 
"' ,_v 
tl <l."~v I OQ 

~ 
2 
~ ;:::-
0 

~ 

~ 
~ 
~ 

:!) 

i 
:!) 
o 

~ 
"' ... 

i 
o 

"' 

I .. 
"' ... 
~ 
~ 
"' ... 

~ 

i ... 

... ... 
o 
~ 

~ 
~ 

... ... 
2 

~ .... 

3 



D
IÁ

RI
O

 D
A 
CÂ

M
AR

A 
LE

G
IS

LA
TI

VA

17
3

Nº
 1

15
, B

ras
ília

, q
ua

rta
-fe

ira
, 5

 de
 ju

nh
o d

e 2
01

9

~~~ 
Jgi 

:Q-
o~ ,_ .... 

<.;q 
~ .... 
~ q 

PL nt 014/19 

PL nt 015/19 

~~~~ 

Pl nt 018/19 

IV lil' f!Y };]~ 

AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~~ ~ <to :! 
0.. ~ 

~~ 
g o < ~o ~~ I!! "' 

:> ., v u :::: v ~ 
PROPOSIÇÃO ~"' .... Q<f} õ 3 .... ~ 

.... 
"' t "' < o "' :r .... u t u u ... o v "' .. u .... .. o o .. u 

~ u 

"' "' "' "Altera a Lei n• 4.462, de 13 de janeiro de 2010, que lolando é) .. ... 
o o 

N ... N 
'dispõe sobre o Passe l.Nre Estudantil nas modalidades Almeida ';::1 .... .... 

N "' 
de transport~ público coletivo". (PSC) g o g .... ., ... .. o o N 

"Dispõe sobre a integraçio ao serviço complementar das "' "' "' lolando ... .. ... 
linhas do modo rodoviário do Sistema de Transporte 

o o o 
N ... N 

Almeida .... ';::1 .... 
Público Colet ivo do Distrito Federal- STPC/Of, os N "' (PSC) 

o o g 
Vi .... 

veículos que especifica e dá out ras providências". ... .. o o N 

~-'G.S''·~ ~ m I [O]] [DO ' .. ·-· ....... ~ • . •...•.. • .. · .. ·-· : - •• . . WUw 
~ e .... . . . . . .. 

"Altera disposit ivo da lei n• 4.727, de 28 de dezembro de 
2011, que 'Dispõe sobre •s isenções do Imposto sobre a "' "' "' lolando ... .. ... 

Propriedade de Veicu os Automotores- IPVA e do 
o o o 
N N N 

Almeida ';::1 .... .... 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana N "' 
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o o .... ;;;-
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Distrito Federal, que "Institui a Carteira de ldentidadP I 
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N N >~ "' N "' interdição em unidade escolar da Rede Pública de Pedrosa ...... -;;;- ...... ...... ...... 
"' o "' "' <.0 <.0 
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(PSC) .g o ...... 
providências". "' .. o o 
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% .... N ...... ...... 
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"' .. "' .... "' ~ "' o o N .... o ... 

"Institui, no âmbito do Distrito Federal, a Política "' "' "' "' "' "' "' .... ... .... ... ... .... ... 
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o o o o o o o 
"' N N "' "' "' N 
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"Institui e inclui no Calendário Oficial de eventos do José Gomes 

o o <o o o o 
N .... >~ N N N 
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Distrito Federal 'o Dia do Trabalhador Terceirizado". (P$8) N .... O "' "' "' "' .g o o: o o o o ..... 

o.. C> ~ ..... ;;:, "' "' M o o < ... N o o 

"Estabelece diretrize; para o desenvolvimento e m "' om "' "' "' O> ... .... c'"' .... .... ... ... 
aprimoramento do sistema eletrônico de informações José Gomes 

o o <o o o o o 
N .... 

>~ N N N N 
PL n2 059/19 ..... ..... ..... ..... ..... ..... 

dos serviços públicos fornecidos pela Secretaria de {P$8) N .... O"' "' "' "' O> .g o o:.g ~ .g ~ .g ..... 
Estado de Educação do Distrito Federal". "' "' 0.. ... " o ~ o o <{ N ... N M 

'Si~ 
. . . . . . . . . . . . . . . . . ... 

-&mtD I I I I I I ~ 
. . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . 

~ . . 
• . • • . • • • • • . • • • • • • . iA 

(fMMQ) . . . . . . . . . . . . . . . .. ' . . .. 
.•• •• • •:. 111 

~:iiEf:pmg;IFfiE~vl*l!Jit:«·um~ 
~ I I I I I I ~ 

pm.!i#i41Ji",M!f,tJiUEUefil:fj3t!rii4\JF1•i!Jm3~ 
~ l•hlijfi:J,JIIfi§hJ'G.Jflqt.rl§litfii!J.tJJ;gj.Jif!lfhLj#jll.iesij\•I'!Tlfl'! 

~" -
O> ~ om "' "' ~ "Obriga a apresentação da carteira de vacinação no ato lolando ... c .... ... ... 
o o <o o o o 
N .... 

>~ N N N 
PL n2 062/19 da matrícula nas escolas e creches e dá outras Almeida ..... ..... ..... ...... ...... 

N .... o ... "' "' "' providências". (PSC) .g o o:.g .g .g .g ..... 
"' "' o.. o m "' "' o o < ... N o o 

Atualizado em 30/05/2019 12:51 9 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 

C/~~ 
<l."-" 

<l."(.; 
~...; 

PROPOSIÇÃO 

PL n2 063/19 I telefone do serviço de atendimento ao consumidor (SAC) 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização de I 

em sítios eletrônicos". 

·~n:""• 

"Inclui os§§ 42 e 52 no art. 68 da Lei nº 4.949, de 15 de 

outubro de 2012, que 'estabelece normas gerais para 
Pl nº 065/19 I 

realização de concurso público pela administração 

direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal" . 

ritfii'Gl~ 
""llll 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de controle eletrônico 

para o acesso dos alunos nas instituições educacionais 
PL nº 067/19 I 

públicos e privadas de educação básica no Distrito 

Federal". 

~~ I ~~~ <to' ~ r-.0 ~ 9.~ 2! <:> ::;) 
V> ~ ~ ~ ·- 5 w :E ~ ~ Q c;;: ~ .... u 

"' "' :E 

C> "' lolando 

I 
.... .... 
o o 
N N 

Almeida ..... ;;;-N 
.g o 

(PSC) .... 
"' co o o 

"' "' O'> 
lolando .... .... .... 

o o o 
N N N 

Almeida .... .... .... 
N N "' .g o o 

{PSC) .... .... 
"' co "' o o N 

I I 
O'> "' .... .... 

Hermeto 
o o 
N N .... ..... 

{MDB) N N 
.g o ..... 
U'l 00 o o 

Atual izado em 30/05/2019 12:51 

COMISSÕES (PRAZOS} 

0.. 

u o 
u .... 1:1 I :;: o \!) :r: w u ... o u u o 

u 

.... ?to <t 
~ u.. 

iJ 
.... ,<-~ 

t; o :f) ~... I OQ w u VI u u ~~ w o 
u 

OI "' C> C> 
o'"' .... .... .... 
~ ~ o o o 

N N N .... ;;, ;;, O" "' CC O o .g .g .... 
Q. .... o <r .... 
<( .... "' o o 

"' "' O'> "' .... .... .... .... 
o o o o 
N N N N ;;, ;;, ;;, ;;, 
o o o o .... .... .... .... .... "' 00 "' .... o o .... 

"' "' "' "' "' .... .... .... .... .... o o o o o 
N N N N N .... .... .... .... ;;, "' "' 00 co o o o o o .... .... .... .... .... 
"' .... U'l 00 "' N .... o o .... 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES {PRAZOS) 

~ ~~ ~~ ~o ~ 1- fi> cl o "- <( 
~o <f ~ç ~ u c 

~ f<-" ~~ ~~ < 1.!> :::> 
V> v 1-

... u ... "- {Y 
<;<I. PROPOSIÇÃO " õ ... ~ 5 o \!) v "' o v "' ~" d~ <) ~ X ... w u w 

ll" u ti u ... c u "' u u <~" "' v w 
<1.-.: "' c o .. u 

~ u . 
~ 

liU'Imi9 

I I I I I I -fll·~n!lrnrn••'·~m 
~ 

lil! ri1lOt!WJl'l = GJmzmidlJtlf«:1' PrJgrama Escola Sem Partido' . 
~ 
amu 
-~ 

~e~~~mmm:z•~·I·DG!m llinlli1!m I I I I I I I~ institui a Taxa de limpeza Publ1ca no D1strito Federal ~ 
r!&-:nrmq·li•l!ll·l~.ll~ -

"Dispõe sobre a proibição na definiç~o do prazo de 

marcação de consul tas, exames e outros procedimentos "' "' 0"' "' "' "' "' Martins .... .... o c; .... .... .... .... 
e medidas de diferenciação ent re pacientes cobertos por o o o o o o 

N N ~ N N N "' "' PL n• 072/19 Machado ..... ..... ..... ..... ..... ..... 
planos ou seguros privados de assistência à saúde e os N N og "' "' "' "' ~ o ~ ~ ~ ~ {PRB) ..... "'--pacientes custeados por recursos próprios e dá outras "' "' 0.. .... o .... "' o o <( .... "' .... "' "' providências••. 

"Institui normas protetivas do consumidor, com 
amplia:ç$o do direito à informação e formas de "' ~ O"' "' "' "' Martins 8 o .... .... .... .... 

comunicação sobre programas de pontuação e cartão 
o <Co o o o 

N N >"' "' N "' Pl n• 073/19 Machado ..... ..... ..... ..... ..... 
fidelidade, e possibilita o exercício deste direito sem sua N N o '7 "' "' "' (PRB) .g o a; O .g .g .g ..... 
apresentação, mediante simples informaç~o do CPF, e dá "' "' 0.. .... o g ,.... 

o o <( .... m o 
outras providências". 

Atualizado em 30/05/2019 12:51 11 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ ~'r' ~\)~ c:l ~ 0.. 1- ?J-0 cl E Q <1: 
~ 

{\.o # 'i' !! (!) ::;:) v v "' v ~ (5 a. ,<J' .,..;:. ~ 3 ~ "' .... v "' u "' (J~ PROPOSIÇÃO õ "' 5 Q (!) ~..., d~ !3 X "' "' "' ~..., o t v ... 
Q v "' v u u 'l~ "' u "' 'l-.; '" Q Q .. v 

~ u 

"Estabelece a forma, o prazo e obrigações por parte de 
"' "' O"' "' "' "' fornecedores de veículos automotores novos e do Martons õ .... oõ ... ... .... o o o o ... N ;;;~ ... ... ... 

Pl nt 074/19 Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Machado ..... ..... ..... 
~ ~ ... N 

~~ "' DETRAN/DF, em razão de recalls, e dá outras {PRB) .g o o ..... O' "' .. a. ... 
~ ... 

providências". o o < ... "' o 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade das instituições 
~ "' om "' ~ "' financeiras em divul~ar o número da Central de Martins 

.... o ... ... ... o o o o o o 
N N ;;;S N N N 

Pl nt 07S/19 Atendimento do Banco Cent ral do Brasil, o Disque 145, a Machado ';:1 -;;. ..... ..... ..... 
"' ~ ~ (PRB) ~ 

o ~g o fim de evitar abusos à vulnerabilidade do consumidor, e ..... g .. a. ... 
~ ... 

dá out ras providências". 
o o < ... o 

"' "' m m m m "' m 
Martins ... .... ... ... ... ... .... ... 

"Dispõe sobre a criação do Programa Inter Ciências 
o o o o o o o o 
N N N N N N N N 

Pl nR 076/19 Machado ';:1 ..... ;:;, VI Cõ- ~ 
..... ..... 

Brasília- PICB e dá outras providências". N .ê. .ê. (PRB) ~ 
o o 

~ ~ ..... ;;, .. ~ "' o o "' ... o ... N 

"Proíbe a oferta de embutidos na composição da "' "' "' "' "' "' "' Reginaldo .... .... ... .... ... .... .... o 2 o o o o o merenda escolar servida aos alunos dos N "' "' N N "' Pl nR 079/19 Sardinha ..... ..... ..... ..... 
~ I Cõ-estabelecimentos públicos de ensino do Distrito N N 

~ "' ~ .g ~ 
o 

(AVANTE) ..... 
Federal". .... .... 

~ 
..,. 

o .... o N .... 

~ "' "' "' "' "' "' "Altera o art.3 da lei 3.205, de 9 de outubro de 2013, que Robério .... .... .... õ ... ... o o o o o 2 % N ~ ~ ~ "" PlnR080/19 dispõe sobre os aéditos e as movimentações dos Negreiros -;;. ..... ..... 
"' "' .. ~ ~ ~ 

o o o o 
recursos dos Distrito Federal e dá outras providências• . (PSD) ..... ..... ..... ..... ! .. "' ... "' "' o "' ... o .... 

~ "' O"' "' "' ~ ~ " Institui o programa de implementações de medidas 
.... 0 ... .... ... o o <o o o o o 

Jaqueline N N >~ N N N N 
Plnt08S/19 para previnir o uso de c:togas ilícitas em universidades ;::; -;;. ;;:;- ! ! ..... 

Silva (PTB) O"' ~ .g o cz:O o 
públicas e privacas do Distrito Federal". ..... 

~~ 
..... ..... O' "' .. "' "' "' o o N ... N N 

Atualizado em 30/05/2019 12:51 12 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) _, 

~ ~.,.. ..;)~ ~o 
.. ,_ ()-0 cl' 2 C>. <t 

~o .,.v o 
~'V ~ ~ "' ::> u w u :i: ô ... ,<Y' ~ # 5 

., u .... <.;ç_ PROPOSIÇÃO 'V õ w ~ 5 o "' 
u V> t o V> ~'V d~ Q V> t 
:I: w w u w 

~'V u u u. o u V> u u q_.:S .. u w 
~ "' o ç_ Ql u o 

:E u 

"Dispõe sobre a obri~atoriedade da divilgação de 
0\ "' o a> "' 0\ 0\ "' listagem com os medicamentos que são distribuídos .... .. o c; .. .. .. .... 

Jaqueline o o o o o o 
N N ~~ N N N N 

Pl n2 089/19 gratuitamente à população do Distrito Federal, pelo ...... ...... ...... ...... ...... ...... 
Silva (PTB) N N o .... "' 00 00 00 

Sistema único de Saúde, nos estabelecimentos ~ o a:~ ~ ~ ~ ~ ...... 
"' 00 o. o "' "' "' comerciais que revendam estes medicamentos". o o <( .... N .... N N 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de contratação de 
0\ "' "' "' "' "' 0\ "' brigada profissional, composta exclusivamente por Jorge .... .. .... .... .... .... .. .... 
o o o o o o o o 
N N N N N N N N 

Pl n2 090/19 bombeiros civis, pela unidade e estabelecimentos das Vianna ...... ;::. ...... ...... ;;, ...... 
~ Õl N "' "' "' redes pública e privada de saúde do Distrito Federal com (PODEMOS) 

o o o o o o o ...... ...... ...... ...... ...... ...... ...... ...... 
"' 00 "' 

,... 
"' 00 "' "' frequência diária superior a SOO pessoas". o o N .... o .... N N 

m::=;:::;a=:;4.~ ~ I I I I i I mllêlli#GfiW ~ 
~4·ltl§l!Jlfk, 

~ ~ 

"Altera a lei n2 4.949, ce lS de outubro de 2012, que 
0\ 

estabelece normas gerais para realização de concurso .... 
o 

público pela administração direta, autárquica e 
N 

"' "' ~ 0\ "' "' 0\ 
fundacional do Distrito Federal, para inserir o art.42-A, a Martins .... .. o .... .... .... .... 

o o o- o o o o 
N N N N N N 

PL n2 096/19 fim de determinar a gravaçao da prova fisica, assegurar Machado ...... ;::. .... ;;:, ;;, ;;, ;;, N o 
ao candidato cópia e esclarecimento sobre sua (PRB) ~ ~ o ~ ~ ~ ~ 

"' ... <( 0\ "' o "' pontuação e tornar possível a entrada de pessoa capaz, o ... > N ... N N 

o 
indícada pelo candidato, a fim de ut ilizar instrumento a: 

o. 

eletrônico portátil para registrar o teste". 
<( 

i 

Atua lizado em 30/05/2019 12:51 13 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

< 

~ ~~ ~q,'t <-~o 
.. ..... i:to o~ 2 a. < 

(o.. o <$- o 
~ f<.,'V 9.~ I!! <.:> ::> u w u ... 0.. ,cJ' ~ ... 

~ 
u ..... (.;q PROPOSIÇÃO 'V !<.,<; õ 5 ... ::E o <.:> u "' ti o iJ "' ~'V OQ "' l: w w w 

~'V Q u ..... u u ... o u "' u u u q..:Í .. u u w :-..: "' o q .. u o 
::E u 

"' "' O"' "' "' "' .... .. o .... .... .... .... 
"Institui o 'DIA DO BIOMÉDICO', o qual passará a integrar Delmasso 

o o ~o o o o 
N N >~ N N N 

Pl n2 097/19 ..... ..... ;;;- ..... ..... 
o Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal". (PRB) N N O(!; "' "' o o o o o ..... ..... a:, C> ..... ..... 

"' .. 0.. <t "' 00 
o .. ~ ..... .... .... .... 

"' "' "' "' "' "' "' "Dispõe sobre presença do Profissional Administrador .... .. .... .... .... .... .... 
Delmasso 

o o o o o o o 
N N N N N N N 

Pl n2 098/19 nas equipes integrantes das Unidades de Saúde do ..... ..... ..... ..... ..... ..... ~ (PRB) N N <t "' 00 co 

Distrito Federal" . ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ..... 
"' .. .... o "' "' .. o .. o N o o .... 

. .. .. . . . - ... . . 

I I I I I I - -.. - ... . . . . . - -.. - cmm 
~ . - T .. . .. 

. 
r:nr:1BI'Ii·i~lmlali~lh 

"Assegura, para as pessoas com deficiência, a reserva de, 
"' "' 0"' "' "' "' "' no mínimo, 10% dos cargos em comissão e das funções Jorge .... .... o .... .... .... .... .... 
o o ~o o o o o 
N N >~ N N N N 

PL n2102/19 de confiança de órgão ~u entidade da administração Vianna ..... ..... ..... ..... ..... ..... 
N N o <t "' 00 co 00 

pública direta ou indire:a de qualquer dos Poderes do (PODEMOS) ~ 
o a: O ~ ~ ~ ~ ..... o..(:) .. "' "' "' Distrito Federal". o .. ~ .... N .... N N 

"' "' "' "' "' "' "' "Dispõe sobre a adequação de carrinhos de compras de Prol. .... .. .... .... .... .... 8 o o o o o o 
N "' N N N N N 

PL n2 105/19 supermercado para pessoa com deficiência e dá outras Reginaldo ..... ..... ..... ..... 
~ ~ 

..... 
N "' (!; "' 00 

pro·Jidências". 
o o o o 

Veras (PDT) ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... 
"' ... .... o "' "' <t 
o ... o N o o .... 

"' "' "' "' "' "' "' "Autoriza o transporte de animais domésticos no serviço Daniel ..... ... .... .... .... .... .... 
o o o o o o o 
N "' N N N N N 

Pl n2 109/19 de transporte coleti\10 de passageiros do Distrito Donizet ..... ..... ..... ..... 
~ ~ ..... 

N "' ~ "' co 

Federal". (PSL) ~ 
o 

~ ~ ~ ..... .. ..... .,. 
o .. o "' o o .... 

At ualizado em 30/05/2019 12:51 14 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COM ISSÕES (PRAZOS) 

~4 ~'?- v~ ~o !! 
"- ..... ~o O' ~o '?-ç B c ct 

~" -$- !'! (,!) :I u ti u ~ ... .... ,r.J' '?-v # 5 V> u ..... <.:<l PROPOSIÇÃO " õ LU :E 5 c 1!1 "' ti o u "' ~'V o<:> <:> ~ :c LU LU u LU 
~'V ..... u ... c u "' u u <lv "' u u ... <l-.; "' c c ., u 

:E u 

~~·· 
l!!liMI I I I I I li ~ lilili1!liD 

I -
"Dispõe sobre a obrigatoriedade, por parte da 

<J) "' "' "' "' "' "' "' Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - Martins ... .... .... .... ... ... .... ... o o o o o o o o 
METRO/DF, de destínar dois vagões exclusivos para 

N N N N N N N N 
PL no 112/19 Machado 

...._ ...._ 
~ 

...._ ...._ ;;, ...._ ...._ 
N N V> 00 "' g; 

mulheres e pessoas com deficiência, em horário de (PRB) .>?_ o o o o o o ...._ ...._ o- ...._ ...._ ...._ ...._ 
<J) ... ... "' "' <t ,... 

grande circulação, e dá outras providências". o ... o N o ... N N 

"' "' "' "' "' "' "' "Dispõe sobre a divulgação da relação das compras de Pro f. .... ... ... .... ... ... õ o o o o o o 
PL n2120/19 

N N N N N N N 
produtos hospitalares e medicamentos pelo Distrito Regina Ido ...._ ...._ ...._ ...._ ...._ ...._ ...._ 

N N 

~ "' 00 00 00 

Federal". Veras (PDT) 
o o o o o o ...._ ...._ o- ;a- ...._ ...._ ,... ... ... 8 <t o ... o N o ... 
"' "' "' "' "' "' "' "Institui, no âmbito do Distrito Federal, a Política Pública ... .... .... .... .... .... .... 

Delmasso 
o o o o o o o 

Pl n2 121/19 
N N N N N N N 

Brasília Lixo Zero, Arquitetura Sustentável, Energia ;::,. ...._ ...._ ...._ ...._ ...._ ...._ 
(PRB) N 

~ "' 00 00 00 

Renovável, e dá outras providências correlatas". 
o o .>?_ .>?_ .>?_ .>?_ ...._ ...._ ,... .... .... o "' "' <t o ... o N o o .... 

El~~IliJJDIIIIIDDIIIIlllJ - ltlfl·Uiii] _ . - - -
"' "' "' "' "' "' "' .... .... ... .... ... ... .... 

"Cria o Programa Cidade Segura-PCS, e dá outras Hermeto o o o o o o o 
PL n• 125/19 

N N N N N N N ...._ ...._ ...._ ...._ ...._ ...._ ...._ 
providências". (MDB) N N <t "' 

.., 00 00 
.>?_ o .>?_ o o o o ...._ ...._ ...._ ...._ ...._ 
N "' "' N ~ "' "' .... .... o N ... ... 

1--ll·m~l l-=·' ~ I [JlliD~OIIIJ[]J][[J[J] 
Atualizado em 30/05/2019 12:51 15 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) : 

~ ~"'' ~~~ <-~o E ... [)-o c:l B 0.. <t 
~o c 

f<-" ~ #.,.,. ~ <!) ::> u w u :E o .... ,<~' 
c.:~ PROPOSIÇÃO "''~ .... c 3 w :E "' v ... u "' t v "' OQ Q 111 5 c \!) J: w w u w ~ .... 

~ .... u t u ... c u "' u u ~.s "' u w ~ "' c ~ .. u c 
:E u 

~:1i.1!ii#p4a4Jid41·€1ffBffilflf!fiRjHrftlfQ 

lrif74!ft'ta!"'7t~·~D•Ettl·l~·li•uilf1!3l51tpt1 I I I I I i ~ 
ll!l!l:«®•·mm,!g.RJfgc.!,,tzl'4M1J:t·!t4Jklijfb1J 6lml•64{iel 

a::c::-:.:=:,::t:.~ .. UEm 

~ 

"lnstítuí, no âmbito do Dístríto Federal, a Política "' "' "' "' "' "' "' .... ... .... .... .... .... .... 
"Empoderando Paciente e Família" destinados às pessoas Delmasso o o o o o o o 

N N N N N N N 
PL nQ 130/19 ...... ;::;. ";f ..... ~ ..... ~ portadoras de câncer, residentes no Distrito Federal e dá (PRB) N lll 00 

Q. o Q. Q. Q. Q. Q. ..... 
outras providências". N "' "' N 00 "' "' .... ... o N o .... .... 

~91'"flJ•I·~I~II~GGISk;lmJ 
~ I I I I I I - -- .. ~&i!;) . . . ~ 

fBWí[Wl~i~l!I!Imli·D~i~~ lii!l!l!l 
l!•l•il•l'illi~~~I·I•U~Q·II•E!JI~d~t=B 

"' "' O"' "' "' "' "' "Estabelece tratamento da síndrome de Burnout para os Robério .... ... o c; .... .... .... .... 
o o o o o o 
N N ~~ N N N N 

Pl n•l34/19 professores da Rede de Ensino Pública do Distrito Negreiros ..... ;::;. ..... ..... ..... ..... 
N o.,. lll 00 00 00 

Federal". (PSD) Q. o a: O o o o o ..... o.()- a;- ..... (5- ;;;-"' ... "' .... ... < .... N .... N N 

"Determina que os cursos de informática, lan House, "' "' om "' "' "' Robério .... .... o .... .... .... .... 
Cyber Cafés e congêneres disponibilizem ao menos um o o .. o o o o 

N N 
>~ N N N 

Pl n•l3S/19 Negreiros ..... ..... ..... ;:;;- ;:;;-
computador que permita sua utilização por deficientes N N o~ "' o o Q. Q. Q. (PSD) ..... ..... a:-. 

"Yisuais". "' ... <>-o "' "' "' .... ... < .... N o o 

Atualizado em 30/0S/2019 12:51 16 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ ~,. ~q,?" <-~o :! ... ito o~ B CL C( 
,S. O ,§' c 

~ ~ ~'I' !' "' => v v ... v ~ CL ">~ 5 "" 1-<.;'~ PROPOSIÇÃO 'I' Q.._c.; c ... :E 5 c "' 
v "' iJ "' d;) "' :I: ... ... ... ,:)~ ~" u t:; u ... c u "' u u u "' u ... q 

~ .. c q CIJ u c 
:E u 

"' "' "' "' "' "' "' ~ " .... .... ... ... ... 
"Institui, no âmbito do Distrito Federal, a central de Delmasso 

o o o o o o 
Pl nt 136/19 

N N .... .... .... .... N ...... ;::;- ...... ...... ...... 
~ ~ atendimento ao surdo. • (PRB) N 

~ "' ! S! S! o ...... 
~ "' ... ... "' ... "' ... " o N ... ... 

"' "' "' "' "' "' "' • Altera a Lei n2 4.462, de 13 de janeiro de 2010, que ... " ... .... .... ... .... 
Vários o o o o o o o 

N N N 

~ 
N N N PL nt 141/19 dispõe sobre o Passe Livre Estudantil nas modalidades de ;::;- ...... ..... 

I 
..... ..... 

Deputados N ... g ! transporte público coletivo". ~ 
o o S! ..... ..... a; ... C3 "' ... ... " N ... ... 

"Dispõe sobre a inst ituição do Serviço de Atendimento "' "' o<» "' "' "' "' ... " o ... .... ... ... .... 
Móvel de Urgência Veterinário para resgate e socorro de Roosevelt 

o o <o o o o o 
PL nt 146/19 

N N 

15~ ~ i C! s animais nas vias Públicas do Distrito Federal e dá out ras Vilela (PSB) 
;::;- ;::;- g ~ o S! ~ ..... a: ...._ 

providências". o a.."' N "' .... N <o N o .... ... 
cn "' "' "' "' "' " Institu i e inclui, no Calendário Oficial do Distrito Federal ... ... ... ... .... ... 

Roosevelt 
o o o o o o 
N N N N N N 

Pl n2147/19 o Dia do Bombeiro M ili tar Veterano, a ser comemorado ..... ..... ..... ..... 
~ 

..... 
Vilela (PSB) N N <t "' ~ no dia 4 de julho de cada ano". 

o o o S! a; ..... o-o "' "' :8 ... N .... N o 
Eduardo 

~ cn "' "' "' ~ "' "Assegura o direito de liberação de ent rada de animais Pedrosa ... ... .... ... ... o o o o o o o 
N N N N N N N 

PL ntlS0/19 de estimação em hospitais públicos para visitas a (PTC) e ..... ..... ..... ..... ..... 
~ ~ N N <t "' g pacientes internados e dá outras providências" . Robérlo 

o o 
~ ~ a; ..... o-o "' "' ... N ... N .... N N 

"' "' "' cn "' "' "' "Dispõe sobre o financiamento de recursos para o ... ... .... .... .... ... ... 
Delmasso ~ o o o o o o 

N N N N 

i 
N 

Pl n•lSl/19 p.lg:amcnto de mcns;:,lid.ldcs do ptogrilma de cr~dito 
(PRB) 

;;r ;;r 
~ ~ ~ ~ educativo do Distrito Federal" S! ~ "' o "' "' "' ... N " N ... N N 

"' "' ocn "' "' "' "' ~ " o ... .... 
~ ~ 

.... 
"Dispõe sobre a implantação de tratamento de efluentes Delmasso 

o <o o o 
N N >C! N N N N 

PL nt1S3/19 ..... ...... ..... 
~ ~ ~ por tecnologias sustentáveis" . (PRB) N N 

li?~ ~ S! o 

"' o- a..., .... .. N "' ... N "'"' .... N o o 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ ~'t ~.;r <l t! a. ... ?!-o f:l' o < ,..o ... o 
~ <,.~ ~'i' ~ CJ :::> v u ... v ~ ~ "' ,tY ~ 5 :E "' t- u iJ <;~ PROPOSIÇÃO 

..., 
Qt/j õ ... < o CJ "' "' ~..., OQ lj :J: .... ... ... ~..., t; u u ... o u "' u u u q~ "' u ... q...: .. o o ., u 

:E u 

"Estabelece no âni:>ito do Distrito Federal o "' 2: ~ "' "' "' Cláudio c; .... c; c; 
impedimento e a extinçAo de contratos admimstrativos e o o o 

N N N N N N PL nt154/19 Abrantes ~ ~ ...... iS ...... ...... 
beneficios fiscais para empresas que adquirem produtos ~ 

~ ~ (PDT) ~ 
o o 
'(;- ...... 

"' de origem ilícita ou sem a respectiva nota fiscal". o "' :g .... N .... .... o 

"Estabelede normas para informaç3o prévia de "' "' O"' "' "' "' c; .. o c; .... .... .. 
consumidor nos casos de envio de técnicos por empresas José Gomes 

o o o o .... N ~~ .... .... .... PL nt155/19 ~ ~ ;;:, i 
...... 

de serviços para o atendimento de demandas no {PSB) 
~ 

o ~g; o ~ domicílio". '(;- Q. ... '(;-.... N < .-. "' o 

"' I "' "' C7\ "' "' "Institui a política distrital de segurança e saúde no Jorge .... .... .. .... ... ... o o o o o o .... .... .... .... .... .... PL nt157/19 trabalho no âmbito da administração pública direte e Vianna ~ g ...... 

~ ~ ~ "' indireta do Distrito Federal". .g o (PODEMOS) 
"' C> "' C> .. .... .... .... N .... 

"Reconhece as insti tuições mantidas ou administradas "' "' "' "' "' "' "' ~ Daniel ... .... .... .... .... .... ... 
pelas forças armadas. polícia militar ou corpo de o o o o o o o o 

N N N N N N N N PL nt 158/19 Donizet ...... ...... ...... ...... ;;;- ~ ~ ;;;-
bombeiros militar no âmbito do Distrito Federal como N N ~ "' (PSL) ~ 

o .g o o 
~ instituições de ensino públicas e dá outras providências" . C> o "' ;;:;- ;;:;- C> ... N ... N .... .... N N 

"' "' "' "' "' "' lolando .. ... .... ... ... .. 
"Reconhece a festa da goiaba de BrasOia como evento o o o o o o 

N N N N N N PL nt 159/19 Almeida ...... ...... ...... ...... 
~ 

...... 
oficial do Distrito Federal". N N .,. "' il .g o o o (PSC) ...... C> "' 

...... 
"' o "' ... N .... N o 

"' "' "' "' "' "' ml c; .. õ õ õ c; ... ' "lnstiuti o Projeto Escola Modelo do Distrito Federal e dá 2 o Hermeto N N N N .... .... 
PL nt160/19 ~ ~ ...... ...... ...... ...... ...... 

outras porvidências". (MDB) 
.,. 

"' ~ ~ ~ ~ 
o o o ...... ...... C> ~ .. .... ... "' .... N .... "' .... N N 

"Dispõe sobre instalação de câmeras de vldeo e áudio "' "' "' "' "' C7\ "' Rafael .... .. .. .... õ ~ c; 
na.s viaturas que sirvam ~áreas de Segurança Pública e o o o o 

N N N N N N 
PL nt162/19 Prudente ~ ~ ...... ...... ...... ...... ...... 

Defesa Civil do Governo :lo Distrito Federal e dá outras 
(MDB) ~ 

o ~ ~ ~ ~ ~ 
pro\idências". -:;. .. o "' .... N .... "' ...._L.- N N 

----------- -----

Atualizado em 30/05/2019 12:51 18 

~~ 
Jg 



D
IÁ

RI
O

 D
A 
CÂ

M
AR

A 
LE

G
IS

LA
TI

VA

18
8

Nº
 1

15
, B

ras
ília

, q
ua

rta
-fe

ira
, 5

 de
 ju

nh
o d

e 2
01

9

AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ ~,. ~~ <-~o 
.. 

1- ~o o~ 2 Q. ct 
.§0 <S ~" u c 

~ ~ !! ... (,!) J 
"' v .... l:l u ... ... ,cY c.;"'. PROPOSIÇÃO '9' " Q4? õ 5 ... ~ 5 c (,!) "' t; o u "' ~" OQ 11'1 t u ... ::1: ... ... u ... 

9.'-' u c u "' u u <I~ .. u ... ~ "' c <I ., u c 
~ u 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da rede de Hospitais da 
"' "' "' "' "' "' "' Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal Rafael ~ 

.. .. .. .. .. .. o o o o o o 
~ 

N .... .... .... .... .... 
PL nt 165/19 assegurarem a realização do teste de mapeamento Prudente ..... ..... 

~ ~ ~ ~ .... "' genético às mulheres com elevado risco de desenvolver (MDB) g o 
~ ~ "' o m 

dnrH riP m•m•" 
.... .. o .. o .. .... 

~ "' o a> "' "' ~ !!: • Altera a lei nt 3.520, de 03 de janeiro de 2.005, que .. 
o ~ ~ ~ Agaciel 

o o o o 
N N ~ ~ .... .... N N Pl nt 168/19 Institui a meia-entrada para os estudantes das escolas .... .... ;;:, ..... ..... ..... 

Maia (PR) o "' .g ~ .g públicas e part iculares do Distrito Federal". ~ o g:-3 ~ ..... 
"' .... "' "' N N <( .... m .... N N 

" Institui conteúdos dirigidos à população LGBT na "' "' O> "' "' O> "' .. .. .... .... .... .... ..... 
programação do Dia de Prevenção ao Suicídio Fábio FeiiK 

o o o o o o o 
N N N N N N N 

Plnll69/19 ..... ..... ..... ...... ...... ..... ..... 
estabelecido pela Lei n• 5.611, de 22 de fevereiro de (PSOL) N N 

~ ~ % .g .g ~ 
o ..... 

2016". .... .... "' .... o 
N N .... o N N m 

"Dispõe sobre a transparência no cumprimento dos 
requisitos legais e contratuais de incentivos concedidos "' "' "' "' "' "' "' .... .... .. .. .... .... .... 

nos Programas de Apoio ao Empreendedorismo José Gomes 
o o o o o o o 
~ 

N N N N N N 
PL nt 170/19 .... ..... 

~ ~ ~ ~ Produtivo do Distr to Federal PRÓ-DF 11 e de (PSB) ~ o ~ o 
Financiamento Industrial para o Desenvolvimento "' ;:::- .... "' N .... C> 

N N .. o N N m 
Económico Suster.tável • IDEAS Industrial". 

"' "' "' "' "' ~ "' "Assegura às pessoas com deficiencia visual o direito de Robérlo .... .... .... .... .. .... o o o o o o o 
~ 

N N N N N N 
PL nt 172/19 receber as certidões de registro civil confeccionadas no Negreiros .... ..... ..... 

~ ~ 
..... ..,. "' !!l sistema d~ leitura braille". (PSD) 

u o ~ ~ ..... ..... C> "' .... .... "' N .... 
N N .... o N N m 

"' !!: "' "' "' "' ~ 
.... 

~ ~ ~ "Institui o Dia do Auditor de Controle EKterno dá outras Agaciel 
o o 

N N N N N N 
PL nt 175/19 .... ..... ..... ..... ..... ..... 

providências•. Ma1a (PR) N 
~ ~ ~ ~ ~ o ..... ..... .., .... .... "' o m 

N N .... o .... ... 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ ~~ v~ <-~c C! 
Q. ... tlo c:l .§0 B o c( 

~ ~~ #~ !! "' 
;::) u w u :E ..... ~ ,cY 3 ~ "' v .... u t; o u (.;.q, PROPOSIÇÃO ~ õ w c( o C) 

., ., 
~-- OQ ., z ... ... ... 

~--
Q u t; u u ... o u ., u u u <I~ .. u ... ~ .. o o <I "' u 

~ u 

"' "' "' "' "' "' "Dispõe sobre a conSá"Vação e uso sustentável da Leandro .. .. .. ... ... ... o o o o o o 
N N ..... N N N Pl nt 176/ 19 vegetação nativa do Bioma Cerrado no Distrito Federal, e Grass ...... ...... ...... ...... ...... ...... ..... N 

~ ~ ~ ~ dá outras providências". (REDE) ~ ~ ... ... "' o ... 
N N ... o ... ... 
"' "' "' "' "' "' "Revoga a lei nt 1.223, de 11 de outubro de 1996, que Eduardo ... .. ... .... ... .. o o o o o o N N ..... 

~ N N Plnl178/19 dispõe sobre a instalação de rotolight nos veículos de Pedrosa ...... ..... ...... 

~ 
...... N N .. 

~ ~ (PTC) ~ o o auto-escolas do Distrito Federal". ...... ;::-... ... "' o "' N N ... o ... ... 
"Revoga a lei nt1.756, ce 28 de outubro de 1997, que "' "' "' "' "' "' Eduardo ... ... ... ... ... ... 

inclui a disciplina Iniciação à Qualidade Total no currlculo o o o o ~ o 
N N N N N Pl nt179/19 Pedrosa ;::, ...... ...... ...... 

~ 
...... 

das escolas de primeiro e segundo graus da rede oficial N .. 
~ g o o o (PTC) ;::- ...... ...... ~ de ensino". ... ... "' "' N N ... o ... ... 

"' "' "' "' "' "' "Revoga a lei nt 1.200, de 20 de setembro de 1996, que Eduardo .... ... .... ... ... .... o o o o o o 
~ 

N N 

~ i 
N Pl nt 180/19 dispõe sobre a criação do programa radiofónico A Voz de Pedrosa ..... ..... 
~ N .,. 

~ ~ o Brasíl ia". (PTC) ...... ...... ... ... ... ... 
N N ... o ... ... 

"' "' "' "' "' "' "Revoga a lei nt 2.626. de 29 de novembro de 2000, que Eduardo ... ... ... .... ... ... o o o o o o 
N N N N N N Pl nt 181/19 dispõe sobre a disponibilização de áreas públicas para a Pedrosa ...... ....... ...... 

~ ~ ~ N N .. 
~ o ~ lnstalaçllo de maquinas automáticas de câmbio". (PTC) ...... ;;;- ~ ... ... ... "' N N ... o ... ... 

"' "' O"' "' "' "' Eduardo .... ... 0 ... .. ; .. o o <o o o "Revoga a Lei no 2.493, de 1 de dezembro de 1999, que N N 
>~ N ..... N PL nt182/19 Pedrosa ...... ...... 

~ ~ 
...... 

dispõe sobre a higienização dos orelhões". N N 03 ~ ~ o 
(PTC) ...... a:.._ ... ... "'"' .. ~ "' N N <I:N ... ... 
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<1. 

Pl nt 184/19 

Pl nt 185/19 

PL nt 186/19 

PL nt 187/19 

Pl nt 188/19 

Pl nt 189/19 

Plnt 190/19 

AGENDA MENSAL JUNH0/2019 

~"(- ~~ <-~c 
.. 
B ,§0 ... ~ ~ ~ I!> ;:, 

# 3 "' PROPOSIÇÃO ~ '\; õ .... ::E < <:) "' u ti u .. .. .. 
::E 

"Revoga a lei n• 2.216, de 30 de dezembro de 1998, que "' "' "' Eduardo .... .... ... 
estabelece a obrigatoriedade da substituiç~o de buzinas 

o o o 
N N N 

Pedrosa ....... ....... ....... 
por músicas nos caminhões de entrega e venda de N N ~ 

(PTC) ~ o ....... ....... 
produtos ou serviços diretos à população". ... ... ... 

N N ... 
"' ! "Revoga a lei nt 2.311, de 11 de fevereiro de 1999, que Eduardo õ 
!:::'. .. 

dispõe sobre o plantio de palmeiras às margens do Lago Pedrosa ! N 

P.ranoá". ~ (PTC) ,._ : N 

"Revoga a lei no 1. 722 de 14 de outubro de 1997, que "' "' "' Eduardo ... .... ... 
dispõe sobre a implantação de faixas para t ravessia de o o o 

N N N 
Pedrosa ;::r ....... ";r-

pedestres ao longo dos Eixos Rodoviários Norte e Sul, na N 

~ 
o o 

(PTC) ....... ....... 
Região Administrativa I · Brasília". ... ,._ 

N N ... 
"Revoga a Lei n• 3.240, d~ 10 de dezembro de 2003, que 

"' "' inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal Eduardo ... ... 
o o 
N N 

as comemorações dos 180 anos de criação do Poder Pedrosa ;::, ....... 
N 

~ 
o 

Legislativo no Brasil· 180 anos do Parlamento (PTC) ....... .... 
BnsíiPiro". N N 

~ "' "Revoga a Lei n• 2.102, de 29 de setembro de 1998. que Eduardo .. 
o o 
N N 

institui, no Distrito Federal, o Dia do Guarda de Pedrosa ;::, ....... 
N 

Trânsito"'. (PTC) ~ o ....... ,._ 
N N 

~ "' "' "Revosa a Lei n~ 3. 740 de lG de janeiro de 200G, que cria Eduardo ... s o o 
N N N 

adicional pecuniário por sessão extraordinária e dá Pedrosa ;::, ....... ....... 
N 

~ ~ 
o outras providências". (PTC) ....... ,._ ... 

N N ... 
"Revoga a Lei n• 2.364, de 30 de abril de 1999, que "' "' "' Eduardo .. ... ... 

dispõe sobre a construção de monumento alusivo h o o o 
N N N 

Pedrosa ;::, ';;;' ....... 
comemorações dos 50) anos do Descobrimento do .. 

(PTC) ~ o .g ....... 
Brasil, em área que especifica". .... ... ... 

N N ... 

Atualízado em 30/0S/2019 12:S1 

COMISSÕES (PRAZOS) 

..... ~o Q. < o 
u u .... u ~ l5 a. ,~ t-o I!> 

u "' iJ "' ~'\; o<:> J: .... .... u .... u ... o u "' u u q,v u .... o o u u 

"' "' "' ... õ ... 
o o 
N N N 

~ ~ 
....... 

~ 
"' "' o .... ... 

"' "' "' ~ ... ... .... o o o o 
N N N N ....... ....... 

~ 
....... .. ~ ~ o ....... "./> (;-,._ ... o ... ... 

"' ... "' ... "' ... o o o 
N N N 

~ ~ ~ ....... 
"' "' o ... ... 

"' "' "' "' ... ... ... ... 
o o o o 
N 

~ 
N N 

";r-

~ ~ o ....... ....... ... "' ... o ... ... 
"' "' "' "' ... ... .. ... 
o o o o 
N N N N ....... 

~ ~ 
....... .,. 
~ o ;:::-
"' ... o ... ... 

"' "' "' ... s õ o 
N N N 

~ ~ 
....... 

~ ....... 
:g "' ... ... 
"' "' "' .. ... .. o ~ o 
N N ....... 

~ ~ ~ 
"' "' o ... .. 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~~ ~~ ~~ <-~o 
.. 

1- {)-0 B CL 
Cl ~o o < 
~ $' !1.'9' ~ "' :::> v u 

~ v ~ ... .... ,c:t ~ 5 
., ..... u (.;q, PROPOSIÇÃO <::>"-'? õ w ~ :3 o \!) "' t:; o "' I/)" OQ "' :I: w w w 

~ .... u t:; u ... o u "' u u u 'loS .. u w ~ .. o o 'l .. u 
~ u 

"' "' "' "' "' "' "Revoga a Lei nll 1.094 de 29 de maio de 1996, que Eduardo ... ... ... ... ... ... o o o o o o 
N N N N N N 

PL nll191/19 proíbe a cobrança de taxa de estacionamento em Pedrosa --. --. --. 
~ ! ~ N N g 

unidade de ensino e ;aúde, pública ou privadas•. ~ o 
(PTC) --. --. ..... ... ..... .... "' N N ... o ... ... 

"' "' "' "' "' "' "Revoga a Lei nll 3.363. de 16 de junho de 2004, que Eduardo ~ 
... ... ... ... ... o o o o o 

N N N N "' "' PL nll192/19 Incluí a Festa dos Estados no calendário oficial de Pedrosa --. --. --. 
~ 

--. --. 
"' N ..,. :s g ~ 

o o Eventos de Distrito Federal". (PTC) --. --. --. C> ... ..... "' "' N N .... o ... .... 

"' "' cn "' "' "' "Revoga a Lei nll 2.363, de 30 de abril de 1999, que dá a Eduardo .... ... .... ... .... ... o o o o o o 
"' N N ~ "' N 

Pl nll193/19 denominaçao de Torre Darcy Ribeiro à torre de televislo Pedrosa ~ --. ..... 
~ 

--. .... 
~ g :s o o de Brasma·. (PTC) --. ...... --. ..... ... ..... "' ~ N .... .... o ... 

"' "' cn cn ~ "' "Revoga a Lei nll 1.667, ce 23 de setembro de 1997, que Eduardo .... .... ... ... ... 
~ o o o o o .... N N N "' Pl nll194/19 dispõe sobre a inclus~o da Micarecandanga no Pedrosa ~ ~ ..... 

~ ! ~ "' calendário oficial de eve,tos da Secretaria de Turismo". (PTC) ~ o ~ ..... ;::- ..... .... ~ N N ... o .... 
~ "' "' "' "' cn 

"Revoga a Lei n• 2.970 de 7 de maio de 2002, que institui Eduardo 
.... .... .... .... ... o o o o o o 

~ N N "' ~ 
N 

PL nll195/19 a Semana de Conscientização das leis no âmbito do Pedrosa --. ..... 
~ ~ N .... 

~ ~ 
o 

Distr~o Federal". (PTC) --. C> ..... ..... ~ N .... .... o .... 
"Revoga a lei nll 2.030, de 28 de julho de 1998, que 

"' "' "' "' "' "' dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de urnas Eduardo .... ... .... .... ... ... o o o o o o 
N N N N N N PL nlltCI6/tCI nn< Aníhu< rfn <i<tem~ d~ tr<:1nsporte público coletivo do P.clrosa --. ..... ..... 

~ 
--. 8 .... .... " ~ ~ o ~ Oistnto Federal para coleta de reclamações e sugestões (PTC) ..... ..... ..... ... ..... "' o "' dos usuários". N N ... o .... ... 

"Revoga a lei n• 2.521, de 13 de janeiro de 2000, que "' "' cn "' "' "' Eduardo ~ 
... ... 

~ ~ ~ declara pessoa jurídica oão grata no Distrito Federal a 
o o 

N N N N N N 
Pl nt198/19 Pedrosa ~ --. ..... ..... 

~ 
--. 

empresa Sociedade de Terraplanagem, Construção Civil e N ..,. :s :s ~ o o (PTC) --. ..... ..... C> ..... 
Agropecuár a Ltda. - SERSAN". ..... ... ... "' "' N N .... o ... .... 

--- __ L..,__ -
Atualizado em 30/05/2019 12:S1 22 
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Pl nt 199/19 

ifl.f.J 

Pl nt 203/19 

Pl nt 204/19 

PL nt 205/19 

AGENDA MENSAL JUNH0/2019 

PROPOSIÇÃO 

"Revoga a lei nt 1.346, de 27 de dezembro de 1996, que 

Cria o Programa de Incentivo à Criação de Pássaros no 
Distrito Federal" . 

"Assegura, no âmbito do Distrito Federal, a divulgaç3o de 
informação que facilite e incent ive a adoção, o 

apadrinhamento e o lar temporário de animais e, dá 
outras providências••. 

"Dispõe sobre a notificação e o registro compulsório em 
caso de falhas detectadas em implantes de órteses e 

próteses pelas entidades públicas e privadas do sistema 
de saúde do Distrito Federal, e dá outras providências". 

"Assegura, no âmbito do Distrito Federal, as diretrizes 
para o Sistema de Diagróstico Quadrienal da SituaçSo 
das Pessoas com Autismo e dá outras providências·. 

o~~ 
.t 

Eduardo 
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(PTC) 

Eduardo 

Pedrosa 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) . 

~ ~,. ~~ <-~o f! a. .... ?J-0 o~ ;! c ~ 
~ .§o #" !! 1!1 ::I v v "' v ~ l5 a. :»<!)' o$ 5 ::!: 

., t- v iJ <:<I. PROPOSIÇÃO " õ "' ~ c 1!1 "' "' o<> <;) tj :z: ... ... u ... ,;)~ ~" 
.... u ... c u "' u u .. u u ... <I. q...: .. c c .. v 

::!: u 

"Altera a Lei nt 4.317. de 9 de abril de 2009, que Institui 
a Política Distrital para Integração da Pessoa com 

"' "' "' "' "' "' Deficiênda, consolida as normas de proteção e dá outras Eduardo ... .. ... ... ... õ o o o o o 
"' N .... .... .... .... 

PL nt 206/19 providências, para determinar a instalação de alarme de Pedrosa ;::; ...... ...... 

i 
...... ...... 

N .., g .g ~ 
o o emergência em todos os banheiros destinados a pessoas (PTC) ...... ...... ...... .. .... ... .., 

com defidência ou mob I idade reduzida, na forma que 
.... N .... ... ... 

menciona". 

"' "' "' "' "' "' "Altera a Lei ne 5.418, de 24 de novembro de 2014, que Eduardo ... .. ... ... ... ... o o o o o o .... N .... .... .... .... 
PL nt 207/19 "dispõe sobre a Política Distrital de Resíduos Sólidos e dá Pedrosa ...... ;::; ...... 

i 
...... 

~ N (!; .g ~ o outras providências". (PTC) ...... ...... .... .. .... ... .., .... .... .... ... ... 
"Dispõe sobre demonstrativos do atendimento das ~ "' "' "' "' "' "' Eduardo ... ... ... ... ... ... 

normas orçamentárias, financeiras e operacionais de o o o o o o o .... N .... .... .... .... .... 
PL nt 210/19 Pedrosa ;::; ...... ...... 

i ~ i 
...... 

obras e projetos paralisados, incompletos ou inacabados N .,. 
% ~ 

o o 
(PTC) ...... ...... 

do Poder Público e dá outras providências". .. .... "' .... .... .... .... o 

~ "' "' "' "' ~ "' "Estabelece como de uso industrial a água utilizada nas Eduardo 
... ... ... ... ... o o o o o o o 

"' N .... .... "' ~ 
.... 

PL nt 212/19 clinfcas de hemodiálise e outros tratamentos Pedrosa ...... ...... ...... 
~ 

...... 
~ "' N 

~ ~ ~ 
o 

nefrológicos". (PTC) ...... ...... .. N g "' .. N 
N N N .... N o 

"' "' "' "' "' "' "' "Institui o Programa de Desenvolvimento da Produçao Pro f. ... ... ... ... ... õ õ o o o o o 
N N .... .... 

i i !::!. PL nt 215/19 Artesanal e Organica associada ao Turismo· PRÓ· Regina Ido ;::; ;::; 
~ 

...... 

i ~ 
A~TE5ÃO". veras (I'UI) '1. ~ ...... 

00 .. "' 00 "' "' N .... "' "' o 

"' "' "' "' ~ "' "Di.spõe sobre a capacitação dos profissionais das Prof. õ ... ... ... õ o o o o 
N N .... 

i ~ 
"' PL nt 216/19 Instituições de atendimento de Longa Permanência para Reg1naldo ;::; ;::; ...... ...... 

~ o ~ g 
pessoas idosas nas práticas e cuidados paliativos". ver as (PDT) Õ> ...... 

00 .... .., 
"' N .... ... ... 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

9.q,. ~~ ~~q,'/ 8'c 
.. .... ?to ~ a. o· o < ,.. .... ~o ~ ~<I.~ !! <:> ::I v v w v ::! .... ... ,<Y ~ 5 "' ..... (.;</, PROPOSIÇÃO .... õ ... :E < o 1:> 

u "' ti o iJ "' ~ .... o~ ~ ~ ti % ... ... u ... 
9." u u ... o u "' u u </,..:> .. u ... ~ .. o <1. .. u o 

:E u 

O> "' "' O> O> O> "' "Estabelece diretrizespara a concessão de incentivo Prof. ... .. ... ... c;; ... ... o o o o o o 
"' 

,.. 
"' "' "' "' "' Pl nt 217/19 financeiro às cooperativas e associaçoes de catadores de Reaonaldo ...... ...... ...... ...... ...... ...... ...... 

"' N 

~ ~ g ~ ~ materiais recidáveis". veras (Pon ~ o 
CIO ~ N g "' N 

"' "' N N o 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização de O> O> O> O> O> O> 

Rafael ... .. ... ... ... ... 
detectores de metal portáteis ou fixo em todos os 

o o o o o o 
N N N N "' N Pl nt 229/19 Prudente ...... ...... ...... ...... ...... ...... 

eventos ou locais que tenham público superior a 100 "' "' "' ~ ~ ~ (MOB) ~ 
o 

~ ...... 
pessoas e dá outras providências•. .. ... ... .. o ... "' N 

"' "' "' "' "' O> "' "Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de Martins ... .. ... ... ... ... ... o o o o o o o 
Pl nt 230/19 

N ,.. N N N "' N 
detector de metal na porta de ingresso das escolas Machado ...... ...... ...... ..... ..... 

i 
..... 

"' "' "' ~ ~ ~ 
públicas e privadas, no âmbito do Distrito Federal". (PRB) ~ o o 

~ ...... ..... 
"' N 2l ... .... ... o ... ... 

"Dispõe sobre a permissão para a implantaçao a e 
saneamento básico, especialmente redes de água e "' "' O> O> O> "' "' "' Cláudio 

... ... ... ... ... ... ... ... 
esgoto nos núcleos habitacionais de baixa renda, em 

o o o o o o o o 
~ N N N N N N N 

Pl nt 234/19 Abrantes ...... ..... ..... 

i (5- (5- (5-
processo de regularização, localizados em áreas de g "' "' g 

(PDT) 
o ~ ... ... ... 
<;;- ...... ;:;r ...... ;::; interesse social do Distrito Federal e e dá outras .. " ... "' .... ... o "' N N "' 

" 

~ "' "' O> "' "' Institui a 'Semana Mar a da Penha nas Escolas' a ser 
... ... ... .... .... 

o o o o o o 
N N N N N "' PL nt 236/19 realizada anualmente no mês de novembro em todo o Júlia Lucy ..... ...... ..... 

~ 
...... 

~ "' "' "' ~ Distr to Federal. ~ o o ...... ;:;;-... .. ... "' ... ... o ... N N 

"' "' O> O> O> "' l!: 
"Estabelece diretrizes para a Política Distrital de Delmasso 

c;; õ õ õ õ õ o 
N .... N N N N "' Pl nt 242/19 ...... ...... ...... ...... ..... 

I ~ Habitação Rural e dá outras providências•. (PRB) "' "' .... g ~ ~ o o ...... ...... ;;;-... "' "' ! ... ... o ... ... 
"Institui, no âmbito do Distrito Federal, a Política Pública O> "' O> O> O> O> O> ... ... ... ... c;; ... ... 
de Gestão de Empregos ~urais, Qualificação Profissional, Delmasso 

o 2 o o o o 
N N N N N N 

PL nt 243/19 ..... ...... ...... ...... ...... 

I ~ e a Inserção no Merado de Trabalho, e dá outras (PRB) "' "' .... 
~ ~ ~ o o ...... ...... ...... 

providências". .. "' "' CIO ! N ... ... o ... ... 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ ~,. ~ <to t! 1- ?to ct~ g a.. < ~~ o 
~'V I!\ o {Jq,~ !! "' ::I 

"' v u 
1::1 v ~ .... .... ,~ ,..-, 5 1-(Jq_ PROPOSIÇÃO 'V õ ... :E < o "' "' ti o ü "' ~'V o<> <) ~ :r .., ... u .., 

51" 1- u u ... o u "' u u ~~ .. u u ... ~...; .. o o .. u 
:E u 

"' "' "' "' "' "' "' "Institui, no âmbito do Distrito Federal, a Política D1stntal ... ... ... ... ... ... ... 
Delmasso 

o o o o o o o .... .. N N N .... N 
Pl no 244/19 de Saneamento Anbiental Rural e dá outras ...... ...... ...... ...... ...... ...... ...... 

(PRB) "" s "' ~ .ê. .ê. % proiidências·. 
o ~ ...... ...... ... "' "' 00 ~ s ... ... o ... ... 

"Dispõe sobre a obrigatcriedade de os supermercados e 
hipermercados, shoppi:lg center, restaurantes, casas "' "' "' "' "' "' "' ... ... ... ... ... ... ... 

noturnas e estabelecimentos assemelhados, contratarem Jaqueline o o o o o fi: o .... .. N N N N 
Pl no 246/19 ...... ...... ...... ...... ...... 

~ ~ seguranças com formaç~o adequada e específica para Silva (PTB) "" "' "' "' ~ 
o o ~ ~ 

Identificarem pessoas com transtorno mental, no âmbito õ> C;- 00 ... .... ... .. o N ... ... 
do Distrito Federal". 

~ "' "' "' "' ~ "' ... ... ... ... ... 
"Dispõe sobre a contratação das mulheres para compor Jaquellne o o o o o o o s .... N N N N N 

Pl nt 247/19 ...... ...... ~ ~ ~ 
...... 

o quadro de funcionários". Silva (PTB) "' "' § ~ o o o 
C;- ...... ...... 

~ ~ 00 ... .... o N ... ... 
"Altera a Lei Distrital n26.185, de 18 de julho de 2018, 

~ "' "' "' "' "' que "proíbe a Comercializaç~o e o uso de cerol ou de Daniel ... .... ... ... ... o o o o o o 
N .... N N N N 

Pl nt 250/19 qualquer outro material cortante em linhas de pipas, Donlzet ...... ...... ...... g ~ 
...... 

"' "' "' ~ 
papagaios ou pandorgas no Distrito Federal e dá outras (PSL) ~ o o 

C;- ...... ...... ;;.-"' 00 ... 
pro·Jidências" . ... .. o N N o 

"' "' "' "' "' "' Robérlo ... ... ..... ..... ... ... 
" Inclui a "Caminha down" no calendário oficial de o o o o fi: o 

N .. N N N 
PL n• 255/19 

eventos do Distrito Federal". 
Ncsrciro~ ;;, ;;, Ut 

~ ~ ~ ~ 
o o 

(PSD) ...... ...... ... g: 00 "' N .. N N o 

"' "' cn cn "' "' "' ... ... ..... ... ... c; ... 
"Institui a Delegacia de >roteção Animal no âmbito do Agaclel 

o o o o o o 
N .... N .... N N .... 

Pl nt 258/19 ...... ...... ...... 
~ ~ ~ 

...... 
Distrito Federai-DPADF". Ma1a (PR) "' "' "' .ê. o o o ...... ...... ...... C> ... ... "' "' .... 00 

N .. o N ... ... ... 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ ~~ ~ (l i! ... 1- ~o o~ ~~ 
o c c( 

~ t-.0 #~ ~ <:> :> u w u :;! ... ... ,fY' 
(;<l PROPOSIÇÃO "~-" ... 

:;! "' u .... u "' t; o iJ "' v õ 5 w 5 c .., 
~" OQ <) "' t :J: ... ... u ... 

~" u u ... c u "' u u <I~ .. u ... ~ .. c c <I ., u :::;; u 

"' "' "' "' "' "' "Dispõe sobre a obrigação das operadoras de telefonia .. .. .... .. .. .. 
Agaciel 

o o o o o o 
N ... .... .... .... .... Pl nt 259/19 fixa ou móvel de ganntirem a identificação das ...... ...... ...... 

~ ~ ~ Maia (PR) .... .... "' chamadas telefônicas, e dá outras providências". 3 o o ...... ...... ...... .. g; "' 00 "' .... ... .... N o 

"' "' "' "' "' "' "' .. .. .... ... ... .. .. 
Agaciel o o o o o o o 

N ... N N N N N Pl nt 260/19 "Institui o Programa Cidade Amiga do Idoso". ;:;;- ...... ...... 
~ ! ~ ~ Maia (PR) "' "' o o o 

-::.- -::.- ...... 
"' "' ,., 00 

N ... o N ... .. .. 
"Altera a lei n• 5.795, de 27 dezembro de 2016, que "' "' "' "' "' "' ... ... .. ... ... ... 

'dispõe sobre a administ ração, a exploraçao, a utilizaç3o 
o o o o o o Hermeto N ... N 

~ 
N N PL nt 264/19 ;:;;- ...... ...... 
~ 

...... 
e a fiscalizaçao das faixas de domínio do sistema (MDB) "' "' ~ o o .g -::.- ...... ...... 

rodoviário do distrit o federal e dá outras providencias". 00 <D ~ .... N 
N N ... o ... 
"' "' "' "' "' ~ "' "Dispõe sobre direito de regresso do Distrit o Federal face .... .... .... .... .... .. 

Hermeto 
o o o o o o o 
N ... N N N N N PL nt 265/19 a agentes público nos danos causados a terceiros com ...... ...... ...... 

~ 2l 2l 2l (MOB) "' "' "' .g o o dolo ou culpa". ...... ;;, ...... O' ~ ~ .... .... "' N ... o N ... .. 
"Reserva, aos negros e negras, vinte por cento das vagas 
oferecidas nos concursos públicos para provimento de 

cargos efetivos e empregos públicos, no âmbito da "' "' "' "' "' "' ~ Arlete .. .. .. .... ... .. 
administração pública das autarquias, das fundações o o o o o o o 

N ... N N N N N Pl nt 267/19 Sampaio ...... ...... ...... 
~ ! ~ ~ públicas, das empresas públicas, das sociedades de .... "' "' (PT) .g o o 

-::.- ..... ...... 
economia mista controladas pelo Distrito Federal e do .. g; ..., 

"' 00 
N ... N .. .. ... 

Poder LegislatiVo, nos termos do que dlspoe a Lei federal 
n• 12.990, de 9 de junho de 2014". 

"Altera a Lei n• 6.023, :!e 18 de dezembro de 2017, 
"' "' "' "' "' "' "' 'Institui o Programa de Descentralização Administrativa e Joio .. .. ... .. .. .. .. o 2 o o o o o 
N .... .... .... .... N 

PL nt 268/19 Financeira - PDAF e dlspõe sobre sua aplicação e cardoso ;:;;- ..... ..... ..... ...... ...... 

~ "' "' CIO _g ~ execução nas unidade! escolares e nas regionais de (AVANTE) 
o o o .g -;;;- ...... VI ... .. <D 

ensino da rede pública de ensino do Distrito Federal". N ... .. o .. .. 
Atualizado em 30/05/2019 12:51 27 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ ~~ ~~ &o l! ... 1- ?to cl 2 c < 
f(7 f... o #~ ~ "' 

::;) v u w u ~ ~ o. '~ .,...::. ..$ 3 :E "' .... u iJ <.:~ PROPOSIÇÃO õ w < c 1:1 VI VI @:>v OQ VI :I: .... .... w 
~" o u ti u u ... c u VI u u u 'l.s .. u w ~ "' c 'l .. u c 

~ u 

"Proíbe a cobrança de qualquer valor ou taxa, por parte 
"' "' "' "' "' "' "' das operadoras de planos ou seguros privados de Martins õ ... .... .... .... õ .... o o o o o 
~ ... N N N N N 

PL nt 269/19 assistência à saúde, pela disponibilidade do médico que Machado 
._ ._ ._ s s ~ "' "' "' "' atendeu a gestante durante o pré-natal para ser o ~ 
o o ~ (PRB) ;::- ._ ;o ãi "' .... .. 

responsável pelo parto". 
N ... .... o ... ... N 

"' cn "' "' "' "' "Dispõe sobre o fornecinento de histórico de utilizaçao Chico ... ... .... ... ... .... o o o o o o 
N ... N N N N PL na 270/19 de serviços pré-pagos por empresas que ofereçam essa Vigilante ;;;- ..... ._ ._ 

~ ~ "' VI 

~ modalidad~ de pagamento". (PT) ~ o ~ ..... 
"' " VI :s s N ... .... o 

Altera a lei n• 4.397, de 27 de agosto de 2009, que 
'dispõe sobre a criação do sistema cicloviário no distrito "' "' "' "' "' "' "' Eduardo ... ... .... .... .... ... ... 

federal e dá outras providências', para disciplinar o o o o o o o o 
N ... ~ ~ ~ i 

N 
PL nR 273/19 Pedrosa 

~ 
..... 

~ sistema de compartilhamento de bicicletas e patinetes e "' "' ~ ~ (PTC) 
o ~ ..... 

a Instalação de para ciclos em vias e logradouros " "' .... "' .. 
N ... .... o .... ... N 

noohl;rn<" 

"Dispõe sobre a proibição de conferência de produtos ~ "' "' "' "' "' Robérlo ... .... .... .... .... o o o o o o adquiridos pelo consumidor em supermercados e N N N 

~ 
N N 

Pl na 275/19 Negreiros ;;;- ._ ._ ..... ..... 
similares, após o pagamento das compras no caixa, no "' "' ~ ~ (PSD) 

o o ~ ;o ..... 
ãmbito do distrito federal". " "' :s s N N .... o 

"Altera a Lei Distrital ne 5.691 de 02 de agosto de 2016, 
"' "' "' "' "' "' "' que dispõe sobre a regJiamentação da prestação do Daniel ... ... .... ... ... ... .... 
o o o o o o o 
N N N N N N N 

Pl nt 277/19 Serviço de Transporte ln:lividual Privado de Passageiros Oonizet 
._ ._ ._ ._ ._ 

~ ~ "' "' "' ~ ~ ~ 
o ~ Baseado em Tacnologia de Comunicação em Rede no (PSL) -.... .... "' "' .. 

Distrito Federal e dá outras providências•. 
N N .... o ... ... N 
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PL nt 280/19 

PL nt 281/19 

PL nt 282/19 

PL nt 285/19 

PL nt 287/19 

PL nt 288/19 

AGENDA MENSAL JUNH0/2019 

~~ <::~<f/' <-~o 
.. 
~ ,s.o #"' !!! <!> :::> -.$ 3 "' PROPOSIÇÃO 'I' õ w ~ 5 Q :3 t .. .. .. 
~ 

"Introduz alteraçõe$ nas Leis n! 7.432, de 17 de 
dezembro de 1985, qu~ 'Institui no Distrito Federal o 

Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores, 
"' "' e a Lei no 4.727, de 28 de dezembro de 2011, que Oáudio .... ... 
o o 
N N 

'Dispõe sobre as isenções do Imposto sobre a Abrant~s ....... ....... 
"' "' Propriedade de Veío.los Automotores- IPVA e do (PDT) ~ o ....... .. .. 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
N .... 

- IPTU, prorroga a vig?ncia de isenções da Taxa de 
Limpeza Pública Leis". 

"' "' "Insti tui e inclui no calendário oficial do Distrito Federal o Jorge .. .. 
o o 
N N 

D/a do Erlferme/ ro", a ser comemorado, anualmente, no Vianna ~ 
....... 
g 

dia 12 de maio". (PODEMOS) ....... 
N "' o o 

"' "' "Institui e inclui no calendário oficial do Distrito Federal Jorge .... .... 
o o 
N N 

o "DJa do 79cn/co e .. 4ux///ar de Erlfermagem", a ser Vianna ....... ....... 

~ g 
(PODEMOS) comemorado, anualmente, no dia 20 de maio. ..... 

"' o o 
"Altera a Lei n• 5.678, de 19 de julho de 2016, que 

"' "' "' dispõe sobre a destinação de espaços exclusivos para Martins ... .... .... o o o 
N N N 

mulheres e pessoas com deficiência nos trens da Machado ..... 
~ 

..... 
~ "' ~ Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - (PRB) ....... 

"' N 

METRO-DF e di outras orovidência". o o N 

"' "' lolando ... ... 
"Prorroga Isenções concedidas pe(a Lei nQ 4.882, de).) I<! 2 

Almeida ....... ....... 
de jujho de 2012" ~ g 

(PSC) ....... 
N "' o o 

"' "' lolando c; ... 
"Prorroga isenções concedidas pela lei nQ 4.997 de 19 

o 
N N 

Almeida ..... ....... 
de deze'Tlbro de 2012" ~ g 

(PSC) ....... 
"' o o 

Atualizado em 30/05/2019 12:51 
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u w u ~ ~ 
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o o o 
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"' :8 ~ ~ o 
~ ....... 

N .... o o .... 

"' "' "' "' .... .... .... .. 
o o o o 
N N N N ..... ..... ....... ....... 
"' :8 ~ ~ ~ ..... 
N :8 "' N .... .... 

"' "' "' "' .... .... .... .. o o o o 
N N 

~ 
N ..... 

~ ~ "' o o 
-;;;- ~ :8 "' N ... ... 

"' "' "' "' "' .... ... .. ... ... 
o o o o o 
N N N N N 

~ Ê -;:;- -;:;- ..... ... 
~ ... ... ... ..... ..... -;;;- ~ .. ,., ... 
o N o ... ... 

"' "' "' "' .. ... ... ... 
"' "' 

..., o 
N N N .... ..... 
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~ 
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Pl nt 289/19 

Pl nt 290/19 

Pl nt 291/19 

Pl nt 292/19 

PL nt 293/19 

Pl nt 294/19 

Pl nt 296/19 

AGENDA MENSAL JUNH0/2019 

~'t" ~~ <-~o 
.. 
2 ~o ~~ ~ 

9.'1' !' 
5 

1!1 :::;) ., 
PROPOSIÇÃO !<.,"> õ .... ~ 5 Q "' u t .. 

"' "' ~ 

"' "' lolando ... .. 
"Prorroga isenções concedidas pela Lei nQ 6.94S de 14 

o o 
N N 

Almeida .... .... 
de setembro de 1981" % 3 

(PSC) .... .... o o 

"' "' lolando ... .. 
"Prorroga isenções concedidas pela Lei nQ 4.727, de 28 o o .... N 

Almeida .... .... 
de dezembro de 2011" 

(PSC) ~ 3 .... 
N .... o o 

"' "' lolando .... ... 
"Prorroga isenções concedidas pela Lei nQ 4.022 de 28 

o o .... N 
Almeida .... .... 

de setembro de 2007" ~ ~ 
{PSC) .... 

N "' o o 

~ "' lolando .. 
"Prorroga isenção concedida pela Lei ng 7.431, de 17 de 

o o 
N N 

Almeida .... .... 
dezembro de 198S" ;g ~ 

(PSC) .... .... 
N .... o o 

"Dispõe sobre orientações de memória histórica, altera 
a Lei ng 4.0S2, de 10 de dezembro de 2007, que "dispõe ~ "' "' .... .... 

sobre a denominação de logradouros, vias próprios, F~bio Felix 
o o o 
N N N .... .... .... 

monumentos públicos, núcleos urbanos e rurais, regiões (PSOL) ~ ~ "" ~ .... 
administrativas e ba/rro$ no âmb/to do D/str/to N .... .... 

o o N 

cedera/" e dá outras providências" 

... .. ... .... 
Delmasso 

o o 
N N 

"Institui o cadastro do Bom Cidadão" .... .... 
(PRB) % ;g .... .... o o 

"' "' "Institui o Projeto Sempre Soir/ndo, que determina a ... .... 
Delmasso 

o o 
N N 

aplicação de ftúor para os alunos da Rede de Ensino .... X' (PRB) ~ Pública do Distrito Federal". .... 
N .... o o 

Atualizado em 30/05/2019 12:51 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

9.4 ~~ ~~ (.,~o !! 
Q. 1- i!" o (:/ o o < 

~ .... ~o <f $~ ! "' ~ v u w u ::> o ... ,~ c.;<{ PROPOSIÇÃO 'i'.;:, .... 5 w ::!: "' ..... u "' ti u "' o~ õ "' < o "' :r w ... ... ~ .... 
9." o u ti u u ... o u "' u u u <{~ .. u ... q...: .. o o .. u 

~ u 

"' "' "' "' "' "' "Estabelece a criação do calendário de produção da ~ ~ c; c; ~ ~ 

Oelmasso 
o o o o 
N N N N N N 

Pl nt 297/19 agricultura familiar do Distrito Federal, e dá outras ...... ..... ;;, I ~ ~ (PRB) ~ g o pro·lidências" ..... ..... 
N g m .. ~ o N ~ 

"' "' "' "' "' "' "' "' "Institui, no âmbito do Distrito Federal, o Programa de ~ ~ .... .... .... .... .... .... o o o o o o o o Delmasso 

~ 
N N N N N N N 

Pl nt 298/19 Segurança e Saúde no Trabalho dos Agentes ..... ..... 'õõ ~ 
..... ';:;- ~ (PRB) g Vl .... o 

~ 
.... .... .... 

Socío~ducatívos" ..... ..... ;:::. t:l' ..... 
"' N "' .. o o N o N o ~ ~ 

"' "' "' "' "' "' "Instituí e inclui a "Semana Distrital da Saúde do ... ~ ~ ~ ~ ... 
Delmasso 

o o o o o o 
N N N N N N 

PL nt 299/19 Trabalhador na Agrícu tura Familiar" no Calendário ..... ..... ..... ..... ..... ..... 
{PRB) ~ g "' ~ ~ ~ o Oficial de Eventos do Distrito Federal" ...... ...... ~ ..... 

N g m "' o N .... ... 
"Altera a Lei n9 5.323, de 17 de março de 2014, que 

"' "' "' "' "' "' "' dispõe sobre a prestação do serviço de táxi no Distrito Valdelino .... ... ... ... ... .... ... o o o o o o o 

~ 
N N N N N N 

Pl nt 302/19 Federal e dá outras providências, para estabelecer idade Barcelos ..... ..... 'õõ ~ 
..... C> g "' ~ o 

~ 
... 

máxima de 08 anos para os veículos dos prestadores de (PP) g ..... t:l' N m .. 
serviço de táxi comum". o N N N o 

"Estabelece a Campanha de Prevenção aos acidentes de "' "' "' "' "' "' Valdellno ... ... ... ... .... ... o 2 o o o o trabalho e doenças ocupacionais, denominada 'ABRIL N N N N 

~ Pl nt 303/19 Barcelos ..... g ..... 

I 
..... 

VERDE' no âmbito do Distrito Federal e dá outras ~ 
Vl 

~ (PP) ..... ~ 
pro\idências"'. g m .. "' o N ~ ~ 

Dispõe sobre alteração da Lei n• 6.236, de 14 de 
d~zembro de 2018 que 'Dispõe sobre a colJran~ \h:: "' "' "' "' "' "' Cláudio ~ .. ~ ~ ~ ~ 

~ o o ~ ~ o tarifa reduzida para motocicletas em estacionamentos N N N 
PL nt 308/19 Abrantes ..... ...... ..... 

i ~ ~I privados de shoppings, centros comerciais ou ~ g Vl 

(PDT) ..... ~ 
estabelecimentos similares no Distrito Federal'. e dá ..... g "' ~ o N ~ 

n11tr~< 
. . . 

"' "' "' "' "' "' I "Declara o jogo "Solteiro; e Casados' dos Moradores da .. ... .... ~ ~ ~ o o o o o o Roosevelt N N N N ~ N 
Pl nt 310/19 Metropolitana do Núcleo Bandeirante/DF como ...... ...... ..... ..... 

~ Vilela (PSB) ~ g Vl ~ ~ Património Imaterial e Cultural do Distrito Federal". ...... ~ 
~ ..... g m .. "' o N ... ~ 

Atualizado em 30/05/2019 12:51 31 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ ~~ ~ <-~c 
.. 

1- f)-0 B ... o~ ~~ o < 
f<,'V I'.. o #'i" !! <!> ::> u w '-' ~ ô .... ,~ ~~ 3 ~ 

., u .... u t; u VI (Jq PROPOSIÇÃO .... õ w 5 o <!> VI ~ .... o<:> Q VI :r ... ... u ... 
~ .... u t; u .. o u "' u u qv .. u w 
~ .. o o q "' u 

~ u 

"Dispõe sobre o direito d~ informação dos consumidores "' "' "' "' "' "' ; .. .... ... .. ; 
José Gomes 

o o o o e estabelece as diretrizes para a comercialização, N ... N N N N 
PL nt 312/19 

~ 
.... .... 

I ! .... 
presencial e on-line, de ingressos para realização de (PSB) 3 "' ~ .... l:?. .... 

eventos no ãmbJto do Distrito Federal". "' g "' .. "' o N ... ... 
"' "' "' "' "' "' ... .. ... .... ... .. 

"Estabelece a política distrital de fomento ao futebol Agaciel 
o o o o o o 
N ... N N N N 

PL nt 313/19 .... .... .... 
~ 

.... ';;;-
feminino no ambitodo Distrito Federal". Mala (PR) i g "' ~ o l:?. ~ ;;;- "' ... N .... N N 

"' "' "' "' "' "' "' "Estabelece os valores mínimos de retiradas aplicáveis às Jorge ... ... .... .... .... ... .. 
o o o o o o o 
N ... N N N N N 

PL nt 314/19 Cooperativas de Trabalho constituídas para prestação do Vianna .... g- .... ';;;- .... 
~ ~ g "' ~ I o ~ 
.... ..... 

serviço de H o me Care no Distrito Federal". (PODEMOS) .... ;;;- .... 
~ I !!l o "' ... N .... "' o 

"' "' "' "' "' ., • 
Rafael ... ... .... ... ... ..... 

"Dispõe sobre cadastramento de entidades, sem fins 
o o o o o o 
N ... N N N N 

PL nt 315/19 Prudente .... 
~ 

.... .... 
~ 

';;;-
lucrativos, no Programa Nota Legal do Distrito Federal". i "' ~ o o 

{MOS) ~ 
.... .... '"' '"' ... "' .... N N 

"' "' "' "' "' "' "' "Inclui a cirurgia metabólica como opção terapêutica ... .. ... ... ... ... ..... 
o o o o o o o 

H e r meto N .... N N N N N 
PL nt 316/19 para pacientes portadores de Diabetes Mellitus Tipo 2 .... .... .... .... 

! ~ ~ {MOS) g 3 "' ~ o ... ... 
{OM2) sem resposta ao tratamento convencional". .... ;;;- .... .... 

~ o "' ::: ~ . ... N ... "' 
"' "' "' "' "' "' "' "Estabelece regras para a implantação de polos Reglnaldo õ ... õ ... ... õ ... 

o o o o 
PL nt 317/19 gastronômicos no âmbitc do Distrito Federal, e dá outras Sardinha ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ g g "' co ~ o o o ... 

providências". {AVANTE) ~ 
.... .... .... ~ .... .... 
o "' "' "' ~ ... N .... "' o 

"Altera a Lei Distrital nt 5.691 de 02 de agosto de 2016, 
"' "' "' "' "' "' que dispõe sobre a regJiamentação da prestação do Daniel õ ... ... ... õ ... 

o o o o ... N N ... N N 
PL nt 318/19 Serviiço de Transporte Individual Privado de Passageiros Oonizet .... .... .... .... .... .... 

i g "' ~ ~ 
co o o 

Baseado em Tecnologia de Comunicação em Rede no (PSL) .... ;;;- .... 
o "' "' Distrito Federal e dá outras providências". ... N ... N N 

Atualizado em 30/0S/2019 12:51 32 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ ~~ ~<f!" r:l (! 

"" 
..... {)-o ($q g c < 

~ !-.o .,~ $'~ !!! "' :::> v u w v ::;: o o. ,cY (.Jq ~-'> 3 :E V> .... u "' t ü "' OQ PROPOSIÇÃO " õ w < c "' ~--Q "' J: w w u w 
~-- u ..... u u ... c u "' u u q.S .. u u w 

I 
~ .. c c q .. u 

:E u 

"' "' "' "' "' "' "Oispõe acerca da criaçãc, no âmbito do Distrito Federal, Daniel .... ... 
8 8 8 .... o o o 

N N N N N N PL nt319/19 de locais que estimulem o descarte consciente e solidário Donizet ..... ..... ..... 
~ 

..... ..... 
~ ~ "' ~ ~ o de bicicletas que se encontram sem uso". (PSL) ~ 

..... 
"' 

..... o .... ... N .... N N 

"' "' "' "' "' "' "' .... ... .... .... .... ... 8 "Institui o Programa de Descentralização de Ações o o o o o o Hermeto N N N N N N N PL nt320/19 ..... ..... ..... ..... ..... C> C> M ilitares- PDAM do Distrito Federal". (MOS) .g ~ "' 00 ~ ~ o ... ... ..... ..... C> ..... 
~ ~ o "' "' ... N .... .... o 

"' "' "' "' "' "' Regina Ido 
.... ... .... 8 ... ... 

" Inclui no Calendário Oficial de eventos do Distrito 
o o o o o 
~ N N N ~ 

~ Pl nt 321/19 Sardinha ..... ..... 
~ Federal o Dia do Esperanto". i g "' ~ (AVANTE) ...... ~ ;;, o ::li ... N ... N 

"' "' "' "' "' ~ Reginaldo .... .. ... ... ... 
"Inclui o Caminho de JK no Calendário Oficial de eventos o o o o o o 

N N N N N N 
PL nt 322/19 Sardinha ..... g ..... ..... ..... 

~ do Distrito Federal" . .g "' ~ g 
(AVANTE) ..... ~ ~ o o "' ... N ... N N 

"' "" "" "' "' "' Altera a Lei no 1.107 de 13 de junho 1996, que 'Dispõe ... ... ... .... ... ... 
Jaqueline 

o o o o o o 
N N N N N N PL nt 323/19 sobre a colocação de placas informativas nos canteiros ..... ..... ..... ..... ..... ..... 

Silva (PTB) ~ g "' ~ ~ g o de obras públicas e dá outras providências'. ~ 
..... 

"' C> o ,., ... N ... N ,... 

"' "' "' "' "' "' "' "Oespõe sobre a comercialização e o consumo de Daniel ... ... ... ... ... ... 8 o o o o o o 
N N N N ,... ,... ,... 

Pl no 324/19 bebidas alc:oólica$ em estádios ou arenas desportiva~ no Ooniz.ct 

~ g ~ Cõ' ..,. ..,. ..,. 
o o .... ... .... 

âmb1to do Distrito Federal e dá outras providências". (PSL) ..... C> ~ 
..... ..... 

~ ... .... 
~ ... ... .... o 

"Cria o Programa Remédio Para Todos, que garante o 
acesso gratuito dos usuários do Sistema único de Saúde- "' "' "' "' "' "' "' Jorge ... ... ... .... 8 8 8 SUS -a medicamentos E insumos niio fornecidos, por 

o o o o ,... N N N N N N 
PLnl326/19 Vianna ...... ..... ..... 

~ ~ C> C> motivo de falta de disponibilidade em estoque, nas .g ~ "' o .... .... 
(PODEMOS) ..... C> ~ ::;- ..... 

~ unidades e estabelecimentos da rede pública de saúde o .. 
~ ... .. .... .... o 

do Distrito Federal". 

Atualizado em 30/05/2019 12:51 33 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

I 

~ ~'t v~ <-~o "' .... ~o I 
o~ 2 Q. c( c 
~ .§0 ..$-~ ~'i' ~ "' ::> v u 1:1 u ~ ... ... .... ~ 5 

., ... ü <:~ PROPOSIÇÃO 'i' Q4? õ ... :E c( c "' "' t; o "' ~'..; OQ "' X ... ... ... 
~'..; u t; u u ... c u "' u u u 'l~ "' u ... ~ .. c c 'l .. u 

:E u 

"Dispõe sobre a Obrigatoriedade da ímplantaçao de 
dispositivo eletrõnim de segurança preventrva, O> "' O> O> O> O> O> 

Rafael ... .. ... ... ... ... ... 
conhecido como 'bot3> de panico' e a instalaç3o de ~ o o o o o o N N N N N N PL nt 327/19 Prudente - - - ~ ~ s -sirenes antipànico, acompanhadas de sinal luminoso ~ ~ "' o 

~ 
... ... 

(MDB) ~ - - ~ modelo giroflex no lado externo dos Estabelecimentos o .. ... ! ... .. "' ... o 
de Ensino Públims no Distrito Federal". 

"' "' "' "' "' ~ "' "Assegura à pessoa doadora de sangue ou medula óssea Joio ... ... ... ... ... ... o o o o o o o 
N N N N N N N PL nt 332/19 o direito à realização de exame de hemograma completa <:ardoso - - - - ~ ~ ~ ~ ! ~ ~ ... ... ... 

na rede pública de saúde do Distrito Federal". (AVANTE) - ;:::- ~ -.... .... "' "' ... .... o N o .... ... 
"Assegura o acesso de animais domésticos e de 

"' "' "' Ol "' Ol 
estlmaç3o em asilos, creches e unidades destinadas à Joio 

.... .... .... .... .... ... 
o o o o o o 
N N N ~ N ~ PL nt 333/19 in ternação e tratamento de pessoas com transtornos Cardoso 

~ - - -! "' ~ ~ ~ mentais e dependentes químicos, e dá outras (AVANTE) - ~ .... "' .... o 
orovidências" 

... ... o N N "' 
O> "' "' Ol Ol ~ "' "Dispõe sobre a afixação do aviso que especifica nos Joio ... ... .... ... ... ... 
~ o o o o o o 

N N N N N N 
PL nt336/19 ônibus do sistema de Trasnporte Público Coletivo do Cardoso - - - - ~ s C> 

~ ! "' ~ ~ ... ... 
Distrito Federal (STPC/DF)". (AVANTE) - ;:::- C> -.... "' N "' ... ... o N o ... .... 

"' "' "' "' O> "' JoAo 
... ... ... ... ... ... 

"Institui e inclui no <:al~ndário Oficial de Eventos do o o o o o o 
~ N N N 

~ 
N 

PL nt 337/19 Cardoso - ~ - -Distrito Federal a Semana de Incentivo à Leitura". ~ ! ~ "" (AVANTE) - ;:::- ~ .... "' ... ... o N N "' 
"' "' "' O> O> O> 

"Instituí o prêmio Nelson Mandela de Apoio a lniciattva JoAo c: .... ... ... ... ... o o o o o 
N N N N N N 

PL nt340/19 de Promoç~o da Igualdade Racial, no âmbito do Dtstrito <:ardoso - - - ~ ~ ~ ~ ! "' o Federal, e dá outras providências". (AVANTE) - - - - C> .... .... "' .... .... ... ... o .... .... "' L 

Atualizado em 30/05/2019 12:51 34 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
• 

COMISSÕES (PRAZOS} 

~ ~~ ~:\l<f/' <-~o 
.. 

1- ?to B Q. (f~ o c( 

f<-" :S-0 #'f' ~ (!) ::;) u .... u ~ l5 a.. ,cY' "<i; a ..... u 1-(;~ PROPOSIÇÃO 'f' õ .... ~ 5 o (!) 
u "' a "' ~" o o o "' :z: .... .... u .... 

~" u t u ... o u "' u u ~v .. u .... 
~ .. o o ~ .. u 

~ u 

"Dispõe sobre a proibição da distribuição ou venda de 
"' "' "' "' "' "' sacolas plásticas e distribuição e venda de sacolas Leandro .. .. ... ... .. ... 
o o o o o o .... .... .... N .... .... 

Pl nt 342/19 biodegradável ou bicompostável a consumidores em Grass ..... ..... ..... ..... ..... 
! ~ ~ "' ~ ~ o 

todos os estabelecimentos comerciais do Distrito Federal (REDE) ..... ..... ..... ;:::-..... .... "' .... 
e dá outras providências". 

.. .. o N .... .... 

"Dispõe sobre a forma de tratamento e de "' "' "' "' "' "' "' ... .. .. ... ... ... ... 
endereçamento nas cominicações com agentes públicos Hermeto o o o o o o o .... N N N .... .... N 

Pl nt 344/19 ..... ..... ..... ..... C> C> C> da administração pública direta indireta do Distrito (MDB) ~ ~ "' ~ ~ ... ... .. ..... ..... C> ..... 
Federal". ..... .... "' N ..... "' .. .. o N o .. ... 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade dos bares, anchonetes, "' "' "' "' "' "' Pro f. .. .. ... ... .. ... 
restaurantes e estabelicimentos comerciais e similares de 

o o o o o o .... N N N N N 
PL nt 345/19 Regina Ido ..... ..... ..... ..... 

~ 
..... 

oferecer ao consumidor comanda individual destinada g ~ "' ~ 
00 

Veras (PDT) 
o ~ ..... ;;:, ao controle do consumo, e dá outras providências". ..... .... .... ... .. o N N .... 

"' "' "' "' "' "' "' "Dispõe sobre o serviço telefônico de recebimento de ... .. ... .. ... ... .. o o o o o o o Hermeto 

~ 
N N N N N N 

Pl nt 346/19 denúncias e sobre recompensa por Informações que ..... ..... ..... C> C> C> (MDB) ~ "' 00 o o ... .. ... 
auxiliem nas investigações policiais". ..... ..... ..... ;:::- C> ..... .... "' N "' .... .. o N o .. ... 

"' "' "' "' "' ~ "' lotando .. .. ... ... ... ... 
"Altera o art. 52 da Lei 1.732, de 27 de outubro de 1997, 

o o o o o o o 
N .... N N N N N 

Pl nt 347/19 Almeida ..... 
~ 

..... "õõ-
..... C> C> que "institui a taxa de segurança para eventos". g "' o o o .... .. .. 

(PSC) ~ 
..... ..... ..... ";:t ..... 

..... "' .... ~ "' ... N o N .. ... 
l!l "' "' "' l!l l!l lotando .. é) .. 

"Inclui no Calendário Oficial de eventos do Distrito o o o ~ o 
N .... N N N 

PL nt 348/19 Almeida ..... ..... ..... ..... 
~ 

..... 
Federal a "Via-Sacra de Brazlãndia". g ~ "' ~ ~ (PSC) 

o ..... ..... "õõ-..... .... "' .... .. .... o N ,... o 

• Altera a Lei n• 5.270, de 24 de dezembro de 2013 que "' "' "' "' "' "' "' .. .. .. .. .. é) é) 
"Estabelede objetivos, ciretrizes e instrumentos para a José Gomes 

o o o o o .... N N N N N N 
PLnt 349/19 ..... ..... ..... 

~ C> C> C> implantação da Polícia Distrital de Primeiro Emprego (PSB) ~ ~ "' ~ - - .. ..... ..... ";:t ..... 
para jovens e da outras providências•. N "' "' ~ "' .. N o N ... ... 

Atualizado em 30/05/2019 12:51 35 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ ~,. ~~ <-~c 
.. .... {J-0 B o. o~ o < 

f<-" ~o .j-~ 9.'~' !' e! ::;) u ... u :E ... o. :»~ ~ 5 .... .... I-(.;~ PROPOSIÇÃO ()'<-" õ ... :E < o e! 
.... "' t o iJ "' oQ "' :r ... ... ... ,::,~ 

9." u t u u ... o u "' u u u .. u ... ~ :0.: .. o o ~ .. u 
:E u 

"' "' "' "' "' "' "' Jo3o 
... .. ... ... ... ... ... 

"lnstotui a meia-entrada ~ara os frentistas e rodoviários, o o o o o o o 
N .... N N N N N 

PL nt 351/19 cardoso ...... ...... ...... ...... ~ ~ ~ no ambito de Distrito Feceral • e dá outras providências". .e. g "' :8 !?. ... 
(AVANTE) ...... ...... ~ ...... ...... .... .. o .... ~ co 

N .... ... N ... ... 
"' "' "' "' "' "' "' "Dispõesobra a criação do Instituto de Educação Jo3o 
... .. ... ... ... ... õ o o o o o o 
N .... N ~ N N N 

PL nt 352/19 Superior Regional Norte do Distrito Federal, e dá outras cardoso ...... ...... ;;, ~ ~ ~ g g co o o ... ... ... 
pro·lidências". (AVANTE) ...... ...... ~ f::' ~ ...... ...... .... .. "' co 

N .... ... N ... ... ... 
"' "' "' "' "' "' "' ... ... ... ... ... ... ... 

"Altera a Lei ng 3.877, de 26 de junho de 2006, que Fábio Felix 
o o o o o o o 
N .... N N N N N 

PL nR 354/19 
~ 

...... ;;, ...... ~ ~ ~ dispõe sobre a polít ica habitacional do Distrito Federal". (PSOL) ~ 
co o o ... ... ... ...... f::' ~ ...... ...... 

"' o "' ~ N .... ... N ... ... 
S!l "' "' "' "' "' "' Leandro 

... ... ... ... ... ... 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade da Reciclagem de o o o o o o o 

N .... 

i ~ 
N N N 

PL nR 355/19 Grass ...... ...... 
~ ~ ~ Resíduos Sólidos Or@ânicos no Distrito Federal" . .e. g ... ... ... 

(REDE) ...... ~ ...... «; .... .. "' N .... ... N ... ... ... 
"' "' "' ~ "' "' Joao 
... .. ... ... ... 

"Dispõe sobre a educação domiciliar, no âmbito do o o o o o o 
N .... N N 

i 
N 

PL nR 356/19 cardoso ...... ...... ...... 

~ 
...... 

Distrito Federal , e dá outras providências". .e. g "' ~ (AVANTE) 
o ...... ~ "' ~ g N ... N .... 

"' "' "' "' "' "' "' "Dispõe sobre os procedimentos para aplicaçi!o de õ ... ... ... ... õ ... 
Roosevelt 

o o o o o 
N .... N N N N N 

PL nR 361/19 adereço, tatuagem, impressão, gravação, e ...... ...... ...... ...... ~ ~ ~ Volela (PSB) g g "' ~ ~ 
... ... 

assemelhados sobre o corpe, na forma que especifica". ...... ...... ...... ...... ';:lo ... "' .. ;:: ... 
N N ... N ... N 

"Altera a Lei n• 4.159, de 13 de junho de 2008, que "' "' "' "' "' "' Eduardo ... .... ... õ ... ... 
o o o o o dispõe sobre a criação do programa de concessi!o de N .... N N N N 

PL nt 362/19 Pedrosa ...... ...... 
~ ! 

...... ...... 
crêditos para adquirentes de mercadorias ou bens e .e. g ~ ~ (PTC) ...... 
tomadores de serviços, nos termos que especifica". ... "' ... N V\ 

N .... ... N o o 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ ~ .. v~ <to (! 
Q. 1- (1-0 o~ g o c( 

~ f\ o .$- $'i' !! "' 
~ v u ... v ::;; ... .... ,<.Y .-" 3 "' 1- u ti o u <.:<I. PROPOSIÇÃO v õ ... ~ c( o "' "' "' ~ .... OQ Q "' X ... ... u ... 

51" u 1- u u .... o u "' u u <1.~ .. u v ... q,...: .. o o ., v 
~ u 

"Dispõe sobre o Projeto "Programa Férias nas Escolas" "' "' "' cn "' "' "' rolando c; ... .... ... ... ... ... 
que possibilita crianças da rede pública de ensino do 

o o o o o o 
N N N N N N N 

PL nt 366/19 AI merda ...... 3' ...... ...... ~ ~ ~ Distrito Federal a realizarem atividades extracurriculares g ~ .g ... ... ... 
(PSC) ...... ...... ~ ...... 

durante o período de férias escolares". .. "' .... .. ... ... 
N N ... N ... ... N 

"' "' cn cn cn "' "Dispõe sobre a fixaç~o de cartaz nos estabelecimentos rolando ... ... ... .... .... c; 2 o o o 2 N N N N 
PL nt 367/19 responsáveis pelo registro de documentos pessoais Almeida ...... ...... ...... ...... ...... 

~ g g "' .. 
~ o 

~ públicos de identificação e dá outras providências•. (PSC) ...... ...... .. "' .... "' N N .... N o o 

"' cn cn cn cn "' "Cria o Programa Distrital de Incentivo ao Ciclismo nas Jo3o 
... ... .... .... ... ... 
o o o o o o 

~ 
N N 

i 
N N 

PL nt 370/19 Unidades de Consevação do Distrito Federal e dá outras Cardoso ...... 
~ ~ 

...... g g providências". (AVANTE) ...... ...... ;::r "' .... "' N N .... N o o 

~ cn "' "' "' ~ ::: "'Altera a Lei n• 5.534 de 28 de agosto de 2015, que ... .... .... .... 
o o o o o o o 

Jaquellne N N N N N N N 
PL nt 371/19 "'Dispõe sobre o instituto do parto humanizado no 

~ ~ 
...... 

~ ~ ~ ~ Silva (PTB) ~ .... ... .... 
Distrito Federal". ...... ...... ~ ...... 

"' ... .. ... ... 
N N ... N .... ... N 

cn cn "' "' ~ cn 
"Dispõe sobre a conces;ão de porte de arma de fogo Reginaldo ... ... ... .... ... 

o o o o o o 

~ 
N N N N N 

PL nt 372/19 para os Agentes 5ocioeducativos do Distrito Federal, de Sardinha ~ ~ ~ ~ ~ que trata a Lei n• 5.3S1/<014 e dá outras providências"'. (AVANTE) ...... ~ ...... ...... ... "' ... .. N ~ N N ... N o 
cn cn "' cn cn "' "' "Altera a Lei nt 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, que Joio c; ... ... ... ... ... c; o o o o o 
N N N N N N N 

Pl n• 373/19 "Dispõe sobre os Con.selho.s Tutelares do Oístrito Fedewal c.lrlluw '· "iil ;;, 2l o õ g g o o ... % e dá outras providências•. (AVANTE) ;::r ...... ...... ;::- ...... o " "' "' "' o ... o ... N N 

"' cn "' "' "' "' rolando c; ... ... ... c; c; o o o "Declara a cavalgada dos Deleys de Brazlãndia como N N N N 

I 
N 

PL nt 375/19 Almerda ...... ...... ;;, 
~ 

...... 
Patrimônio Cultural Imaterial do Distrito Federal". ~ "' ~ o o (PSC) ...... ...... 

N " ... 
"' o ... o ... 

Atualizado em 30/05/2019 12:51 37 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ ~'t &)~ d'o 
.. 

~ ?to o~ 2 Q. 
c 

~'V ~o #~ ~ ::::> u ti ~ ... ... ,Çt ~ .$ 5 
<:> "' v ..... u o <.:q PROPOSIÇÃO õ w ~ 5 c l!l 11'1 t; o 11'1 ~'V OQ Q 11'1 .... u ... :I: w w u ... 

q~ ~'V u c u 11'1 u u .. u u w 
~ .. c c q .. u 

~ u 

"Dispõe sobre a indusão dos conteúdos de Direito dos "' ~ "' "' "' "' "' Daniel õ ~ ~ ~ õ .. 
animais e Proteção animal no programa curricular das 2 o o o o 

"' N "' "' "' "' PL nt 379/19 Donízet ..... ..... 
~ ~ C> C> ..... 

escolas públicas no ânbito do Distrito Federal e dá "' "' o .g o ... .. ... 
(PSL) ..... ..... ..... ..... 

outras providências•. "' .... .... "' .... N "' o o ... o ... N N 

"' "' "' "' "' "' 0\ .... ... ... .. .. .. .. 
"Dispõe sobre a política de saúde e segurança aos Hermeto 

o o o o o o o 

~ 
.... N N N N N 

PL nt 381/19 ..... ~ ~ C> C> C> militares do Distrito Federal". (MOS) "' .g o o .. ... .. ..... ..... 
~ 

..... ..... -::. N .... ... N "' o o N N "' "' 
0\ 0\ "' "' "' "' 0\ .. ... ... .. .. .. .. 

" Institui a campanha "Quem ama vacina", no âmbito do Delmasso 
o o o o o o o 
~ .... N N N N N 

PL nt 382/19 ..... ..... ..... C> C> C> Distrito Federal, e dá outras providências". (PRB) "' "' <D ~ .g o o .. .. .. 
';::;- ..... ..... ;::- ';:;- ~ N .... 8 o o ... .. "' N 

0\ "' "' 0\ "' "' "Instituí, no âmbito do Distrito Federal, a Polit íca Distrital ... ... .. ~ .. .... 
Delmasso 

o o o o o o 
N .... "' N N N 

PL no 383/19 de Estímulo ao Empreendedorismo Feminino, e dá ..... ..... ..... 
~ ~ ~ (PRB) ~ "' ~ outras providências". 

o ;:r ..... -::. "' .... "' ~ o o .... o .. 
"' "' "' 0\ "' !!: "Instituí, no âmbito do Distrito Federal, a Política Distrital 
.. .. .... .. ~ 

Delmasso 
o o o o o o 
N .... .... N N .... 

PL nl 384/lg de Estímulo ao fmpfeendaloti)rnu F~mininu,.: tld Y,· - ~ E ~ ~ (PRB) "' .g o 
outra.s .orovidências•. ..... ..... ..... 

"' N .... "' ~ 
... o o .. o .. 

0\ "' "' 0\ "' 0\ ... ... ~ õ .... õ 
"Institui, no âmbito do Oistrito Federal, a lei Oostntal da Delmasso 

o 2 o o 
"' N N N .... 

Pl nt 385/19 ..... ..... 
~ ~ 

..... ..... 
liberdade Econômica". (PRB) ~ "' ~ ~ o ..... -;::; ~ .... "' o o N .. 

Atualizado em 30/05/2019 12:51 38 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ 

~ ~,. v~ <-~c "' .... ~o B o. Clq, c < 
f<-" ,s.o -$- <:!"~' !! <:> ::;) u 

~ u :i! ~ ... # 5 "' v .... (;q, PROPOSIÇÃO 'I' .... Q~ õ ... :i! < c <:> "' ti iJ "' ~ .... OQ "' :r ... ... ... 
~ .... u ti u u ..... c u "' u u u q,~ "' u ... :0.: "' c c q, .. u 

:i! u 

"' "' "' "' "' "' "' o 
"lnstotui o Direito a Saúde Mental para os Agentes de Regonaldo ... ... .... ... ... ... c; N o o o o o o o 

N N N N N N N N 
PL nt 386/19 AtMdades Penitenciárias do Sistema Penitenci~rio do Sardinha ":/\' ;;;- ;;, ..... C> ..... ..... ..... 

~ 
N N N 

Distrito Federal e dá outras providências". (AVANTE) ~ 
o o ... ... ... .!?. ..... ..... ..... C> ...... .. .. "' "' "' "' o o N o N ... ... o 

"' "' "' "' "' "' "Inclui a festa e cavalgada de Santo E.xpedito na rota do Robéroo ... .... ... ... .... ... o o o o o o 
N N N N N N 

PL nt 387/19 cavalo, DF 440, em Sobradinho, no calendário oficial de Negreiros ;;, ...... ;;, I ~ 
...... 

"' ~ eventos, do Distrito Federal". (PSD) ~ 
o o ...... ~ .. .... o o N ... ... 

"' "' "' "' "' "' "Inclui no calendário de eventos do Distrito Federal o ... ... ... ... ... ... 
Fábio Fellx 

o o o o o o 

~ 
N N N N N 

PL nt 388/19 "Dia de Luta pelo Passe Livre", no dia 23 de junho de ...... ;;, ~ ~ 
...... 

(PSOL) "' ~ 2019". ~ 
o .!?. -;;; .,. ~ N .... o o N ... ... 

"Dispõe sobre a expedição e a entrega gratuita de cartão "' "' "' "' "' ~ "' Martins ... ... ... ... ... ... 
de autorização de estacionamento em domicílio para o o o o o o o 

~ N N N N N N 
PL nt 390/19 Machado ...... ;;, ~ C> C> ...... 

pessoas idosas que não tenham incorrido em infrações "' "' ... 
(PRB) ~ 

o o ... ... ... 
-;;; ..... ...... 

~ 
...... 

de trânsito no âmoito do Distrito Federal". 
.,. 

~ "' ... o o N N o 
··Altera a Leo n• L.U~II. a e L~ a e se,emoro o e ,,,o, que 

"' "' "' "' "' "' "proíbe a distribuição, a comercialização e o consumo de Martins 
... ... ... .... c; c; o o o o 
N N N N N N 

PL nt 392/19 bebidas, com qualquer teor alcoólico, em Machado ;;, ;;, ~ ~ ~ 
...... 

(PRB) .!?. o ~ estabelecimentos comerciais localizados em terminais -;;; ..... ...... ...... .... .,. 
~ N ..... ,,,. . ~ . ... ~ . . ~. "" 

o o N ... ... 
"Torna obrigatória a inclusão dos nomes dos pais e "' "' "' "' "' "' rolando ... ... ... ... ... ... 
responsáveis legais pela criança ou adolescente nos o o o o o o 

N N N N N N 
PL nt 394/19 Almeoda ...... ...... ...... 

I 
...... ...... 

cadastros das instituições de ensino e das unidades de "' "' "' ~ ~ (PSC) .!?. o .!?. ...... 
saúde, púbi cas ou privadas•. .... .. ... ..... o o N ... ... 

~"ç•o uo••· ... uo •~• •~ " · ••• , u~ « u~ • •u~ 

"' "' "' "' "' "' 2016, que "institui e indu i no calendário oficial de rolando ... ... - c; - ... o o o o o 
N N N 

i 
N N 

PL nt 395/19 eventos do Distrito Federal a Semana Distrital de Almeida ...... ;;, ..... 
~ 

...... 
"' ~ ~ Conscientização e Promoção da Eduvcação Inclusiva aos (PSC) .!?. o 

-;;; ..... .... ... N ..... 
... t ................................. ~ .................. ~...., .......... : ......... : ... c ................... o o N ... .... 

Atualizado em 30/05/2019 12:51 39 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

- I 

~ ~~ v~ (.,~o I! 
"- ... ?J-0 (y~ 2 < f.. o ..,~ o 

~ ~" # 'i' ! CD ::;) 

"' u u 
~ v .... ... ,~ 

"'"" 3 ... c.;<{ PROPOSIÇÃO " õ "' ~ < o \!) V) t; o iJ V) 

~" o~ V) :t: w "' w 
~" ~ u t; u u .... o u V) u u u ~" "' u w :0.: .. o ~ ., u o 

~ u 

"' "' "' "' "' "' é: .. .... ... é: é: "Institui o Selo Empresa Amiga da Primeira Infância no Júlia lucy 
o o o ..... N N .... ..... ..... 

PL nt 397/19 ..... ..... ;;, I ~ s Distrito Federal"- (NOVO) "' "' ~ o o ..... ..... ..... .... .. ... N .... o o ..... .. ... 
"' "' "' "' "' "' é: .. ... ... .. .. 

Júlia Lucy 
o o o o o 

N N 

~ ~ ..... N 
PL nt 398/19 "Institui a Semana Distrital de Ciência e Tecnologia". ~ 

..... ..... ..... 
(NOVO) "' i g ~ o o ..... ..... ..... ~ .... .. ... N o o N ... ... 

"' "' "' "' "' "' "' ... .. ... ... ... ... ... 
"Dispõe sobre a criação de Bancos de Testes Regulatórlos Júlla Lucy 

o o o o o o o ..... N N N N N N 
PL no 399/19 ;;:; ..... ..... ..... ..... ~ ..... 

(Regulatory Sandbox)". (NOVO) "' "' ~ o .. o o o ... ... .... 
~ ..... ..... ..... ..... ..... ..... .. ... ~ "' "' .... o o N N N o 

"' "' "' C7\ "' "' "' .... ... .... .... .... ... .. 
"Altera a Lei n• 3.877/ 2006, que dispõe sobre a poltt ica Júlla Lucy 

o o o o o o o 
N N N N N N N 

PL nll400/l9 ;;:; ..... 
~ I ~ ~ ';::; 

habitacional do Distrito Federal". (NOVO) "' ~ o .. ... ... ..... ..... ã; ';::; ,... .. ... "' o o N N N o 

"Dispõe sobre a realiza~o de cursos de reanimação "' "' C7\ "' "' "' Joilo 
... ... .... .. .... ... 

cordiopulmonar (RCP) ou reanimação cardiorrespiratória o o o o o o 
N N N N N N 

PL nt 402/19 Cardoso ..... ..... ..... ..... ..... ..... 
(RCR) e de manobra de Heimlich nos estabelecimentos "' "' "' i ~ g 

(AVANTE) ~ 
o o ..... ..... 

públicos e particulares de ensino do Distrito Federal". .. ... .... o o N ... ... 
"' "' "' "' "' "' "Estabelece que bares, restaurantes, casas noturnas e de Robério ... ... .... .... .... ... o o o o o o 
N N N N N "' PL nll407/19 PvPntos adotPm mPdida.s dP ;,u)(Íiin .- mulhPr flllP <.P Neereiros ..... ..... ..... 

~ ~ ~ "' "' "' 
sinta em situação de risco". (PSD) ~ o ~ ..... 

~ "' "' "' .. 
o "' .. .. .. 

"Dispõe sobre a ineficácia de cláusula penal de fidelidade 
"' :!: "' "' "' "' em contrato de adesilo realizado com as concession~rias Robério c; .... c; c; ... o o o 
N .... "' ..... "' ..... 

PL nt 408/19 de telefonia fixa e móvel na hipótese em que o Negreiros ..... ..... ..... 
~ 

..... ..... 
"' "' "' ~ ~ consumidor comprovar a perda de vínculo empregatlcio (PSD) 
o o o s ..... ..... ..... ~ "' "' .... 

posterior à evença contratual". o ..... .... .. .. 

Atualizado em 30/0S/2019 12:51 40 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ ~'I" ~ <-~o "' 1- i!" o ~ Q. o~ ~~ c < 
~ f>. o 

Q"'~"' ~ CJ :;;) v u UJ u ~ ~ ~ # ~ 5 :E 
., t- v iJ c.; <I. PROPOSIÇÃO "' ã UJ 5 c CJ "' ~v OQ lj :I: UJ UJ u UJ 

~"' t; u ... c u "' u u <1.~ "' u UJ 
~ .. c c <1. ., u 

:E u 

"' "' "' "' "' "' Rafa~l 
.... .... .... .... .... .... 

"Declara a orquídea cattleya Walkeriana a flor símbolo 
o o o o o o 
N .. N N N N 

Pl nt 410/19 Prudente ~ ...... ;;, Ê 
...... ...... 

de Brasma·. "' g g 
(MDB) .g o o ...... ...... .... ... "' ... "' "' .. .... ... o ... .... N 

"Dispõe sobre a realização de cursos de reammação 
cardiopulmonar(RCP) ou reanimação Joio "' "' "' "' "' "' .... ... ... s .... .... 

cardiorrespiratória(RCR) e de manobra de Heimlích para cardoso 
o o o o o 
N .. N N N N 

Pl ni 411/19 ...... ...... ..... 
Ê 

...... ...... 
os empregados de resta;rantes, hotéis, motéis, boates, Professor "' "' _g g g .g o 

bares, lanchonetes e similares, no âmbito do Distrito Auditor ... ~ .... -:;, "' ... .... .... o .... .... N 

Fodoral" 

"' "' "' "' "' "' Eduardo 
.... ... ... ... .... ... 

"Denomina Restaurarte Joaquim Domingos Roriz -
o o o o o o 
N .. N N N N 

PL ni 415/19 Pedrosa ...... ...... 
~ ~ ~ 

..... 
Rorizão o restaurante comunitário de Samambaia". "' "' g 

(PTC) .g .g ... "' ... "' ... .... ... o ... .... N 

"Concede gratuidade de ingresso para os cronistas "' "' "' "' "' ~ ~ Rafael .... ... ... ... ... 
esportivos ativos nas áreas de imprensa nos locais de 

o o o o o o o 

~ 
.. N N N N N 

PL ni 416/19 Prudente ~ ...... ;;;- C> ..... ;:. 
realização de todo e cualquer evento esportivo no "' .... 

.g o o o ... ... ... 
(MOS) ...... ...... ..... ...... ...... ;;, 

âmbito do Distrito Federal". ... "' ... "' ... "' .... ... o ... ,., o o 

"Inclui no calendário Oficial de eventos do Distrito "' "' "' "' "' ~ 
Regina Ido 

... ... .... ... 8 Federal a Festa de Ador<ção a Nossa Senhora das Dores 
o o o o o 
~ 

.. N N N 

~ PL ni 417/19 Sardinha .... ..... ..... 
~ promovida pela paróquia Nossa Senhora das Dores "' "' s .g o o 

(AVANTE) .... ;:. -:;, .... 
localizada no Cruzeiro Velho". ... "' ., .... ... o .... .... N 

"' "' "' "' "' "' "Inclui no calendário Oficial de eventos do Distrito Regina Ido 
.... .... ... .... .... ... 
~ ~ o o o o 

N N N N 
PL nt 418/19 Federal a Festa Junina da Paróquia Santa Teresmha, Sardonha ~ ...... ;;, ...... 

~ ~ "' g 
(AVANTE) .g o .g localizada no Cruzeiro Novo". ...... ., "' ... "' .. .... ... o ... .... N 

"' "' "' "' "' "' Leandro 
.... ... .... .... .... .... 

"Altera a Lei nt 3.267, de 30 de dezembro de 2003, e dá o o o ~ ~ o 
N .. N N 

PL nt 420/19 Grass ...... .... ;;, ~ Ê 
...... 

outras :.rovidências". "' "' s .g o .g (REDE) .... ;;;- .... ., 
"' ... "' 

., .... ... o .... .... N 

Atualizado em 30/05/2019 12:51 41 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ ~,. ~~ &o (! 1- i]-0 o~ o ... <( 
f\ o ~ 

o 
f<-" ... ~ g_'l' 1!1 :;) 

"' <.> u .... u ~ .... 0.. ,rY ,..::. 3 .... <.:~ PROPOSIÇÃO v Q~ õ .... ~ <( c 1!1 
v "' ti o o "' ~ .... OQ "' :J: ... ... ... 

~ .... u ti u u .... o u "' u u u ~v .. u ... :-.; .. o c ~ ., u 
~ u 

"Altera a Lei n• 5.898, de 29 de junho de 2017, que 
'Oispõe sobre a inclusão no calendário oficial de eventos "' "' "' "' "' "' Martins ... ... ... .... ... ... 

do Distrito Federal do Oia do Direito à Vida', para ~ o o o o o 
N N N .... .... 

Pl nt421/19 Machado ;;, ..... ..... 
~ ~ ~ instituir e incluir no Ca'endário Oficial de Eventos do "' co 

(PRB) ~ o ~ ..... 

"' Distrito Federai'A Marcha Distrital da Cidadania em .. "' .... "' .. ... ... o .... ... .... 
Defesa da Vida - Contra o Aborto". 

Joio "' "' "' "' "' "' ... ... ... ... ... ... 
"Institui o dia da Fiscalização de Atividades Urbanas no Cardoso 

o o o o o o .... N ~ N 

~ 
.... 

Pl nt424/19 ..... ..... 
~ 

..... 
Distrito Federal e dá outras providências". Professor "' "' ~ ~ ~ o ..... ..... 

Õ\ Auditor .. ~ 
.... "' .. .... o .... ... N 

"' "' "' "' "' "' " Inclui no Calendário Oficial de eventos do Distrito Regina Ido .... ... .... .... .... .... 
~ o o o o o 

N N N N N 
Pl nt425/19 Federal a semana em comemoração ao folclore Sardinha ;;, ..... ..... 

~ ~ 
..... 

"' 00 
~ amazonense". (AVANTE) ~ 

o o 

"' 
..... ~ N .... "' ... ... o .... N N 

~ "' "' "' "' "' "' ... .... ... ... ... ... 
Roosevelt 

o o o o o o o 
N N N N N N N 

Pl n1427/19 " Institui a Polít ica Distrital do Cooperativismo". ;;, ..... ..... ..... ..... ";:r .... 
Vilela (PSB) "' co g; .... ... 

~ 
o o .... ... .... ..... .... .... ..... 

~ ";:r "' N .... ... .... ... o ... o ... 
"Acrescenta dispositivos ao art. 20 da Lei n• 4.317, de 9 

de abril de 2009, que Institui a Política Distrital para 
Integração da Pessoa com Deficiência, consolida as "' "' "' "' "' o o o 

Eduardo 
... ... .... .... .... N N N 

normas de proteção e dá outras providências, com o o o o o o o o o .... N N N N N N N 
PL nt432/19 Pedrosa ..... ..... .... ..... ..... ..... ;::r .... 

objetivo assegurar aos pacientes com deficiência a "' "' co "' .... N N 

(PTC) ~ 
o o o .. o 

~ ~ ..... .... .... ";:r ;;, disponibíllzaçao de macas e camas adaptadas nas "' N .... .... ... ... o .... o o ... ... 
unidades hospitalares do sistema de saúde pública e 

privada do Distri to Federal". 

"' "' "' "' "' "' "Inclui no calendário Ofióal de Eventos do Distnto Regina Ido ... ... ... ... ... ... 
o o o o o o .... N N 

~ 
.... N 

PL nt434/19 Federal a Festa Junina da Paróquia Nossa Senhora de Sardrnha ;;, ..... ;;; 
~ 

..... 
"' o 

Nazaré, loca izada no Lago Sul". (AVANTE) ~ o ~ ... ..... ";:r ..... N 00 "' N N o N N o 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ ~'?' ~~ ~o t! .... I- (J-0 o~ 
{o.. o '?'ç B c <t 

f<,V -s !!! "' :::> u w u ~ o .... ,cY <.:Ç, PROPOSIÇÃO '?'~ v ~ ~ w ~ "' u ..... u V) ti iJ V) o O o~ õ V) <t c 1!1 J: w w w ~v 
~v u ti u u .... c u V) u u u ç_..:Í "' u w ~ "' c c Ç, ., u 

~ u 

"' "' "' "' "' "' João ... .... ... .... .... .... 
"Institui o serviço itinerante de coleta de sangue, no o o o o o o 

N N N N N N 
PL n• 436/19 Cardoso ..... ..... ;;, ..... ..... ..... 

âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências". "' "' "' g: o 
~ o o o ... 

(AVANTE) ..... ..... ..... ..... ..... ... N 00 ,.., 
"' ... 

N N o N N o 

"' "' "' "' "' "' "Institui e inclui no Calerdário Oficial do Distrito Federal Jorge ... ... ... ... .... .... 
o :;: o o o o 
N N N N N 

PL n2 438/19 o "Dia dos Profissionais de Enfermagem Forense", a ser Vianna ..... ..... ..... õ;- õ;- C> "' "' 00 o o 
~ 

o o .... 
celebrado, anualmente, no dia 25 de novembro". (PODEMOS) ..... ..... ..... ..... ..... .... N "' "' .... 

N N o N N o 

"' "' "' "' "' "' .... ... ... .... .... .... 
"inclui no calendário ofícial de eventos do Distri to Jaqueline o o o o o o 

N N N N N N 
Pl n• 440/19 ..... ..... ..... ..... ..... ..... 

Dederal a 'cavalgada resgatando uma tradição". Silva (PTB) "' "' co "' "' o 
~ o o o o .... ..... ..... ~ ..... ..... 
N "' 8 .... N 
N N N N o 

"' "' "' "' "' "' Valdelino .... .... .... .... .... .... 
"Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do o o o o o o 

N N N N N N 
Pl n2 441/19 Barcelos ..... ..... ..... ..... ..... ..... 

Distrito Federal o Dia do Caminhoneiro". "' "' co "' "' o o o 
~ 

o o .... 
(PP) ..... ..... ~ ..... ..... 

N "' .... N 
N N o N N o 

"' "' "' "' "' "' "' "Dispõe sobre os ponto; de apoio para caminhoneiros Valdelino .... .... ... .... .... .... .... 
o o o o o o o 
N N N N N N N 

PL n2 442/19 nas vias de acesso da; Regiões Administrativas do Barcelos ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... 
"' "' 00 "' .... .... .... 
~ o ~ o .... .... .... 

Oistr~o Federal". (PP) ..... ..... ..... ..... ;;, N "' "' ... co "' N N o N o ... ... 
"' "' ITIIIIID I I DlD "' "' Assegura a prestação de serviço educacional a empresas Reginaldo ... .... .... .... 
o o o o 
N N N N 

PL n2 445/19 que financiem bolsas de estudo aos professores que Sardinha ..... ..... ..... C> "' "' "' necessitem completar a formação pedagógica. (AVANTE) 
o o 

~ % ..... ..... 
00 "' N N N o 

"' "' UIIJDIDJlDillD "' "' Determina que os locais que comercializam alimentos .... ... .... .... 
Fábio Felix o o o o 

N N N N 
PL n2 448/19 identifiquem em seus cardápios a presença de glúten, ..... ..... ..... C> (PSOL) "' "' "' o o ~ .... 

lactose e ingredientes de origem animal. ..... ..... ..... 
00 "' .... N 
N N N o 
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PlC nt 03/ 19 

AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~~ .;;:,~ cYO 
.. .... g ... so c < 

$- ~'i' !' \!) :::l ..., ..., 
tl ..., ~ ... 

3 "' ,.... 
PROPOSIÇÃO 'i' 

..., !/j õ w ~ 5 c \!) VI t; o 
Q VI t; :1: w w u u ... c u VI u .. u w .. c c .. u 

~ u 

"' "' "' "' ... .. ... ... 
Dispõe sobre fornecimento de absorventes higiênicos Fábio Felix 

o o o o 
N N N N ...... ...... ...... 

~ para a popula~o em situação de rua. (PSOL) "' "' ~ .g o ...... ...... ...... ... "' ..... ..... 
N N N N 

Chico é) "' DTI!ITJI [] Dispõe sobre a diwlgação de informações referentes à .. 
Vi&ilante 

N o 
N N 

aplicação de recursos provenientes de multas de trânsito ~ 
...... 

(PT)e "' aplicadas no âmbito do Distrito Federal. 
o 

à> ...... 
outros "" N N 

"' "" ITI[IID "' [] Leandro é) .. ... 
Estabelece diretrizes para utilização da Prática Sistêmica 

o o s N N 
Grass ...... 

~ no Sistema de Ensino do Distrito Federal. "' (REDE) .g o ...... ... "' ..... 
N N N 

:<: "' DJIIIJ "' Inclui no Calendário Oficial de eventos do Distrito Reginaldo .. ... o o o 
N N N 

Federal a Festa Junina de Nipo, a realizar-se na primeira Sardinha ...... ...... ...... 
"' "' "' quinzena de j unho. {AVANTE) .g .g .g 
"' "' ..... 
N N N 

'~33:d•liii~Ll·~lbl!•lll3~~~···1~ 
~ ;~ ~ D [[]] ~ 

ilmin'!l!l~~wlll.f~ r::; 
~.mD i&fili·W'·€"i-

t:i'lliil«!);~ ~ ~ ~ 
~ clit:í!1l ~ ;Fi a 

U!!ll·l!i~ 't'kf!W''::Il.~~~llaiiPillll"-=c:ll!r 
W",j_~"'l'j",~W®G ~'~"li·· <!l 

~ ~ .<:tio· 'l;:r;\.~ ~.§il.':~wn 'ffi}lil!ã%1lf1"13il •N·. ~,.'l;w..oilf' ~ 
lliJ.iiiv:.. ~ 

cil.!IR:.r.tl!i.~ ~fit'!F'bli'l~ i$1~\l!lltol.;;:!·· 
awr rr: ~ ~ ~ ~ [j\:{!11 

~J"!l.JI.TfY"71':',-~~·~,.11 r.l os 
~~-.,. ~JII!IIIr.•t,."":!:::i~ 

• estabelece requisitos e critérios diferenciados para a "' "' cn "' lolando é) .. ... õ concessllo de aposentadoria aos servidores públicos com 
o o 

N N N N 
Almeida ;;, ...... ...... 

~ deficiência, nos termos do art.40, § 4• inciso I, da "' "' 
{PSC) .g o .g 

C> ...... 
Constituição Federal". "' ... .. ... N o N 

At ualizado em 30/05/2019 12:S1 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~~ ~'?' ~~ & 
~ 

Q. 1- (J-0 o <t O' (>..o ]i o :E ~ <f ~~'f "' 
;::> u 

~ u ... O- ~ ~ ... "' v .... 
(f <I. PROPOSIÇÃO " õ 5 w :E 5 o \!) V'l t o iJ V'l 

~" OQ <;) V'l t :J: w w u w 
~" u u ... o u V'l u u <~.v "' u w 

</....; "' o o "' u 
~ u 

"Altera o§ S•, do artigo 18, da Lei Complementar n• 769, O> "' O'> O> O> O'> O'> 
Martins 

... ... ... ... ... ... ... 
de 30 de j unho de 2008, que "Reorganiza e unifica o 

o o o o o o o 
N N N N N N N 

PlC n• 05/19 Machado -- ..... ..... à> Ó' Ó' ..... 
Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal· 

.,.. 
"' "' ... 

~ o ~ o .... ... ... 
(PRB} ..... @' ..... ..... ..... 

RPPS/DF e dá outras providências". " "' .. "' O> .... o o N N N o 

"Altera a lei Complementar nQ 840, de 23 de dezembro O> "' O> "' O> O> "' Joi!o ... ... ... ... ... ... ... 
de 2011, que "Dispõe sobre o regime jurídico dos 

o o o o o o o 
N N N N N N N 

PLC n• 06/19 Cardoso ...... ...... ..... 
~ 

..... -- ..... 
servidores públicos c vis do Distrito Federal, das "' "' "' ... ... ... o o 

~ 
... ... ... 

{AVANTE} ..... ...... ..... ..... ..... 
autarquias e das funções públicas distritais". ... N "' ... N "' N N o N o ... ... 

B 'lnstítu· o Prêmio Franco de.01reitos H uma os da eiJ I ~ [][J[[[[J]J I D I [I] Cilím-•mr~ -j.!i.(lll.'fils14&kR. 

~!W@í6r!l·ii6141i1446B;&•·ii{i.6GJI ~ I I I I I I líllJilitíl!liJ deftcténcta da Cãmara Legislativa do Distrtto Federal e y r.D:mii!Qill·l!JI·m·b' ~ • 
··oispõe sobre a criaç5o no âmbito da Cã ara 

~ I I I I I I ~ 
Leg1slativa da Distrit:> ederal, da Co ISSãoâe 

T em;.;EJ•I~a~i~fttllmi:B•·I~·~Ilimrn. 
r-1Diffi!.!il?Ph 

• . . I I • • .. . . . . •ml'i I I I I I I WTh1!l!ilAI ..... .. . .. 
I!J!I:il~l • 

~III•IEAi•I!11Zii~·IIGiilg9EllU.I•E11~fi·BI•IIdl'::m ~ I I I I I I ~ ~v'·Lf.1.a.ER'@Si1Qiêi•iiif;fi1,61iJI 
~ ~BimP:I•fHI[tjJmi~mf.l'I·!IIIUI·II·l!ll~,~~ 

Atualizado em 30/05/2019 12:51 45 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ ~~ -<>~ ~o l! Q. t- ?to <:l o ~ 
~o $- '?-ç ! u c ::. f<-" ~ !<-~ 5 "' :J 

"' v ..... w '-' o .... ,<Y' 
<;<I. PROPOSIÇÃO " õ w ~ ~ c "' 

u lll t iJ lll 
~" o o lll :I: w w w 

<~." o u t u u ... c u lll u u u <I. v "' '-' w ~ "' c <1. .. u c 
~ u 

Chico "' "' "' "' "' "' "' "Institui o código de ética e decoro parlamentar da .... .... .... .... .... .... .... 
Vigilante 

o o o o o o o 
N N N N N N N 

PR nR 006/19 Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras ..... ..... ..... ;;;- ..... ;;, ..... 
(PT) e N N "' "' "" .g o .g o o o o 

providências". ..... ..... ..... ..... ..... 
outros "' o "' "' .... N .... .... N N .... N o o 

~ .. ~ IGlimfJ I I I I I I ~ ~ 
Olmlil 

"' "' "' "' "' "' .... .... .... .... .... ... 
"Cria o corpo misucal permanente da Câmara legislativa o o o o o o Hermeto N N N N N N 

PR nR 10/19 ..... ..... ..... ..... ..... ..... 
do Distrito Federal". {MDB) "' ... .. "' "' "' .g o 

~ 
o o o ..... ..... ..... ..... 

N ... "' "' "' .... .... .... N o o 

"' "' "' "' "' "' "Dispõe sobre a valorização das pessoas com deficiência Robério .... .... .... .... .... .... 
o o o o o o 
N N N 

~ 
N N 

PR n2 12/19 nas campanhas publicitárias no âmbito da Câmara Negreiros ..... ..... ..... 
"' "' "' "' .. 

o o o o o o 
Legislativa do Distrito Federal e dá outras providências". (PSD) C> ..... ..... ..... ..... ..... .... N "' .... .. 

N N N o .... .... 

"' "' "' "' "' "' "Altera disposit ivos da Resolução nº 258 de 22 de março .... .... ... .... .... .... 
Roosevelt 

o o o o o o 
N N N N N N 

PR n2 14/19 de 2012, que 'Dispõe sobre a criação de vagas para ..... ..... ..... 

"' ;;, ;;, 
Vilela {PSB) 

.., .., 
"' o o o o o o 

estágio na Câmara legislativa do Distrito Federal- CLDF". ~ 
..... ..... ..... ..... ..... 
o "' .... N .... .... ... N o o 

"' "' "' "' "' "' "Dispõe sobre a concessão de horário especial de Robério .... .... ... ... .... .... 
o o o o o o 
N N N N N N 

PR nº 15/19 trabalho às servidoras da câmara legislativa do distri to Negreiros ..... ..... ;;;- "' 
..... ..... .. .., "" "" ~ 

o ~ ~ o o federal, durante o aleitamento materno··. (PSD) ...... ;::; ~ o o .... .... N o o 

"' "' "' "' "' "' Robério ... .... .... .... .... .... 
"Denomina Espaço que Especifica de "Galeria Espelho 

o o o o o o 
N N N N N N 

PR n2 16/19 Negreiros ..... ..... ..... ;;, ..... ;;, 
D'agua Juscelino Kubistschek". .. .., 

"' "" o o 
~ .g .g .g (PSD) ..... ..... .... ... "' ~ .. ... .... N o ... 

At ualizado em 30/ 05/2019 12:51 46 
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AGENDA MENSAL JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ !f>~ ~<i9" <i "' 1- ito o~ s Q. < c 
~ ,s-0 # 'i' ~ (!) => v v w v ~ l5 a. :V~ ~ 5 ::E 

., t- v iJ c.:~ PROPOSIÇÃO 'i' õ w 5 c Cl V) V) o O Q t3 1- u ... X w ... u ... ~'li ~" c v "' v u "' u u ... ~ ~ .. c ~ .. u c 
::E u 

"' ~ "' "' "' "' "Instituí regras gerais p<ra a reserva dos espaços para c; .... .... c; .... 
Júlia lucv 

o o o o 
N N N N ~ N 

PR nt 17/19 eventos e solenidades d< Câmara legislativa do Oistrito ..... ..... ..... 
~ 

...... 
(NOVO) ~ g "' ~ ~ Federal e dá outras providências". ...... ~ ...... ., "' ., N "' N N N .... .... N 

"' "' "' "' "' "' .... .... .... .... .... .... 
"Institui o Selo Empresa Amiga da Primeira Infância no Júlia Lucy 

o o o o o o 
PR nt 18/19 

N N N N N N ...... ..... ...... ...... ...... ...... 
Distrito Federal". (NOVO) ~ "' "' ~ ~ ~ o ~ ..... ;;;-N o "' ..... o ..... .... N N 

"Altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara "' "' "' "' "' "' Arlete .... ... .... .... .... .... 
Legislativa do Distrito Federal, para consolidar 

o o o o o o 
N N N N N N PR nt 19/19 Sampaio ...... ..... ...... Õõ' ...... ...... 

nomenclatura e dispor sobre competência de Comissão ~ "' "' ~ 
00 

(PT) 
o o 

~ ~ ..... ...... 
Permanente". N o ... ID ..... o ..... .... N N 

~ "' ~ "' "' "' Robério ... ... ... ... 
"Dispõe sobre a revogação do inciso x do artigo 3• da o o o o o o 

N N N 

~ 
N N 

PR nt 20/19 Negreiros 

~ 
...... 

~ ~ 
...... 

Resolução n• 260, 2012". "' ~ (PSD) 
o ...... 
CIO o o o o N N ..... 

~ "' "' "' "' "' ... ... ... .... ... 
"Institui o programa Procuradoria da Mulher nas Cidades Júlia lucy o o o o o o 

N N N N N N 
PR nt 21/19 ;;:;- ...... ...... ...... ...... ...... 

no ~mbito da Câmara legislativa do Distri to Federal." (NOVO) "' ~ 
00 ~ ~ ~ 

o 
~ ...... ~ "' "' o o .... .... 
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Pl nt 174/19 

Pl nt 213/19 

PL nt 214/19 

PL nt 224/19 

PL no 225/19 

Pl nt 306/19 

AGENDA MENSAL (REGIME DE URGÊNCIA) JUNH0/2019 

PROPOSIÇÃO 

"Dispõe sobre a fiscallaçao de limpe1a urbana, akera 
dispositivos da Lei n2 5.275, de 24 de dezembro de 2013, da lei 

nt4.1SO, d• S d• junho de 2008, e di! outras providências". 

"Altera a Lei n• 6.216, de 17 de agosto de 2018, que displle 
sobre as diretrizes orçamentárias para o exercicio financeiro de 

2019 e da outras providências". 

~,. 

~,._o 
~ 

Poder 

Exocutlvo 

Poder 

Executivo 

"Dispõe sobre a criação da Junta Comercial, Industrial e Serviços I Poder 
do Distrito Federal e dá outras providências•. Executivo 

"Altera a Lei nt 3.804, de 8 de fevereiro de 2006, que displle 
quanto ao Imposto sobre a Transmlss~o causa Mortl.s e OoaçJo 

de Quai.squer 8en.s ou Direitos -ITCO". 

"Altero alei n• 3.830, de 14 de março de 2006, que dispõe 
qu.,nto ;tO lmpono s.obrc >l Tr:;m.$mi»3o 'Inter Vrvo$• de B<:n_, 

Imóveis e de Oirtitos a eles RelatiVOS· rT81•. 

"Autorila o Poder Executivo a doar imóvel de propriedode o 
Distrito Federol ã Companhi.llmobíliária d• 8roSI1oa • TERRACAP, 

e dá outras prov;dênàas•. 

Poder 

Executivo 

Poder 
Exocutivo 

Poder 
Exocutivo 

~~ s 
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Atualizado em 30/05/2019 12:56 

5 

~ 
o 
~ 

~ 

~ 
c( 

:E 
ti 
"' w o 
u 

~ 
o 

~ 
o 

~ 
o 
~ 

~ 

\!) 
w 
~ 

:;:) 

:E 
ti 

u 
~ 
\!) ... 
u 

COMISSÕES (PRAZOS) 

"' 5 

~ 
:;a 
;;, 
g 
::: 

~ 
o 

~ 
o 

u o 
u 

u 

"' w 
u 

.... 
o 
w 
u 
l: 
o 
o 
u 

... 
o w 
u 

~ 
o 
;; 
g 
:Q 

~ 

~ ;:::-
0 

~ 
o 

~ 
~ 

~~ 
~::I 

2~ 

~~ O o 
"'-~::1 

., 

I 

u 
u 

., 

~ 
~ 
:;3 

~ 
o ;; 
.g_ 
:Q 

~ 

i 
., 

I 
"' ~ g 
::l 

u .,}(]' ~ ~ if 
~<l; 

~ 

i 
N 

., 

I .. 
~ 

~ 
g 
~ 

~ 

~ 
~ 
N 

"' § 
g 
:;a 

., 

I 
N 

o~ 

"' õ 
~ 

3 
N 

~ 

i ... 

~ 
~ 
N 

~ 
o 
;; 
~ 

"' 
~ 
g 
N 
N 

~ 
o 

I 
2 



D
IÁ

RI
O

 D
A 
CÂ

M
AR

A 
LE

G
IS

LA
TI

VA

21
9

Nº
 1

15
, B

ras
ília

, q
ua

rta
-fe

ira
, 5

 de
 ju

nh
o d

e 2
01

9

AGENDA MENSAL {REGIME DE URGÊNCIA) JUNH0/2019 
COMISSÕES (PRAZOS) 

~ 
t! 1- D.. 

rf 
o <{ ~~ ~o - c 

~'i" v~ ~ ~ 1.? ::;) u u w ... D.. ... 1- "' u ~ .... PROPOSIÇÃO 'i-c õ <{ t w ~ 1.? <{ c "' u o iJ "' ~ o~ (} (\.o <f # u "' t ... u u w :J: w u w 
"i"v "' "' u u u c u u ~ .... 51" " "' 

w c ~v ~-..; ~ .. c u 
~ u 

~ ~ ~ ~ "' ~ "' ~ ~ 

· cna a Região Administrativa do Sol nascente /Pôr do Sol e dã Poder 
o o o o o o o ... ... N N N N N 

PL n• 350/19 ~ -;,- -;,- ;;, ;;, ._ ._ 
outras providências". Executivo "' "' o o 

~ g g g ._ -;,- ã> "' 00 o .. 
N ... "' o o ~ ~ 

Dispõe sobre a extinç~o da Transporte Urbano do Distrito ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 
Poder 

o o o o o o o 
~ N s; "' N N N 

PL n• 426/19 Federal- DFTRANS, criada pela Lel241, de 28 de fevereiro de ._ ;;, ;;, ;;, lg Exe<:utivo "' "' 1992 e dá outras providências. 
o o 

~ g g g ;;, ;;;- ._ .. "' ~ .. 
~ ~ N N N "' o 

~ 2! ~ 2! 2! 
"Dispõe sobre as diretri•es orçamentárias para o exercício Poder 

o o o o o 
N s; N N N 

PL n• 430/19 
financeiro de 202) e dá outras providências". Executivo 

;;, ;;, ;;, ;;, 
~ 

o 
~ g g :::. 00 o 

~ "' N "' "' '--

Atualizado em 30/05/2019 12:56 3 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

220Nº 115, Brasília, quarta-feira, 5 de junho de 2019

Seção 2

Atos 

~ 
LE~A 
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ATO DA MESA DIRETORA N° 6!), DE 2019 

Autoriza a antecipação do pagamento 
do Décimo Terceiro Salário aos 
servidores ativos, inativos e 
pensionistas da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal- CLDF. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o que estabelece o art. 93, § 20, da 
Lei Complementar n° 840/2011, RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar o pagamento, no mês de junho, de 50% (cinquenta por 
cento) do Décimo Terceiro Salário de 2019 aos servidores ativos, inativos e 
pensionistas da CLDF. 

Parágrafo único. Os servidores que preferirem receber o valor integral do 
Décimo Terceiro Salário no mês de dezembro deverão se manifestar junto ao Setor de 
Pagamento de Pessoal, até o dia 7 de junho, impreterivelmente. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões, 0 Ljde J u ~L- o de 2019. 

Deputado RAFA~~ ~ 
epu ~o ~~~ASSO 7 nt~putado IÓt !.;, ALMEIDA 

Vice-Presidente Primei'J'i:C~ 'rio 

Deputado ROOSEVEL T VILELA 
Segundo Secretário - Suplente 
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ATO DO PRESIDENTE N°{J_Q DE 2019 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições regimentais e nos termos da Lei Complementar n° 840/2011, RESOLVE: 

DEVOLVER, a pedido, a partir de 4/6/2019, ao órgão de origem, o servidor 
MAURICIO PAZ MARTINS, matrícula n° 90072, que se encontra à disposição desta 
Casa Legislativa, com exercício na Diretoria de Administração e Finanças. (RQ). 

Brasília, 1' de junho 

Deputado RAFAEL UDENTE 

ATO DO PRESIDENTE N° {1 }J__ DE 2019 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de 
suas atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital n° 4.342/2009, RESOLVE: 

1. NOMEAR ÚRSULA ESTEFAM ALENCAR KORT para exercer o Cargo 
Especial de Gabinete, CL-05, no gabinete parlamentar do deputado Delmasso. (LP). 

2. NOMEAR ROSANA PRISCILA GONÇALVES DA SILVA para exercer o 
cargo de Secretário Parlamentar, SP-02, no gabinete parlamentar do deputado 
Hermeto. (LP). 

3. EXONERAR DJALMA CORDEIRO DA SILVA, matrícula n° 20.585, do 
Cargo Especial de Gabinete, CL-10, do gabinete parlamentar do deputado Rafael 
Prudente, bem como NOMEA-LO para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-11, 
no referido gabinete. (LP). 

4. EXONERAR KATIA PIRES MACIEL DO VALE, matrícula no 22.433, do 
Cargo Especial de Gabinete, CL-07, do gabinete da liderança do Partido MDB, bem 
como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-02, no referido 
gabinete. (LP). 

S. NOMEAR FABRICIO RAUL FERREIRA ALVES, requisitado da 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, para exercer o Cargo Especial de 
Gabinete, CL-01, no gabinete da liderança do Partido AVANTE. (LP). 

Brasília, { de junho de 2019. 

Deputado RAFAE 
Pre é/ente 
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PORTARIA-GMD N° j.:J $ ,DE tJ (l DE JUNHO DE 2019 

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais que lhe são conferidas, em conformidade 
com o Ato da Mesa Diretora n° 46 de 2017, e o Memorando n° 030/2019-Gabinete 22, de 
20 de maio de 2019, RESOLVE: 

Art. 1 o AUTORIZAR a utilização do auditório, sem ônus para esta Casa, no dia 06 
de junho de 2019, das 19 às 23hs, para realização da Convenção do MDB. 

Art. 2° O evento será coordenado pela servidora Isabela Costa Neiva, matrícula 
22.525, ficando a cargo da mesma a responsabilidade para receber e entregar o referido 
espaço nas mesmas condições em que foi recebido. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARLON C BRAIA 
Secretário-Geral/Presidência 

/ 

~-
TATIANA VARGAS COUTO E RIBEIRO 

Secretária Executiva/Vice-Presidência 

JANE MAR~LA~UIAS 
Secretária Ex~cutivajSegunda Secretaria 

r 

Secretário Exe utivo/Primeira Secretaria 

cQxCq 
CLEONI~ ~LVES LEITE 

Secretária Executiva/Terceira Secretaria 
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Extratos - Contratos

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
EXTRATO DE CONTRATO (2° TERMO ADITIVO) 

Processo n.0 001.000.376/2016. Contrato: n.0 11/2017. Firmado entre a Câmara 
Legislativa do Distrito Federal (Contratante) e a empresa AV COMUNICAÇÃO E 
MARKETING LTDA (Contratada). Objeto: Prorrogação pelo período de 12 meses, o 
qual passa a ter vigência de 23 de junho de 2019 a 22 de junho de 2020. Legisláção: 
Lei 8.666/93 e suas alterações. Partes: Pela Contratante, MARLON CARVALHO 
CAMBRAIA - Secretário-Geral, e, pela Contratada, VITOR PEREIRA MEIRA - Sócio
Diretor. 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
EXTRATO DE CONTRATO (2° TERMO ADITIVO) 

Processo n.0 001.000.376/2016. Contrato: n.0 10/2017. Firmado entre a Câmara 
Legislativa do Distrito Federal (Contratante) e a empresa DEBRITO PROPAGANDA 
LTDA (Contratada). Objeto: Prorrogação pelo período de 12 meses, o qual passa a 
ter vigência de 23 de junho de 2019 a 22 de junho de 2020. Legislação: Lei 8.666/93 
e suas alterações. Partes: Pela Contratante, MARLON CARVALHO CAMBRAIA -
Secretário-Geral, e, pela Contratada, GERALDO MARTINS DE BRITO e . Ç~SAR 
MARTINS DE BRITO- Sócios-Diretores. 

P1ublicação no DCL 
As maté:rias envia.das para pub~icação no DCL devem cumprir o Ato da Mesa no 2712007*, 

especialmente, os seguintes aspectos de formatação: 

l3 tamanho d:O· papal M 

D 
o 

ori:entaçl:o na ftolíma Ntmto 

marg;ena: superior: 4cm 
esquerda.: 3cm 
direita e infer,ior: 2cm 

~ alinhamento vertical au;pelfior/juaiifrçado• 

D partg.r:ato de ·1.Scm da ma·rg,em 83queroa 

l:j fo:n~ taho:ma normallamanh.o ~2: 

_ espaçamento: •enw lli nha.a: aimpl99 
a ntes d'o paragrafo•: Elpt 
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